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aos p ropr ios de El-Rei Nosso Senhor , de que 
se paga de foro em cada um anno dois t o s tões ; 
as quaes casas são s i tuadas n 'es ta c idade , na 
rua de Mont 'a r ro io , e pa r t em com casas de 
Alvaro Gonçalves, bo ie i ro , e com quin ta l que 
foi de Diogô Affonso, sec re ta r io que ora é do 
dicto collegio, e com rua publ ica , que vae 
p a r a a Conchada, e com ou t r a s c o n f r o n t a ç õ e s , 
com que de d i re i to devem p e r t e n c e r , e p a r t i r ; 
pelos quaes au tos se most ra o dicto Franc i sco 
Alvres e sua mulher se louva rem, por sua par te , 
para ava l ia rem as die tas casas , em Gonçalo 
Leitão, c idadão , e o dicto Pr inc ipa l se louvou 
em João de Beja, ambos c idadãos , e m o r a d o r e s 
na dieta c idade , os quaes ambos fizeram a 
dieta aval iação das d ie tas casas , o as ava l i a -
r am, como p ropr i a s , em t r in ta e cinco mil réis , 
da qual aval iação as p a r t e s fo ram con ten tes , 
e po rque d ' e s tes t r in ta e cinco mil ré is se l iade 
t i rar o direi to senhor io , que se m o n t a r nos 
dois tos tões de foro, e d i re i to s enhor io , o 
qual não era a inda aval iado o que valia, e as 
die tas casas e ram n e c e s s a r i a s d e r r i b a r e m - s e 
para se me t t e rem no collegio, e as obras irem 
por dean te , lhes ap rouve a elles par tes , de se 
t i r a rem do dicto preço , de 35g000 réis , SjJOOO 
réis , os quaes f icassem depos i t ados em mão 
de Simão de F igue i ró , m o r a d o r na dieta c i -
dade, para que d 'e l les se pagas se o p reço , em 
que o dicto foro e di re i to s enhor io fosse a v a -
l iado, e o que c re sce r se t o r n a s s e aos dic tos 
Franc isco Alvres e sua mulher , e m i n g u a n d o , 
que elles t o r n e m a quebra que fa l tar . E logo, 
pa ra effeito da die ta venda , o dicto Pr inc ipa l 
mandou logo ahi e n t r e g a r aos d ic tos F ranc i sco 
Alvres e sua mulher os d ic tos v inte e seto mil 
réis, os quaes elles r e c e b e r a m da mão de Pe ro 
da Cosi a, recebedor do d inhe i ro das obras do di-
cto collegio, que lh 'os en t r egou ao f a z e r d ' e s t e 
i n s t rumen to , pe ran t e mim tabel l ião e t e s t emu-
nhas d 'es te , e os oito mil réis se e n t r e g a r a m 
ao dicto Simão de F igue i ró depos i t á r io . Pelo 
qual p reço e d inhe i ro , que assim r e c e b e r a m 
os dictos F ranc i sco Alvres e sua mulher , d i s -
seram que elles vend iam, e de fei to v e n d e r a m , 
todo o dire i to , posse , acção , uso e f ruc to , que 
t inham nas d ie tas casas , ao dicto Pr incipal 
para o dicto co l leg io ; e logo c e d e r a m , e t r a s -
passaram de si, e de seus he rde i ro s , todo o di-
reito que n 'e l las t inham, e tudo p u n h a m , e 
cediam no dicto col legio, d 'es te dia pa ra todo 
sempre, e o de ram por qui te e l ivre do dicto 
preço, e a Sua Alteza, d ' es te dia pa ra s empre . 
E lhes ap rouve , que o dicto Pr incipal logo 
possa m a n d a r t o m a r a posse das d ie tas casas , 
Por quem lhe ap rouve r , sem mais out ro seu 
mandado, nem de jus t iça , que para ello h a j a 
mister, e se ob r iga ram per si, e todos seus 
hens moveis , e de raiz, hav idos e por have r , 
e de seus h e r d e i r o s pa ra s e m p r e , fazerem as 

d ie tas ca sa s boas , e de paz, e de justo t i tulo 
ao dicto col legio, sob pena de lhe p a g a r e m o 
dicto p reço em dobro , com todas as be rn fe i -
to r i as , custas , e p e r d a s e d a m n o s , que lhe so-
bre ello v ie rem, e r e c e b e r ; e a pena l evada , 
ou não quizeram que este con t r ac to se c u m p r a , 
como se n'elle c o n t e m . E logo o dicto F ran -
cisco Alvres en t r egou ao dicto Pr inc ipa l , ao 
fazer d 'es te , p e r a n t e mim tabel l ião , a e s e r i -
p tu ra , que das d ie t a s ca sa s t inha , o que tudo 
elles pa r tes ass im louva ram, e o u t o r g a r a m , e 
em fé e t e s t e m u n h o de ve rdade m a n d a r a m fa-
zer esta nota em que a s s i g n a r a m , de que m a n -
da ram elles F ranc i sco Alvres, e sua mulher , 
da r um i n s t r u m e n t o ao dicto col legio, que o 
dicto Pr incipal po r elle r ecebeu e acce i tou , e 
eu tabel l ião , como pessoa publ ica , o acce i t e i , 
e acce i to , em nome de Sua Alteza, e do dicto 
seu col legio, q u a n t o em dire i to devo e posso . 
T e s t e m u n h a s , que fo ram p r e s e n t e s , An ton io 
F e r n a n d e s , c r iado do dicto Pero da Costa, que 
ass ignou por si, e pela dieta Uriana (2) Alvres a 
seu rogo , por não sabe r a s s igna r , e Braz Fe r -
re i ra , c r iado do dicto Pr inc ipa l , e Duar te 
Pires , ped re i ro , m o r a d o r e s na dieta c idade , 
e Diogo de Casti lho, c idadão da dieta c idade , 
e ou t ros ; e eu Anton io Annes, tabel l ião publ ico 
das no tas , n ' e s t a c idade de Coimbra e seus t e r -
mos, por El -Rei Nosso Senho r , que es te ins -
t r u m e n t o de minha nota t irei , bem e f ie lmente , 
e com ella o conce r t e i , e o escrevi e a s s igne i 
de meu publico s ignal , que tal é. Logar do s i -
gna l publ ico . Anton io Annes . Pagou d 'es te e 
no ta , e c aminho , e d i s t r ibu ição , cen to e s e s -
s e n t a ré is . 

Aos v in te e t r è s dias do mez de N o v e m b r o 
de mil q u i n h e n t o s c incoen ta e um annos , 
n ' e s t a c idade de Coimbra, e p o u s a d a s de mim 
J o r g e Vaz, tabel l ião em ella, p a r e c e r a m P e r o 
da Costa, r e c e b e d o r do d inhe i ro das obras do 
Collegio Real na dieta c idade , e o l i cenc iado 
Agos t inho P imente l , synd ico do dicto co l leg io , 
e t a m b é m assim Francisco Alvres, s e r r a lhe i ro , 
aqui m o r a d o r , e d i sse ram que El-Rei Nosso 
Senho r m a n d á r a tomar para o dicto col legio 
umas casas d 'e l le F ranc i sco Alvres , as quaes 
fo ram aval iadas por auc to r idade de jus t iça em 
t r in ta e cinco mil réis , como própr ias , s e -
g u n d o cons ta pelos autos a t raz , as quaes c a -
sas elle F ranc i sco Alvres t inha em fa t eos im 
dos p rop r io s de El-Rei Nosso Senhor , e p a -
gava de foro em cada um anuo ao s e n h o r 
duque d 'Avei ro duzentos ré i s ; e por q u a n t o o 
foro não era aval iado o que val ia , pa ra se t i -
rar dos dic tos t r in ta e c inco mil réis , e se p a -
ga r ao d i rec to s enhor io , a p r o u v e ao d ic to 
F ranc i sco Alvres, e foi c o n t e n t e , que dos d i -
ctos t r in ta e c inco mil ré i s se t i rassem oito 
mil réis, e se pozessem em depos i to em m ã o 
de Simão de F iguei ró , m o r a d o r na d ic ta c i -
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dade , a té se aval iar o dicto foro, e d 'e l les se 
paga r o foro dos dic tos duzen to s ré is ao d i re -
cto s enhor io , e o que c re sce r lhe t o r n a r e m , e 
en t ão dos dictos oito mil ré is se p a g a r o t e r ra -
dego se se dever , e a s s igna ram aqui . Tes t emu-
nhas p re sen te s , Anton io F e r n a n d e s , c r iado do 
dicto 1'ero da Costa, e Thomé Gonçalves, l a -
v rador , e m o r a d o r na Vinagre i ra , t e rmo d 'es ta 
c idade . E eu J o r g e Vaz, tabel l ião , o escrevi . 
— Franc isco Alvres. — De Thomé Gonçalves 
uma c ruz .—Pero da Cos ta .—Antonio F e r n a n -
d e s . — O Doutor Agos t inho P imen te l . 

Por alvará, pa ra o r e c e b e d o r do d inhe i ro 
das obras do Collegio das Artes, Pero da Costa, 
da tado de Almeir im, a 10 de Agosto de 1551, 
foi a elle m a n d a d o dar , e paga r a Franc isco 
Alvres, s e r r a lhe i ro , os v inte e se te mil réis 
d ' es te c o n t r a c t o . 

LVI 

Contracto feito com a cidade de Coimbra, 
sobre o caminho e fonte de Samsào. 

Saibam os que este i n s t r u m e n t o de c o n t r a -
cto e ob r igação vi rem, que no a n n o do n a s c i -
m e n t o de Nosso Senho r Jesus -Chr i s to , de mil 
q u i n h e n t o s o c i n c o e n t a e um annos , aos v inte 
dias do niez de Novembro do dicto a n n o , 
n 'es ta c idade de Coimbra , e no Collegio Real , 
no aposen to do Doutor Payo R o d r i g u e s de 
Villar i ri h o, capel lão d 'E l -Rei Nosso Senhor , e 
P r inc ipa l do dicto col legio, e s t ando elle ahi 
de p r e s e n t e , e b e m assim J e r o n y m o Moniz, 
p r o c u r a d o r do conce lho d ' es ta c idade , comigo 
Pe ro da Costa, e sc r ivão da e a m a r a d'ella por 
Sua Alteza, e publ ico em todas suas cousas , e 
p e r a n t e a s t e s t e m u n h a s , a d e a n t e n o m e a d a s , 
disse o dicto Pr inc ipa l , que elle r e c e b e r a uma 
carta de Sua Alteza, que ahi mos t rou , e deu a 
1er a mim escr ivão , cu jo t ras lado é o segu in te , 
a s abe r : do pr imei ro e te rce i ro capí tu los da di-
eta ca r t a , po r ter ou t ros , a fó ra os abaixo e s -
c r ip tos . 

C A P I T U L O I. — D o u t o r P a y o Rodr igues , Eu 
El-Rei vos envio mui to s auda r . Vi a car ta que 
me e sc r eves t e s s o b r e as ob ra s do collegio, em 
que me daes conta do que n 'e l las é fe i to , e do 
que se vae fazendo , e que Diogo de Castilho 
t raba lha a g o r a no lanço , em que se faz a sala 
das d i spu tas e au tos públ icos , para o qual 
l anço é neces sá r io t o m a r - s e um caminho á ci-
dade, que ella não pôde l a rga r , sem lhe ser 
feita unia se rven t i a por o chão , que foi de 
Mestre F e r n a n d o , que é tomado pa ra o col le-
gio, a qual se rven t ia ha de ser ca l çada , e vos 
dizem, que cus tará c i n c o e n t a ou sessen ta mil 
ré is . F.u hei por bem, que se tome o dicto c a -
minho , como dizeis, e que mande i s fazer a 
s e rven t i a ca lçada , por o dicto chão de Mestre 

j F e r n a n d o , do d inhei ro das ob ra s do dicto col-
! legio. 

C A P I T U I O I I I . — E ao que dizeis, que a c i -
dade, ape r t a comvosco , que lhe façaes uma 
ob r igação , de lhe fazer levar á fonte" de S a m -
são a agua , que vem ao collegio, porque diz 
que com essa cond ição a deu para vir a elle, 
hei por bem, que lhe* façaes a d i c t a obr igação , 

j a qual eu, depois de fei ta , conf i rmare i , p'ara 
se haver de cumpr i r , como n 'e l la for con teúdo . 

; A qual carta era ass ignada do s ignal d 'E l -
: Rei Nosso Senhor , e fe i ta por João de Seixas, 
e subscr ip ta por Manuel da Costa, e dizia ser 
feita em Almeir im aos 10 dias d 'Agos to de 1551 
a n n o s . E por v i r tude da dieta car ta logo por 
o dicto Pr incipal foi dicto ao dicto p r o c u r a -
dor da cidade e conce lho , e a mim escr ivão , 
e pe an te as t e s t emuhas , que elle, como Pr in -
cipal do dicto col legio, e por v i r tude da dieta 
ca r ta , elle se obr igava , e de fei to obr igou , de 
dar feito e acabado , pelo dicto chão de Mestre 
Fe rnando , que a g o r a é do dicto collegio, um 
caminho e se rven t i a , por onde fossem dois 
ca r ros a par , e uma pessoa pelo meio, todo 
calçado, e feito por onde es tava abal izado p o r 
den t ro do dieto chão , a té c h e g a r á cruz da 
Conchada, que é no cabo do olival de Simão 
de Figuei ró , o qual c a m i n h o para s e m p r e fi-
casse á c idade , po r out ro que ella de ixava ao 
col legio, por onde se todos se rv iam, que se 
c h a m a v a o caminho da dieta Conchada e Co-
se lhas , e todo se far ia á custa do d inhe i ro das 
obras do dicto collegio, e se dar ia feito e a c a -
bado , da fe i tu ra d 'es te con t r ac to a um a n n o , 
e que em quan to se o dicto caminho não aca-
bava, que o povo se podesse se rv i r , como se 
ora servia , po r o dicto chão , e que se não p o -

: desse t apa r , e depois de fei to o dicto c a m i n h o , 
como dicto é, en t ão o dicto chão se t ape . E 
ou t ros im se obr igou o dicto Pr inc ipa l , po r 
v i r tude da dieta ca r t a , que da fe i tura d ' es te 
c o n t r a c t o a seis a n n o s p r ime i ros , m a n d e t r a -
zer por canos de a lca t ruzes ao chafar iz de 
Samsão , que eslá no t e r r e i ro de Sanc ta Cruz, 
a agua , que se chama de Samsão , que a ci-
dade deu e sol tou, para se t r aze r ao dicto co l -
legio, a qual agua se t o m a r á no t anque do 
chafar iz , que se no collegio fizer, pa ra que 
d 'ahi , l i m p a m e n t e e seir. su j idade , venha ao 
chafar iz , e bacia do dicto Samsão , em cima, 
onde se toma a agua l impa com c a n a s ; e is to 
se fará tão seguro e conce r t ado , que a c idade 
seja c o n t e n t e , á custa do d inhe i ro do dicto 
col legio, com tal cond ição , e e n t e n d i m e n t o , 
que ha ja agua na arca de Samsão , onde a d i -
eta agua nasce , que possa vir ao col legio, por -
que não vindo, em tal caso o dicto Pr inc ipa l 
se não obr iga a tal ob r igação , de pôr a dieta 
agua no dicto Samsão ; a qual obr igação as -
sim fazia, e de fei to fez, por a dieta c idade lhe 



58 JORNAL LITTERARIO 79 

dar a dieta agua , como dicto é. E d ' es ta m a -
ne i ra obr igou os b e n s e r e n d a s do dicto co l l e -
gio a tudo cumpr i r , como dicto é, dec l a r ando 
mais o dicto P r inc ipa l e p r o c u r a d o r , que não 
se p o n d o a dicla agua 110 dic to chafa r i z de 
Samsão , no d ic lo t e m p o , e á custa das r e n d a s 
do dicto col legio, e pela m a n e i r a que dicto 
é, que em tal caso a c idade podesse m a n d a r 
tolher, e veda r na a r c a , onde a a g u a na sce , ! 
que não viesse ao col legio , sem mais o rdem : 

nem figura de juizo, nem se p o d e r e m c h a m a r | 
o dicto Pr incipal e col legio, nem ou t ra pes -
soa a lguma, e sbu lhados , nem fo rçados , nem 
lerem pleito nem demanda com a dieta c i -
dade . Ao que tudo o diclo J e r o n y m o Moniz, 
p rocu rado r da c idade e conce lho , e o diclo 
Pr inc ipa l d i s s e r am, que e r a m mui to c o n t e n -
tes, e todo o o u t o r g a v a m e r eceb i am pe las 
par tes que lhes cabia ; o qual con t r ac to ass im 
outorgou p o r pa r t e , e em n o m e da dieta c i -
dade, por o juiz e v e r e a d o r e s e p r o c u r a d o r e s 
dos vinte e quatro m a n d a r e m em can ta ra , que 
se fizesse este c o n t r a c t o com o diclo Pr inc ipa l , 
pela m a n e i r a a l raz dec la rada , e que elles em 
camara o a p p r o v a r i a m , e o u t o r g a r i a m , po r 
quanto todos d ' isso foram mui to c o n t e n t e s ; e 
declarou mais o dicto Pr inc ipa l , que elle es tava 
conce r t ado com Alonso Garcia , ca lce te i ro , m o -
rador em Ançã , pa ra lhe fazer Ioda a ca lçada 
do dicto c a m i n h o , a c i n c o e n t a ré i s po r b raça . 
E por quan to os d ici os, juiz e v e r e a d o r e s , e pro-
curador da dicla c idade , melhor pod iam corn-
pellir e ob r iga r ao d ic lo ca lce te i ro , a fazer a 
dieta ca lçada, que a elle lhe ap raz ia , que os di-
ctos juiz, e v e r e a d o r e s , e p r o c u r a d o r , m a n d a s -
sem obr iga r ao dicto ca lce te i ro , pa ra que faça 
a dicla ca lçada , e lhes dar ia o c o n t r a c t o , que 
com elle t inha fei to , e que as p a g a s do di-
nheiro ao dicio ca lce te i ro , l h ' a s manda r i a elle 
Pr incipal fazer ás fer ias , c o n f o r m e ao con t ra -
cto. E O'esta m a n e i r a houveram todos por bom 
e f irme esle c o n t r a c t o , como se n 'c l le con t ém; 
o qual eu escr ivão acce i te i em n o m e da c idade , 
e conce lho , e povo , quan to corri dir eito devo 
« posso, e o dicto p r o c u r a d o r da c idade fez o 
mesmo, e t odos a s s i g n a r a m n 'es ta no ta , uns 
e outros , de que m a n d a r a m dar As p a r t e s os 
ins t rumentos , q u e q u i z e r e m . Tes t emunhas , que 
p resen tes fo ram, Diogo de Casti lho, caval le i ro 
fidalgo da casa do dicto Senhor , e Duarte P i -
res, e F ranc i sco Gonçalves , ped re i ro s , m o r a -
dores na dieta c idade . E eu sobre-dicto P e r o 
da Costa, e sc r ivão da dicla c a m a r a , po r Sua 
Alteza, o escrevi . 

E posto que diga, que o dicto P r inc ipa l se 
obriga de fazer es le c a m i n h o pelo chão de 
Mestre F e r n a n d o até á cruz da Conchada , não 
se obrigou o d ic to Pr incipal a mais , que m a n -
dar fazer o d ic to caminho por o dicto chão de 
Mestre F e r n a n d o , a t é onde o chão vae en tes -

tar no c a m i n h o da Conchada , e a té alii se 
obr iga a m a n d a l - o fazer por a m a n e i r a , q u e 
dicto é, e não alé á d ic la cruz. T e s t e m u n h a s 
os a l raz . Pero da Costa, e sc r ivão da c a m a r a 
da dieta c idade por Sua Alleza, que o escrevi . 

E depois d ' i s to , aos v inte e um dias do mez 
de Novembro de 1551 annos , n ' e s t a c idade de 
Coimbra , e c a m a r a d 'e l la , onde e s t avam em 
ve reação Manuel Lei lão, ve reado r , e juiz pela 
o r d e n a ç ã o , e J e r o n y m o Moniz, p r o c u r a d o r da 
c idade , e conce lho , e F ranc i sco Vaz, e G a s -
par Rodr igues , p r o c u r a d o r e s dos vinte e qua-
tro dos mes t e r e s da c idade e povo, todos em 
v e r e a ç ã o comigo , P e r o da Costa, e sc r ivão da 
c a m a r a , e publico em todas suas cousas , por 
Sua Alteza, p e r a n t e mim, escr ivão , e t e s t e m u -
n h a s , foi dicto p o r os dic tos , juiz, e v e r e a d o r , 
e p r o c u r a d o r , e p r o c u r a d o r e s , que a el les lhes 
apraz ia , e de fe i to ap rouve , de con f i rmar , e 
de fei to c o n f i r m a r a m , este c o n t r a c t o , a l r az 
fei to, sob re os caminhos , e agua de Samsão , 
fe i to com o Pr inc ipa l do col legio, e J e r o n y m o 
Moniz, p r o c u r a d o r da c idade , o qual c o n t r a c t o 
eu escr ivão o li lodo p u b l i c a m e n t e aos d ic tos 
off iciaes, p e r a n t e as t e s t e m u n h a s p r e s e n t e s , e 
depo is de l ido, e e n t e n d i d o , d i s se ram lodos , 
que era mui to bem fei to , e em prol , e p r o -
veito da c idade , e que o con f i rmavam, e a p -
p rovavam o dicto c o n t r a c t o , como se n 'e l le 
con t inha , e po r fé d 'el lo o a c c e i t a r a m , e a s -
s i g n a r a m n ' e s t a nota , e m a n d a r a m , que se 
dessem ás pa r t e s , a quem tocasse , os i n s t r u -
m e n t o s que lhe c u m p r i s s e m . T e s t e m u n h a s p r e -
sen te s , An ton io Lopes , e Domingos F e r n a n -
des , po r t e i ro s da c a m a r a , e An ton io F e r n a n -
des, c r iado de mim, P e r o da Costa, que o es -
crevi . E por ftí de tudo , eu sobred ic to P e r o 
da Cosia, es le fiz e sc rever , e subsc rev i , e c o n -
cer te i com o l ivro de m i n h a s no ta s , e este dei 
ao diclo Pr inc ipa l pa ra o col legio , e o ass i -
gne i de meu publ ico s ignal , e tudo f iz por l i -
cença , que para ello de Sua Alteza t e n h o . 

Eu El-Rci faço sabe r a q u a n t o s es te meu 
a lvará v i rem, que eu vi esle i n s t r u m e n t o , e 
o b r i g a ç ã o a t raz e sc r ip to , que o Doutor P a y o 
Rodr igues de Vi l la r inho, meu capel lão , e P r i n -
cipal do Collegio das Aries , da c idade de 
Coimbra, por meu m a n d a d o fez com o juiz, 
v e r e a d o r e s , p r o c u r a d o r e off ic iaes da dieta c i -
dade , o qual c o n t r a c t o conf i rmo , a p p r o v o , e 
hei por bom e firme, e m a n d o que se c u m p r a , 
e g u a r d e com todas as clausulas, c o n d i ç õ e s , 
e obr igações , n 'e l le con teúdas , e d e c l a r a d a s . 
E este liei por bem que valha, e t enha força e 
v igor , como se fosse ca r t a , fe i ta em meu n o m e , 
p o r mim ass ignada , e passada por minha c h a n -
cel lar ia , sem e m b a r g o da o r d e n a ç ã o do s e -
gundo livro, t i tulo 20, que diz« que as cousas , 
«cujo efíei to h o u v e r de d u r a r ma i s de um 
«anno , pa s sem p o r . c a r t a s , e p a s s a n d o por a l -
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«varás não va lham» e valerá ou t ros im, pos to 
que não se ja passado pela chance l la r ia . sem 
e m b a r g o da o r d e n a ç ã o , que d ispõe, que os 
m e u s a lvarás , que n ã o forem passados pela 
chance l l a r i a , se não g u a r d e m . Jo rge da Cosia 
o fez em Lisboa a 5 de Maio de 1552 annos . 
Manuel da Costa o fez esc rever (1). — REI. 

L V 1 I 

Paga das casas de Alvaro Gonçalves, boieiro. 

Em Lisboa a 10 de Maio de 1552, po r a lvará 
para Pe ro da Costa, r e c e b e d o r do d inhe i ro das 
ob ra s do col legio, dar e p a g a r a Alvaro Gon-
çalves, bo ie i ro , morado r na dieta c idade , t r in ta 
e nove mil e q u i n h e n t o s réis, que lhe são devi -
dos , e h a d e haver dos qua ren ta e cinco mil réis , 
em que foram aval iadas , como propr ias , umas 
casas , que l inha na dieta c idade a Mont ' a r ro io , 
po r tilulo d ' a f o r a m e n t o em fa teos im p e r p e t u o , 
de que pagava sessen ta ré is , e uma gall inha de 
fo ro , cada anno ao Hospi ta l da dieta c idade , 
as quaes lhe por m a n d a d o de Sua Alteza fo ram 
t o m a d a s . 

L Y I I I 

Paga, ao Hospital de Coimbra, do foro das 
casas de Alvaro Gonçalves, boieiro. 

Era Lisboa a 10 de Maio de 1552, po r alvará 
p a r a o r e c e b e d o r do d inhei ro das ob ra s do 
col legio , Pe ro da Costa, dar e paga r ao p r o -
v e d o r e ofí iciaes do Hospi ta l da dieta c idade 
c inco mil e q u i n h e n t o s réis , que lhe são devi -
dos, e hão de have r po r ou t ro s t an los , em que 
foi ava l iado o foro de sessen ta fé is , e uma ga l -
l inha , que o dicto Hospi ta l t inha em umas c a -
sas , que d 'el le t raz ia por ti lulo de a f o r a m e n t o 

(1) Este cont rac to não foi cumpr ido , em re l ação 
ao caminho da Conchada e Cose lha s . Em c a r i a r e -
gia , fe i ta em Lisboa a 12 de J u l h o de 1561 , e d i -
r ig ida ao c o r r e g e d o r de Coimbra , novamen te se o r -
denou a e x e c u ç ã o d ' e l l e , como t e r e m o s o c c a s i í o de 
ver no logar c o m p e t e n t e . N ' a q u e l l a é p o e b a já o Col-
legio das Artes es tava e n t r e g u e aos pad re s da c o m p a -
nhia de J e s u s , e com e s t e s a p e r t a v a m os v e r e a d o -
r e s , pa ra s e r dada k c idade a e s t r a d a , do que faz 
menção e s t e d o c u m e n t o , e que devia subs t i tu i r a 
que , em 1 5 5 1 , fflra tomada para o co l leg io , quando 
e r a P r inc ipa l d ' e l l e o Doutor Payo R o d r i g u e s de 
V i l l a r i n h o . Ainda que pa reça ins ignif icante es te 
ob jec to , por se r a impor t anc ia da obra , apenas , de 
c incoen ta a s e s s e n t a mil ré is , deve a d v e r t i r - s e que , 
lia t r è s s écu lo s , o d inhe i ro val ia dez a doze v e z e s 
mais do que vai ho j e ; e os j e s u í t a s t inham a lcançado , 
que na ca r t a r e g i a , de que f a l l á m o s ac ima , se m a n -
d a s s e pagar a d e s p e z a á cus t a da fazenda r e a l , s e n -
d o - l h e s d ' e s l e modo poupadas as suas r endas . 

em fa teos im p e r p e t u o Alvaro Gonçalves, b o i -
eiro, m o r a d o r na dieta c idade de Coimbra . 

L I X 

Para o juiz de fóra avaliar certas casas 
para o collegio. 

Eu El-Rei faço saber a vós, juiz de fóra da 
c idade de Coimbra, que o Doutor Payo R o d r i -
gues de Vil lar inho, meu cape l lãu , Pr incipal do 
Collegio das Ar tes da dieta c idade , me disse 
que era neces sá r io c o m p r a r e m - s e , e t o m a -
rem-se , pa ra o dicto col legio, e ob ra s d 'el le, 
1res moradas de cnsas, que es tão j u n e t o do di-
cto col legio, a saber : umas , de Diogo de Cast i -
lho, e ou t ras , de Simão de Figuei ró , e ou t ras , 
de um fu lano , ped re i ro ; pelo que vos m a n d o , 
que faleis com as pessoas , cu jas as d ie tas c a -
sas são, e t rabalheis , quan to em vós for , p o r 
que as que i ram vender , pa ra o dicto col legio, 
pelos p reços e quant ias , era que forem ava l i a -
das, as quaes casas logo fa re i s aval iar , po r 
duas pessoas , sem suspe i ta , que o bera e n t e n -
dam, a s a b e r : uma, em que se louvarão os se -
nhor ios d 'el las , e outra , em quem se o dicto 
Pr inc ipa l louvará , por pa r t e do dicto col legio; 
e h a v e n d o en t re elles desvar io , n o m e a r e i s , e 
tomare i s um te rce i ro , o mais a prazer das pa r -
les que podér ser , aos quaes louvados , e t e r -
ceiro, será por vós dado j u r a m e n t o dos S a n -
ctos Evangelhos , que bem, e v e r d a d e i r a m e n t e 
aval iem, o que as die tas casas valera de c o m -
pra , e não se que rendo as pa r t e s louvar , vós vos 
louvare i s po r ellas. E fei ta a dieta aval iação , 
t omare i s as d ie tas casas p a r a o col legio, e as 
e n l r e g a r e i s ao dicto Pr inc ipa l , p a g a n d o - s e p r i -
meiro ás pa r l e s o p reço , em que forem avali-
adas , e as die tas p a r t e s f a r ão e sc r i p tu r a s p u -
bl icas da venda d 'el las , com ou to rga de suas 
mu lhe re s , se as t ive rem, e com todas as c l a u -
sulas , e cond ições , e dec la rações , que, pa ra se-
gu rança das taes vendas , fo rem necessa r i a s , e 
fa re i s de tudo autos , nos quaes se t r a s l a d a r á 
es te meu a lvará , pa ra se em todo t e m p o ver e 
saber , como se ass im fez po r meu m a n d a d o . 
E mando que este se cumpra , p o s t o q u e n ã o 
se ja passado pela chance l l a r i a , sem e m b a r g o 
da o r d e n a ç ã o em con t r a r i o . J o r g e da Costa o 
fez em Lisboa a 2 de Maio de 1552. Manuel da 
Costa o fez e sc reve r . — REI. 

Alvará pa ra o juiz de fóra , da c idade de 
Coimbra, sobre as t rès m o r a d a s de casas ac ima 
dec la radas , que Vossa Alteza m a n d a c o m p r a r 
para o Collegio das Ar tes , pa ra ver . 

NB. E s t a fo lha p e r t e n c e a inda ao n .° 7. 

R E S P O N S Á V E L — A. M. Seabra d'Albuquerque. 

C O I M B R A — I M P R E N S A L I T T E R A U I A 
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ESTUDOS SOBRE OS CANCIONEIROS 
PORTUGUEZES 

I 

.NMUimewtoí, á V\\A\o<jra^\ua iVos ca \ \ á (m 'vros 

A impor lanc ia do Canc ione i ro m a n u s c r i p l o 
da Va t icana é mui to g r a n d e para que não a p r e -
s e n t e m o s em l o g a r especia l as no t i c ias que 
c o l h e m o s a respe i to d 'e l le . É o cód ice n.° 4803, 
em cujo d e s c o b r i m e n t o leve a in ic ia t iva o s á -
bio Fe rnando Wolf , a quem a phi lologia pe -
n insu la r t into deve. As c a n t i g a s de D. Diniz 
a p e n a s fo rmam unia p e q u e n a pa r t e d 'e l le .Com-
posições de não m e n o s de 127 d ive rsos poe tas 
f o rmam o res to . O desleixo mise ráve l a que se 
c o n d e m n a m em Por tuga l as n o s s a s cousas , a 
falta absoluta d 'uma phi lo logia por lugueza (1) 
cm cujo logar só apparecenr de quando em 
quando r id ículas c o n c e p ç õ e s mera men te s u b j e -
ct ivas, cousas de a r m a r ao effeito e mor re r no 
dia segu in te , faz com que aquel le l he sou ro que 
tanta luz pode l ança r s o b r e as o r i gens de nossa 
l i t t e ra tu ra , p e r m a n e ç a inéd i to . Em quan to se 
desba ra ta tanto dinli'eiro do co f re publ ico em 
publ icações , que pela sua pouca i m p o r t a n c i a 
deviam ser dev idas u n i c a m e n t e á in ic ia t iva 
par t i cu la r , n e n h u m dos que podem e devem 
se l embra de nos l ivrar do o p p r o b r i o de d e i -
xar aquelle e ou t ro s m o n u m e n t o s de nossa 
l i t t e ra tura e x p o s t o s a uma pe rda provável . 

Um serv iço a que devemos se r g r a t o s fez já 
F e r n a n d o VVolf pub l i cando u m a lista comple ta 
dos poe tas do Cane. mss. (2), dos quaes a p e n a s 
13 foram dadas por Lopes de Moura com a lgu-
mas no t i c ias na Prefação do Cane. de D. Diniz. 

A impor t anc i a d 'essa lisla, da qual se co lhem 
alguns fac tos i m p o r t a n t e s que mais larde ap ro -
ve i ta remos , o ser a obra de Wolf quasi d e s c o -
nhecida em Por tuga l , corno todas as o b r a s em 
al lemão, i n s t i g a - n o s a r e p r o d u z i l - a aqui já 
que mais não p o d e m o s fazer p a r a o c o n h e c i -
mento do Cane. mss. Os n o m e s vão pela o r -
dem em que se a c h a m as c o m p o s i ç õ e s r e s p e -
ct ivas no códice , e com a t r a n s c r i p ç ã o c o n -
fo rme ao or ig inal , como o dá Wolf . A p r o v e i -
tamos , addi ta inos , s u p p r i m i m o s ou modi f i ca -
m o s as a n n o t a ç õ e s que este sábio dá em p a -
ren thes i s . 

(1) A p h i l o l o g i a p o r t u g u e z a m o r r e u á n a s c e n ç a e 
pouco c h e g o u a p r o d u z i r q u e t e n h a v a l o r . Ne 'ves 
P e r e i r a , D ia s G o m e s , A r a g ã o M o r a t o ( F r a n c i s c o ) , 
C o r r e i a d e S e r r a e r a m h o m e n s s u p e r i o r e s á e s c h o l a 
e m q u e s e f i l i a v a m . S e t i v e s s e m vindo t r i n t a annos 
m a i s t a r d e o e s t a d o das n o s s a s l e t t r a s s e r i a po r 
c e r t o m e n o s d e s c o n s o l a d o r . 

(2) Um a m i g o de W o l f , o d r . A d o l p h o T o b l e r foi 
q u e m lhe cop iou a l i s t a na V a t i c a n a . 

H . ° 8 — B A I O - 1 8 6 9 . 

1. F e r n a n Gonçalu i t —2. Pe ro B a r r o s o . — 3 . 
Sancho ssan chez .—4. Affonso lopez de b a y a m . 
—5. Meen rodr iguiz t e n o y r o —6. Affonso f e r -
nandez —7. Dom Alfonso s a n d i a s figlio (1) dei 
Rey don dénis de po r tuga l .—8. Johai i de Guy-
l h a d e . — 9 . S teuam f o u a m . — 1 0 . J o h a m uaas 
quiz.—11 Fe rnan uel lho (Velho). —12. Ai ras 
Veaz. —13. Vaasco perez .—14. El rev dom Af-
fonso de castel la he de leom (Affonso X).—15. 
El rey dom denis .—16. El rey dom Affonso de 
Castela e de leom que uençeu el rey de bela 

j m a r i m c o m o p o d e r d a a l e m m a r a p a r d e t a r i f a 
(Affonso XI). —17. O conde .dom pedro de por -
tugal .—18. Pero la rouco .—19. S teuam f e r n a n -
dez del uas (d 'Elvas). —20. Es teuam da guarda, 
p r iuado del rey don dénis . — 21. S teudo ua 
g inda .—22. Pe ro do rne l a s —23. F e r n a n Ro-
dr iguiz de Calheyro[s ] .—24. Vaasco p r a v a de 
sand i .— 25. Pae soarez .—26. Nuno fe rnand iz 
to rneo l .—27 . Pero Garcia b u r g a l e s j d e Burgos , 
expl ica Wolf ) .—28. J o h a m nunez Camanes .— 
29 A y r a s Carpancho .—30. V e 0 (Vasco) G i l . -
31, Don J o h a n d a u o y n ( d 'Aboi m).—32. Dom J o -
han Soarez Coelho.—33. S teuam r r e y m o n d o . — 
34. J o h a m lopez du lhoa . —35. Dom fe rnan f e r -
nandez Cogominh[o] . — 36. Gonçalo a n n e s do 
v i n h a l . — 3 7 . R u y Q u e y m a d o . — 3 8 . ' J o h a n l o b e y -
la (o m e s m o que Lobe ira). — 39. S teuam Coelho. 
- 4 0 . S t euam t r a u e r c a . - 4 1 . R o d r i g u e (Rodrigo) 
a n n e s de vasconce lus .—42. Affonso meendez 
de b e e s t e y r o . — P e r o Gomes Barroso (v n. 2). 

— 43. Pe ro n y u y a e z . — 44. F e r n a n gliz (Gu-
t ierres) de s e a u r a . — Don Affonso lopez de 
de Bayam (v. n. 4 ) .—Joham de Guilhade (v. 
n. 8 ) .—Pero d o r n e l a s (v. n. 22).—Dom Affonso 
Sanchez (v. n. 7).—45. Johan Vaasquiz de Ta-
l aueyra —46. Nuno perez sandeu .—47 . Meen 
vaasquez de fo lhe te .—48. Fe rnan f royas .—49 . 
Pae Gomez c h a r i n h o . — F e r n a n velho (v. n. 11). 
—50. Vaasco perez parda l .—51. Affonso anes 
de co rdu[ba ] .—52. Pedran[rres] SSocaz .—53. 
Pero da pon te .—54 . J o h a m Garcia S S o b r i n h o . 

— 55. R a y m o n Gonsa lues .—56. Garcia soa rez . 
—57. I r m ã o de m a i t i m soarez .—58. Vaasco 
Rodr igu is de Calu[elo].—59. Meen d inho .—60. 
Affonso paez de b r agaa .—61 . Dom J o h a m me-
endez de b e r t e y r o s . — 6 2 . Ayras Nunez ct igo 
(2).—63. Martini moxa .—64. Roy f e rnand i z .— 
65. Pero go te rez (Gutierrez) .—66. Dom Steuam 
perez Noyãm.—67. Dom Gomez Garcia a b a d e 
de ve ladol ido (Valladolid).—68. Roy Fe rnand iz 
c t igo . — 69. P a e de cana c t igo .—70. S a n c h o 

(1) P a l a v r a i t a l i a n a . 
(2) W o l f não soube 1er e s t a a b r e v i a t u r a e c s c r e -

v e u - í h e a d i a n t e [sic, ?) . N a t u r a l m e n t e não notou q u e 
a t e r c e i r a l e t t r a não é um t m a s um l com u m a a s p a 

que e q u i v a l e a cr, d e v e n d o l e r - s e a s s i m c l a r a -
m e n t e clérigo. I s to p o r é m nSo e s c a p o u a D iez (o. c. 
p . l i ) . 
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Sanchpz c t igo .—71. J o h a n Ayra s de San t i ago 
—72. Affonso a u n e s do C o t o n . - Pero da pon i e 
(v. n. 53) e Affonso anes (v. n. 72) fezeron esta 
t enzon .—73. Ayras engey t ado .—74 . anes da-
lua res .—75. F e r n a n p a d r o n i . — P e d r o da pon te 
(v. n. 53).— Vaasco Rodr iguiz de Caliielo (v. n. 
58).—76. Roy Martiiz.—Mon pero Gomez bar -
roso (v. n . 2 ) .—Johan A y r a s b u r g e s (burguez) 
d e S a n t i a g o (v. n . 71).—77. Mariim p e r e z a l u y n 
(1).—78. Pe ro de ueez.—79. Bernal de bona 
uai. —80. Johan s e r o a n d o —81. J u y ã o bois 
se i ro .—82. Pero DARMEA (o mesmo que Al-
meida) — Sleuam F e r n a n d o z de luas (v. n. 19). 
—83. Ped ramigo de Seui lha . —84 A y r a s paaez 
j o g r a r ( jogral) .—S5. Lourenzo j o g r a r . — 8 6 . Jo -
ham B a u e ç a . — 8 7 . Calisteo Fe rnand iz . — 88. 
I.opo j o g r a r . — Lourenzo j o g r a r (v. n. 85).— 
89 J o h a m j o g r a r m o r a d o r em leom —90. Pero 
de bardia —91. P e r o mendez da fonsseca —92. 
Nuno p o r c o — P e r o de ueez (v n. 78!. Bernal 
de bonaua l (v. n. 79) —Joharn se uando (v n. 
80),—93. Jol iam z o r r o . — R n y mart iz do Casal 
(v. n. 76) — J u y a o b o l s e y r o (v n 8 1 ) . - 9 i . Mar-
t ins campina —95. Pe ro m e o g o —96. Martim 
de Caldas —97 Nuno t reez. — Pero dnrmea (v 
n. 82) .—Joham baoeça (v. n. 86).— 98. Pero 
d a n b r o a . — 9 9 . Pae cáluo.—100. Martin P a d r o -
zelos. —Lopo j o g r a r (v. u . 8 9 j . - G a l i s t e u Fer -
nandiz (Calisteo, Calisto, v n. 87). — L o u i e n ç o 
j o g r a r (v. n . 85).—101. Golparro .—102. Joham 
de Can sga (Cangera? Woll').—103. Martin de 
Giizo.—104. Martin Codax —105. Ayras paez 
—106 . F e r n a n de l ago .—107 . J o h a m de r e -
queyxo .—108. F e r n a n d e s q u y o . — S t e u a m da 
Guarda (v. n. 20). —109 J o h a m F e r n a n d e z dar-
de leyro .—110. J o h a n Soarez de panha (1).— 
F e r n a n Rodr igu iz de e a l h e y r j s (v. n . 23).— 
111. Don f e rnan paez de Ta l amancos .—112 . 
Dom lopo l iao .—113 Martim S o a r e z . — N u n o 
F e r n a n d e z tnrneol (v. n . 2 6 ) . — P e r o garc ia 
bu rga l e s (v. n. 27). — Roy q u e y m a d o (v. n. 
37). — M e e n Rodr igu iz Tenoyro . — Don G o n -
çalo a n n e s do vinhal (v. n. 36).—Don J o h a m 
dauo im (v. n. 31 ) .—Joham Soarez Coelho (v. 
n. 32) — 1 1 4 Roy paez de r r ibela (Ribeira). 
—Joham s e r o a n d o (v. n . 80) .—Lourenzo j o g r a r 
(v. n. 85). —O Conde don pedro de por t [uga l ] 
(v. n. 17).—115. J o h a m de Gaya escudei ro .— 
Roy paez de r r ibe la |v. n . 114 | .—Pero ba r roso 
(v. n. 2 ) .—Joham de Gaya escude i ro (v. n. 115). 
— J o h a m baueça (v. n. 86) — J o h a m a y r a s de 
Sant iago (v. n. 71). — D o n af fonso lopez de 
Bayam (v. n. 4) .—Meen Rodr iguiz t e n o y r o (v. 
n . 38;.—116. A y r a s perez ue i t o r .—Joham de 
Guilhado (Guiihadi , Gui lhade ; v. n. 8).—Af-
fonso do Cotom (v. n. 72).—112. Diego pezelho 
j o g r a r . — P e t r a m i g o de la uilha (Sevilha, v. n. 
83) .—Pero d a n b r o a (v. n . 98 j .—Pero mendez 
de fonseca (v. n. 91).—118. Ayra s Nunes .— 
120? Fe rnan dei qo (talvez d e s q u y o , v. n. 108). 

—121 ou 120. Joan velho de pedro Gaez.— 
122 ou 12 1 . Affonso ffernandez cubei caua -
I e y r o — 1 2 3 ou 122. S teuam ffernandis b a r e t o . 
—124 ou 123 J o h a m Romeo de lugo.—125 ou 
124. R o d r i g a n n e s r edondo .—162 ou 125 F e r -
nan rod r igues Redondo . — Affonso do Coton 
(v. n. 72).—127 ou 126. —Affonso Soarez .—128 
ou 127. Ca ldey rom.—Pae Gomez cha r inho (v. 
n. 40 ) .—Pedramigo (de Sevi lha, v. n. 83). 

Wolf e Diez con tam na lista 127 poe tas d is -
t inc tos , e a nossa n u m e r a ç ã o dá como se vê o 
m e s m o resu l t ado , pos to de pa r t e um a mais 
duvidoso , po rque o 120 pa rece idên t ico ao 108. 

Da ind i cação que se e n r o n t r a á f r en t e d ' u m a 
compos i ção de Affonso XI de Castella (n. 16) 
se concil ie que o canc ione i ro foi co l l ecc ionado 
pelo menos depo i s de 1340 em que se deu a 
ba ta lha a que a l i s e a l lude(Wolf , Studie mp .702 , 
n. 2). 

Para se fazer uma ideia da ex t ensão do mss . 
bas ta dizer que das suas 210 fo lhas as c o m p o -
s ições de D. Diniz a p e n a s o c c u p a m 20. Assim 
9 / i i pa r tes do mss. e s t ão qoas i i n t e i r a m e n t e 
inéd i t a s . Dizemos quas i , po rque a compos ição 
m e n c i o n a d a de Affonso XI foi publ icada por 
Wolf, e os c o m e ç o s das nove c o m p o s i ç õ e s do 
conde D. Pedro d e u - a s Diez, Uber die erste 
Kunst-und Hofpoesie, p. 24, sq . 

A compos i ção do m o n a r c h a h e s p a n h o l é 
notável porque n'ella se revela que mesmo os 
para tal pouco hábe i s como elle t en t avam e s -
c rever no dia lec to que d u r a n t e o século X I I I 

e começo do xiv se ju lgou mais a c c o m m o d a d o 
na Hespanha para a poesia lyr ica , isto é, o 
d ia lec to ga l lego, que en tão coincidia quas i 
abso lu t amen te com o por tuguez A mis tura de 
fo rmas v e r d a d e i r a m e n t e ca s t e lhanas , is to é , 

j que não podern exp l i ca r - se po r t e n d e n c i a s 
! p r ó p r i a s , a u t o n o m i c a s do ga l lego , em que elle 

se a fas ta (lo po r tuguez e se a p p r o x i m a do hes -
panhol , revelam a imper íc ia do e se r ip to r . 

A r c h i v a r e m o s aqui essa c o m p o s i ç ã o que 
pode servi r para e s tudos u l te r io res , não nos 
e squecendo de m e n c i o n a r que ella é o ún ico 
produc to poé t ico de Affonso XI a té hojé p u -
bl icado (1). 

En huum t i empo cogi f lores 
dei mui nob ro pa ra i so 
cu i tado de mis amor i s (sic) 
e dei su f r emoso r isso 
e s e n p r e uiuo en dolor 
e ya lo uon puedo so f r i r 
mais m malua l an ie rce (sic) 
que nel mundo uiuer 
yo cum cu idado d a m o r e s 
uolo e t engo ma dizer 

(1) W o l f não diz se e s t a é ou não a i iuiea c o m -
pos ição do m o n a r c h a no c a n c . m s s . 



58 JORNAL LITTERARIO 8 3 

que ha da questa mi senhora 
que muicho deseio auer 

En el t ienpo en que solia 
yo coger daques tas f lores 
dal cudado non auiados (sic) 
que ny (sic) los sus amores 
e non se. per qual ventura 
me úno adefalir ,sic) 
si lo fiz el mi pecado 
si lo fizo el mal dizer 
yo cum cudado damores uolo (etc.) 

No c reades mi s enhora 
el mal dizer de las gentes 
ca la muer te mes lhegada 
sy en elho pa ra rdes rnientes 
ay senhora nobre rossa 
mercede uos uengo pidir 
u iedede (sic) mi dolor 
e no me dexedes mor i r 
yo cum cuidado damores (etc.) 

Yo coy la flor das f rores 
de que tu soler cogias 
cui lado de mis amores 
bien se lo que tu quer ias 
dios lo pues te por tal guisa 
que telo pueda fazer 
ant yo queri a mi muer te 
que te asy teya z morer (sic) 
yo cum cudado damores uolo (etc.) 

(Concluem os a d d i t a m e n t o s em o n.° 9) 

»'-^'O'^ 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

POR * * * 

(1834 ) 

CAPITULO IV 

Continuam os successos d'Almeida, quando 
guarnecida pelo regimento de infanleria 

11. 

Em todo o tempo, que decor reu desde a 
Jjossa chegada alé ao dia 13 de Novembro, 
dia em que o reg imento de infan ter ia n.° 11 
levantou para Ovar, sendo subst i tu ído pe lo 

melicias de Trancoso , e voluntár ios da 
Guarda, nada se me oíTerece a dizer senão 
que elle foi um cont inuado d 'a t roc idades , s i-
milhantes ás que desde pr incipio e x e c u l á r a | 

I nos desgraçados que re t inha capt ivos . Os de 
Trancoso não eram menos atrevidos, nem 
menos cruéis. O dia sete de Dezembro l evan-
tou este segundo flagello para cahir sobre nós 
o reg imento de melicias de Miranda do Douro, 
te rce i ro verdugo que nos oppr imiu indizivel-
mente , durante 28 mezes e meio, que se de-
morou n 'es ta P raça , a té a abandona r , como 
logo se dirá. Era necessár io que com o anda-
mento dos tempos se fossem tambein e x p e r i -
men tando repet idas vicissi tudes, e tanto mais 
per igosas , quan to o hor izonte politico nos 
annunc iava mais próxima a nossa l iberdade . 

Voltando ao nosso p ropos i to . Desde que 
principiou a perseguição em 1828, e a esta 
Praça foram enviados presos polí t icos, o regi-
men to n.° 11 de infantar ia fazia a sua guarda 
conimet lendo as maiores a t roc idades ordena-
das pela es túpida raiva de Manuel P in to da 
Silveira, en tão governador da Praça . 

Seria nunca acabar o pe r t ende r expor miu-
damen te todos os fac tos p ra t i cados contra 
os innocen tes duran te o t enebroso hor izonte , 
que nos ameaçava a mais hór r ida t empes tade . 
Era a Praça d 'Almeida um dos a rden tes vul-
cões que ao nor t e de Por tuga l vomitava as 
mais fur iosas lavas . Ao longe soavam todos 
os dias os gr i tos b ramidores contra os povoa -
dores dos ca labouços tenebrosos , e na mais 
hor rorosa oppressão viviam soífocados sem 
poderem ar t icular palavra . Se alguma palavra 
se art iculava era d 'o rd inar io motivo para novo 
padec imento , se se tornava suspei ta á guarda . 
Enf iavam para as pr i sões os pape is públicos, 
e a menor reflexão que se fazia era bas tan te 
para no dia seguinte os le i tores serem v a r a -
dos pelos l i tores romanos , que desap iedada -
mente sem a l t enderem a es tado, nem a edade 
executavam o to rmento . Seu maior prazer era 
ver- os padecen tes em ter ra , e ouvir os seus 
gr i tos dolorosos . Um c o m m a n d a n t e da guarda 
para fazer serviços ao governador não p rec i -
sava senão de saber os nomes dos que, por 
exemplo, es tavam a uma janel la , f o r m a r - l h e s 
uma accusação falsa, e logo no dia seguinte 
ao r ende r dá guarda , senão era antes , r e tum-
bava nas abobodas o es tampido das varadas . 
Quantas vezes p resos que es tavam dormindo 
eram accusados pelas sent ine l les de te rem 
profer ido palavras cont ra D. Miguel !? Escusa -
das eram provas , nada era at tendido; logo que 
o infeliz era accusado devia por força soff rer 
o cast igo a que o governador o s en t enc i á r a . 

Quando se approximava a nova guarda , e á 
f ron te d'ella apparec ia Manuel Jac in tho Crato, 
major da Praça, e José de S. Thiago s e c r e t a -
rio do governador , e os t a m b o r e s traziam fe i -
xes de varas , ou cace tes , era signal de que 
n 'aquella hora se deviam de r r amar muitas la-
gr imas. Estes inexoráveis verdugos de nada 
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se c o n d o i a m ; elles e sco lh iam os g r a n a d e i r o s 
ma i s m e m b r u d o s pa ra com vio lência d e s c a r -
r e g a r e m as va radas , cu jo n u m e r o v inha j á de-
c r e t a d o pelo brotai Calígula : fosse velho, fosse 
m o ç o o p a d e c e n t e , nada i m p o r t a v a — d á n ' e s s e 
D. P e d r o IV, dá n ' e s se mação — d i z i a m o g o -
v e r n a d o r e o Crato pa ra ô algoz, — d á , e dá 
com f o r ç a . — A j u n t a v a m en tão toda a qua l idade 
de insu l tos sem cessa r a té que se conc lu í s se a 
s e n t e n ç a , e mui tas vezes mandava o Crato dar 
ma i s meia dúzia de v a r a d a s por sua t enção , e 
ass im m e s m o não se sa t i s faz ia . Se deviam ser 
ma i s os n i a r l y r i s a d o s a execução e ra i n e x o -
rável . Se o p a d e c e n t e já desfal lecido cahia em 
t e r r a ; s u s t e n t a d o em pé por dous so ldados 
devia , a inda que ali exp i rasse , sof f rer o t o r -
men to a que fô ra c o n d e m n a d o 1!! Era en tão 
que lodos os c o m p a n h e i r o s e s t avam na pr isão 
t r e m e n d o pelo rece io de que fossem l a m b e m 
a r r a s t a d o s ao mesmo m a r t y r i o ! Toda a t r o p a , 
q u a e s t ig res s e d e n t o s em volta dos m a n s o s co r -
de i ros , c e l eb ravam com a legr ia e s t a s execu -
ções . 

Assim v e r b e r a d a s as v ic t imas , e ram sepul ta -
das na peor p r i são , que em cas t igo se lhes des i -
g n a v a , e onde , de sp rov idos d 'auxi l io , a p e n a s 
r eceb iam os debeis socco r ros , que a h u m a n i -
dade d ' uns pobres , e mise ráve i s c o m p a n h e i -
r o s lhes podia facu l ta r . Muitas vezes p r e c i s a -
vam de med ic ina , a qual lhes era negada , e 
n e m ao medico se pe rmi t t i a a e n t r a d a , sem 
p r i m e i r o t e rem decor r ido mui tos dias, t o r -
n a n d o por este modo inúte is todos os soccor -
r o s da med ic ina 1 

Estes p r e s o s assim f lagel lados p rec i savam de 
p r o m p i a s s a n g r i a s , ou de s a n g u e s u g a s , e po r 
falta d ' e s t e s meios , que a fe reza do g o v e r n a -
dor não pe rmi t l i a , m o r r i a m os d e s g r a ç a d o s , 
p e r d e n d o pouco a p o u c o as suas forças . Que 
b a r b a r i d a d e I! ! 

Quan tos a g r i l h o a d o s uns aos ou t ros nos ca -
l a b o u ç o s s e m a n a s in t e i r a s por uma leve, e 
falsa a c c u s a ç à o da ser i t ine l la? e o cruel dés -
pota mui to a* s a n g u e f r io sem se condoe r 1 Era 
neces sá r i o r e q u e r e r - s e - lhe uma e mu i t a s v e -
zes, p o r é m os c l a m o r e s das v ic t imas e ram 
q u a e s bai las de b a r r o c o n t r a o p e n h a s c o ; a 
nada se movia, e só muito ta rde o rdenava o 
allivio do cas t igo , que b a r b a r a m e n t e t inha de-
c r e l a d o . 

Se a molés t ia era pe r igosa por fo rça devia 
m o r r e r o p r e s o ; p o r q u e nem medico , nem bo-
tica lhe e ram pe rmi t l i dos . É isto o que a c o n -
teceu na civil em 1829. R e q u e r e n d o - s e ao go-
ve rnado r med ico para um preso g r a v e m e n t e 
en fe rmo , não o quiz d e s p a c h a r , e só o fez de-
pois de cer t i f i cado que o e n f e r m o t inha fa l l e -
• ido. A q u a n t o s g r a v e m e n t e moles tos c o n c e -
deu medico por u n a só vez? Que t igre f e -
roz "? 

Es te h o m e m i g n o r a n t e e a t revido n e n h u m 
es t ado r e s p e i t a v a ; d i z e n d o - s e p ro t ec to r da 
re l ig ião era contra s eus min i s t ro s . Quantos 
ecc les ias t i cos e s p a n c a d o s , e c a r r e g a d o s de 
f e r r o ? Ninguém podia e scapa r ao seu fu ro r , 
se teve a de sg raça de se r uma vez a s sen t e o 
seu n o m e no livro dos p r o s c r i p t o s . Por t odos 
os c á r c e r e s e s t avam s e m p r e e s p a l h a d o s o t e r -
ro r , o sus lo , o e s p a n t o ! ! ! 

O ape r to era tal que m e s m o no lei to da mor te 
não era pe rmi t t ido á c o n s t e r n a d a famil ia o 
d a r - l h e s o ul t imo adeus . I n t e r n a d o o m o r i -
bundo no cen t ro do c a l a b o u ç o , gemia nos ú l -
t i m o s pa rox i smos da vida, l a r g a n d o sem g r a n -
de cus to um m u n d o p e r s e g u i d o r , que l au to o 
afí l igira. Levando a t r avessada no pei to a sua 
cara famil ia , que se lhe não permi t t iu ver , de i -
xava elSe r e c o m m e n d a d a aos c o m p a n h e i r o s 
aquel la d e r r a d e i r a de sped ida . Se t inha a fazer 
a sua d i spos ição t e s t a m e n t a r i a s egundo as leis 
do paiz, passava sem e l l a ; p o r q u e o tabel l ião 
não podia , nem queria alli e n t r a r pa ra faze l -a 
com as s o l e m n i d a d e s de d i re i to . 

Quando o min i s t ro da re l ig ião chegava a 
e n t r a r na h a b i t a ç ã o da m o r t e para socco r r e r 
o m o r i b u n d o , era q u a n d o já es tava nos ú l t i -
m o s pa rox i smos , e a lgumas vezes já depo is de 
ler fa l lec ido. P o r q u e o p a r o c h o da P raça r e p u -
gnava e n t r a r nas p r i sões , po r não sof f re r o 
mau chei ro , que é p rop r io d ' e s t a s casas , o g o -
v e r n a d o r ob r igava aos p r e s o s a pô rem em 
b r a ç o s no meio da a rcada o m o r i b u n d o , e alli 
expos to ao ar f r io r eceb ia os s a c r a m e n t o s da 
p e n i t e n c i a , e da euchar i s t i a , sendo mui tas 
vezes esta mudança a causa da sua m o r t e 
a p r e s s a d a . Out ras vezes, como a c o n t e c e u d e -

1 pois , con fe s sados pelos ecc le s i a s t i cos p resos , 
por um b o r a c o da por ta lhes era dada a e u -

: cha r i s t i a . Oh b a r b a r i d a d e desmedida a que 
ponlo c h e g a s t e na rude Praça d 'Almeida ! ! ! 

Sim, o povo d 'Almeida olhava a s angue fr io 
para todas e s t a s i n d i g n i d a d e s do seu p a r o c h o , 

; e de mãos dadas com elle abor rec ia os p resos , 
sem se l e m b r a r que elles a p e s a r da pobreza 
em que e s t avam, com os s o c c o r r o s , que. de 
d iversas p a r l e s do re ino lhes v inham, c o n t r i -
buíam muito para os e n r i q u e c e r . E ve rdade 
que no povo a inda se e n c o n t r a v a m a lgumas 
pessoas h u m a n a s que desde s e m p r e f a v o r e c e -
ram os p resos , que em ce r tos dias da s e m a n a 
esco l t ados pelos so ldados , e depo is da chegada 
de I). Pedro , c a r r e g a d o s de f e r ro s lhes pediam 
o pão , pa ra não t e r m i n a r e m uma vida, que já 
lhes era pelo mui to p a d e c e r tão od iosa . A 
maior p a r t e p o r é m da popu lação era mui to 
má ; ella só fa lava a l i n g u a g e m do p a r o c h o , e 
do g o v e r n a d o r , que d izendo-se os p r o t e c t o r e s 
da re l ig ião , e ram os v e r d u g o s dos in fe l i zes ! 
Adianle expore i os conse lhos mil i tares , que 
nas vespe ra s do dia da nossa l i be rdade foram. 
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fe i tos pa ra s e r m o s todos mor tos , e em que o 
povo em peso com os seus p a d r e s tomou tão 
pa r t i cu la r i n t e re s se , pelo regos i jo revo l toso , 
que por es ta occas ião m o s t r o u p u b l i c a m e n t e . 

Quando em qua lquer pr i são era a lguém a c -
cusado da mais in s ign i f i can te fa l ta , era logo 
d'al) mudado para a peor p r i s ão , que era a pe-
quena da avançada de Soneto An ton io , c an t e s 
de n'ella en t ra r era no meio da a rcada c a s t i -
gado seve ramen te , como já se disse, e era en -
tão que o povo em peso , h o m e n s , e m u l h e r e s 
se jun tavam, e com g r a n d e s a lgaza r r a s iam 
celebrar esta tão lugubre , e c ruen ta scena , 
pensando que n ' i s to faziam um serv iço mui to 
agradave l a Deus. 

Ninguém ac red i t a r á a pesquiza r igorosa , que 
a guarn ição toda e m p r e g a v a con t ra os p r e s o s : 
o pão era todo e smiga lhado , a f o n t e pa r t i da ; 
o comer mexido com p a o s i m m u n d o s ; a roupa 
era rev is tada , e toda mui to bem e x p e r i m e n -
tada, para que de modo algum podesse e n t r a r , 
e chegar ás mãos dos infel izes not ic ia a lguma , 
que p u d e s s e a n i m a r as suas e s p e r a n ç a s : assim 
mesmo nós e s t u d n v a m o s os me ios de ba lda r 
tnes e s fo rços , de sor te que tudo se vinha a s a -
ber . Os s y m p a t h i c o s , e as differeri les i n v e n ç õ e s 
dos p resos e ram nova vida que nos a len tava 
no meio dos nossos males . Eu sou t e s t e m u n h a , 
e até o que fui ac t ivo nas n o s s a s c o r r e s p o n -
dências por mão de uma fiel s e rven t e que era 
12 d'Abril de 1831 foi no Por to a p a n h a d a com 
papeis sobre pol i t ica , e que teve de sof f rer a 
prisão desde aquel le dia, a té 15 de N o v e m b r o 
úo mesmo a n u o , q u a n d o eu es tava já sepu l -
tado nos ca l abouços d 'Almeida . De vá r io s 
sympa th icos rae servi , e fe l izmente illudi s e m -
pre o par t ido o p p r e s s o r . Nos t roços da h o r t a -
liça, em pape i s em b r a n c o se rv indo de e m b r u -
lho a qua lquer cousa , no c e n t r o de b o c a d o s 
de papelão Collados, no p rop r io papel pa rdo , 
nas cos tu ras dos b o n é s , ria louça b r a n c a toda 
escripta com agua de sal. ou com o u r i n a ; nas 
folhas publ icas e sc r ip t a s s y m p o t h i c a m e n l e em 
volta, e ou t r a s vezes p icadas as suas l e l t r a s . 
nos e s c o n d e r i j o s de l i cados de ca ixas , c h o c o -
lateiras, e até no papo de ga l i nhas vivas, e no 
interior de peixe p r e p a r a d o , assim como no 
mesmo pão , q u a n d o a final o não p a r t i a m ; 
entre a pelle de coelhos mor tos , que se ven-
diam para se p r e p a r a r e m na p r i s ã o ; nas m e s -
mas ca r tas pa r t i cu la res pelo seu v i rgu lado , e 
outras s e n h a s i n v e n t a d a s , e is o modo como os 
iíü.igos de D. Ped ro IV viam ao lorige um f u -
turo p rospe ro da sua l i b e r d a d e : tudo porém 
e ra per igos íss imo, p o r q u e a f inal fo ram dos-
eubertos ao fogo a lguns dos s y m p a t h i c o s ; sou -
ueiani que na g u a r n i ç ã o havia a lguns so ldados 
"ossos amigos , que tudo nos i n t roduz i am, ex-
ecptu i n s t rumen tos de fe r ro , pelo c o m p r o m e -
Uiutíuto que d ' ah i resu l tava a elles o a nós em 

qua lquer revis la que se pas sas se á p r i s ã o . 
Tudo era uma o p p i e s s ã o con t inuada 11! 

Se os d ' a lguma pr i são r e q u e r i a m ao g o v e r -
n a d o r qua lque r bene f i c io de pouca u t i l idade , 
po r exemplo o c o n s e r v a r mais uma hora a j a -
nella abe r t a no f im da t a r d e dos dias a b r a s a -
d o r e s do ve r ão , era isto o mot ivo de mui ta 
p a n c a d a , se os p r e s o s por a l c a n ç a r e m a l i c en -
ça, r e c u s a v a m f e c h a l - a , logo que a sen t ine l la 
m a n d a v a ; p o r q u e o g o v e r n a d o r a l e i v o s a m e n t e 
negava ter dado tal l i cença , e a mais p e q u e n a 
demora no f echa r d a j a n e l l a , era r e p u t a d a pelo 
ma io r de todos os c r imes , que no dia s egu in t e 
era a s p e r a m e n t e p u n i d o . Digam o dr. Duar te 
de Celorico, o p a d r e Manuel Fu r t ado de Men-
d o n ç a , d 'Argan i l , J oaqu im Eebel lo , e uni F. 
A n d r a d e , de Coimbra , o que por tal mot ivo lhes 
a con t eceu na m a n h ã do dia 12 d 'Oulubro de 
1830, em que es tes qua t ro d ignos c o m p a n h e i r o s 
fo ram tão c r u e l m e n t e m a l t r a c t a d o s , que mui to 
de per to v i ram a mor t e . 

A mim out ro t an to me ia a c o n t e c e n d o em 
6 de Novembro de 1831, 8.° dia da minha e s -
tada; p o r q u e l embrando - se a lguns c o m p a n h e i -
ros, que desde o p r inc ip io h a b i t a v a m aquel la 
p r i s ão , de a p r e n d e r mus ica , eu me p r o m -
pt i f iquei . P e d i u - s e de pa lavra no acto da l im-
peza l i cença a Manuel J a c i n t h o Crato, e ao se-
c r e t a r io (Sant iago) que logo a n n u i i a m , d e -
c la rando que ser ia só de dia ; p o r q u e de nou l e 
que r i am todo o s o c e g o . Qual foi porém a m i -
nha s u r p r e z a , q u a n d o f o m o s c h a m a d o s no dia 
s e g u i n t e pelo s a r g e n t o da g u a r d a , eu e mais 
t res que e s t a v a m o s c a n t a n d o musica s a g r a d a , 
a m e a ç a n d o - n o s por este s imples f ac to . De-
balde nos j u s t i f i camos com a l icença a l c a n ç a -
da : deu p a r t e ; e aque l les que ha bem pouco 
nos pe rmi t t i r am es te e n l e r l e n i m e n t o . n e g a r a m 
que em tal c o n s e n t i s s e m , e f o m o s a l iv iados do 
cas t igo em a t l e n ç ã o a ser eu nova to na pr i são , 
a m e a ç a n d o - n o s , se p a r a o f u t u r o r e inc id í s se -
mos. 

Em todos as p r i sões e s t a v a m o s c o n t i n u a -
m e n t e su j e i to s a m i l h a r e s d ' a c c u s a ç õ e s fa lsas , 
i n v e n t a d a s pe los i n i m i g o s ; a g u e r r a es tava 
a b e r t a : d e n t r o das p r i sões a t i tulo de cons t i -
t uc ionaes e s t avam c o n f u n d i d o s c o m n o s c o e s -
piões do u s u r p a d o r , que de l a t avam ás a u c t o -
r i dades q u a n t o nós f a z í a m o s : e fóra d 'e l las 
só havia l eões r a i v o s o s p r o m p t o s a d e v o r a r -
nos . 

Ecc les i a s l i co houve , que d e m o r a n d o - s e na 
Praça para ass is t i r o uni seu p a r e n t e p r e s o , ia 
r e p e t i d a s vezes dela tor ao Juiz de fóra os p r e -
sos da civil, c o m p a n h e i r o s de seu p a i e n t e , 
c r in i inando-os de p e d r e i r o s l ivres , i r r e l i g io -
sos, e i n imigos de D. Miguel, e que devia com 
elles haver toda a v ig i lância ; m a s dizia o pu-
blico, que o seu fim ei a fazer se rv iços , e ad -
quir i r conf iança pa ra c o n t i n u a r sem suspe i t a 
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cer la amizade i l l iei ta. Quando a p p a r e c i a á 
f r e n t e das p r i sões era um publ ico a m e a ç a d o r . 
Ora se este , filho de um preso ass im sé p o r -
tava , que se devia e s p e r a r do povo da P raça ? 
Este ecc les ias t ico t inha sido em out ro t empo 
s a r g e n t o de melicias n ' e s t a P r aça , e h o j e a inda 
c o n s e r v a v a a an t iga l i cença m i l i t a r ; mas n ã o 
foi só es te ecc les ias t i co que em Almeida v i l i -
pend iou o seu c a r a c t e r . 

(Continua) 

A P O N T A M E N T O S P A R A A H I S T O R I A D A L Í N G U A 

P O R T U G U E Z A 

L e x i c o l o g i a d o s p r i m e i r o s 
c a n c i o n e i r o s 

Cousidor s ignif ica o censurador. 
Mas a ideia de censura p a r e c e n ã o conyi r a 

cousimento, e ou t ro é, e f f ec t ivamen te , o s en -
tido que lhe d e v e m o s da r . No p r o v e n ç a l a c h a -
m o s cousimen que c o r r e s p o n d e p h o n i c a m e n t e 
a cousimento e que R a y n o n a r d (Lexique llo-
nian, II , 363) explica po r égard, procédé, dis-
crétion, s e n t i d o s dos q u a e s o ul t imo convém 
p e r f e i t a m e n t e ao nosso cousimento, como se 
vê sobre tudo da ul t ima das c i t adas p a s s a g e n s . 
Cousimen é um dos mu i to s vocábu los da l in -
g u a g e m cava lhe i r e sca . 

Cousir. Dous v e r b o s de o r igem d i s t inc ta 
co inc idem n ' e s t a única f ô r m a . 

1. Cousir. C o n s i d e r a r : 
Que bon cousir p a r e c e r de m o l h e r . 

DD. 177. 
Coroparae o s e g u i n t e ve r so : 

Quen muy b e n vyr es te meu p a r e c e r . 
TC. c. 

N 'es ta s ign i f icação cousir c o r r e s p o n d e ao 
p r o v e n ç a l causir, ver , d i sce rn i r , e t a m b é m 
esco lhe r , p r e f e r i r , e ao f r ancez choisir, que na 
e d a d e med ia s ign i f i cava t a m b é m ver , d i sce r -
ni r , e n x e r g a r . Exemplo do p r o v e n ç a l : 

De tan luenh (longe) cum (como) hom cauzir 
La po i r ia (poder ia) . Re ina ldo de Tolosa . 
E x e m p l o do an t . f r a n c e z ; 

Ou (au) m i r o e r en t r e mil choses 
Choisi r o s i e r s c h a r g i é s de roses 

Roman de la Rose , 1624. 
O ve rbo n ' e s t a s ign i f i cação de r iva - se do go-

thico kausjan p rova r , e x p e r i m e n t a r , que cor-
r e s p o n d e ao an t . a l to a l l emão chiosan, que tem 
a s ign i f icação de ver. A m e s m a o r igem tem 
cousimento de que t r a c t á m o s no a r t igo p r e c e -
den te , pa lavra que t a m b é m tem o sen t ido de 
esco lha , gosto no an t . po r tuguez , como se vê 
d ' u m doc . do século XIII cit . p o r Vi t e rbo s. v: 
Item facto filharam a frucla a seu cousimento 

i en quanto hy estiveram. Vi te rbo ap re sen t a a 
' s e r i e de s ign i f i cações h e t e r o g e n e a s — v o n t a d e , 

gos to , p razer , de spo t i smo , l iberdade , m a s a 
e tymolog ia mos t ra c l a r a m e n t e que só convém 
as que lhe damos . 

; 2. Cousir. Censurar , como ve rbo cousecer de 
! que já t r a c t á m o s : 

. . . . e quen me cousirá 
D'aqui m o r a r . TC. 149. 
... . nunca m ' e n cousirá. Id. e. 

Cunctare. Contar . 
E tod ' e s to que vos cuncto 
Al Rey, se o soube rdes c o n o c e r , aven . 

TC. 286. 
I O c é puro e r ro o r l o g r a p h i c o e de modo al-
I gum s ignal e l ymo log i co ou p h o n o g r a p h i c o . 

Delgades. Espec ie de r o u p a , talvez a n a g o a s : 
E vay lavar delgades. DD. 142, 

: V. mais ac ima na mesma c a n t i g a : 
E vay lavar camisas . 

Desenparar-se. S e p a r a r - s e , d e i x a r - s e : 
E que ro me desenparar d ' a m o r . DD, 3. 

Desguysada. Fó ra de guisa, d e s g r a c i o s a : 
E par deos é cousa muy desguysada. 

DD. 150. 
E nunca vi cousa tain desguisada 
De c h a m a r ome ama tal mol le r . TC. 11. 

Cor responde na fo rma ao f r ancez déguisée. 
Desy ou des y. D'ahi , desde e n t ã o e sen t idos 

s e m e l h a n t e s em diversas pa s sagens , por e x e m -
plo : 

E desy lhi fiz pouco de ben . DD. 64. 
Po is vos non vir, e p e r d e r e i desy 
Deus, mia Sefior, e o seu ben e a mi. TC. 56. 

De dur. Sent ido ince r to . P a r e c e ser certa-
mente, m a s como fil iar es ta idea na dureza , 
diff iculdade que resul ta da e t y m o l o g i a e da 

i c o m p a r a ç ã o com adur? A exp re s são de mais 
i occo r r e n ' u m a ún ica p a s s a g e m , que V a r n h a -
! gen diz e s l a r talvez e r rada : 

De dur ver r i , (viria) aqui men t i r 
A vós TC. 129. 

Ementar. Pôr na m e n t e , l e m b r a r : 
. . . . Sefior nunca vos eu ousei 
De mia coita nulla ren ementar. 

TC. 204. Cp. Id . 251. 
En, end, ende. Mesma s ign i f icação do fr . en. 

Todas as f o rmas d e c o r r e m do lat inde . Exem-
plos f r e q u e n t e s nos Canc ione i ros . Eis a l g u n s : 

E pois m'en for daques ta vez. DD. 154. 
Non d e v e d e s ende pesa r aver . I d . 51. 
E non mi á pru l de que ixar m 'eud ' a s s i . 

TC. 8. 
Embaratar. Esta pa lavra o c c o r r e em TC. 77. 

ve jo que é vosso sen 
P e r meu p re i to mal embaratado. 

O sen t ido da p h r a s e é a p p a r e n t a d o com o de 
malbaratado. O poe ta que r dizer que o seu 
pre i to é ind igno das qua l idades (sen) da d a m a 
que as põe em pouco preço. Em Azurara Chron. 



58 JORNAL LITTERARIO 87 

TC. 108. 

TC. 277. 
DD.. 22. 

do Conde D. Pedro c. LXI occo r r e a m e s m a 
pa lavra mas n 'um sen t ido difficil de def in i r . 

Endoado ou en doado. G r a t u i t a m e n t e , em 
v ã o : 

servi s e n p r ' endoado 
Ond'un ben nunca p r e n d i . TC. 116. 

Der. de em dom e c o r r e s p o n d e n t e ao i tal . 
in dono, e ao p rov . en perdó. 

Am mais se rv i r l y e y s en perdo 
Ou' aui ra qu ' ab si m d e g u e s co lgua r . 

Sorde i . 
Endurar: s u p p o r t a r . Cp. f r . endurer: 

Mays deus ! que grave cousa de endurar 
DD. 4. 

— des tas co i tas qual xe quer 
M'é mi mui g rave d'endurar. 

Enfinta v. infinla. 
Enpero. P o r é m : 

— e enpero non ey 
De fazela qual m e r e c e pode r . 
Mays enpero d i rei vos hfla r en . 

Ensemellar. Asseme lha r - s e : 
De q u a n t a s c o u s a s en o m u n d o son 
Non vejo eu bon qual p o d ' e n s e m e l l a r 
Al rey de Castella. TC. 286. 

Entendedor. E n a m o r a d o : 
p o r q u e fuy seu entendedor. TC. 182 

P r o v a v e l m e n t e do p rovença l enlendeire caso 
obliq. entendedor : 

S'anc fuy g a v s entendeires ni dru lz . 
Rambaud de Vaque i ra s (apud. R a y n o n a r d , 

Lexiqne roman I. V. p. 327, II, n. 24). 
Enxerdados. D e s h e r d a d o s : 

. . . . faz m o r r e r 
Enxerdados, e ou t ros a que dá 
Grandes h e r d a d e s . TC. 286. 

Er ou ar. Pa r t í cu la f r e q u e n t í s s i m a n o s pr i -
meiros Canc ione i ros , em que tem qua t ro s en -
tidos d i s t inc tos mas l i gando- se todos i n t i m a -
mente ao p r inc ipa l que é o m e s m o que o de 
ora, d ' o n d e as f o rmas p r o v e e m . Esses s e n t i d o s 
são—agora , já , a inda , t a m b é m , V. DD. pp . 7, 
8 ,10, 11, 12, 13, 17, 19, 33, 36, 40, 60, 61, 63, 
88, 89, 116, 124, e tc . TC. 2, 4, 14, 32, 51, 173, 
etc. 

Não se deve nunca c o n f u n d i r es ta pa r t í cu la 
com o usad iss imo a i = l a t . aliud, que s ignif ica 
— outra cousa , e ás vezes tem sen t ido n e g a t i v o 
de—nenhuma out ra cousa . V. por exemplo DD. 
19. 36, 40, 61, 164; TC. 6, 32, 58, 130. Se a r e -
lação phon ica pe rmi t t i a uma iden t i f i cação de 
al e ar, er, o sen t ido , d e s c o b r i n d o a e t y m o l o -
gia oppõe-se a tal i den t i f i cação . Nem Vi te rbo , 
nem J. Pedro Ribe i ro nas c o r r e c ç õ e s a es te 
(Dissert. chron. e crit., t. 4, p. 2, p*. 121) a c e r -
taram com o v e r d a d e i r o sen t ido de er, i d e n l i -
f icando-a o p r i m e i r o com o p r o n o m e elle, e 
o lhando-a o s e g u n d o como u m a exple t iva . O 
prov . t ambém of le rece a par t í cu la com as d u a s 
fornias. 

Ergo. S e n ã o : 
Pe ro non o ouse i fazer 
Erg'ora po is me vou d ' a q u e n . TC. 89 
. . . . non s o u b e ren amar , 
Ergo vós des q u a n d o vos vi . Id. 149. 

HISTORIA LITERARIA 
LX 

Sobre o apontador das obras. 

Eu El-Rei faço sabe r a vós, Doutor P a y o R o -
d r igues de Vi l la r inho, meu capel lão , P r inc ipa l 
do Collegio das Ar tes , da c idade de Coimbra, e 
a quem o dicto ca rgo t iver, que eu hei por bem, 
e meu se rv i ço , que d ' a q u i em d e a n t e ha ja um 
a p o n t a d o r das ob ra s do dicto col legio , o qua l 
t e r á cu idado de ver os oíBciaes, s e r v i d o r e s e 
pessoas , que t r a b a l h a r e m nas d ie tas obras , e 
de e sc reve r , e a p o n t a r os d ias , que cada um 
n 'e l l as t r a b a l h a r , e a mane i r a de que t r a b a -
lham, para po r o rol e pon to , que o d ic to 
a p o n t a d o r fizer, e vos dér em cada fe r ia , se 
s a b e r o se rv iço , que os sob red i c to s tem fe i to , 
e se lhe h a v e r e m de paga r seus j o r n a e s , e t r a -
ba lho do t empo , que t iverem serv ido ; o qual 
a p o n t a d o r será , o que vós pa ra isso n o m e a r -
des , e e sco lhe rdes , e h a v e r á , pa ra seu m a n t i -
m e n t o , q u a t o r z e mil e s e i s c e n t o s r é i s r a d a 
a n n o , que é a r azão de q u a r e n t a ié i s por dia , 
e lhe s e r ão pagos , pe lo r e c e b e d o r do d inhe i ro 
das d ie tas obras , aos qua r t é i s do a n n o , com 
vossa ce r t i dão , de como serve : e p r ime i ro q u e 
c o m e c e a servi r o dicto ca rgo lhe será por vós 
dado j u r a m e n t o dos Sanc tos Evange lhos , que 
s irva n ' i s so bem e vt r d a d e i r a m e n t e , do qual 
j u r a m e n t o se fará a s sen to n a s cos tas d ' e s t e al-
vará , e pelo t ras lado d 'e l le , que será r eg i s t ado 
no livro da despeza do dicto r e c e b e d o r , e com 
c o n h e c i m e n t o do dic to a p o n t a d o r , e vossa 
ce r t i dão de como serve , m a n d o , que lhe s e j a m 
os d ic tos qua to rze mil e s e i s cen tos r é i s l e v a -
dos em con ta . E hei por bem, que es te va lha 
e t enha força e v igor , como se f o s s e c a r t a , 
feita em meu' n o m e , por mim a s s i g n a d a , e pas -
sada por minha chance l l a r i a , p o s t o q u e e s t e 
n ã o se ja p a s s a d o pela d ie ta chance l l a r i a , sem 
e m b a r g o das o r d e n a ç õ e s e m c o n t r a r i o . J o r g e 
da Costa o fez em Lisboa a 2 de Maio de 1552. 
Manuel da Costa o fez e sc reve r . — REI. 

Alvará sob re o a p o n t a d o r , que Vossa Alteza 
ha por b e m , que ha ja nas o b r a s do Collegio 
das Ar tes de Coimbra, e do m a n t i m e n t o que 
ha de have r , p a r a Vossa Alteza ver . 

Reg i s t ado . Manuel da Costa. Reg i s t ado ás 
fo lhas 66. J o r g e da Costa. 

Aos 28 dias do mez de J u n h o de 1552, n ' e s t a 
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c idade de Coimbra , e a p o s e n t o do Dou to r 
P a y o R o d r i g u e s de Vi l l a r inho , P r inc ipa l no 
Collegio Real, a o n d e elle es tava p r e s e n t e , e 
A n t o n i o Nunes , ao qual o dicto Pr inc ipa l deu 
j u r a m e n t o aos S a n c t o s Evange lhos , em que 
elle Anton io Nunes poz as mãos p e r a n t e mim, 
e sc r ivão , pelo qual p r o m e t t e u de bem e ver 
dade i r amen t f t se rv i r o c a r g o de a p o n t a d o r das 
o b r a s do dicto col legio , assim como Sua Al-
teza manda n 'es ta sua p rov i são at raz , e o d i -
c to An ton io Nunes foi e sco lh ido , e e leg ido 
pa ra o dicto ca rgo , por o ter por sufficierite 
pa ra isso, e a s s i g n a r a m aqui . Antoni.> Te ixe i -
ra , e sc r ivão das obras , que o escrev i —O Dou-
tor P a y o Rodr igues de Vi l la r inho. — Anton io 
Nunes . — A n t o n i o Te ixe i ra . 

L X I 

Sobre os substitutos, que lerem por doentes, 
/ g s, . . e ausentes. 

Eu El-Rei faço sabe r a vós, Doutor P a y o 
R o d r i g u e s de Vi l la r inho, meu cape l l ão , P r i n -
cipal do Collegio das Artes , na c idade de Coim-
bra , ou a quem o dicto c a r g o t iver , que por al-
g u n s j u s t o s r e spe i tos , que me a is to movem, 
hei por bem e me praz, que d ' aqu i em dean te , 
q u a n d o a lgum lente do dicto col legio for im-
p e d i d o por doença , de m a n e i r a que n ã o leia 
a sua c lasse , que a pes soa que p o r vosso 
m a n d a d o a 1er em seu l o g a r , d u r a n d o o t e m p o 
do tal i m p e d i m e n t o , leve, e ha ja a terça pa r t e 
do sa la r io , que o dicto l en te do diclo' t empo 
h o u v e r a de have r , se pe r si lê ra , e as d u a s 
p a r t e s h a v e r á o dicto ten te ; e p o r é m de ixando 

,de lêr p o r out ra a lguma causa com vossa l i -
c e n ç a , e n ã o por d o e n ç a , e n t ã o h a v e r á o que 
1er em seu loga r m e t a d e do sa la r io , que o 
l en t e h o u v e r a de have r , e o dicto l en t e a o u -
tra m e t a d e , e s endo caso que o tal l en te deixe 
de 1er sem vossa l i cença , não sendo doen te , 
n ã o h a v e r á cousa a lguma do t e m p o , que a s -
sim não 1er, e a pessoa , que em seu l o g a r 1er, 
h a v e r á m e t a d e do sa la r io , na m a n e i r a que 
d ic to é ; e es te a lvará m a n d a r e i s r eg i s t a r no 
l ivro do r eg i s to do dicto col legio, p a r a se a s -
s im cumpr i r , pos toque não seja p a s s a d o pela 
chance l l a r i a , sem e m b a r g o da o r d e n a ç ã o em 
c o n t r a r i o . J o ã o de Se ixas o fez em Almeir im 
aos 11 de J a n e i r o de 1552. Manuel da Costa o 
fez e s c r e v e r . — REI. 

Alvará pa ra Vossa Alteza ve r . 
Reg i s t ado . Manuel da Costa . Reg i s t ado ás 

fo lhas 25. J o r g e da Costa. 

LXII 

Que os estudantes não sejam obrigados 
a ouvir um anno de Lógica. 

Eu El-Rei faço s a b e r a vós , pad re Rei tor , len-

tes , d e p u t a d o s e c o n s e l h e i r o s da Un ive r s idade 
de Coimbra , que eu l e n h o p a s s a d o uma p rov i -
são , por que m a n d o , que na dieta Unive r s idade 
não se ja receb ida pessoa a lguma , a ouvir n 'el la 
Cânones , ou I,ois, sem c e r t i d ã o do Pr incipal do 
Collegio das Ar ies , de como n 'e l le ouviu um 
a n n o de Lógica E ora por a lgumas ju s t a s 
causas , que me a is lo m o v e m , hei por bem e 
me praz , que os que d ' aqu i em dean t e houve rem 
de ouvi r Cânones , ou Lois, na dieta Unive r s i -
dade , não se j am o b r i g a d o s a ouvir no dicto 
col legio o d ic to anno de Lógica ; e que pos to 
que o não o u ç a m , se jam r e c e b i d o s a ouvir 
cada uma das d ie t a s f acu ldades , m o s t r a n d o 
c e r t i d ã o do dicto Pr inc ipa l do col legio , de 
como n 'e l le fo ram e x a m i n a d o s , e são suf i ie ien-
t e s para pode rem ouvir qua lquer das d ie tas f a -
cu ldades , sem a q u a l c e i l i d ã o não se rão r e c e b i -
dos, nem a s s e n t a d o s no l ivro da mat r icu la da 
dieta Un ive r s idade , e po rém q u e r e n d o a lguns 
ouvir no dicto col legio o dicto a n n o de L ó g i -
ca, o pode rão fazer , e hei por bem, que lhe 
seja con t ado por um curso , como até a g o r a 
se lhe c o n t a v a , por v i r tude da dieta p rov i são ; 
e este a lvará se r eg i s t a r á no l ivro dos r eg i s tos 
da dieta Un ive r s idade , e se publ ica rá no c o n -
selho d 'e l la , para que a todos seja no to r io ; o 
qual m a n d o que se c u m p r a , p o s t o q u e não se ja 
passado pela chance l l a r i a , sern e m b a r g o da 
o r d e n a ç ã o em c o n t r a r i o . J o r g e da Costa o fez 
em Lisboa a 30 dias do mez de Março de 1552. 
Manuel da Costa o fez e s c r e v e r . E os que não 
ouv i rem o dic to a n n o de Lógica, ouv i rão um 
cur*o de Leis, ou de Cânones , a lém dos cinco 
cu r sos , que e r a m o b r i g a d o s a ouvir , pa ra se 
fazerem bacha ré i s , de m a n e i r a que o que se 
houver de fazer bacha re l em cada uma das d i -
e tas facu ldades , t enha n 'el la seis cursos , como 
se fazia a n t e s de o r d e n a r , que ouvissem o d i -
cto a n n o de Lógica, e que se lhe con t a s se o 
tal a n n o nos d ic tos seis cu r sos das d ie tas f a -
cu ldades . — REI. 

Alvará , por que Vossa Alteza ha por b e m , 
que as pessoas , que d ' aqu i em dean t e h o u v e -
rem de ouvir Cânones , ou Leis, na Unive r s i -
dade de Coimbra, não s e j a m o b r i g a d a s , a ou -
vir no Collegio das Artes da dieta c idade o 
anno de Lógica, que Vossa Alteza tem m a n -
dado, po r sua p rov i são , que ouçam ; e que 
pos to que o não o u ç a m , se j am receb idos a 
ouvir cada uma das d ie tas f acu ldades , como 
acima é dec l a r ado , pa ra ver . 

Reg i s t ado . Manuel da Costa. Reg is tado ás 
fo lhas 22. J o r g e da Costa. 

RESPONSÁVEL — .4. M. Seabra d'Albuquerque. 

C O I M B R A — I M P R E N S A L I T T E R A I U A 
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ESTUDOS SOBRE OS CANCIONEIROS 
PORTUGULZES 

I 

.kòÀvVamnVos ó, VvViWoijvcvçWm àos c a u c u m v t o s 

(Conclusão) 

Os f ragmentos pub l i cados p o r Diez hão de 
servir -nos de documen to para u l te r ior d i scus -
são e como a ex rHle i i t e m o n o g r a p h i a do 
grande ph. lu logo é Ião de sconhec ida en l r e nós 
que nem me..mo c i lada a inda a vimos, a té por 
auctores que a l a m Bel le rmann e Wolf , sem em 
verdade m o s t r a r e m c u n h e c i m e n l o p ropr io dos 
seus l i aba lhos , a p r e s e n t a m o s aqui e s se s f r a -
gmentos . 

1. Que muylo bem me fez nos t ro s e n h o r 
aqtiel dia en que mi I foy mos t r a r 
hüa dona que fez melhor fa lar — 

2. Non quer a deus por mha mor t e r o g a r 
nem por mha vida ia 11011 mha m e s t e r 
oy aquel che o r o g a r q u y s e r — 

3. Tal sazon foy en que eu ia pe rd i 
. . . . bem ovve uou cuyde i aver — 

4. Alvar rroiz m õ n l e y r o m a y o r 
sabe bem quelhi e l l rey d e s a m o r 
por que lhe — 

5. Os [irivados q dei r ey hã 
por mal de n iuytos grã pode r 
seu saber e i a n i a r (I) aver 
e u n o n o coinen nê odan — 

6) Natura dus (2) a n i m a l h a s 
que som duã s e m e l h a n z a 
eo efazerem c r i anza — 

7) Mandey pedi r n o u t r o dia 
huu alaão a p a a y varel la 
po rque huã mha cadela — 

3 ) M a r t i n s u a s q u e z n o n t r o d i a 
b u s i a u a p n l i x b o a 
m a n d o u fTazer g r a n i c o r o a — 

9) Huu cava leyro avya 
huã lenida muy f r emosa 
que cada que nela s i ja 
a jaz Ihêta s a b o i o s a 
e huü dia pella ses ta — 

(1) Não duv idámos de q u e e s t e ve r so se d e v e l e r 
seu saí ier é j u n t a r b a v e r . 

(1) L e i a - s e como Diez m a n d a — das . 

9 - M A I O - 1 8 6 9 . 

Res t a -nos fa l l s r a i nda b i b l i o g r a p h i c a m e n t e 
das obras poé t i cas de AfTonso X tio Castella em 
dia lec to g a l l r g o , ou por outra em por luguez , 
pois q u e a s e p a r a ç ã o dos dois d ia l ec los d ' a q u e m 
0 d ' a lem Minho é pos l e r io r ao século XIII. 
Essas o b r a s d iv idem-se em p r o f a n a s e s a g r a -
das Das p ro fanas , cu ja exis lencia se conclu ía 
dos s e g u i n t e s ve r sos d 'uma can t iga á V i rgem: 

Q u e r r ' e m e leixar de i r oba r des í 
Po r ou l ra dona et cuid 'a 1 o b r a r 
Por es ta q u a n l enas ou t ras perd i 

só fo ram c o n s e r v a d a s , que se sa iba , as que 
cnn l ém o Cane. mss de Roma As s a g r a d a s , 
j b a m a d a s Cantigas á la Virgen Maria e t a m -
bém Loures et Milagres de Nueslra Sennra, 
for rn c o n s e r v a d a s cm t res códices , um na b i -
bl ioteca de Toledo, os o u t r o s dous do Escuria l , 
para o n d e fo ram l evados por Phi l ippe I I da 
Cathedral de Sevi lha (4). 

O n u m e r o d ' e s s a s c a n i i g a s é mui to c o n s i d e -
rável; uni dos cód ices do Escoriai con t em q u a -
t r o c e n t a s e uma; mas a p e n a s a lguns s p e c i m e n s 
tem s ido publ icados . I ) 'es les a maior co l lecção 
e n c o n t r a se na Biblioteca espnnola ilc D. José 
R o d r i g u e s de Castro (t II , p 636-610, e p. 361 
e seg ). Zuiiiga, Annales de Sevilha, p. 36, 43, 
III, dá l a m b e m Ires can t igas , que Bel le rmann 
[Die alte Liederbucher, etc., p. 17 e seg., pp. 
60-621 reproduz iu . Alguns f r a g m e n t o s se e n -
c o n t r a m e s p a l h a d o s em d iversas o u t r a s o b r a s , 
s endo pela maior pa r l e co lh idos em Cas t ro . 

Uma ed ição das Can t igas seria sem duvida 
uma obra de t an to in t e re s se , s enão maior , p a r a 
a phi lo logia p o r t u g u e z a como para a h e s p a -
nho la . Um e rud i to do re ino v i s inho , D. F lo -
r ênc io J a n e r . p r o m e t t e 1Poetas Castellanos an-
teriores al sigln XV. Discurso prel , p. VII, n. 2, 
na Biblioteca d - autliores espaãules) uma edi-
ção d 'e l l as p r e p a r a d a c o n f o r m e a o s d iversos 
códices , ed ição en r iquec ida com e s t u d o s c r í -
t icos , h i s tó r i cos , ph i lo log icos e l e g e n d á r i o s . 
D e s g r a ç a d a m e n t e o es lado pol i t ico da H e s p a -

j n h a produziu t a m a n h a a l t e r ação no mundo 
• l i i t e r a ' i o que esta e o u t r a s p r o m e s s a s de egual 

1 na tu reza não p o d e r a m ser a inda cumpr idas , 
i nem o se rão talvez tão d e p r e s s a . 

Agora a l g u m a s add ições e co r r ecções ao que 
d i s s e m o s em o n.° 5 sobre as ed i ções dos t r e s 
Canc ione i ros po r tuguezes . 

( i ) O l e i t o r que d e s e j a r t e r no t ic ias p a r t i c u l a r i -
sadas d Y s s e s cód ices lea Nico lau Antonio, R o d r i -
gues de Cas t ro , Amador de los Rios (His t . c r i t . de 
la l i t t . e spaf io la , t . I l l , p . 5 0 1 e r e g . ) , e t c . Com» 
es t a s ob ras são b a s t a n t e v u l g a r e s en t re n6s e scusad« 
á r e p e t i r m o l - a s . 
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A edição do Cane. do Collegio dos Nobres 
feita por Varnhagen não to rna desnecessár ia 
outra em que a crit ica do texto seja completa 
A sua lição oppõe-se mui tas vezes á g r a m m a -
tica e á" métr ica . O lei tor que c o m p a r a r os 
exemplos que damos na Lexicologia dos pri-
mei ros Cancioneiros com o texto de Varnha -
getn acharão a lgumas vezes di f íerenças que 
resul tam de o co r r ig i imos conforme o pedem 
a g rammal ica e a mét r ica . 

O mesmo vale pelo que diz respei to á edição 
do Cane. de D. Diniz, mas em mais alto grao 
Menus adve r t idamen te esc revemos d'ella que 
o texto ê muito correcto, o que só pôde en ten-
d e r - s e com referencia & execução typogra 
phica e não com re lação á crit ica do texto. O 
estudo a turado d 'es tes dois canc ione i ros t êm-
nos revelado mui tas imperfe ições nas edições 
e most rado que a inintel l igencia d ' a lgumas 
pas sagens resulta pura t s implesmente dos 
e r ros de t ransc r ipção , da falta de crit ica pa-
leogi aphica dos ed i to res Esses e r ros l eva ram-
nos a lgumas vezes a conclusões falsas, que 
p o s t e r i o r m e n t e conhecemos , o que nos fez 
t o r n a r mais c i rcumspec tos . Um exemplo mos 
t r a rá ao leitor como aqui um erro pode levar 
a outro erro . 

Expl icámos na Lexicologia caxe de DD. como 
palavra que iden t i f icámos com cahe Pensava-
mos na forma trax por traz do mesmo Cane. 
e n ' ou t ros f ac tos phon icos semelhan tes , mas 
depôs vimos que não havia ali uma palavra, 
s enão t res ca xe(se | , í . Assim a passagem ci-
tada deve ler s e : 

de m o r i e r , on de viver 
Sab'el ca x'é em meu poder . DD 133. 

Se, xe é f r e q u e n t e s vezes empregado com o 
vb. ser no por t . ant . Os Cancionei ros m e s m o s 
offerecem mais exemplos . 

TRÁGICOS SICCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

POTL * * * 

(1834 ) 

CAPITULO V 

Caracter sacerdotal dos ecclesiasticos do par-
tido de D. Miguel; e obras de caridade pra-
ticadas pela Misericórdia d'Àlmeida. 

ü Reitor da Praça , e seu coad ju to r (padre 
Luiz) p ra t i ca ram cousas inaudi tas . Eram elles 

com o professor de Latim os maiores a c c u s a -
dores dos presos pe ran te o governador da 
Praça : a elle dela tavam tudo, a té as conf issões 
dos presos por occasião da de sob r iga : bem 
publico, e escandaloso foi o seguinte succes -
so : Era finda a Quaresma de 1830, e os p resos 
foram in t imados para se d isporem para a des-
obriga, i nd icando-se que cada dia havia de 
ir ce r to numero ao convento (hoje hospital) 
para ali se confessarem e commungaren i Os 
confessores eram os t res acima Da avançada 
grande de Sancto Antonio sahiu uma porção 
de presos em que só iam dous eccles ias t icos , 
0 Prior de Nogueira do Cravo, e o Prior de 
Pereira , os quaes com out ros se con fe s sa r am 
ao sobredic to professor de Latim : findo este 
acto se recolheram á pr isão, sem algum re-
ceio Porém qual não foi o espan to de todos , 
e pr inc ipa lmente dos dous padres quando vi-
ram o Crato em altos c lamores no dia segu in te 
pro tes tando cont ra uni Padre que no dia a n -
tecedente tinha em confissão dec larado ser 
inimigo de D. .Miguel, e de lodo o seu pai t ido, 
pelos roubos, que em todo o re ino cornmet te-
r a m ü l Que susto quando os ameaçava com 
p a n c a d a s ? Este acon tec imen to serviu d 'av iso 
prudente para o futuro O governador , an tes 
d 'esta descober ta , fez um bom armazém de 
quanto os presos declaravam aos pés d ' aque l -
les confessores , e conheceu o animo de mu i -
tos, que firmes em suas resoluções , dese javam 
a cada dia a quéda do ty ranno . Ministros ohris-
tãos, eis aqui o ca rac te r dos sacerdotes que 
sus tentavam a usurpação i.m quanto o gover -
nador da Praça suppunha que pelas conf issões 
saberia o in ter ior dos presos, nunca concedeu 
que outro algum Padre além dos sobred ic tos 
confessasse os enfermos , mas logo que conhe-
ceu que era baldado o seu plano, de Pinhel 
tirou licença para que em cada prisão um Pa-
dre companhei i o confessasse , desobr igasse , e 
désse a Ext rema-Uncção aos enfe rmos . 

Se aos pés d 'aquel les padres ia algum 
creado, ou creada de presos polít icos era man-
dado levantar , sem 1er feilo pr imeiro outra al-
guma declaração, senão respondido ser c reado 
de preso. Eu sei de pessoas que em 1res annos 
que ainda decor re ram até á nossa l iberdade 
não foram d e s o b r i g a d a s ; por não acha rem 
padres em Almeida que as quizessem ouvir de 
confissão. 

A perseguição , e o r igor das pr i sões logo 
em 1828 chegou em Almeida ao seu zéni th . 
As pr imeiras foram a civil, as da principal , e 
a pequena de Sancto Antonio, ellas se foram 
a tu lhando a ponto que parecia impossível c a -
berem dei tados quantos ali p e r m a n e c i a m : 
n 'aquel les annos se contavam 560 p resos ; po -

: rém nos seguin tes chega ram a ser mil cento e 
1 vinte e dous, numero que sal lou para fóra 
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d 'e l las no m o m e n t o da nossa so l tu ra , não fa l -
l ando em os p r i s ione i ros que e r a m 306. Cada 
p r e so l inha um e n x e r g ã o em que a p e n a s cabia 
de lado , e f icavam todos de nou t e em tal a p e r -
to, que n inguém se podia v i r a r , sem que os 
ou t ros p resen t i s sem ; n i n g u é m se podia l evan-
tar s enão á mesma hora que os o u t r o s , po r 
não ter s enão o seu loga r . Logo que q u a l q u e r 
adoecia se lhe dava o logar do can to da p r i -
são, para não ser i n c o m m o d a d o nem i r icommo-
dar aos mais, e ali se c o n s e r v a v a a té m o r r e r , 
ou se r e s t abe l ece r . O Reitor da Praça ce lebrava 
mui to a legre es te e s t ado das p r i sões e dizia 
se r melhor acaba r com os p resos I 

Quando algum preso m o r r i a , era gera l o c o n -
t e n t a m e n t o na P r a ç a . O mor to e ta levado sem 
a menor c e r e m o n i a por qua t ro de s eus c o m p a -
nhe i ros em um esqu i fe da Miser icórdia Só 
com o tal P a r o c h o , e uma cruz á f r en t e lá ia a 
ser sepu l t ado nos fossos , a o n d e coin an l i c ipa -
ção os c o m p a n h e i r o s e sco l t ados por s o l d a d o s 
lhes t inham abe r to a s epu l tu ra . A Mise r i cór -
dia, de que era P r o v e d o r Manuel J a e i n t h o Cra-
to exigia pelo esqui fe á pr isão de cada m o r t o , 
se havia p a r e n t e , 800, réis e se não havia quem 
pagasse , lá lhe era a p r e h e n d i d o o ul t imo f a r -
rapo que d e i x a r a : eis aqui o que se p ra t i cou 
com 269 que m o r r e r a m em todas as p r i sões . 

Era g r a n d e m a g u a v e r e m - s e m o r r e r os p r e -
sos, sem c h e g a r e m a ver o c la rão , que nos 
havia de a lumia r nas p r o f u n d a s t r evas , em que 
j az íamos sepu l t ados Elles viam a m o r t e com 
denodo, e de sp rezo , aff l ic tos po r nàò c h e g a -
rem a t empo de se ve rem no meio de suas fa -
mí l ias : no d e r r a d e i r o susp i ro r o g a v a m a s eus 
amigos , que a p e n a s t ivessem l ibe rdade , r e -
co rdassem a suas famí l ias o seu t r i s te fim. 

CAPITULO VI 

Ainda no povo d'Almeida appareciam alguns 
caritativos para com os presos. 

Custa a crer que os s e q u a z e s de D. Miguel 
fossem quasi t o d o s do m e s m o l o t e ; e l les não 
t inham e o m m i s e r a ç à o a lguma com os p r e s o s ; 
a sua raiva era d e s m e d i d a , o seu r a n c o r s e m -
pre exa l tado . Havia po rém na P raça um ou 
outro d 'a lguma h u m a n i d a d e , e foi o que valeu 
aos pobres que s a h i a m a pedir , pa ra não s u -
cumbi rem na sua desg raça O n e g o c i a n t e Cus-
todio deu muita esmola desde o p r inc ip io a t é 
ás vespe ra s da nossa l i be rdade , e a par d 'e l le 
a lgumas famíl ias , e d e p o i s do r e g i m e n t o 11, 
até a lguns da g u a r n i ç ã o c o n d o í d o s de ve rem 
tanta desg raça r e p a r t i a m pa r t e do seu r a n c h o 
diár io , ou s e m a n a l m e n t e , pelos mais p o b r e s 
das p r i sões . 

H a b i t a n t e s do un ive r so , quando q u i z e r d e s 
ver um a g g r e g a d o de t odas as misér ias , v inde 

a Por tuga l , fa lae com qua lquer preso que D. 
Miguel r e teve se is a n n o s nos ca labouços , e 
el les vos fa rão a p in tu ra hor ro rosa dos seus 
males , elles vos e n s i n a r a m quan to deve ser 
s e m p r e de t e s t ado o de spo t i smo , capaz de que i -
mar ti 'um in s t an t e o mais florescente paiz 11! O 
Rei que, a r r o g a n d o - s e uma a u e t o r i d a d e sem 
l imi tes , olha só por si, e pela sua indiv idual 
s e g u r a n ç a ; por força se ha de conve r t e r em 
um m o n s t r o de tes t áve l . T e n h o expos to em g e -
ral os aconlec . imenios d 'Almeida desde 1828 
até ao m o m e n t o em que l a r g a n d o esta Praça 
o r e g i m e n t o de i n f an t a r i a n.° 11, que foi em 
19 de Novembro de 1831. passou a ser s u b s t i -
luido pelo r e g i m e n t o de mel ic ias de T rancoso , 
e ba t a lhão de vo lun t á r io s da Guarda . 

0 
CAPITULO VII 

O regimento de melicias de Trancoso, e o ba-
talhão de voluntários da Guarda não desme-
recem d guarnição passada em suas cruel-
dades. 

O hor i zon te pol i t ico , p r inc ip i ava já a a c l a -
ra r . A sahida do I m p e r a d o r do Brazil pa ra a 
Europa , a sua e n t r a d a na F r a n ç a , e I n g l a t e r -
ra, a sua p a s s a g e m para a bella i lha, e vár ios 
p r e p a r o s na Ilha Terce i ra ; tudo nos a n n u n c i a -
va a nossa p róx ima l ibe rdade . Nós e s t á v a m o s 
com os o lhos f i los na prec iosa e s m e r a l d a , d i -
gna f i lha (i 'aquelle monare l ia , que pe r to de 
seu Augus to pae n o s p r o m e t t i a um fu tu ro bo-
n a n ç o s o . A F r a n ç a , e I n g l a t e r r a , e s t avam em 
expec t ação , e com que e s p r e i t a n d o as h e r ó i -
cas acções do g r a n d e h o m e m , que em breve 
d e r r i b a n d o a u s u r p a ç ã o , devia l evan t a r o m i -
se ráve l Por tuga l do a b v s m o em que es tava s e -
p u l t a d o : era este o mot ivo da convu l são g e -
ral, que já se p r inc ip i ava de s en t i r em todo o 
r e i n o . 

Cincoenta e dous b a t a l h õ e s de vo lun t á r io s 
que o cruel Nero havia logo em pr inc ip io o r -
g a n i s a d o a ti tulo de b a t a l h õ e s u r b a n o s , a p r i -
meira l inha que já se achava quas i comple ta , 
as mel ic ias , tudo p r inc ip iava a m o v e r - s e , e n -
c a m i n h a n d o - s e ás p r a i a s do ma l fadado Po r tu -
ga l . 

D. Miguel bem via o mal que tinha fe i to . As 
c rué i s execuções de se le de Maio de 1829, e as 
s egu in t e s , que ped i am uma jus ta v i n g a n ç a , o 
faziam t r e m e r sobre o t h r o u o . A g lo r iosa v i -
c to r i a que os da Terce i ra a l c a n ç a r a m em 11 
d 'Agos to d ' aque l l* anno c o n t r a uma p o d e r o -
sa e s q u a d r a , que env .a ra para a c o n q u i s t a r , 
a c h a n d o - s e já em S. Miguel urna a lçada d i s -
pos ta a sacr i f icar tudo ao b a r b a r o f u r o r , lhe 
incut ia um susto a t e r r a d o r de qi.e os b ravos 
da Terce i ra c o m m a n d a d o s pelo g r a n d e I m p e -
rado r , não t a r d a r i a m em a r r a n c a r de suas 
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m ã o s , o q u e p o r n e n h u m l i lu lo lhe p e r t e n c i a 
As m e s m a s p o l i t i c a s du Minis t ro F r a n r e z pela 
r evo luçã i i de 30 de J u l h o de 1h30, e a do Mi-
n i s t r o íiigWz pela q u e d a de W e l i n g l o n em No-
vend i r i , de 1831 lhe i n d i c a v a m a p r ó x i m a m i -
n a . q u e devi» l i b e r t a r a P o i l u g a l , e t r anqu i l l i 
s a r a p e n í n s u l a E u r o p e a . Elias h a v i a m s ido um 
p r e p a r a t i v o p a r a o g r a n d e P e d r o se dis pô r em 
pos sua a v i n g a r a aíTionla q ie r e c e b e r a . 

I ) ' e - la s o r t e D Miguel , c o b a r d e e l e r e i o s o , 
f o r c e j a v a po r c o m p r o n i e t l e r a t o d o o P o r t u g a l 
eni sua de feza a l i lulo de r e l i g i ã o A p e n a s o 
I m p e r a d o ! c h e g a â E u r o p a t o d a s a s C a m a r a s 
M u n i c i p a e s f u r n i a m p r o t e s t o s de d e r r a m a r o 
seu s a n g u e , e da i t o d o s os s e u s b e n s em d e -
feza de n . Migue l ; por i s so q u e e ra n o t ó r i a a 
c h e g a d a de 0 P e d r o á E u r o p a c o m o fim de 
d i s p u t a r a c o r ô a a seu i r m ã o ; t u d o o p ovo 

le urna fa lsa a l e g r i a se p r e p a r a para 
n o v a s e m p r e z a s r o n t r a o p a r l i d o da R a i n h a , 
s e m se l e m b r a r , q u e b r e v e a m o c i d a d e dev ia 
i r l a r g a r a vida em vo l ta da s t r i n c h e i r a s da 
h e r ó i c a c i d a d e d o P o r t o , d e f e n d i d a a s s o m b r o -
s a m e n t e p o r u i a p e q u e n a fo rça , q u e n a s p r a t a s 
de Mindel lo c o m . . I m p e r a d o r d e s e m b a r c á r a 
em 8 e 9 de J u l h o de 1832. Es te s a c o n t e c i m e n 
tos p r e v i s t o s d e l i b e r a v a m o g o v e r n o de D. Mi-
guel a l a n ç a r m à o de t o d a s as c a u t e l a s , e foi 
e s l e o m o t i v o p o r q u e d ' A l m e i d a fez s a h i r o r e -
g i m e n t o 11 em d i r e c ç ã o á b e i i a - m a r , p o i s era 
um d o s r e g i m e n t o s da sua m a i o r c o n f i a n ç a . 

Foi e n t ã o que, n ' e s t a P r a ç a e n t r o u nova 
g u a r n i ç ã o ; o r e g i m e n t o de m e l i c i a s de T r a n -
c o s o , e o b a l a l h ã o de v o l u n t á r i o s da G u a r d a ; 
g e n t e p r e v e r s a , q u e n o s o p p r i m i u ind iz íve l 
m e n t e Nós p o r é m sofTr iamos t u d o c o m m e n o s 
c u s t o n a c o n s i d e r a ç ã o d e q u e e s t a s m e d i d a s 
d e cau t e l a s e r i a m p o u c o d u i a d o u r a s , pela l i -
b e r d a d e que p o r d i a s e s p e r a v a m o s , n o q u e 
n o s e n g a n á m o s , po r n ã o p e s a r - m o s a s dif l lcul-
d a d e s q u e ha em c o n q u i s t a r t odo um p o vo 
s u b l e v a d o . 

Em t o d o o t e m p o q u e d e c o r r e u a t é 7 de De-
z e m b r o d o m e s m o a n u o , dia e m q u e s a h i r a m 
as m i l í c i a s de T r a n c o s o , e f o r a m s u b s t i t u í d a s 
p e l a s de Miranda do D o u r o n ã o d i m i n u i u a 
n o s s a o p p r e s s ã o , p o i s e r a a i n d a o m e s m o o 
f o c o a b r a s a d o r . A s o r d e n s d o e s t ú p i d o Si lve i ra 
e x e c u t a d a s pelo m a t e r i a l Crato e r a m c a d a vez 
m a i s s e v e r a s ; s e g u n d o as m u d a n ç a s , e a l t e r -
n a t i v a s , q u e s e e x p e r i m e n t a v a m n o r o r p o p o -
l i t ico d a N a ç ã o , n ó s é r a m o s n o s c a l a b o u ç o s 
s e n l i n e l l a s v i g i l a n t e s , e s p r e i t a n d o a m a n h ã 
em q u e dev ia r a i a r a a u r o r a m a i s d i t o s a . 

® W M i M 

S c h u r h a r d t VokilUmus des Vuhjaerlateim, 3 ü . m d t , 
L'-ipzig 18II I Í - I8IÍ8 . W Cor»*i>» Uber Aussprache, 
Vokalismus und Betonunq des lateini^chen Spracht, 
Z w e i l e AU>gabe, E i . - t e r B a n d , Leipzig 1 8 6 8 . 

Q u a n d o á s l í n g u a s a t é e n t ã o o l h a d a s c o m o 
n a s c i d a s da c o r r u p ç ã o do la t im, o p o r l u g u e z , 
o h e s p a i i h o l , o p r o v e n ç a l , o fr a l i i ez e o i t a -
l i ano , se c o m e ç o u a a l l n b u i r uma o r i g e m ce l -
l ica, o bom s e n s o de m u i t o s i n s t i g a i i d o - o s a 
o p p ô r um d i q u e á p o p u l a r i d a d e c r e s c e n t e da 
nova o p i n i ã o levou os a um e r r o d ' o u l r o g é -
n e r o q u e l eve e t em a inda h o j e c e r t o i ú m e r o 
de c a m p e õ e s . As le is da vida da l i n g u a g e m 
e r a m a inda d e s c o n h e c i d a s q u a n d o a o p i n i ã o 
d a o r i g e m ce l i ica d a s l í n g u a s h o j e c h a m a d a s 
r o m a i i i c a s c o m e ç o u a v o g a r ; a s d i f lVrenças 
c o n s i d e r á v e i s e n t r e o l a t im e e s s a s l í n g u a s 
e r a m i i m e g a v e i s e n ã o hav ia q u e m s o u b e s s e 
e x p l i c a l - a s . Es tava ab i o l a d o f r a c o da a n t i g a 
o p i n i ã o , l ado por o n d e os r i i l h u s i n s t a s da nova 
a n t i a c a v a m c o m t o d a s as f o r ç a s . O e x p e d i e n t e 
e r r o n e o d e q u e l a n ç a r a m m ã o o s d e f e n s o r e s 
da o r i g e m la t ina e ra e n t ã o o ú n i c o poss íve l . 
V a m o s e x p o l - o e m p o u c a s p a l a v r a s E n c o n -
t r a - s e ass.iz f r e q u e n t e m e n t e m e n c i o n a d o n o s 
a n d o r e s l a t i n o s , a t é n o s d o p e r í o d o c lás -
s ico , um sérum riisticus ou vulgar is , a i n d a i n -
d i c a d o por m u r a s d e n o m i n a ç õ e s ( D u c a n g e , 
Prnef. ad Gloss , XXXIII ). A l g u n s d ' e s s e s 
e s i r i p l o r e s e e s p e c i a l m e n t e os g r a m m a l i c o s 
e g l o s s d o r e s a p r e s e n t a m t e r m o s , f o r m a s e 
r o n s l i u c ç õ e s p e c u l i a r e s d ' e s s e fa t i a r p o p u l a r . 
Com e s s a s d i s p e r s a s e t e n u e s i n d i c a ç õ e s c o n s -
t ru iu se u m a lhoo r . a i n t e i r a . Essa t h e o r i a « é , 
diz G e o r g e Cornwa l l L e w i s [An Estay on the 
Origxn and Forma lion of lhe Unmance Lan-
guuges 2 °d ed . p l O s e g . ) q u e na a n t i g a R o m a , 
e na l t a l i a , d e p o i s da e x t e n s ã o do d o m í n i o 
r o m a n o , h o u v e d o u s d i a l e c t o s o u f o r m a s d a 
l í ngua l a t i n a : u m a fa l lada pe l a s c l a s s e s s u p e -
r i o r e s , e p e s s o a s e d u c a d a s , e u sa da c o m o a 
l i n g u a g e m d o g o v e r n o , d o s t r i b u n a e s , d a s le i s 
e da l i l l e r a l u i , i ; em q u a n t o a o u t r a , u n i v e r s a l -
m e n t e f a lh ' da pe l a s c l a s s e s i n f e r i o r e s , e q u e 
difTeria e s s e n c i a l m e n t e na s t r u c t u r a do a l to 
l a t im, n u n c a foi e s r r i p l a a l é á e d a d e m e d i a , 
em q u e se t o m o u a l i ngua ge ra l de l t a l i a , ou 

! ( como a g o r a é c h a m a d o ) o i t a l i a n o . Esta t h e o -
r ia , p r o p o s t a pela p r i m e i r a vez p o r a l g u n s 
e s c r i p t o r e s de p e q u e n a n o l a , é i l l u s l r ada po r 
fim p o r Maffei, na sua h i s t o i i a de V e r o n a : a 

í m e s m a v i s ta , na sua f o r m a e x a g e r a d a , é e g u a l -
i m e n l e s e g u i d a p o r Lanzi , na sua ob ra s o b r e a 
[ l ingua e i r n s c a ; po r B o n a n i y , n a s Memorias da 
Academia das Insr.ripções (vol. XXIV, p. 5 a 7 -
066); e foi m a i s r e c e n t e m e n t e s u s t e n t a d a p o r 
Ciauipi , e s c r i p t o r f l o r e n t i n o , n ' u n i a d i s s e r t a -



58 JORNAL LITTERARIO 9 3 

ção s e p a r a d a (Oe U SU Linguae Italicae, Pisis , 
1817 iii-4.")». 

Muitos nu t ros f s c r i p l o r e s se inc l ina ram a 
essa op in ião , com maior ou m e n o r e x a g e r o , e 
cedo a theor ia foi appl icada pa ra exp l ica r a 
or igem das l ínguas i r m ã s do i t a l i ano , po r 
exemplo por B o n a m y . Mas d e i x a n d o o que 
n ' e s t e pon to p e n s a r a m os ••scr iploies e x l r a n -
g e i r o s pas semos â s op in iões dos n a c i o n a e s . 
D ' e s t e s apenas dous pa r ecem 1er dado ao lat im 
vulgar cons ideráve l i m p o r i a n e i a para a expli-
cação da o igem do por tuguez . São el les os 
srs . Alexandre H e r c u l a n o e Augus to S o r o m e -
nho . 

0 sr. Alexandre H e r c u l a n o e x p r i m e - s e assaz 
c l a r a m e n t e : 

«Quando se assevera que o latim se t o r n o u 
a l inguagem geral da H e s p a n h a , alTiguraino-
nos que os h e s p a n h o e s r epe t i am v u l g a r m e n t e 
os pe r íodos e l o q u e n t e s de Cicero ou usavam 
do es iylo lacil e h a r m o n i o s o de Tilo Lívio ou 
que, eiiifiin, g u a r d a v a m as r e g r a s s e v e r a s d i 
graininalica latiria com o m e s m o e s c i u p n l u 
com que c o s t u m a v a m re spe i t a - l a s os b o n s 
e sc r ip lo res do século de Augus to . Esta idéa 
er rada basta por si a l eva r a lguns e s p i r i t e s a 
inc l inarem se para os s o n h o s do ce l t ic isn io (1), 
pe r suad idos , e com ra são , da imposs ib i l idade 
de admit t i r s e m e l h a n t e idéa . O f a d o é . p o r e m , 
outro . Em Roma o vulgo fa lava , sem duvida, 
de modo diverso d ' aque l l e que os ex r i p io re s 
usavam. Essa l i n g u a g e m , que S u e l u n i o chama 
quotodiana e Aulo- t í e l l io ruslica, é d e n o m i -
nada por o u t r o s a u c t o r e s pedestre, vulgar, 
simples Misturada de vocábu los d e s c o n h e c i -
dos nos l ivros, imper fe i t a no m e r h a n i s m o dos 
verbos e nas d e s i n e n c i a s d. s casos , s e g u i a -
se- lhe d 'àhi a neces s idade de e m p r e g a r as p re -
posições mais f r e q u e n t e m e n t e , para d i s t ingu i r 
es tas , e de uma o rdem na tu ra l e sem i n v e i s ã o 
na successão das p a l a v r a s ; p r ec i s ava , e m f u n , 
de a l te rar a Índole da l íngua cul ia e de app ro -
x in ia r -se , q u a n t o a essa indole, das f ô r m a s 
mais s imples que t o m a r a m os i d i o m a s m o d e r -
nos do meio-dia da Europa (Historia de P o r -
tugal , 1, 3 i , seg.)». 

Para f u n d a m e n t o de sua op in i ão s o b r e o c a -
r a c t e r g rammat i ca l do latim vulgar cita o s r . 
Hercu lano u n i c a m e n t e os cap í tu lo s 86 e 87 da 
vida de Octávio por Sue ton io . 

A i m p o r t a n t e ques tão — qual era a o r igem 
do lat im v u l g a r ? — r e s p o n d e ass im o s r . H e r -
culano : 

«Esta l inguagem popular e ra , por ventura, 
em pa r l e um res to da an t iga l ingua de Lacio 
c o n s e r v a d a t e n a z m e n t e pela p lebe e a l i m e n -

(1) Por este nome indica o sr. Alexandre Her-
culano a opinião dos que d5o uma origem céltica ás 
linguas roroanicas. 

lada pela a c c e s s ã o s t iccessiva dos p o v o s da 
Italia á s o c i e d a d e r o m a n a , em pa r l e um r e -
su l tado das conqu i s t a s . Nas l o n g i q u a s e d u r a -
d o u r a s g u e r r a s da r epub l i ca , a s t r o p a s r o m a -
nas , v a g u e a n d o por d ive r sas pa r l e s , r e s id indo 
por d i l a t ados p e r í o d o s no meio de ex l ran l ios , 
r e c r u t a n d o l eg iões in t e i r a s en t r e es tes , e r a m , 
sa indo de Boroa e v u l l a n d o a ella c o n t i n u a d a -
men te , um vehir ulo de pa l av ras e p h r a s e s bar -
ba ra s que t end iam a c o n s e r v a r a l i n g u a g e m 
popu la r ex l r anha A l i l t e ra r ia e, talvez, a alTas-
lai cada vez mais uma da outra Por 
ou t r a pa r t e a no táve l differeriça da l ingua ple-
beia A lin ua e s r r i p t a d e s c o b r e - s e nos m o n u -
m e n t o s mais a m i g o s e rias p a l a v r a s e l ocuções 
d ' aqne t l a , que vo lun ta r i a ou i n v o l u n t a r i a m e n t e 
i n t r o d u z i r a m nas s u a s ob ra s a inda os mais c e -
l e b r e s a u c t o r e s r o m a n o s (Ibid, p 311 e seg ). 

Mais a d e a n t e volta nui ra vez a fal lar do c a -
rac ter g r a m m a t i c a l do lat im v u l g a r : 

«Temos p r o c u r a d o fazer sen t i r a comple t a 
r evo lução o p e r a d a lia Península pela r i v i l i s a -
ção romaria e por c o n s e q u ê n c i a a neces s idade 
de admit i i rmos que a l íngua la t ina chegou a 
ob te r in te i ro d o m í n i o n ' e s t a s p a r l e s , - c u m p r i n -
do todavia não e s q u e c e r que u s s a l ingua d e -
via se r a q u o l o d i a n a , rús t ica ou simples, a l te -
rada desde logo por p h r a s e s e v o c á b u l o s ind í -
g e n a s e c u j a s d i f f e renças do lat im l i l l e ra r io só 
p o d e m o s a i é c e i t o ponto suspeitar, s e n d o as 
mais p rováve i s e n t r e el las, como d i s semos , a 
c o n f u s ã o ou falta de casos nos n o m e s e das 
va r i a ções ve rbaes , d ' o n d e era fo- çoso n a s c e s s e 
a o rdem na tura l iro d i scurso e o uso f r e q u e n t e 
das p r e p o s i ç õ e s (Ibid p. 42 |». 

R e s u m i n d o agora es las 1res p a s s a g e n s , em 
que, como se vô, tudo é b a s e a d o s o b r e m e r a s 
proh ib i l idades e n e n h u m fac to se a p r e s e n t a 
na força de sua rea l idade , a c h a m o s que o s r . 
A Hei cu lano crê : 

1 Na ex i s tenc ia d 'um la t im vu lga r em c o n -
t r apos i ção com o la t im l i l l e ra r io ; 

2. Que n ' e sse la t im vulgar havia ou c o n f u -
são ou falta dos c a s o s nos n o m e s ; . 

3. Que n ' e s se lal im havia ou c o n f u s ã o ou 
falta das va r i ações v e r b a e s (1) ; 

4 . Que n ' e s s e lat im as p r e p o s i ç õ e s e r a m 
mais f r e q u e n t e m e n t e e m p r e g a d a s para e x p r i -
mir as r e l ações dos casos ; 

5 . Que n ' e sse lat im não havia i nve r são na 
s u c c e s s ã o das p a l a v r a s ; 

6. Que o lal im vu lga r se a p p r o x i m a v a p o r -
t an to mais que o la t im l i l l e r a r io das l í n g u a s 
r o m a n i c a s j 

(1) O sr. A. Hercuanlo devia ter dicto de certas 
variações verbaes, porque a falta absoluta era im-
possível, e as próprias lingua» românicas conservam 
ainda um grande numero de formas verbaes do la-
tim. 
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7. Que o l a t i ra v u l g a r e r a um r e s t o do a n t i -
go i d i o m a do Lac ío , a l t e r a d o p o r a m i s t u r a d o s 
p o v o s o c c a s i o n a d a p e l a s c o n q u i s t a s , a l t e r a ç ã o 
q u e n ã o s e l im i t ava a o s v o c á b u l o s m a s s e ex-
t e n d i a á s p h r a s e s . 

D e i x a r e m o s de p a r t e as c o n s i d e r a ç õ e s lexi • 
c o l o g i c a s p o r n ã o s e r e m d e n e n h u m a i m p o r -
t â n c i a e p a s s e m o s a e x a m i n a r a o p i n i ã o do sr 
A . S o r o m e n h o q u e n o e s s e n c i a l c o n c o r d a c o m 
a do sr . A. H e r c u l a n o . 

Na s u a t h e s e s o b r e a Origem da Língua por• 
tugueza m e n c i o n a es to a c a d é m i c o as a l l u s ò e s 
d o s e s c r i p t o r e s r o m a n o s a o la t im v u l g a r cita 
a l g u m a s p a l a v r a s q u e e l l e s a p o n t a m d o d i a l e -
c to p o p u l a r (1) e d iz ,p. 12) q u e essa l ingua 
« n ã o s ó n o vocabuTar io , c o m o n a c o n s l r u c ç ã o 
g r a m m a t i c a l e s y n l a c t i c a (4), d i f fer ia c o n s i d e -
r a v e l m e n t e da nobilis ou l a t i n a » . Mais a b a i x o 
i n d i c a c o m o u rnco r e c u r s o p a r a o c o n h e c i -
m e n t o d a s d i f f e r e n ç a s e n t r e e s sa l ingua vul-
g a r , q u e n e m la t im c h a m a , e a l i l t e r a r i a , a la-
tina, o e s t u d o d a s i n s c r i p ç õ e s d a s C a t a c u m -
b a s . 

As i n v e s t i g a ç õ e s do s r . A. S o r o m e n h o so-
b r e e s s e s m o n u m e n t o s tão i m p o r t a n t e s , p o i s 
n o s a p r e s e n t a m d a d o s p a r a a s o l u ç ã o d o p r o -
b l e m a q u e o s r . A H e r c u l a n o n ã o s o u b e re-
s o l v e r , e q u e é um p r o b l e m a c a p i t a l pa ra a h is -
t o r i a da s l i n g u a s r o m a n i c a s . e s s a s i n v e s t i g a -
ções r e s u m e - a s e l le n o s p e r í o d o s q u e p a s s a -
m o s a t r a n s c r e v e r cora a s n o t a s de s eu a u -
c t o r . 

«De d o u s g e n e r o s s ã o , c o n s i d e r a d o s g r a m -
m a t i c a l m e n t e , o s e r r o s q u e s e e n c o n t r a m n a s 
i n s c r i p ç õ e s s e p u l c h r a e s d e R o m a s u b t e r r a n e a , 
c o l l i g i d a s p o r Bos io , A r i n g h i o e l loss i . Uns , 
m e r a m e n t e a c c i d e n t ae s , s ã o s i m p l e s e r r o s d 'or-
t h o g r a p h i a , t r a n s p o s i ç ã o d e l e l t r a s t3), r e s u l -
t a d o d e s e r e m e s c r i p t a s c o n f o r m e p r o n u n c i a -
va a p l e b e , que , p e l o t e s t i m u n h o de V a r ã o , 

• s a b e m o s t rocava p o r c o s t u m e o E pe lo I , d i -
z e n d o p o r e x e m p l o VEA era vez de VIA (4): os 
o u t r o s s ã o e r r o s g r o s s e i r o s d e l a t i n i d a d e d e -
m a s i a d o f r e q u e n t e s p a r a q u e p o s s a m d e i x a r 

(1) Como Vernus, bucca, bellus, e tc . todas com as 
de&inencias do latim cláss ico. 

(2) Não compre l i endemos o que quei ra s ignif icar 
o s r . A. Soromenho por conslrucção grammatical e 
synctatica. São duas e spec ie s de consl rucção ou 
uma só que é g rammat ica l e syncta t ica au mesmo 
t e m p o ? Não se rá a syn taxe pa r i e da g r a m m a t i c a ? 
Não compre l iendemos , r epe t imos A p. 14 encon-
t ramos structura grammatical e syntaclica. 

(3) V. gr . bibu [por f i ro ) , iubenis (p. iurenis), dul-
ces (p dulcis), meieto (p mérito , fuel (p fuit), re-
quiiscit (p. requiescit), bixsit, vksit (p. vixit), e t c . , 
e t c . N. do sr . A S 

(4) DE RE RÚSTICA, ed. P a n c k o u c k e , p. 26 . N. 
do sr . A. S . 

d e c o n s i d e r a r - s e c o m o e m p r e g a d o s r e g u l a r -
m e n t e , e c o n s t i t u i r ass im o t y p o d ' e s sa l i n g u a 
de q u e n o s fa l i am t a n t o Cicero e Aulu Gel l io . 

« R e s u l t a , pois , d o e x a m e d ' e s s e s m o n u m e n -
to s q u e na l í ngua rú s t i c a ou castrensis, em 
que e s t ã o e s c r i p t o s , se dava o c o m p l e t o a b a n -
d o n o da t e r m i n a ç ã o dus c a s o s e e s p e c i a l m e n -
te do n o m i n a t i v o m a s c u l i n o (1) ; q u e o g e n i -
t ivo e r a s u b s t i t u í d o pela p r e p o s i ç ã o I>E (2); o 
d a t i v o e o ab l a t i vo r e g i d o da p r e p o s i ç ã o AD ou 
AT (3) e o a c c u s a t i v o pe las p r e p o s i ç õ e s CUM e 
R>E (4j ; e q u e os a d j e c t i v o s em c o n c o r d â n c i a 
com os s u b s t a n t i v o s s u f f r i a m a m e s m a a l t e r a -
ção po r que e s t e s p a s s a v a m (5). 

«Quan to a o s v e r b o s não s ã o el les d e uso t a m 
f r e q u e n t e , n e m tam v a r i a d o s n a s i n s c r i p ç õ e s , 
que p o s s a m d a r u m a idéa p r e c i s a d o c o m o 
e r a m e m p r e g a d o s pe lo vu lgo . P o d e m o s t o d a -
via deduz i r do q u e n o s m i n i s t r a m os e s c r i p t o -
res da boa l a t i n i d a d e q u e o c a r a c i e r f u n d a -
m e n t a l , a e s s e n c i a da l ingua r ú s t i c a , o q u e a 
d i s t i n g u i a , s o b r e t u d o , d a l i ngua l i l t e r a r i a e r a 
a sua t ender ic ia a n a l y t i c a : a d e c o m p o s i ç ã o 
das f o r m a s p r i m i t i v a s ma i s o u m e n o s s y n t h e -
t i c a s e m e l e m e n t o s g r a m m a t i c a e s a p r o p r i a d o s 
a e s t a s f u n c ç õ e s ; d e c o m p o s i ç ã o que , e m b o r a 
se m a n i f e s t e m a i s c l a r a m e n t e na d e c l i n a ç ã o e 
na c o n j u g a ç ã o , se e s t e n d e a t o d a s as p a r t e s 
do s y s l e m a g r a m m a t i c a l (6). 

«As d e s i n ê n c i a s , q u e na d e c l i n a ç ã o m o d i f i -
cam a s i g n i f i c a ç ã o a b s t r a c t a da p a l a v r a , s ão 
na l i n g u a r ú s t i c a , c o m o v i m o s , s u b s t i t u í d a s 
por p r e p o s i ç õ e s ; e com e l las a p p a r e c e um o u -
t ro e l e m e n t o g r a m m a t i c a l , o a r t i g o , p a r a d e -
n o t a r com p r e c i s ã o o m a i o r ou m e n o r g r á u 
d ' a b s i r a c ç â o com q u e é c o n s i d e r a d a u m a c o u s a 
ou u m a i d é a . A c o n j u g a ç ã o , na l í n g u a l i l t e r a -
r ia , c o n s i s t i a na m o d i f i c a ç ã o ou a l t e r a ç ã o da 
r ad i ca l por me io de v a r i a n t e s d e s t i n a d a s a d e -
s i g n a r e m a v a r i a ç ã o do t e m p o , do m o d o e da 
p e s s o a : a l i ngua r ú s t i c a e m p r e g a os v e r b o s 
a u x i l i a r e s , o s p r o n o m e s , a s c o n j u n c ç ò e s p a r a 
i n d i c a r o s d i v e r s o s a c c i d e n t e s d ' u m a m e s m a 
a c ç ã o , e m l o g a r d a f ô r m a s y n t h e t i c a d e c o n -
j u g a ç ã o l a t ina » . 

(1) Il pittore... commise anche l'errore di scrivere 
giusta la linjua volgare NICOLAO in luogo di NICO-
LA cs l íoss i , Bollet., T. I, p. 10. Unu (por unus), 
sulho (p. salvus), birginio (p. virginius), bit ali (p, ®>-
talis), e l e . , etc N. do sr . A. S. 

(2) de ria noba (viae novae). N. do sr. A. S. 
(3) ad tibi, ad uxore (por tibi, uxori) ; ad ursu, al 

loeu, e tc . N. do »r. A. S. 
(4) Cum maritum, cum illum, cumvirginium suum. 

etc . exil de seculum. N. do sr . A. S. 
(ü) Rencvavit cijmitcria totu, ad ursu pileatu, e tc . 

N. do sr. A. S. 
(6j Cf. F a u r i e l : Formation de l'italien. N. do s r . 

A. S. 
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Em segu imen to d i z - n o s o s r . A. S o r o m e n h o 
que os e s c r i p t o r e s mais cu l tos «se d e i x a r a m 
mui tas vezes levar pelo uso vulgar no e m p r e g o 
dos auxi l ia res e no das p repos i ções» e cita 
exemplos como : Satis... diclum habeo (Cie.); 
solido de mármore templo instituam |Vi rg ), 
genera de ulmo (Pliu.) e o u t r o s mais r u j o nu-
mero poder ia ser l a r g a m e n t e a u g m e n t a d o coui 
os já r e u n i d o s nos léxicos l a t inos , p r inc ipa l -
mente no de F reund . E n ' iss i se r e s u m e tudo 
o que o s r . S o r o m e n h o a p r e s e n t a na sua lhese 
ácèrca do latim vulgar . Sem duvida ; i ão po -
díamos exigir das d i m e n s õ e s d ' e sse e se r i p lo 
la rgo de senvo lv imen to de tão i m p o r t a n t e ques-
tão, mas n ã o p o d e m o s deixar de o olhar como 
con tendo a sunima dos t r a b a l h o s do auc to r , 
t r aba lhos que demai s já lhe t i nham serv ido de 
base d u r a n t e dons ou 1res a n n o s pa i a a par te 
respect iva de suas p r e l e c ç õ e s no Curso Supe-
r ior de le t t ras . 

A opin ião do sr . A. S o r o m e n h o s o b r e o la 
tim vulgar só différé da do st A H e r c u l a n o 
em nos dar como real o que para o nosso his-
to r iador a p e n a s é con j ec tu r a l . Desgraçada -
men te para a cr i t ica a op in ião do dou to pro-
fessor não está expressa com c l a r eza ; ha r ia 
passagem que t r a n s c r e v e m o s a m b i g u i d a d e s , 
con t r ad i eções m e s m o que nos e m b a r a ç a m . No 
segundo p a r a g r a f o — Resulta, puis, e tc . l emos 
a p ropos i ção f u n d a m e n t a l : «que na l íngua rus 
tica se dava o completo a b a n d o n o da t e r m i n a 
ção dos casos», e logn uma r e s t r i c ção que faz 
pôr em duvida o completo d ' e s se a b a n d o n o — 
« e s p e c i a l m e n t e do n o m i n a t i v o m a s c u l i n o . » 
Depois (desculpe o lei tor as r epe t i ções , p o r q u e 
a clareza as t o r n a necessa r i a s ) diz nos o s r . A. 
S o r o m e n h o ju s t i f i cando aquel la p r o p o s ção 
f u n d a m e n t a l que o «gene t ivo era subs t i tu ído 
pela p r epos i ção DE,» m a s i m m e d i a t a m e n t e le-
m o s : «o dat ivo e o abla t ivo (se. era) reg ido da 
p repos ição AD ou AT e O accusa t ivo (sc. era 
regido, está claro) pelas p r e p o s i ç õ e s CUM e DE,» 
d 'onde se conc lue n e c e s s a r i a m e n t e : 1 ) que no 
lat im popular hav ia dat ivo, ab la t ivo e aecusp-
t ivo; 2) que o dat ivo era r eg ido de p repos i -
ções, o que es tava em o p p o s i ç ã o com a syn 
taxe do dialecto l i t t e ra r io , e a p p r o x i m a v a o 
vulgar do g r e g o ; 3) que o accusa t ivo era r e -
gido das p r e p o s i ç õ e s cum e de, que em boa 
g r a m m a t i c a só r eg iam ab la t ivo , e este da p re -
pos ição ad (at) que no d ia lec to l i t t e ra r io só 
rege accusa t ivo . Esta cei ic lusão nega c o m p l e -
t amen te a p r o p o s i ç ã o f u n d a m e n t a l do sr. A. 
So romenho , que mais aba ixo se ap r e sen t a sob 
outra f o r m a . «As des inenc i a s , que na d e c l i n a -
ção modif icam a s ign i f i cação abs t r ac t a da pa-
lavra, são na l ingua rús t i ca , como vimos , 
substituídas por p repos ições» Não p o d e m o s 
deixar de pensa r que o sr . A. S o r o m e n h o a l t r i 
bue ao que nós c h a m a m o s a sua p r o p o s i ç ã o 

f u n d a m e n t a l um va lor abso lu to . É ta lvez da 
falta de clareza em que pecca a these i n t e i r a 
q u e aqui resul ta a c o n t r a d i c ç ã o , com q u a n t o 
esta pareça i n fe l i zmen te ev iden t e . 

Pa r t e do t e r c e i r o p a r a g r a f o da p a s s a g e m 
i i a n s c r i p t a é para nós d ' u m a o b s c u r i d a d e c o m -
p le ta . 

Esse p a r a g r a f o é um mode lo de es ty lo i n -
scieri t i f ico. O seu p r i m e i r o pe r iodo d iz -nos q u e 
das i n sc r ipções (das Ca tacumbas) não pode s a -
b e r - s e como e ram e m p r e g a d o s os ve rbos pe lo 
vulgo, i e . , para fa l lar com p r e c i s ã o , que por 
meio d ' e s sas i n sc r ipções n ã o pode c o n h e c e r se 
o s y s t e m a de c o n j u g a ç ã o ;o la t im vulgar . A 
razão d 'essa imposs ib i l idade es tá , s .egundo ap-
p r e n d e m o s no sr . S o r o m e n h o em s e r e m n ' e l -
las os v e r b o s de uso pouco f r e q u e n t e , e p o u c o 
variados (1) Até aqui c o m p r e h e n d e - s e . P a s -
semos ao s e g u n d o pe r íodo , ('.atiçamos nos em 
pr ime i ro logar em ten ta r d e s c o b r i r as r e l ações 
en t re elle e o a n t e c e d e n t e . A e o n j u n e e ã o — t o -
dav i a—faz i a -nos e s p e r a r que n'elln e n c o n t r á s -
s e m o s ind icado o meio de c o n h e c e r o s y s t e m a 
de c o n j u g a ç ã o do latim vulgar , me io que rião 
nos o í fe ree iam as i n s c r i p ç õ e s ; mas em vez 
disso e n c o n t r a m o s uma n o ç ã o gera l sob re o 
c a r a c t e r f u n d a m e n t a l da l ingua rús t i ca . Este 
n.odo de p r o c e d e r é o ma i s i m m e t h o d i c o p o s -
sível. V e j a m o s a g o r a d ' onde deduz o sr. A. S o -
r o m e n h o esse c a r a c t e r do latim v u l g a r : é «do 
que nos min i s t r am os e s c r i p t o r e s da boa la li— 
n idade .» O d i s t i nc t e p r o f e s s o r d iz ia -nos a p 12 
e 3 na t h e s e que o ún ico r ecu r so pa ra « c o n h e -
c e r m o s o que a d i s t ingu ia (a l ingua rús t i ca , ou 
lat im vulgar) e de que modo d 'essa out ra (o l a -
tim l i t t e ra r io) cuias leis nos são tão fami l i a res» 
era o e s tudo das i n s c r i p ç õ e s das C a t a c u m b a s . 
Duas p a g i n a s a d e a n t e , p o r é m , vae c o n s u l -
tar os e s c r i p t o r e s da boa l a t i n idade pa ra do 
que elles min i s t r am deduzi r «o c a r a c t e r f u n d a -
menta l , a e s sênc ia da l ingua rús t i ca» e põe de 
lado aque l las i n s c r i p ç õ e s como i n c a p a z e s de 
nos da rem a c o n h e c e r o s y s t e m a de c o n j u g a -
ção do la t im vulgar A c o n t r a d i c ç ã o é c l a r a ; 
mas ha aqui um p o n t o o b s c u r o : como é que 
do que nos m i n i s t r a m os e s c r i p t o r e s da boa 
l a t in idade se deduz o c a r a c t e r f u n d a m e n t a l da 
l ingua r ú s t i c a ? O que é que elles nos m i n i s -
t ram para essa d e d u c ç ã o ? Quaes são os que 
nos min i s t r am esses dados e n i g m á t i c o s ? O s r . 
A. S o r o m e n h o susc i ta essas i n t e r r o g a ç õ e s m a s 
não lhes dá a m i n i m a r e spos t a . No res to do 
per iodo é que a obscu r idade c h e g a ao a u g e ; 
ha ali v e r d a d e i r a s t r emas . T r a c t a - s e de n o s 
dizer em que cons is t ia o c a r a c t e r f u n d a m e n -

(1) Es t a t am pouco p r e c i s a pa l av ra s ignif ica t a l -
vez na ide ia do s r . A. S o r o m e n h o que o n u m e r o de 
f ô r m a s v e r b a e s , e a inda de ve rbos e m p r e g a d o s nas 
inscr ipções e b r i s t ã s é p e q u e n o . 
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lai do l a t im v u l g a r , «e ra a sua t e n d ê n c i a ana -
l y t i c a . » Kis u m a p h i a s e b e m o b s c u r a « t e n d ê n -
cia a n a l y i i c a » p a i a os l e i t o r e s q u e n ã o a l e -
n h a m j á v is to e x p l i c a d a n ' o i i t r a s o b r a s e m q u e 
s e t r a c i e d e l i u g u a s Não d i s c u t i r e m o s a g u r a 
a ide ia Ião v u l g a r h o j e d ' u m a tend> nc ia a n a 
l y t i r a na l i n g u a g e m : e s t e p r i m e i r o a r t i g o é 
d e s t i n a d o só a a n a l y s n r a p a r l e , po r a s s i m d i -
ze r , e x l e . ior d a s opin!Òi'S d o s n o s s o s a c a d ê m i -
c o s s o b r e o l a t im v u l g a r . V e j a m o s po i s c o m o 
d e l i n e o sr . A S o r e m e u h o essa t e n d ê n c i a : é 
« a d e c o m p o s i ç ã o d a s f ô r m a s p r i m i t i v a s m a i s 
o u m e n o s s y n t h e l i e a s e m e l e m e n t o s g r a m n i a -
t i c a e s a p r o p r i a d o s a e s t a s f i i ncções» 

(Cont inua) . F. Adolpho Coelho. 

" — — g s t e o a 

HISTORIA LiTERARIA 

L X I I I 

Sobre o modo para provar os cursos , 
os que se hão de aqraduar de bacharéis, 

e licenciados. 

Eu E I - R P Í f a ç o s a b e r a vós , R e i t o r , e c o n -
s e l h o d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , q u e p e l o s 
Estatutos da d ie t a U n i v e r s i d a d e e s t á o r d e n a d o , 
e m a n d a d o , q u e e s t u d a n t e a l g u m em Ar t e s , 
q u e s e h o u v e r d e a g r a d u a r e m b a c h a r e l , n ã o 
s e j a a d m i t l i d o a e x a m e , pa ra lhe s e r d a d o o 
d i c l o g r a u d e b a c h a r e l , s e m p r i m e i r o p r o v a r 
l e g i t i m a m e n t e d e a n l e do Re i lo r , e e s c r i v ã o do 
c o n s e l h o , p o r t e s t e m u n h a s a j u r a m e n t a d a s , e 
c é d u l a do s eu r e g e n t e , e seu j u r a m e n t o , q u e 
ouviu na d ie ta U n i v e r s i d a d e , ou em o u t r a , d o i s 
a n n o s , L ó g i c a , e a P h i l o s o p h i a q u e se c o s t u m a 
de le r n o s c u r s o s a t é á q u e l l e t e m p o . E o ra p i r 
a l g u n s j u s ' o s r e s p e i t o s , que me a i s to m o v e m , 
he i p o i b e m , e me a p r a z , q u e d ' a q u i em d e a n l e , 
m o s t r a n d o c a d a u m d o s d i c lo s e s t u d a n t e s c e r -
t i d ã o do P r i n c i p a l do Col legio d a s A r t e s , fe i la 
pe lo e s c r i v ã o de seu c a r g o , e a s s i g n a d a po r 
a m b o s , e o u t r a c e r t i d ã o do l e n l e de q u e m o u -
v iu , de c o m o t em c u r s a d o o t e m p o , e o u v i d o 
t o d o s o s l i v ros , q u e s e r e q u e r e m , p a r a lhe ser 
d a d o o d i c t o g r a u de b a c h a r e l , se ja a d m i t t i d o 
a e x a m e , p a r a lhe se r d a d o o d i c l o g r a u , s em 
m a i s s e r o b r i g a d o , ou c o n s t r a n g i d o a dar d i s so 
p r o v a s d e t e s t e m u n h a s , n e m d e s eu j u r a m e n -
to , c o m o os d i c l o s Estatutos m a n d a m ; e pe la 
m e s m a m a n e i r a o s b a c h a r é i s , que s e h o u v e -
r e m d e e x a m i n a r , p a r a s e r e m l i c e n c i a d o s e m 
A r t e s , a b a s t a r á m o s t r a r e m c e r t i d ã o a u t e n t i c a 
do d i c t o P r i n c i p a l , e ou l r a do seu r e g e n l e , de 
c o m o c u r s a r a m , e o u v i r a m , d e p o i s de s e r e m 
f e i t o s b a c h a r é i s , o l e inpo e l i v r o s q u e se r e -
q u e r e m , e q u e f i ze ram as p r i m e i r a s e s e g u n -
d a s r e s p o s t a s , q u e p e l o s Estatutos s ã o o b r i g a -

d o s f aze r , p a r a lhes ser d a d o o d i c lo g r a u de 
l i c e n c i a d o , s e m e m b a r g o de pe los d i c l o s Esta-
tutos e s t a r o r d e n a d o , q u e n e n h u m b a c h a r e l 
e m Ar ie s s e j a a d m i l l i d o a o d i c l o i-xnuie, s e m 
p r i m e i r o p r o v a r d e a n l e do R. i to r , e e s c r i v ã o 
do r o n s - l h o , po r p e s s o a s a j u r a m e n t a d a s , e c é -
du la do >eu r e g e n l e , qu«' ouv iu t o d a s as c o u s a s 
que s e g u n d o os d i c l o s Estatutos e i a o b r i g a d o 
o u v i r d e p o i s do g r a u de b a c h a r e l em A r l e s . E 
m a n d o , q u e <> c o n t e ú d o n ' e s t e a lva rá se n o t i -
fique, e p u b l i q u e ass im n>> c o n s e l h o da d i e t a 
Uu ive r sUiade , c o m o no d e lo c o l l e g i o : e q u e 
e s i e s e l e g i s l e n o s l i v r o s d o s r e g i s t o s d a d i e t a 
U n i v e r s i d a d e , e co l l eg io , p a r a q u e a lo los s e j a 
n o i o r i o . e se c u m p r a i n t e i r a m e n t e O qual h e i 
po r b e m q u e v a l h a , e t e n h a foi ça e v i g o r , c o m o 
se f o s s e c a r t a , fei la em meu n o m e , p o r m i m 
a s s i g n a d a , e p a s s a d a por m i n h a c h a n c e l l a r i a , 
p o s t o q u e n á o se ja p a s s a d o p o r e l l a . s - m e m -
b a r g o d a s o r d e n a ç õ e s e m c o n t r a r i o . J o i g e d a 
Cosia o fe r em Lisboa a 5 de Maio de 1552. 
Manue l da Costa o fez e s c r e v e r . — R E I . 

Alvará p a r a vossa Al teza v e r . 
R t g i s t a d o . Mauue l d a Cos t a . 

LXIV 

Sobre o varredor para as classes. 

P a y 
t á / 

d i i g u e s d e V i l l a r i n h o , m e u c a p e l l ã o , P r i n c i p a l 
Jdo Col legio d a s A r i e s , na c i d a d e de C o i m b r a , 

e a q u e m o d i c t o c a r g o t i ve r , q u e t o m e i s po r 
s o l d a d a u m h o m e m , q u e t e n h a c a r g o d e v a r r e r 

' e a l i m p a r as c l a s ses , p a t e o , v a r a n d a s , e E g r e j a 
i d o d i c lo c o l l e g i o . E p o r o t r a s l a d o d ' e s t e a l -
v a r á , q u e s e r á r e g i s t a d o n o l i v ro d e v o s s a d e s -
p e z a , pe lo e s c r i v ã o de v o s s o c a r g o , e c o n h e -
c i m e n t o d o d i c l o h o m e m , q u e a s s i m t o m a r d e s , 
f e i to pe lo d i c to e s c r i v ã o , em q u e dec l a r e o 

I q u e n i s so d e s p e n d e r e s , e o t e m p o q u e lhe p a -
g a r d e s , mar ido q u e v o s s>ja l e v a d o e m c o n t a . 
E e s t e n ã o p a s s a r á pe la c h a n c e l l a r i a . J o r g e da 
Cosia o fez em Lisboa a 10 de Maio de 1552. 
Manue l da Cosia o fez e s c r e v e r . — REI. 

Manda Vossa Al teza ao D o u t o r P a y o R o d r i -
g u e s de Vi l l a r inho , P r i n c i p a l do Col legio d a s 
A r t e s , na c i d a d e de C o i m b r a , e a q u e m o d i c to 
c a r g o t ive r , q u e t o m e p o r s o l d a d a u m h o m e m , 
que l e n h a c a r g o de v a r r e r , e a l i m p a r a s c l a s -
ses , p a t e o , v a r a n d a s , e E g r e j a do d i c lo co l l e -
g i o ; e q u e e s t e n ã o p a s s e pela c h a n c e l l a r i a . 

R e g i s t a d o . Manuel da C o s i a . R e g i s t a d o á s 
I f o l h a s 27. J o r g e da Cosia . R e g i s t a d o p o r mim 

e s c r i v ã o , no l ivro do co l l eg io , á s f o l h a s 22. 
Manuel M e s q u i t a . 

R E S P O N S Á V E L — A. U. Seabra d'Albuquerque. 

C O I M B R A — I M P R E N S A 1 1 T T E R A R I A 
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QUESTÃO E N T R E JOSÉ ANASTASIO DA CUNHA 
E JOSÉ M O N T E I R O DA ROCHA 

Temos ha t empo em nosso poder um manu-
scr ip to muito curioso, c o n t e n d o var ias que ixas 
do ins igne e infeliz m a t h e m a t i c o , José A n a s -
tasio da Cunha, contra o ce lebre a s t r o n o m e , 
O jesu í ta José Monteiro da R o c h a . 

Começa por uma car ta dir igida a João Ma-
nuel d 'Abreu, que fôra discípulo e c o m p a n h e i r o 
de infor túnio do g r a n d e mes t re , e a quem a 
Inquis ição cast igára em auto publico de 11 de 
Outubro de 1778, bem como ao p r ime i ro m a -
themat ico por tuguez, pela ousadia de p e n s a -
rem livremente em a s s u m p t o s re l ig iosos . Se-
gue-se a resposta de J o s é Monteiro da Rocha, 
e f inalmente a repl ica de José Anas tas io da 
Cunha, com o t i tu lo—Factos contra calumnias 
— j á desc i ip to , çam o n.° 2531, no i n t e r e s san t e 
art igo, que ácèrca d 'es te m a t h e m a t i c o se lê no 
excellente Dicciunario ISibliographico do sr . 
Innocencio Francisco da Silva, cava lhe i ro a 
quem devemos a copia , que possu ímos d ' es te 
ultimo escr ipto , assim como outra da car ta de 
José Monteiro da Rocha, que pouco différé da 
existente n 'es ta c idade . 

Corno é sabido, a f acu ldade de Mathematica 
foi creada pela r e f o r m a , que o marquez de 
Pombal int roduziu na Univers idade em 1772. 
E á similhança do que o i l lustre es tad is ta p ra -
cticára com a r e o r g a n i s a ç ã o da facu ldade de 
Medicina, para a qual (oram c h a m a d o s S imão 
Goold e Luiz Cecchi, l a m b e m do e s t r a n g e i r o 
vieram inaugura l -a dois len tes , Miguel A n t o -
nio Ciera, e Miguel F r a n z i n i . 

Por decreto de 11 de S e t e m b r o de 1772 ti-
nham sido n o m e a d o s : para r e g e r a cadei ra de 
Álgebra, Miguel F ranz in i ; para a de sciencias 
Physico-mathematicas, Jo sé Montei ro da Ro-
cha ; e para a de Astronomia, Miguel An ton io 
Ciera. As po r t a r i a s do marquez de 7 e 3 de 
Outubro d 'esse anno d e t e r m i n a r a m , que el les 
recebessem o grau de dou tor , e fossem i n c o r -
porados em a nova faculdade ; devendo logo o 
pr imei ro começar a 1er Arithmetica, Geome-
tria, e Trigonometria l.heorica e practica, para 
depois passar á Álgebra no curso i rnmed ia to ; 
e os ou l ios dois p ro fes so res r epa r t i r en t re si 
as l ições de modo, que os e s l u d a n t e s melhor 
podessem aprovei ta r . Mas esta d i spos ição era 
apenas t rans i tór ia , e só teve execução nos dois 
pr imeiros annos lect ivos, em quê foi reg ida 
a Geometria por Franzini , e em seguida por 
Ciera; t o m a n d o depois conta de cada uma das 
suas respec t ivas cade i r a s os l en les pa ra el las 
nomeados . 

D'esta manei ra Miguel Anton io Ciera ficou 
propr ie tár io de Astronomia, do que se havia 
passado C. R. a 19 de Outubro de 1772; J o s é 

N.° 1 0 - J U N H O - 1 8 6 9 . 

Monteiro da Rocha, na cade i ra de sciencias 
Physico-mathematicas, t endo- se exped ido C. 
R. a 16 de Outubro de 1772: e Miguel Franzini 
p e r m a n e c e u en t ão na de Álgebra, em cuja 
posse o invest i ra a C. R. de 19 de Outubro de 
1772. E para a cade i ra , a inda n ã o prov ida , de 
Geometria no p r ime i ro anno , foi c h a m a d o 
José Anas tas io da Cunha, e se lhe passou p r o -
visão em 5 de Outubro de 1773. E uma por-
taria a s s ignada pelo marquez v is i tador , m a n -
dando egua lmen te confe r i r - lhe o grau de dou-
tor , e incorpora i o na f acu ldade . 

J o s é Anas tas io da Cunha regeu a cadei ra de 
Geometria desde o anno lectivo de 1774-1775, 
a té ao de 1777-1778; m a s n ' e s t e per iodo de 
48 mezes viveu s e m p r e i nqu ie to , não o b s t a n t e 
o seu r econhec ido i ngenho , e c e r t a m e n t e por 
causa da s u p e r i o r i d a d e incontes táve l , que t i -
nha sobre os seus t rès co l l egas Ciera, F r a n -
zini, e Monteiro da Rocha . Umas vezes era o 
me ihodo de ens ino , que se lhe comba t i a ; ou-
t ras accusava - se - lhe o seu gên io brusco e ifi-
tractavel; ou t r a s f a l a v a - s e com h o r r o r das 
suas ideias l ivres, e do seu an t i - ca tho l i c i smo ; 
e por fim até se lhe lançava em ros to não usar 
de capa e b a t i n a , e p re fe r i r o seu u n i f o r m e 
mil i tar ! 

Estas des in te l l igenc ias n ' u m a épocha , em 
que o t r ibuna l da Inqu i s i ção servia a d m i r a v e l -
men te para i n s t r u m e n t o "de v inganças , p r o d u -
ziram a denunc ia ao i n t i t u l a d o — S a n e i o Ofticio 
— e a o rdem de 26 de J u n h o de 1778, pela 
qual o ins igne m a t h e m a t i c o foi p reso , e r e -
mel t ido para os c á r c e r e s da Sophia n ' e s t a c i -
dade , sendo depois , como já d issemos, p e n i -
t enc i ado no auto publ ico da fé a 11 de Outu -
bro de 1778, na sala do palacio da Inqu i s i ção 
na c idade de Lisboa, para a qual José A n a s t a -
sio, e os seus c o m p a n h e i r o s de i n fo r t ún io , ha -
viam sido d 'aqui t r ans fe r idos , j a z e n d o nos 
c á r c e r e s do Rocio, em quan to se não publ icou 
a s e n t e n ç a , que os c o n d e m n o u a t o d o s ; uns 
a rec lusão em d i f fé ren tes casas re l ig iosas , e a 
José Anas tas io a rec lusão por 1res a n n o s na 
das Necess idades , da Congregação do O r a t o -
rio de Lisboa, e a d e g r e d o por qua t ro annos 
para Évora , o qual lhe foi depo is c o m m u t a d o 
em c o n t i n u a ç ã o de res idenc ia na mesma casa , 
por d e s p a c h o do t r ibuna l de 23 de J ane i ro de 
1781. 

Um dos seus c o m p a n h e i r o s de pr i são , e 
aquel le a quem elle dir igiu a car ta , de que va-
mos dar no t ic ia , J o ã o Manuel d ' A b r e u , t inha 
sido c o n d e n i n a d o a 1res a n n o s de r ec lusão na 
casa dos pad res da Congregação da Missão, 
vu lga rmen te c h a m a d o s lazar i s tas , sita em Ri-
lhafol les em Lisboa. Cumprida porém a s e n -
tença , veiu para Coimbra o pen i t enc i ado c o -
meçar os seus e s tudos na facu ldade de Mathe-
matica, e n 'essa é p o c h a man teve com o seu 
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amigo e m e s t r e viva c o r r e s p o n d ê n c i a , i m p o r -
t a n d o - s e pouco em d e s a g r a d a r , com ella, ao 
r ival do g rande gên io , a José Monteiro da Ro-
cha , que en tão dir ig ia a f acu ldade . 

Pa ra melhor a p r e c i a r os fac tos , e pa ra pe r -
fe i ta in tpl l igencia do que vamos dizer, exami-
n e m o s o que no ca r to r io e archivo da Univer -
s idade existe r e l a t i v a m e n t e a J o ã o Manuel de 
Abreu . Descu lpem os l e i to res as minudenc ia s , 
que são ind i spensáve i s p a r a a conc lusão , a que 
t e r e m o s de c h e g a r . 

J o ã o Manuel d 'Abreu , Bachare l F o r m a d o em 
Mathemal iea pela Un ive r s idade de Coimbra (a), 
e ra na tura l de Valença do Minho (6), e filho de 
Luiz José d 'Abreu Souto-Maior (c), e de sua 
mulher D. Rita Joaqu ina da Cunha e Silva (d). 
Nasceu a 16 d 'Abri l de 1757, e foi b a p t i s a d o a 
21 do m e s m o mez e a n n o (e). 

Por despacho de 26 de Outubro de 1784, foi 
admi t t ido ao exame de Grammat ica la t ina , e 
no dia 30 e x a m i n a d o e a p p r o v a d o , sob a pre-
s idênc ia do R. P . e M.e Dr. Fr . J o ã o de Sanla 
Rosa F igue i redo , len te da facu ldade de T h e o -
logia , pe los dois e x a m i n a d o r e s , F ranc i sco Ma-
nuel de Tor res , e An ton io Carlos d 'A lme ida ; 
os quaes a s s i g n a r a m todos t rès a cer t idão , 
p a s s a d a pelo officiai maior da sec re ta r i a da 
Unive r s idade , Manuel P in to de Mira ( f ) . 

Por despacho de 23 de J ane i ro de 1785, foi 
admi t t ido ao exame de 1'hilosophia rac iona l e 
mora l , e examinado e a p p r o v a d o no dia 26, 
p r e s i d i n d o o m e s m o R. P . e M .e Dr. Fr. João de 
San la Rosa F igue i redo , e s endo e x a m i n a d o r 
Cons tan t ino Botelho de Lacerda L o b o ; e a m -
b o s es t e s a s s igna ram a ce r t i dão , passada pelo 
m e s m o officiai maior da s ec re t a r i a da Univer -
s idade , Manuel Pinto de Mira (g). 

Foi isto du ran t e o anno lect ivo de 1784 para 
1785, no qual J o ã o Manuel d 'Abreu se m a t r i -
culou como vo lun tá r io nos dois p r i m e i r o s 
a n n o s de Mathemal iea , e no 2.° do curso de 
Ph i losoph ia , de cer io por con ta r com os seus 
c o n h e c i m e n t o s na sc iencia dos números , que 
ens iná ra em Lisboa, depo is de 1er ouvido 
as l ições do seu amigo José Anas tas io da Cu-
nha , o qual n ' essa é p o c h a não fazia já pa r l e 
da facu ldade de Mathemal iea , d 'onde a inveja 
e amb ição de José Montei ro da Rocha o t i -
n h a m ha mui to expu l sado . 

Mas tal foi o a p r o v e i t a m e n t o de J o ã o Manuel 
d 'Abreu , que, p r e t e n d e n d o t r ans i t a r , no 1.° 
anno ma then ia t i co , de vo lun tá r io para o rd iná -
r io , obteve pa ra es te fim do lente de Geome-
tr ia , o Dr. Viturio Lopes Rocha , exce l l en te 
i n f o r m a ç ã o ácê rca da boa f r equenc i a que t inha 
fe i to . Essa i n fo rmação é di r ig ida ao p re lado 
da Univers idade , que en t ão era o Pr inc ipa l 
Mendonça, Re fo rmador Rei tor , e tem a data de 
1 de FeVereiro de 1785 (ft). Foi com effeito 

n ' e s t e dia, que J o ã o Manuel d 'Abreu obteve o 
despacho final, pa ra t r ans i t a r á classe de o rd i -
n á r i o (t). 

P o r despacho de 11 do re fe r ido mez e a n n o 
t rans i tou para a classe de ob r igado n o 2 . ° a n n o 
da faculdade de Phi losophia , no qual se lia e n -
tão a His tor ia na tura l . O 1.° anno , onde se 
es tudava a Phi losophia rac iona l e moral , e ra 
d i spensado , pelos Estatutos de 1772, aos a lum-
uos, que já t inham es tes c o n h e c i m e n t o s ; e 
d 'esse n u m e r o era João Manuel d 'Abreu , como 
v i m o s em cima, pelo exame que fez d 'aquel la 
discipl ina . 1'ara obter despacho para t r ans i t a r , 
em 11 de Fevere i ro d ' aque l le a n n o , t inha p r e -
cedido t ambém, da tada da vespera e d i r ig ida 
ao Prelado pelo lente de Historia na tura l , F r a n -
cisco Antonio Ribe i ro de Paiva , uma boa i n -
f o r m a ç ã o ácèrc.a de a p r o v e i t a m e n t o do seu 
discípulo [j). 

Como n 'esse anno lec t ivo de 1784 para 1785 
havia f r e q u e n t a d o con j i i nc t amen te as ma té -
r ias do 1.° e 2." anno mathen ia t i co (Geome-
tr ia , Álgebra e Calculo], r eque reu á c o n g r e g a -
ção da faculdade , pa ra que lhe perrr.it t isse 
fazer acto do 2.°, depo i s de fazer o do 1.°, e se 
n'elle f icasse app rovado . A c o n g r e g a ç ã o , em 
24 de Maio de 1785, defer iu a es te r eque r i -
m e n t o ; o que bem c l a r a m e n t e mos t r a se rem 
já en tão g r a n d e s os c réd i tos sc ien t i f icos de 
João Manuel d 'Abreu (k). 

Com eífei to, em 15 de Junho de 1785, foi 
examinado , como o rd iná r io , e a p p r o v a d o ne-
viine discrepante na s ma t é r i a s do 1.° anno m a -
themat ico , ass is t indo lhe ao acto, como p r e -
s idente , o Dr. F ranc i sco Xavier da Veiga, na 
ausência do Dr. Viturio Lopes Rocha , p ropr i e -
tário da cadei ra , e como a rguen t e s , os Drs. José 
Monteiro da Rocha, Manuel José Pere i ra e Silva, 
e Manuel Joaqu im Coelho da Costa e Maia (/). 

A 30 do mesmo mez e a n u o aprove i t ava J o ã o 
Manuel d 'Abreu a c o n c e s s ã o da facu ldade , e 
era examinado t ambém como o rd iná r io , e ap -
provado nemine discrepante nas d isc ip l inas 
do 2 ° anuo mathen ia t i co , sendo p re s iden t e do 
acto o Dr. Manuel José Pere i ra e Silva, e exa-
m i n a d o r e s os Drs. José Montei io da Rocha , 
Manuel Joaqu im Coelho da Costa e Maia, e 
F ranc i sco Xavier da Veiga (m) 

E a 7 de Julho do niesruo anno era exami -
nado , e a p p r o v a d o ainda nemine discrepante, 
como obr igado , nas d isc ip l inas do 2.° ph i loso-
phico (Historia na tura l ) , sendo p res iden te do 
acto o Dr. F ranc i sco Antonio Ribe i ro de Paiva , 
e examinado re s os Drs. An ton io Soares Bar -
bosa e Theoton io José de F igue i redo Bran-
dão (n). 

i\o anno lectivo immedia to , de 1785-1786, 
f r equen tou João Manuel d 'Abreu o 3.° m a t h e -
niatico ( P h o r o n o m i a ) e o 3 o ph i losophico 
(Physica exper imenta l ) . E a 17 de J u n h o de 
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1786 foi examinado e approvado , nemine dis-
crepante, nas ma t é r i a s do 3.° m a t h e m a l i c o , 
sendo pres iden te do acto o Dr. Viturio Lopes 
Rocha, o e x a m i n a d o r e s os Drs. J o s é Monteiro 
da Rocha, Manuel J o s é Pe re i ra e Silva, e Ma-
nuel Joaquim Coelho da Costa e Maia (o); ob-
tendo idêntica a p p r o v a ç ã o , como o b r i g a d o , 
no 3 0 phi losophico, a 11 de Ju lho do m e s m o 
anno , presidindo ao acto o Dr. Theo ton io José 
de Figueiredo Brandão , e s endo e x a m i n a d o r e s 
os Drs Antonio Soares Barbosa , e F ranc i sco 
Antonio Ribeiro de Paiva (p). 

No anuo lect ivo immed ia to f r e q u e n t o u as 
disciplinas du 4° m a t h e m a l i c o (As t ronomia) , 
que era n 'aquel la é p o c h a o ult imo do curso; e, 
a 22 de Junho de 1787 foi a p p r o v a d o nemine 
discrepante, p res id indo ao acto o Doutor J o s é 
Monteiro da Rocha, e sendo e x a m i n a d o r e s os 
Doutores Manuel José P e r e i r a e Silva, Manuel 
Joaquim Coelho da Costa e Maia, e José J o a -
quim de Far ia , no i m p e d i m e n t o por doença do 
Viturio Lopes Rocha [q). 

Seguiu -se logo a f o r m a t u r a , que, do mesmo 
modo, que a inda hoje em pa r t e , c o n s t a v a de 
um exame gera l das ma t é r i a s do c u r s o . N 'es te 
acto sorriu a João Manuel a mesma fo r tuna , 
sendo a 16 de Ju lho d 'aquel le a n n o e x a m i n a d o 
e approvado nemine discrepante, p re s id indo 
o Doutor Manuel J o s é Pe re i r a e Silva, e a r g u -
mentando os Doutores J o s é Monteiro da R o -
cha, Manuel Joaqu im Coelho da Costa e Maia, 
na ausência de Miguel Franz in i , e José J o a -
quim de Far ia , no i m p e d i m e n t o por doença de 
Viturio Lopes Rocha ( r ) ; p a s s a n d o - s é - l h e 
logo no dia i m m e d i a t o , 17, as suas ca r t a s de 
Bacharel Fo rmado em m a t h e m a t i c a (s). 

Segu i ram-se as i n f o r m a ç õ e s . Ainda ahi não 
desamparou a fo r tuna a J o ã o Manuel d 'Abreu ; 
foi-lhe porém, r e l a t i vamen te a ou t ros , m e n o s 
propicia. Na consul ta d ' aque l le a n n o de 1787, 
datada de 25 de Ju lho, e a s s ignada por José 
Monteiro da Rocha , Manuel J o s é P e r e i r a e 
Silva, e Manuel J o a q u i m Coelho da Costa e 
Maia [t), é c lass i f icado o nosso m a t h e m a t i c o 
pela manei ra segu in te : 

«João Manuel d 'Abreu , f i lho de Luiz J o s é de 
«Abreu, natural de Valença do Minho. 

«Em proced imen to e c o s t u m e s — approvado 
«por todos. 

«Em merec imen to l i l t e ra r io — bom por lo-
«dos. 

«Em prudênc ia , p rob idade e des in t e r e s se — 
«approvado por lodos.» 

Não obter , como p a r e c e merec ia , e vemos 
n 'essa épocha em ou t ros , a lguns MM. BB. nas 
in fo rmações l i t e ra r ias , ser ia a inda r e s e n t i -
merito cont ra a memor ia de José Anas t a s io da 
Cunha, da pa r t e de José Montei ro da Rocha , 
que assim cas t igava o amigo e o discípulo, 
por não poder con t inua r a p e r s e g u i r o i m m o r -

tal auc to r dos Princípios? Como se expl ica 
haver J o ã o Manuel d 'Abreu obt ido p rov imen to 
n ' u m par t ido de 50g00(> réis , no 3.° anno do 

j seu curso , em 1785-1786, e logo no a n n o s e -
gu in t e descer da c o n s i d e r a ç ã o de e s t u d a n t e 
d i s l inc to para a de e s t u d a n t e o rd iná r io (u) ? 
Dar - se -h ia caso que lhe acon teces se , como ao 
sen condisc ípu lo Anton io Sa l ines Benav ides 
Fe r re i r a Nobre, que, t endo e g u a l m e n t e obt ido 
no seu 3.° anno um par t ido , só mereceu nas 
i n f o r m a ç õ e s u n a n i m i d a d e de SS. (u) ? E como 
se explica os e s tudan t e s , cond i sc ípu los t a m -
bém de J o ã o Manuel d 'Abreu , Anton io J o s é 
d ' A r a u j o Sanc ta Barbara e Franc isco de Paula 
Travassos , que foram com elle c o n d e c o r a d o s 
no 3.° anno com pa r t i dos de 50$000 réis , o b t e -
rem da mesma m a n e i r a a p e n a s u n a n i m i d a d e 
de BB, não obs t an t e depo is v i rem a d o u t o r a r -
se na facu ldade de M a t h e m a t i c a ? Seria j u s t i ça 
o r e b a i x a m e n t o d ' e s tes 3 e s t u d a n t e s d i s t i n -
c tos , ou ve r - se -h i am ob r igados a equ ipa ra l -o s 
lodos t res , para não ser tão no tada a in jus t i ça 
c o n t r a J o ã o Manuel d ' A b r e u ? Ju lguem os le i -
to res á vista dos d o c u m e n t o s , que vamos pôr 
na sua p r e s e n ç a . Não devemos po rém e s q u e -
cer , que José Monteiro da Rocha , que d i spunha 
en t ão da facu ldade , hav ia pe r t enc ido á o r d e m 
dos j esu í tas , e , pos to que j u s t a m e n t e possu ía a 
r e p u t a ç ã o d 'um sábio , que nos faz muita h o n r a , 
e ra uni inve joso t a m b é m , cheio de a m b i ç ã o 
insac iave l , e vendo s e m p r e em tudo a s o m b r a 
do seu rival, cu jo adni i ravel i n g e n h o a c o n s -
ciência lhe adver t i a i r r e c u s a v e l m e n t e ser , em 
grau e l evad í s s imo , s u p e r i o r ao seu . 

(Cont inua) 

(а) L. 2." dos exames, actos e graus da faculdade 
de Mathematica, folh. 138. 

(б) (c) Idem, folh. 38 v . , 56 v. , 93 v., 135, 138; 
c documentos archivados. L. 1." das i n f o r m a ç õ e s dos 
d o u t o r e s , l i c e n c i a d o s e b a c h a r é i s f o r m a d o s , f o l h . 
10o v . L . 2 ." dos e x a m e s , ac to s e g r a u s da f a c u l -
d a d e d e P h i l n s o p h i a , f o l h . 1 0 9 . 

(d) (e) Nos d o c u m e n t o s a r c h i v a d o s e s t á a c e r t i d ã o 
de b a p t i s m o , da q u a l t i r á m o s o s e g u i n t e : « JoSo Ma-
« n u e l , f i lho l e g i t i m o de Luiz J o s é d ' A b r e u S o u t o -
«Maio r , e de s u a m u l h e r R i t a J o a q u i n a da Cunha e 
« S i l v a , d ' e s t a v i l l a de V a l e n ç a do Minho, e f r e g u e z 
« d a ins igne c o l l e g i a d a de S a n t o E s t e v a m da d i e t a 
« v i l l a : n e t o , p e l a p a r t e p a t e r n a , d e Antonio d e C a s -
« t r o F e r r e i r a , da v i l l a dos A r c o s ; e de s u a m u l h e r 
« D . Anna Mar i a d ' A b r e u , d a f r e g u e z i a d e S . J u l i a o 
« d a S i l v a , d ' e s t e t e r m o : e , p e l a m a t e r n a , n e t o d o 
« c a p i t ã o L e o n a r d o d a C u n h a , n a t u r a l d a f r e g u e z i a d e 
« F e r r e i r a , c o n c e l h o de C o u r a ; e de s u a m u l h e r D o -
« m i n g a s da S i l v a , d ' e s t a v i l l a : n a s c e u aos 16 d 'Abr i ! 
« d e 1 7 5 7 annos , e foi b a p t i s a d o por m i m , Antonio 
« L o u r e n ç o L a g e s , c u r a d a m e s m a c o l l e g i a d a s o b r e -
« d i c t a , s o l e m n e m e n t e , aos 21 do d ic lo m e z e anno , e 
«nao se l he p o z e r a m os S a n c t o s Ó l e o s , por a inda os 
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«não h a v e r . F o r a m padr inhos João S o a r e s L ima, t e -
« n e n t e da guarn ição d 'e»ta praça , na tu ra l da f r e g u e -
«zia de S. Cosme e Damião, do t e m o dos A r c o s ; e 
« m a d r i n h a M a n a There . -a da Co:-la, digo, Maria F e r -
« r e i r a da Costa, m u l h e r de Manuel Antunes de C a r -
« v a l h o , n a t u r a e s da f r eguez i a de S. Chr i s tovão da 
«v i l l a de Mondim de Basto , c o m a r c a de Y i l l a - R e a l , 
« e t c . , e t c . » 

(f} Documentos a r c h i v a d o s . 
(ff) Idem. 
(h) Aqui ex t r ah i r aos t e x t u a l m e n t e a l g u m a s p h r a -

se s d ' e s s a i n f o r m a ç ã o : «o supp l ican te tem f r e q u e n -
t a d o as d isc ip l inas do 1 0 anno m a t h e n i a t i c o , na 
« c l a s s e de vo lun tá r io , desde o pr incipio d ' e s t e anno 
« l ec t i vo a té ao p r e s e n t e , e n ' e l l a s tem dado todas as 
« p r o v a s de g r a n d e app l icacão , e de um ta len to muito 
« a t t e n d i v e l , e por es ta c ausa a f acu ldade faz uma 
« g r a n d e acquis ição em o contar em o n u m e r o dos 
« s e u s m a i s dignos a lumnos , e t c . , e tc » 

(i) Documentos a r c h i v a d o s . 
(j) Idem. 
(fc) Não ha l ivros das ac tas da f a c u l d a d e de m a -

t h e m a t i c a , a n t e r i o r e s ao anno de 1 7 8 0 ; mas n'uni 
c a d e r n o avulso de — Apontamentos das Congregações, 
onde t a m b é m ha f r a g m e n t o s de ac tas an t igas , — a 
fo lh . 39 , se lê o s e g u i n t e : 

«Aos 24 dias do mez de Main de 1785 , n ' e s t a 
« c a s a do conse lho , onde t ambém se fazem as con-
« g r e g a ç õ e s , se fez e s t a de Mathemat ica , sendo p r e -
s s e n t e o E x . m 0 e U v d . m o S r . P r inc ipa l R e f o r m a d o r 
« R e i t o r , e os l e m e s c a l h e d r a t i c o s , e subs t i tu tos 
«da m e s m a f acu ldade ; a s abe r — Monteiro da R o -
« c h a — P e r e i r a — Veiga , e Maia 

« L e u - s e um r e q u e r i m e n t o de João Manuel de 
« A b r e o , que a c h a n d o - s e hab i l i t ado , como cons tava 
« d ' u m documento que j unc t ava , no qual a t t e s t ava o 
« I n t e n d e n t e G e r a ' da P o l i c i a , que o mesmo supp l i -
«can t e t inha ens inado , no Cas te l lo de São J o r g e , 
«de Lisboa, as a u l a s de F i a n c e z , G ' o g r a p h i a , Ari— 
« t h m e t i c a , G e o m e t r i a , e Á l g e b r a dois annos , com 
« a p r o v e i t a m e n t o g r ande dos d isc ípulos , e n ' e s t e 
« p r e s e n t e anno, tendo andado na au la de G e o m e t r i a , 
«como o rd iná r io , e na de Calculo como v o l u n t á r i o ; 
«ped ia que em a t tenção ao expos to , fosse , no f im 
« d ' e s t e anno lec t ivo , depois do supp l ican te h a v e r 
« f e i t o o seu e x a m e de G e o m e t r i a , logo admi t t ido a 
« f a z e r e x a m e , como o rd iná r io , no Calcu lo , e p a s -
« s a r de voluntár io pa r a ord inár io , e reOec t indo-se 
« s o b r e o r e q u e r i d o , c o n t e m p l a n d o - s e a a t t e s t a ç ã o , 
« se lhe pôz o d e s p a c h o segu in t e — Como pede ; sa-
« t i s fazendo as condições do Estatuto, a t t endendo ao 
« d o c u m e n t o que junc tou , digno de toda a con templa -
« ç ã o . » 

Nos documentos a r c h i v a d o s t a m b é m e s t á lavrado 
e s t e d e s p a c h o . 

(1) L. 1.° do serviço de M a t h e m a t i c a , folh 30 . L. 
2 0 dos e x a m e s , ac tos e g r a u s da f a c u l d a d e de Ma-
t h e m a t i c a , fo lh . 38 v . 

(m) L. l . ° do serviço de M a t h e m a t i c a , fo lh . 31 v. 

L. 2 ." dos e x a m e s , ac tos e g r a u s da f acu ldade de 
M a t h e m a t i c a , f o l h . 56 v . 

(n) L. 1° do serviço de Ph i lo soph ia , fo lh . 39 v. 
L. 2 . " dos e x a m e s , ac tos e g r a u s da f acu ldade de 
P h i l o s o p h i a , fo lh . 54 . 

(o) L. 1." do serviço de M a t h e m a t i c a , fo lh . 43 v. 
L. 2." dos e x a m e s , ac tos e g r a u s da f a c u l d a d e de 
M a t h e m a t i c a , fo lh . 93 v . 

(p) L. 1.° do serviço de Ph i losoph ia , folh. 55 . L. 
2 . ° dos e x a m e s , actos e g r a u s da facu ldade de P h i -
losophia , fo lh . 1 0 9 . 

(çj L. 1 .° do serv iço de Ma thema t i ca , fo lh . 5 6 , 
L. 2 . ° de e x a m e s , ac tos e g r a u s da f acu ldade de 
M a t h e m a t i c a , fo lh . 135. 
, (r) L. 1 . ° do serviço de M a t h e m a t i c a , folh 57 v. 
L. 2 . ° de e x a m e s , ac tos e g r a u s da f acu ldade de 
M a t h e m a t i c a , folh. 138 . 

(s) I d e m , e documen tos a r c h i v a d o s . 
(í) L. 1 . ° das in formações dos dou to res , l i c e n c i a -

dos e b a c h a r é i s fo rmados , fo lh . 1 0 5 v. 
(«) A fo lh . 3 do L. 1 .° das congregações da f a -

cu ldade de M a t h e m a t i c a se lé, que foram condeco-
rados no 3 . ° anno do cu r so (em 1 7 8 5 - 1 7 8 6 ) , com 
par t idos de 5 0 ^ 0 0 0 ré i s , os quat ro e s t u d a n t e s Anto -
nio J o s é d ' A r a u j o S a n d a B a r b a r a , Antonio S a l i n e s 
Benav ides F e r r e i r a Nobre , F ranc i sco d e P a u l a T r a -
vassos , João Manuel d 'Abreu . — Nos Apontamentos das 
Congregações, com os f r a g m e n t o s das ac tas an t i ga s , 
fo lh . 41, se lê, que em 1 7 8 4 - 1 7 8 3 obt ivéra J o ã o 
Manuel d 'Abreu no 1 0 anno do curso um par t ido de 
5 0 ^ 0 0 0 . No 4." anno, u l t imo do curso , os Estatutos 
não p e r m i t t i a m que se dessem p a r t i d o s ; e só em 
1839 foram c r e a d o s os p r émios de 4 0 ^ 0 0 0 ré i s 
pa ra todos os annos das f acu ldades . 

(») L. l . ° d a s in fo rmações dos dou to res , l i c enc i a -
dos e b a c h a r é i s f o r m a d o s , fo lh . 105 v. e 106 . 

TRÁGICOS SICCESS0S DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O R * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO VIII 

Tentam os presos pela primeira vez o seu res-
gate, e tudo se balda: os presos são muda-
dos das Avançadas para os Quartéis Velhos 
no baluarte de S. João de Deus. 

Nós s a b í a m o s t odos os passos , que dava o 
\ immor ta l Duque de Bragança . S a b í a m o s todos 
i os p r e p a r o s que na Bella i l ha , e na Terce i ra 
| se d i spunham para r e s t a u r a r - s e o th rono usur -
1 pado, e era en tão que em todas as p r i sões da 

Praça t r a çavamos no acto da l impeza um g e -
I ral r o m p i m e n t o em pró da nossa l i b e r d a d e . o 
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negocio era t r ac t ado pe las pessoas mais h á -
beis, e de maior inf luencia ; cu porém que já 
vivia desconf iado dos p resos , que por causa 
do longo padece r es tavam insens íve is a tudo, 
me lembrei de t r a ç a r m o s uma fuga das p r i -
sões da Avançada de Santo Anton io , em que 
es tavamos 137 presos , caso se não ver i f icasse 
o rompimen to a jus t ado , que devia ter logar 
logo que nos cons tasse , que se app rox imava 
a nossa expedição aos por tos de Por tugal , que 
se nos t inha dicto devia sair da Terce i ra 
pelo fim de J u n h o . Porém qual foi a minha 
surpreza, quando sendo publ ico na Praça o 
desembarque em Mindello, em todas as p r i -
sões vi uma detestável inacção , apesa r das 
minhas i n s t anc i a s c o n t i n u a d a s ! 1 ! Eu d e s e s -
pere i , e p r i n c i p a l m e n t e quando soube que os 
da Pr incipal , e os da Cruz, em que se achavam 
mais de cen to e q u a r e n t a presos , é que t inham 
t r a n s t o r n a d o o p lano , com o receio de m o r -
rerem n ' aque l l e in s t an te , em que tão g lor io-
samente i amos a ser r e sga t ados por nossas 
p ropr ias forças! Foi en tão que med i t ámos d e s -
e m p e n h a r o p lano da nossa fuga , plano que se 
não fosse de la tado ter ia muito feliz resu l tado . 

Era en tão governador da P raça Manuel J a -
cinlho Cra to ; po rque o Silveira havia par t ido 
em 26 de Fevere i ro passado , para commandai ' 
a divisão vo lan te ao sul do T e j o ; áquel le foi 
a nossa fuga descober ta por um F o r t u n a t o de 
Avei ro ; p reso mui to amigo de D. Miguel, que 
nós conhec í amos bem, e de quem nos acau t e l a -
m o s ; porém não de mane i r a que elle f icasse 
ignoran te d a s n o s s a s t enções . O g r a n d e a p e r t o 
das pr isões era causa de ' s e descubr i r por t o -
dos qua lquer cousa , que se t r ac t a s se . O gove r -
nador á vista do que se lhe pa t en t eou , lançou 
mão d 'uma medida efficaz, m a n d a n d o p r e p a -
rar os Quarté is Velhos no ba luar te de S. J o ã o 
de Deus, p r i sões todas s u b t e r r â n e a s , e mui to 
seguras . 

Este homem es túp ido por na tu reza , po rém 
muito agil, logo que na Gazela de Lisboa leu 
ce r tas sur t idas t ingidas á beira mar para c o -
nhecer o animo decidido de seus de fenso res , 
se resolveu a fazer outro tan to n ' es ta P raça . 
Muito em segredo , se bem que todos os p r e -
sos o soubemos doze dias an tes , fo r jou um re-
ba te para conhece r o espi r i to da g u a r n i ç ã o 
pelas t rès horas da ta rde do dia 18 de Março: 
toca ram-se os tambores , as c o m e t a s , e o s ino 
da t o r r e ; correu tudo ás a rmas , e com duas 
peças volantes correu a Praça toda, s endo pu-
chadas pelos hab i t an te s e pelo m e s m o Crato, 
que quando chegava de f ron t e de cada p r i s ão , 
postava a peça , e fazia a poniar ia á pr isão; 
foi d 'esta sor te que jun to á noi te t e rminou 
esta especie de comedia , de que todos os pre-
sos , e par te da gua rn ição , se f icaram r indo, 
c o n h e c e n d o o fim d 'es ta i m p o s t u r a . 

Ao passo que se aviz inhava o m o m e n t o da 
nossa r e s t a u r a ç ã o os o p p r e s s o r e s cuidavam 
em se acau t e l a r . Elles e n g r o s s a v a m as suas 
f i leiras, e desv iavam de toda a Beira, Minho, 
e T raz -os -Montes os p resos , a r r a s t a n d o - o s 
para Almeida , como a mais remota da be i r a -
m a r . As u l t imas levas so f f re ram t ra tos os 
mais cruéis ; f izeram toda a j o r n a d a deba ixo de 
p a n c a d a s , s endo mui tos mor tos , e a maior 
pa r t e f e r idos 

Logo que foi publica po r toda a Praça a c h e -
gada do exerc i to l ibe r tador , Manuel J a c i n t h o 
Crato se a p r e s e n t o u (dia 16 de Julho) a todas 
as p r i sões s e p a r a d a m e n t e , faz sohir os p r e sos 
fóra das a rcadas , e m a n d a n d o os f o r m a r a dois 
do fundo , como era cos tume , lhes faz uma 
a t rev ida e desa l inhada fal ia, d izendo, que a 

J ro i sa não ia como nós p e n s a v a m o s , que 
áqnella hora a inda se es tavam locando os s i -
nos para se j u n t a r a i r m a n d a d e , e que pouco 
impor t ava que t ivesse c h e g a d o D. Pedro ; 

| po rque o paiz havia de ser todo d i spu tado 
pa lmo a pa lmo, e que nos fossemos p r e p a -

• r a n d o para uma j o r n a d a c o m p r i d a , que b reve 
t í n h a m o s a f a z e r ; disse mais a lgumas cousas , 
e f ez -nos r eco lhe r , o r d e n a n d o - n o s o có r t e d a s 
ba rbas , e a m e a ç a n d o - n o s para o dia segu in te , 
se o não fizessemos. Então foi que nos pe r sua -
d imos ser ve rdade i ra a not ic ia , que se nos t i -
nha dado do d e s e m b a r q u e ; p o r é m já desa l en -
tados pela i n a c ç ã o dos p resos sobre o rompi -
men to gera l , m e d i t á m o s levar ávan te a fuga , 
que t e n i a v a m o s , a qual a es ta hora a inda n ã o 
era sabida do Crato. 

Quando se nos disse que os Quar té i s Velhos 
se p r e p a r a v a m , logo suspe i t ámos o mot ivo 
d ' es ta r e p e n t i n a medida , e não nos e n g a n a -
mos ; p o r q u e já nos cons tava que o F o r t u n a t o 
d 'Avei ro , q u a n d o saia a ped i r , se d e m o r a v a 
muito t empo com o Governador , e que lhe r e -
latava q u a n t o se passava na pr i são . Eram 6 
d 'Agos lo , q u a n d o pela ta rde fomos av isados , 
os das duas A v a n ç a d a s , para no dia s e g u i n t e 
i rmos m u d a d o s para os Quar té is . O Crato no 
ac to da sahida nos disse que c o m o m e d i l a v a -
inos cer ta fuga , nos ia me t t e r em logar seguro , 
d ' o n d e não pod íamos t e n t a r sah i r pela g r a n d e 
for ta leza d ' aque l l a s pr i sões . 

Em volta da P r a ç a ha seis ba luar tes , e são 
— Santa Cruz, que é a por ta para a H e s p a n h a 
— Santo An ton io , que é a por ta para P o r t u -
g a l ; es tes tem a v a n ç a d o s — Santa Barbara — 
S . F ranc i sco — S Pedro — S J o ã o d e Drus. 
No in t e r i o r d ' es te ult imo é que es tão os d ic tos 

| qua r t é i s , e cuja por ta foi f o r t e m e n t e c o n -
s t ru ída . 

Em volta do t e r r e i r o , cu jo muro é de m.iis 
de 30 palmos d 'a l tu ra , ha nove por ias , que dão 
en t r ada para ou t r a s t an t a s a b o b a d a s ; as a n -
gu la res tem novas a b o b a d a s escuras , e com 
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c la rabó ias t apadas , todas são sub te r r âneas . A 
l . a , 2 a , 3 . a , 4.", 5 . a , 7. a e 8 . a (oram logo h a -
b i t adas po r 357 presos , a 9 a foi des t inada 
para coz inha , quando inve rnas se , e a 6." 
es tava fechada , i nd icando ser casa d ' a r r e c a d a -
çào, po r esta é que se fez a p r ime i r a fuga em 
J a n e i r o segu in te , como a d e a n t e se d i tá . Alli 
pois fomos sepu l t ados em 7 d 'Agos to , quando 
já o Porto es tava r e s t au rado , e pelo me lhor 
modo que p o d e m o s nos a r r a n j á m o s n ' e s l a s 
c a t a c u m b a s s u b t e r r â n e a s , e h o r r o r o s a s . 

Era fo rçoso , como filho do seu esp i r i to i n -
quie to , que o Crato alli a p p a r e c e s s e logo na 
ta rde do s egundo dia , pa ra nos fazer a a r e n g a 
do c o s t u m e : fez-nos fo rmar po r c o m p a n h i a s 
no t e r r e i ro , e a p r e s e n t a n d o - s e no cen t ro , 
com um ar g r a c e j a d o r nos d i s s e : — «Voceme-
«cês aqui es tão mui to bem seguros , e melhor 
«ainda do que no hospi ta l de S. J o s é ; nada 
«espe rem do Torto ; po rque elle se acha mui to 
«bem b loqueado , e I). Pedro não tem remed io 
«senão dar á casca .» E v i r ando - se para urn 
officiai da guarda d i s s e : — « E que bello b a t a -
«lhão es te , se D. Pedro lá o a p a n h a v a ! Meus 
« senho re s , con t inua elle, v ivam socegados , e 
«nada de con tos da c a r o c h i n h a , com que voce • 
«mecês tem a n d a d o a té agora e n g a n a d o s ; o 
« I m p e r a d o r do Brazil nunca ha de pode r fazer 
«cousa a lguma; quem me dera lá I d e s c a n c e m 
«que nunca hão de ver aquil lo, p o r que e spe -
«ram.» Desfez-se tudo, e elle r e t i rou - se . 

As sen t ine l las que nos v ig i avam e ram pelo 
m e n o s se te n ' e s t e t empo , a s a b e r : duas ao 
po r t ão , qua t ro nos qua t ro ângu los dos m u r o s 
do t e r r e i ro , no alto do ba luar te , e uma ás a r -
mas, de sor te que pouco se pudia fazer , que 
não fosse p r e senc i ado por ellas. 

f~i 

HISTORIA LITERftRIfl 
L X V 

Regimento que hão de guardar os lentes d'Artps 
do Colleqio Real da cidade de Coimbra. 

I
 J 

Os lentes d 'Ar l e s s e r ão o b r i g a d o s a 1er t rès 
a n n o s e m e i o ; no qual t empo lerão toda a 
Lógica de Ar is tó te les , e todos os Ethicos, e a 
Philosophia Natural, que se cos tuma 1er nos 
cursos , c o m p r e h e n d e n d o os l ivros De anima, 
e todos os l ivros a que c h a m a m Parva natu-
ralia, e da Methaphysica ao m e n o s oito l ivros, 
em que e n t r a r ã o o p r ime i ro l ivro , e o duodé-
cimo, e g u a r d a r ã o na dieta l e i tu ra , de t r è s an-
nos e meio, a m a n e i r a e o rdem segu in t e . 

Os l ivros , que se hão de 1er o p r ime i ro anno. 

Na pr imei ra terça do p r ime i ro a n n o , cada um 
dos d ic tos l en tes lerá a lgumas i n t r o d u c ç õ e s , a 

s a b e r : Términos, e a lguma Dialéctica peque-
na, e todo Porphyrio. 

Na segunda terça lerá os Predicamentos de 
Aris tó te les , e os l ivros De interpretatione, e 
c o m e ç a r á os Topicos de Aris tó te les . 

Na de r rade i r a terça p rosegu i r á a le i tura dos 
Topicos, a té acaba r o sep t imo livro, e lerá, ao 
menos , qua t ro l ivros dos Ethicos. 

Os livros, que se hão de ler o segundo anno. 

Na pr imei ra terça do s egundo anno lerá os 
Priores, e o oi tavo livro dos Topicos, e come-
çará os Posteriores. 

Na segunda terça a c a b a r á os Posteriores, e 
p rosegu i rá a lei tura dos Ethicos a té a caba r o 
sexto livro. 

Na de r rade i r a terça acaba rá os Ethicos, e 
lerá os Elenclios, e um ou dois l ivros dos Phy-
sicos. 

Os livros, que se hão de ler o terceiro anno. 

Na pr imei ra terça do t e rce i ro anno a c a b a r á 
os l ivros dos Physicos. 

Na segunda terça lerá os l ivros De coelo, e 
os De generatione, e a lguns l ivros Da Meta-
physica. 

Na de r r ade i r a terça lerá os qua t ro l ivros de 
Meteoros, e ao m e n o s o p r ime i ro e s e g u n d o 
De anima. 

Os livros, que se hão de ler o quarto anno. 

Nos seis mezes do qua r to anno acaba rá os 
l ivros De anima, e lerá todos os l ivros, a que 
chamam Parva naturalia, e o que a inda t iver 
por ler da Metaphysica. 

Serão assim ob r igados os d ic tos l en t e s a ler 
o que dicto é em cada uma das d ie tas t e rças 
dos dic tos t res annos , sob pena de no cabo de 
cada terça , em que não c u m p r i r e m a d ie ta 
ob r igação , se rem mul tados na terça pa r t e do 
sa la r io , que t iverem da mesma terça , e pela 
mesma m a n e i r a serão mul tados na terça pa r t e 
do salar io , que t iverem no d e r r a d e i r o meio 
anno, não acabando de ler o que ac ima é de -
c la rado , que se deve ler no dicto meio a n n o . 

Em tudo o sobred ic to , cada um dos d ic tos 
lentes lerá a t r a s l adação de Aristóteles , que 
lhe o Pr inc ipa l d i s se r ; e em todo o t empo do 
curso, não lerá livro a lgum sem c o n s e n t i m e n t o 
do diclo P r inc ipa l . 

A maneira, que hão de ter os lentes, 
em declarar o texto de Aristóteles. 

Os dic tos l en tes na dec la ração do texto se -
gui rão p r inc ipa lmen te as i n t e r p r e t a ç õ e s dos 
i n t e rp re t e s g r e g o s ; e todavia t r a t a r ã o com di-
l igencia as i n t e r p r e t a ç õ e s dos i n t e r p r e t e s la t i -
nos, e os a r g u m e n t o s , e duvidas , que uns e 
ou t ros moveram sobre o t ex to ; po rque d ' es ta 
mane i ra os e s tudan te s e n t e n d e r ã o melhor o 
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què ouvirem, e p o d e r - s e - h à o me lhor exe rc i t a r 
na s confe renc ias , e d i spu tas , que s o b i e as li-
ções t i ve i em. 

Titulo das disputas. 

Dispu tas das t e r ça s e q u i n t a ' f e i r a s . 

Os len tes do s egundo e t e rce i ro curso , ás 
t e rças , e qu in tas fe i ras , ás h o r a s da l ição da 
t a rde , começa rão a 1er j u n c t a m e n t e com os 
ou t ros len tes do col legio, cada um em sua 
classe, e, passada uma ho ra , o po r t e i ro lhes 
dará signai com a campam do diclo col legio, 
para deixarem de 1er, o que logo fa rão , e a j u n -
c ta r - se -hão com lodos s eus d isc ípulos em uma 
sala commua, que es tará depu tada para as dis-
putas dos a r t i s t as , na qual sala d i spu t a r ão a té 
acabada a hora de ques tões , na m a n e i r a se-
guinte : 

Um discípulo do segundo curso p ropo rá a r -
gumento da maté r i a , de que houve r de ser a 
disputa, a out ro seu condisc ípu lo , o qual r e p e -
lirá da Lógica de Ar is tó te les um capi tu lo da 
mesma ma té r i a , ou dois, s egundo lhe pelo mes-
tre for o r d e n a d o , e acabada a dieta r e p e t i ç ã o , 
r e sponde rá ao a r g u m e n t o que lhe foi p r o p o s t o 
no p r inc ip io ; e ao lente do t e rce i ro cu r so , e 
aos mes t res , e l i cenc iados , que qu ize rem a r g u -
men ta r , os quaes lhe a r g u m e n t a r ã o t o d o s da 
mesma m a t é r i a . 

Pela mesma m a n e i r a , ao out ro dia de d i spu-
tas, r epe t i r á , e r e s p o n d e r á de Philosophia na-
tural um discípulo do te rce i ro cu r so , con t r a o 
qual t ambém 110 pr inc ip io a r g u m e n t a r á um 
condisc ípulo , e depo is o len te do s e g u n d o 
curso, e os mes t res , e l i cenc iados , que se 
acharem p r e s e n t e s , e qu izerem a r g u m e n t a r . 

N'esta mane i r a , e o rdem de d i spu tas , e n t r a r á 
o len te do p r i m e i r o curso , com seus d i sc ípu-
los, de Paschoa em dean te , e se rá o p r i m e i r o 
que s u s t e n t a r á logo depo is de P a s c h o a , e de -
pois d'elle o do s egundo curso , e depo is o do 
terceiro, e assim por o rdem, s u s t e n t a r á cada 
um seu dia, em quan to d u r a r o t e m p o das di-
etas d i spu tas . 

Dispu ta s dos sabbados . 

Aos s a b b a d o s haverá d i spu tas pela m a n h ã , 
e á tarde, as quaes pela m a n h ã c o m e ç a r ã o uma 
hora depois de se c o m e ç a r e m as l ições o r d i n á -
r ias de Grammatico; e 'o p o r t e i r o d o col leg io 
t ange rá a campam ao t empo que se houve rem 
de começar , e d u r a r ã o então as d ie tas d i spu tas 
a té acabada a hora de ques tões , e depo i s de 
j a n t a r c o m e ç a r ã o j u n c t a m e n t e com as dispu-
tas publ icas dos g r a m m a t i c o s , e d u r a r ã o duas 
horas , no qual t e m p o o l en te do p r i m e i r o 
curso lerá a seus discípulos, ou os fa rá d i spu -
tar 11a sua classe uns cont ra os ou t ros . 

Para es tas d i spu tas dos s a b b a d o s se da rão 

conc lusões á sexta feira á t a rde , e d a l - a s - h ã o 
os que houve rem de r e s p o n d e r , que serão 1res, 
a s a b e r : um do te rce i ro curso , que r e s p o n d e r á 
de Philosophia natural, e dois do s egundo 
curso , dos q u a e s um r e s p o n d e r á de Lógica, e 
ou t ro de Philosophia moral, e cada um d ' e s t e s 
dará t rès conc lusões , o t rès coro l la r ios , e p ro -
val-os-ha a n t e s de r e s p o n d e r ao a r g u m e n t o , 
que no p r inc ip io lhe p r o p o r á 11111 seu cond i s -
cípulo ; e r e s p o n d e r á p r ime i ro o do t e r ce i ro 
curso , e logo o que r e s p o n d e r de Lógica, e de-
pois o moral , e po r esta mesma m a n e i r a e 
o rdem se a s s e n t a r ã o , e es ta rão com as cabe -
ças de scube r l a s , em quan to d u r a r e m as d ie t a s 
d i sputas , e nas p r o v a ç õ e s das d ie tas c o n c l u -
sões , e r e s p o s t a s dos d ic tos t i e s a r g u m e n t o s 
dos t r ê s condisc ípu los , se passa rá a p r imei ra 
ho ra , a qual a c a b a d a , o lente do p r ime i ro curso 
deixará s eus d isc ípulos 11a sua classe, r e p e -
t indo a l ição, e irá a r g u m e n t a r cont ra as d ie tas 
conc lusões , e a s s e n t a r - s e - h a em um b a n c o 
a p a r t a d o dos ou t ro s l en tes do t e rce i ro e se-
g u n d o cursos , e depo i s d'elle a r g u m e n t a r ã o os 
m e s t r e s e l i cenc iados , que se a c h a r e m p r e s e n -
tes. Depois de j a n t a r a r g u m e n t a r ã o a lguns 
cond i sc ípu los con t ra os d ic tos r e s p o n d e n t e s , 
e t ambém p o d e r ã o a r g u m e n t a r os m e s t r e s , e 
l i cenc iados , que qu ize rem. 

Esta m a n e i r a e ordem de d isputas se g u a r -
d a r á s e m p r e aos s a b b a d o s , salvo quando h o u -
ver a lguma fes ta na s e m a n a ; p o r q u e en t ão ao 
s a b b a d o , pela m a n h ã , h a v e r á l ição o rd ina r i a , 
e depo i s de j a n t a r have rá d i spu tas da m a n e i r a 
que está o r d e n a d o ás t e rças e qu in tas f e i r a s , 
as quaes c o m e ç a r ã o j u n c t a m e n t e com as dos 
g r a m m a t i c o s , e d u r a r ã o duas horas , e fa r - se -
hão as taes d i spu tas , a inda que a fes ta se ja no 
mesmo s a b b a d o , c o n f o r m e ao Estatuto, po r 
que es tá o rdenado , que ha j a d i spu tas t odos os 
s a b b a d o s , a inda que o m e s m o sabbado se ja 
dia s a n e i o . 

D i s p u t a s dos domingos . 

Haverá ou t ros im d i spu tas aos domingos , 
nas q u a e s p res id i rá s e m p r e o que for l en te do 
p r i m e i r o curso , e d i spu ta rão s o m e n t e os d i s -
cípulos uns c o n t r a os ou t ros , na m a n e i r a s e -
g u i n t e : 

O p r ime i ro , ou s e g u n d o s a b b a d o , depois do 
c o m e ç a d o o curso das Ar tes , os do p r ime i ro , 
e os do t e rce i ro curso , da rão conc lusões aos 
do s e g u n d o , e ao domingo , a c a b a d a s as v e s -
peras , que se rá ás 1res horas , a j u n c l a r - s e - h ã o 
lodos na sala das disputas , e os do s e g u n d o 
curso a r g u m e n t a r ã o c o n t r a a s d ie tas c o n c l u -
sões , a s a b e r : dois a r g u m e n t o s cont ra os do 
p r ime i ro curso , e um con t r a os do t e rce i ro : 
e a c a b a d o s os d ic tos a r g u m e n t o s , f a r ão ou t ro s 
t rès pela mesma m a n e i r a , e assim c o n t i n u a -
rão, em q u a n t o d u r a r e m as die tas d i spu tas , as 
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q u a e s du ra rão a té ás c in ro horas . E ao s a b -
bado segu in t e , os do s e g u n d o curso d a r ã o 
conc lusões aos do p r ime i ro , e aos do t e rce i ro , 
das m e s m a s maté r ias , de que t iverem d i spu -
tado o domingo an tes , e r e s p o n d e r - l h o s - h ã o 
pela m e s m a o rdem, a s a b e r : a dois do pri 
me i ro curso , e a um do t e r ce i ro . 

As d ie tas d i spu t a s se rão t odos os d o m i n g o s 
do a n n o , excep to domingo de P a s c h o a , e do-
mingo de Pascl ioel la , e de Pen tecos t e s , e do-
mingo da Tr indade , e o s d o m i n g o s , em que cair 
qua lquer das fes tas s egu in t e s , a s a b e r : Natal , 
l ie is , S . J o ã o , Assumpção de Nossa S e n h o r a , 
e Todos os Sanc tos ; e assim não haverá dispu-
tas no domingo , que for vespera de qua lquer 
das d ie tas fes tas . 

A maneira que se terá nas disputas, 
de S. João até fim d'Agosto. 

As d i spu tas dos s a b b a d o s , e t e rças , e qu in-
tas fe i ras , se f a r ão pela mane i ra ac ima decla-
r ada , desde o p r inc ip io do a n n o até S. J o ã o , 
do qual t e m p o em dean t e , a té fim d 'Agos lo , 
r e s p o n d e r ã o s ó m e n t e os do t e rce i ro curso , e 
s u s t e n t a r ã o as ma té r i a s , de que h o u v e r e m de 
r e s p o n d e r pub l i camen te nas e scho la s g e r a e s , 
e g u a r d a r ã o toda a m a n e i r a , que d ic to é ácerca 
do r e s p o n d e r , salvo que. para as d i spu tas das 
t e r ça s e qu in tas fe i ras , o que houve r de r e s -
ponde r da rá , o dia an te s , urna conc lusão , e um 
corol la r io , aos l en tes e mes t res , que houve rem 
de a r g u m e n t a r ; e no dicto t empo , todos os s ab -
bados , haverá d i sputas g randes , pela m a n h ã , 
e á t a rde , a inda que na semana h a j a a lguma 
fes ta , salvo ca indo a festa no m e s m o s a b b a d o , 
p o t q u e en t ão h a v e r á s ó m e n t e d i spu t a s p e q u e -
nas á t a rde , para as q u a e s se da rão uma con-
clusão, e um coro l la r io , como para as d i s p u -
tas das t e rças , e q u i n t a s fe i ras . 

O de r rade i ro s abbado , an t e s do fim do mez 
de Agos to , os do s e g u n d o curso d a r ã o c o n -
c lusões de toda a Lógica aos do t e rce i ro , os 
quaes d i spu t a r ão con t ra ellas ao d o m i n g o , e 
e s t a r ã o p r e s e n t e s os do p r ime i ro curso , os 
q u a e s no dicto dia ouvi rão s ó m e n t e , e não ar-
g u m e n t a r ã o , nem r e s p o n d e r ã o . 

Pas sado o dicto mez de Agos to , os do t e r -
ce i ro curso não se rão mais o b r i g a d o s a a r g u -
m e n t a r , nem r e s p o n d e r nas d i spu tas o r d i n á -
r ias do co l leg io , s ó m e n t e ouvi rão suas l ições 
o r d i n a r i a m e n t e a té fim do anno , no qual t empo 
os do p r ime i ro , e s e g u n d o curso , p ro segu i r ão 
as d i spu tas aos d o m i n g o s , da mane i r a que 
está o r d e n a d o , e ás t e rças e qu in t a s fe i ras , e 
aos s a b b a d o s á t a rde d i spu ta rão em suas c las -
ses , cada classe sob re si, ás ho ra s era que d a n -
tes c o s t u m a v a m d ispu ta r na sala publ ica . 

Os do qua r to curso ouvi rão cada dia duas 
h o r a s de l ição, divididas , uma pela m a n h ã , e 
ou t r a á t a rde , ou a m b a s j u n c t a s , como p a r e -

| cer mais conven i en t e para p rove i to dos o u -
vintes , e do lente , as quaes l ições ass im ouv i -
rão a té o tempo, em que se houve rem de c o m e -

! çar os exames , para se f aze rem l i cenc iados . 
O lente do te rce i ro curso , q u a n d o seus dis-

c ípulos se f izerem bacha ré i s , de ixará de 1er 
s ó m e n t e o tempo, que dura r o exame , e n ã o 
an te s , nem depo i s . 

Se o len te do segundo curso for eleito pa ra 
e x a m i n a r bacharé i s , ou os l i cenc iados , no t e m -
po que dura r o exame lerá duas ho ra s , uma 
pela m a n h ã , e out ra á t a rde , a n t e s de ir ao 
dicto e x a m e ; e o mesmo fará o l en te do t e r -
ce i ro curso , sendo elei to pa ra e x a m i n a r os l i-
cenc i ados . 

Para n e n h u m dos d ic tos exames pode rá ser 
elei to o len te do pr imei ro curso . 

Nas d i spu tas do col legio , em que se a j u n c t a -
rem os l en tes das Ar tes , a s s e n t a r - s e - h ã o s e -
gundo sua an t igu idade de grau , assim como se 
a s s e n t a r ã o nas c o n g r e g a ç õ e s e au tos da Un i -
vers idade , e l endo algum d 'e l les grau de Dou-
tor, t omado por exame em Univers idade , ou 
havido por mercê de Sua Alteza, p recede rá 
aos que não t iverem s imi lhan te g rau , a inda 
que seja m e n o s an t igo em grau de mes t r e em 
Artes , e o l en te , que no col legio 1er um curso 
in te i ro , s e m p r e depois , a inda que não le ia , 
terá logar nas die tas d isputas , como lente , e 
a s s e n t a r - s e - h a segundo sua an t igu idade de 
g rau 110 mesmo logar , em que se a s s e n t á r a , 
se a c t u a l m e n t e lèra . 

Eu El-Rei faço sabe r a vós, Doutor Payo Ro-
d r igues de Vi l lár inho, meu cape l lão , P r inc ipa l 
do Collegio das Ar tes na c idade de Coimbra, 
e a quem o dicto c a r g o tiver, que eu mande i 
fazei es te Regimento, a t raz e sc r ip to , pa ra os 
l en tes de Ar tes do dicto col legio, o qual hei 
por bem e mando , que elles c u m p r a m , e g u a r -
dem na fôrma e mane i r a , que se n 'e l le c o n -
tém. e vós lh 'o façaes logo not i f icar , e pub l i -
car no dicto col legio, para que a todos se j a 
no to r io ; e se cumpr i r á i n t e i r amen te , pos toque 
este a lvará não seja passado pela chance l l a r i a , 
sem e m b a r g o da o rdenação em con t r a r i o . Ma-
nuel da Costa o fez em Lisboa a 20 dias de 
Maio de 1552. - REI. 

Alvará sobre o Regimento, a t raz escr ip to , 
que Vossa Alteza manda , que g u a r d e m os l e n -
tes de Ar tes no Collegio de C o i m b r a ; e que 
não passe pela chance l l a r i a . 

Regis tado . Manuel da Costa. 
Not i f icou-se o Regimento, a t raz e sc r ip to , a s -

sim como El-Rei Nosso Senhor m a n d a no a l -
vará ac ima, aos 20 dias do mez de J u n h o de 
1553. Manuel Mesquila. 

R E S P O N S Á V E L — A. M. Seabra d'Albuquerque. 

C O I M B R A — I M P R E N S A L 1 T T E R A R I A 
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COPIA DE IMA CARTA DE JOSÉ ANASTASIO 

Sr. João Manuel d'Abreu 

Quando recebi a sua carta (ha tanto tempo) havia dias, que estava de cama, e 
assim continuei quasi um mez. Depois principiei logo a sentir ameaços de uma 
ophtalmia, que me. trouxeram em continuo susto, até ao principio de Maio; então 
na esperança de vêr a Vm.ce n'esta terra com brevidade, cedi facilmente ao meu 
desleixo (ou antes á melancolia que o produz), e fiz tenção de não lhe escrever, re-
servando para a vista o pedir-lhe perdão, allegar as minhas desculpas, e informal-o 
dos progressos dos seus discípulos, que eu, apesar de deverem a Vm.ce quasi tudo, 
peço licença para chamar nossos. Mas dizem-me que Vm.ce não vem este anno a 
Lisboa, onde lhe seguro o esperava com maior alvoroço: e ainda mais devo sentir a 
noticia, que me dão da sua moléstia: será bom dar algumas tréguas aos estudos, e 
á sua flauta; e espero que empregue todo o cuidado em recuperar a sua saúde, para 
que os seus verdadeiros amigos tenham brevemente o gosto de saber, que passa 
bem, já que não temos o de o vêr. 

Anastasio (1), Manuel Pedro (2), e Luiz Antonio (3) lem vindo ver-me varias vezes, e 
communicar-me duvidas, que lhes occorrem, contra os princípios de calculo, que Mr. 
Besout ensina como theoremas demonstrados. Veja sr. João Manuel a subtileza d'esses 
paradoxos, que Manuel Pedro propoz aos condiscípulos, e aos lentes: 1.° seja a 
numero positivo, será 2 a > a , e logo tirando 2 a de ambas as partes, o — a; e 

1 1 \ \ ^ 
logo — >> —, isto é, — > os: aiunte-se a um e outro membro — será o">oo-l— • 

° — a o a J a ' a 
2.° é a ! = — a . — a , e logo a '. — a '.'. — a ! a, e logo a — a '. — a '.'. a — a '. a, 
e pois os antecedentes a — a, e a — a são eguaes, também o serão os consequentes 

— a, e a. 3 .° pois é a = — a, será 2 a = o. 4.° a = —— = l a " t ~ a K a — 
' r ' \a — aj a—a a—a 

— 2 a . 5.° —y = oo; logo a = oo — ao — o . 

O Anastasio provou-lhes (4) que toda a quantidade negativa era imaginaria ou im-
possível. Sejam a e b números inteiros, diz elle, e a^>b: será 2 a -f- b >> a, e logo 

í » > — a; e logo \/b — a — — ŝ TpT — e lc-> ' s t 0 é, a quantidade impossí-

vel, y/6 — a, egual á quantidade negativa fo——^jf — etc. Não contente 

com este argumento, vale-se da solução de um problema dos meus Princípios; e é 
coisa bem singular e bem galante, ter Mr. Thomaz Sympson allegado na sua ex-
cellente Álgebra esta mesma solução para confirmar muito no seu serio esta opinião, 
que o seu Anastasio, no principio dos seus estudos, 'expoz meramente (supponho eu) 
como um argumento ad hominem. O problema é este: «Dado um lado (a) do angulo 
recto de um triangulo, e a somma (6) dos outros lados, achar o outro lado (x) do 

angulo recto.» A solução é ar = & > ~ a , que o calculo dá sempre possível, digo eu 

no meu livro, sendo sóroente em quanto (b) é > (a). Responderam-lhe como costu-
mam os modernos, que o calculo dá a solução de outro problema; e que todas 
as vezes que em Mathematica se faz uma hypothese debaixo do que se discorre, e o 
ultimo resultado contradiz a hrjpothese, esta é absolutamente falsa, se elle absolu-
tamente a contradiz ; ou só em alguns casos falsa, se tão somente em alguns casos 

N . ° 1 1 - J U N H O - 1 8 6 9 . 
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« contradiz; e isto, ou o ultimo resultado venha representado em quantidades ne-
gativas, ou por qiiL tidades imaginarias. Isto era uma carta que pessoas bem 
informadas attribuem a um missionário, chamado Stockler, que anda pelas ruas de 
Coimbra prégando uma especie de cruzada contra mim e contra o meu livro (5). 

Mas insta o Anastasio. Posso conhecer para qualquer resultado positivo, negativo 
ou imaginario, que o calculo dér, se o problema é impossível; mas isto de dois 
modos; ou immcdiatamente pelo resultado, ou com alguma reflexão minha: ora ao 
primeiro caso só pertence a quantidade imaginaria, porque só esta mostra, sem ser 
necessário alguma reflexão, a impossibilidade de qualquer problema, e por conse-
quência só quando o calculo dér uma tal quantidade é que mostra esta impossibi-
lidade. Mas se por qualquer outro resultado a conheço, sou eu que acho e não o 
calculo o que me mostra: antes se o problenia fôr muito complicado, como muitas 
vezes succédé, e eu não podér fazer esta indagação, o calculo me pôde enganar, 
dando-me para solução uma quantidade positiva, ou negativa, o que não succede-
ria, se pelas suas generalidades me desse uma quantidade impossível : porque de 
duas uma, ou o seu amigo lia de confessar, que no caso proposto a quantidade ne-
gativa é imaginaria ( e por consequência impossíveis todas as questões a que estas 
quantidades satisfazem); ou que não é o calculo o que mostra, mas sim o calcula-
dor o que descobre, por algum particular meio, a impossibilidade do problema, e por 
consequência que o calculo falha. 

Eu ainda não acabo de me admirar . Estes rapazes, quando Vm.cc principiou a en-
sinal-os, apenas sabiam 1er; não estudaram Lógica nem Methaphysica, e que tem 
produzido a Lógica e Methaphysica de Coimbra? Logo lh'o direi: quero primeiro 
dar-lhe parte de um quinau, que levímos ambos; ainda que o erro é propriamente 
só meu, e se V m . c e n'elle em certo modo me acompanha, por não o ter descuberto, 
é certamente porque a amizade que me tem, e o conceito que faz de mim, lh'o en-
cubriram. A demonstração da Proposição VII do Livro III dos meus Princípios 6 
parallogistica, porque suppôe o inverso da VI. Quem primeiro me advertiu foi D. Do-
mingos de Sousa Coutinho (ingenho raro), depois vindo Anastasio vêr-me, e dando-
lhe eu uma demonslração exacta (6) (e aqui a remeüo a V m . e e inclusa) me disse que 
descubrira, havia alguns mezes, aquelle parallogismo, e tivera sobre isso uma disputa 
por escripto com Manuel Pedro, o qual defendia a demonstração: e com effeito pas-
sados alguns dias, quando poude vir vêr-me, me trouxe as cartas, que sobre isto 
escreveram um ao outro em francez, que eu guardo com outros papeis como monu-
mentos preciosos da util obra, que o intendente começou, e os que deviam ajudal-o, 
destruíram ; guardo taes papeis como provas experimentaes do muito que se podia 
esperar d'esta nação, se as pessoas, que estão encarregadas do ensino publico, não a 
levassem por caminhos inteiramente alheios do bom e verdadeiro methodo. Mas 
tornando ao nosso quinau, declaro, que bem longe de me envergonhar de que os 
seus discípulos descubrissem na minha obra um erro notável, não descancei em 
quanto não contei o caso a todos os meus amigos ; e confesso que com assás vangloria. 

Creio por isso, que n'esta noticia dou a V m . e e muito maior gosto, pois é muito 
maior a parte que tem no ensino de Anastasio. A defeza que Manuel Pedro excogitou 
é muito ingenhosa; enganou-se como alguns bons auctores se enganaram n'este 
mesmo ponto. Erafim não tenho duvida declarar, que pelo que toca a Mathematica, 
V m . e e com os seus discípulos, e D. Domingos, são actualmente a única esperança 
de Portugal. Falo assim porque me acabo de desenganar, vendo a dissertação que 
ultimamente a academia real coroou, e que deve considerar-se como a obra prima, 
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le chef d'oeuvre, de Mathematica de Por tugal , porque o auctor conforme a opinião 
geral é o maior mathematico, que as nossas escholas de Mathematica nos tem dado; 
e o padre Monteiro, que em tudo approva a dissertação, e lhe faz os maiores (e mais 
erroneos) elogios, é o maior dos fundadores das mesmas escholas (7). Os erros crassis-
simos do auclor da dissertação; as provas palpaveis, que n'ella, e na informação do 
padre Monteiro acho, de que nem um nem out ro entende o assumpto, apezar de ser, 
por muito fácil, só proprio para um professor de Mathematica o propor aos seus 
estudantes, e não uma academia de sciencias aos geómetras da Europa; a arrogancia 
pedantesca e verdadeira dulness da dissertação de um, e da carta de out ro ; acabam 
de demonstrar-me o que se pôde esperar das nossas presentes escholas de Mathema-
tica, e não posso deixar de deplorar a sorte de uma nação, que parece s ingularmente 
condemnada a perpetua ignorancia: mas emlirn já lemos discípulos, que me emen-
dam os meus e r ros ; e espero que venham a ser verdadeiros, bons, e talvez grandes 
geómetras. 

As elegantes e exactas pinturas, que acho na sua carta, de algumas personagens 
d'essa terra, me mostram que já as conhece, o que eu estimo. Os seus discípulos 
também se queixam que na academia da marinha se fala muito, e não se demonstra 
nada. Julgava quasi aqui acabada a minha car ta : porém veiu hoje (3 de Junho) Cus-
todio Gomes(8)inostrar-me uma que recebeu de V i n . « , a qual me obriga a cont inuar . 
Perdôe-me o tomar-lhe o tempo; mas verá que necessito defender-me, e defender a 
verdade, e rasgar o veu, com que essa gente de Coimbra lhe quer vendar a Vm.ce 0s 
olhos. Se Vm.ce .julgar arrojo, liberdade demasiada, já d 'aqui lhe peço perdão, e dou 
por não escripto tudo o que se segue; porém se se informar somente com quem me 
conhece, todos llie dirão, que é a maior prova de amizade, e de estimação, e que 
nunca dispendo palavras senão com as pessoas verdadeiramente merecedoras de ami-
zade e est imação; não se me dando absolutamente nada do que de mira dizem, ou 
julgam quaesquer outras pessoas: mas primeiro que tudo estimo saber, que cessas-
sem os escarros de sangue, e estimarei que continue em mandar-me boas noticias da 
sua saúde. Vejo pois, que essa gente lhe quer persuad i r : 1.° que a minha demon-
stração da quadra tura approxituada universal de Mr. Fontaine sim é a mais breve, a 
mais elegante, etc. , etc. , mas obra de acaso. 2 .° que dizer isto o auctor de outra 
demonstração muito longa, muito cançada, muito imperfeita, e até errônea em parte, 
acompanhada de vários hors d'oeuvre absurdos, e fruetos de t rabalho de quasi dois 
annos; é rectidão. 3.° que me devo reconhecer muito obrigado ao tal auctor por esta 
rectidão de nova especie. 4 .° que a paz e união, em que seria bom, que vivessem as 
pessoas capazes de illustrar as letras, consiste em não atalhar a propagação dos 
erros, mau methodo, e péssimo exemplo. 5.° que as differenças, que se notam entre 
a minha demonst ração, e a do auctor coroado, sim provam uma fortuna desegual, 
mas egual mérito. Se Vm.ee podér alcançar d 'esses senhores a demonstração da pri-
meira d'essas cinco theses, peço-lhe que m'a communique , porque me parece que ha 
de ser curiosa e part icularmente instruetiva para mim, que cuido, que ter eu achado 
uma demonstração tão breve, e tão simples, e no mesmo instante que formei tenção 
de a buscar , procedeu somente da facilidade do assumpto, e de estar mesmo o 
theorema de Mr. Fontaine indicando assás claramente a demonstração, sem que para 
a descubrir , sejam necessários os vôos de aguia, que a sua amizade de Vm.ee ; e tal-
vez a ironia conimbricense, me at t r ibue. Eu certamente não sou aguia ; mas também 
se não pôde negar, que para t rabalhar perto de dois annos sobre um theorema tão 
simples, sem entender o theorema, nem descubrir a demonstração, que elle indica; 
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e até ficar ignorando para que serve o lheorema, é necessário ser toupeira. Eu 
ainda que fosse aguia não havia de desprezar as toupeiras, não é esse o meu génio, 
todos somos creaturas de Deus; o que só desprézo, é a arrogancia e o charlatanismo, 
et je crois même, qu'il est très permis de s'en moquer un peu, v. gr . , quando vejo 
o auctor coroado rematar a sua dissertação par cette rodomontade (9): 

Magnum iter ascendo, sed dat mihi gloria vires. 
Entretanto aqui lhe envio outra casualidade. 
TO múltiplo de 2 e infinito faz (10) 

J ' m \Jm ' I m ' I m 1 I m I m | m I m J 

infinitesimo; e também 

f d x c o - I V + E + [ Ü ? + . . . + J 1 m L 1 l m I m 
( " » - * ) * infinitesimo. 0 

Cresçam sempre ou diminuam sempre as ordenadas desde |o até |ãT (pois a este 

caso se podem reduzir todos) será quantidade media entre |T e e logo 2^ 

quantidade media entre pT + P" ' e — + —; da mesma sorte 2 — media entre 
m 

[m— 2) x + (m—1) a; 

m 
+ I s s j G z infinitamente 2 l ' m - 1 ) a : media entre 

I m | in | m I m I m 

e I I Ë H ] ^ + e logo 2 & + 2 p * + 2 p * + . . . + 2 media entre 
I m | m I m | m m 

4 - . . . + | ( w - 1 ) * e E + ? £ + n D ! + . . . + f 
l m I m I m | m l m m l m I 

| |m—1) x 
m + k > 

logo m múltiplo de 2 e infinito faz 

+ Ü 5 = i ü l infinitesimo. 

J m l _ | m | m | m m j 

Outra casualidade 

m múltiplo de 2 e infinito faz 

/ < * r [ ? + + + infinitesimo. J ' m | _ l m ' I m I m 1 1 J 

Cresçam sempre ou diminuam sempre as ordenadas desde fõ~ até I"®": será 

+ [ F > f ] + [ [ ? « # ] + [ l ¥ - 1 ? ] + 
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e logo 

isto é 

[ l í + f + [ ? + - + 1 ^ ] -
Logo m infinito faz 

• r j i + [ 1 1 + . . . « a • r i n + . . . í ^ f a « , r * i w [ l m ' Ira 1 li» 1 'I m J m I to 1 | m ' I m ' 1 J m ' 1 J 

infinitesimo; e logo 
, | 3 x • \bx , , I (m—1) a?~| 

« L I t o + I v + u 

C/2 + + P + + P + I — + • • • + + l ¥ l infinitesimo; TO j_ I m I to 1 I to 1 I to I m ' I to 1 1 I TO J 

e logo 

É 

J dx fã 

[ F l + F f + F ? + -

I _ x d ^ _L_ x* d* R x 3 fã; . 
r m d® ^"âm1 d®8 2.3m8 d«* + ' 

d x d 3 V d 8 3 V d 3 , 

1+r »» dx "T"2ro' d®' 2.3m* dx3 + 

1 
g { 5x d , 5 V d» _ 5 y d ' fr 

1 n m dx ^ 2m1 dx1 2.3ro3 dx* 

^ r m d x + 2ro! dar» 2 .3 .m 3 d»' 
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+ + + + 

_ r m^ 2x2d|7 rl 3 1 -1 2z3 cP\J 
4 • m2 U + m ~ 6 " m J ^ tó2 

r i 4 i , i 2x* . 
- L s " 1 - 4 m J O i ? & r + 

Logo m infinito faz 

2 x r i T . I , l Ü ã . . I (m—1) x X* d\x 
— — H H — h - " + =x\x—^r -j-m I m I m | m | m J 2 as 

+ — infini tesimo] — infinitesimo J 

Mas é 

2dx^±Sdx* 2 . 3 . 4 d x 3 * 

(como em outra parte tenho demonstrado); logo m múltiplo de 2 e infinito faz 

I'd x \ - - r F + ( Ü + 1 + . . . + l i î îLz l i®"] infinitesimo. 
J | m I m I m 1 | m J 

Mas para que é accumular mais provas de desegualdade de fortuna, e de egual-
dade de merecimento? 

M. d'Alembert pesava o merecimento mathematico em balanças bem diversas das 
d'esta gente; M. d'Alembert escreve sem receio de que nenhum grande geometra 
o contradiga; que em Malhemalica até os favores da fortuna são somente para quem 
os merece. E n'este erro viveu, e morreu. Cá fora de Coimbra ha muita gente, que 
cuida, que este scholiasta (pois só para scholiasta o achou proprio o padre Mon-
teiro), teve alguma practica de resolver problemas, e até ha quem cuide, que os resol-
via, não só como grande geometra, senão também como grande philosopho. Mas 
em Coimbra c'est tout une autre chose. Newton, d'Alembert, ne sont que de petits 
génies. Euler é o único Deus da Malhemalica, e Monteiro o seu propheta. E que 
auclor podiam os nossos mestres, nos sages maîtres, achar mais accommodado aos 
caracteres e interesses, senão o que instituiu a fé implícita em pontos de Mathema-
t ica? Não sei se algum dia lhe contei, que este auctor, quando se via perplexo entre 
verdades manifestas, e a Álgebra, que as contradiz, fechava os olhos, e exclamava 
como fiel algebrista : Quidquid sit, calculo potius, quam judicio nostro, est fidendum ! 

D'une raison mutine effaçons les accens; 
Et croyons à l'Algèbre en dépit du bon sens ! 

Não sei se se lembrará, que os nossos discípulos sempre se queixavam, que na 
academia da marinha lhe ensinavam Malhematica á maneira de cathecisrno. 

Mas é tempo de acabar esta longa carta. Deixo ao seu discurso o exame das the-



JORNAL LIT FERA RIO 111 

ses que restam, com tanto que não as leia com os oculos do padre Monteiro. Peço-
lhe que leia attentamente a dissertação coroada, e essas reflexões que remetto inclu-
sas. Verá, e admirará a crassa ignorancia das personagens, que julga capazes de 
cultivar as sciencias. Se chamam ignorantes uns homens, que sabem quasi de cór 
alguns livros assas volumosos, é justamente porque sabem só alguns livros, e porque 
sóraente os sabem de cór : quero dizer, porque nem d'esses livros, que sabem de 
cór, entendem senão o sentido grammatical. Estudaram, quero dizer, decoraram, as 
obras de a lguns auctores, para que nós cuidássemos, que estudaram a sciencia? 

Ha de a c h a r por lá muita gente assim. 
A Lumber - house of books in ev'ry head, 
For ever reading, never to be readl (11). 

O adeantamento das sciencias e artes úteis, o interesse do genero humano, reque-
rem, que se notem, que se refutem todos os erros, que podem prejudicar (mas só-
mente os que podem prejudicar), por isso erros palpaveis, como os dos seus novos 
amigos, não são objecto proprio de boa, e sã crit ica; e ha mais de dez annos, que 
eu vejo errar crassissimamente o nosso oráculo, sem isso me importar. Roubou-me a 
minha extracção da raiz cubica ; não fiz caso. Teve o desembaraço de fazer imprimir 
por ordem da Universidade, para uso da minha aula, depois de eu lá estar, a mais 
longa, escura, e informe compilação (12) de Trigonometria, que jamais se viu ; não 
me servi d'ella, e ensinei por uma que occupa uma só folha de papel, mas também não 
liz caso, etc. etc. 

Pedem-me da academia real das sciencias, haverá cinco annos, alguns assumptos 
para propôr, não aos geómetras da Europa, com dois annos de tempo, porém só 
para malhematicos portuguezes, e só com dois mezes de tempo. Dei quatro assum-
ptos entre os quaes podesse a academia escolher dois, um que não fosse indigno de 
occupar os nossos mestres de então; outro, que fosse accommodado ás circumstan-
cias dos estudantes, que eu tinha ajudado a doutorar, sub conditione, um anno an-
tes. Delicta juventutis meae ne memineris, Dominei 

A sabia academia não propoz então nenhum dos meus assumptos, propoz um que 
rometteu o padre Monteiro, difficultoso sobre maneira, por não dizer impossível, 
e que tem mais de cem annos (13). Tant pis pour eux, nada d'isso me importa. Porém 
passaram dois annos inteiros, sem o padre Monteiro poder achar mais nenhum pro-
blema velho, por mais que o buscasse ; estava chegado o termo; a reminiscência do 
padre Monteiro cada vez mais inexorável ; a academia em trances. Ora veja o que 
faz o padre Monteiro dos meus assumptos, que a sabia academia lhe tinha mandado 
á mostra. Remette-lhe o mais fácil, porém de tal sorte viciado, que quem não souber , 
que o additamento absurdo, sobre a determinação dos casos de convergência, é 
d'elle, e não meu, terá razão de me julgar ignorante, e mentecapto. Que lhe parece? 
Esbulhou-me do que é meu, e não fiz caso; até ahi chega a minha Philosophia. Mas 
pòr-me em risco de se me imputar o que é d 'el le? Oh senhor I 

Quês to é troppa crudeltà. 
Para passar essa vergonha, não tenho eu constancia. 
La mia virtù non giunge a tanto. 
Então, mon cher ami, não me será licito ao menos mostrar aos meus amigos a 

verdade? 
Pois toda a vingança, que em similhantes casos costumo desejar não se extende 

a mais. Bem vê que nas reflexões não nomeio ninguém. Observe bem o desprezo, 
com que o auctor da dissertação coroada tracta o theorema de M. Fontaine : até pre-
tende provar, que não tem préstimo nenhum. E não devo eu por honra defendel-o? 
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E não é para receiar , que a sabia academia, vendo similhante these escoltada por um 
exercito de symbolos algébricos a adopte, e a acredite, e se queixe de mim por lhe 
ter dado um assumpto, que ella, em tal supposição, deve ju lgar reprovado pela sua 
propr ia devisa? Pede-me Custodio Gomes (e se mal me não lembro, da parte da 
mesma academia), o meu parecer sobre a tal d isser tação; e não lhe hei de dizer o 
que en t endo? Apparecem contra mim a decisão da sabia academia, e a opinião 
de Worship-puf}' faculdade. E não quer Vm.ce, que eu exponha , e demonst re a 
razão, que me assis te? Mas isso não se pôde fazer sem descredito dos demagogos. 
Então será jus to , que tendo eu da minha parte a verdade, seja eu o desacredi tado? 
Eu não fui aggressor ; não é esse o meu costume. Não me molestem; não me obri-
guem a defender-me. Peço a Vrn.ce que não considere a l iberdade com que lhe falo, 
senão como uma prova de amizade verdadeira, e do grande conceito, que faço de 
Vm.ce: não se offenda pois de eu lhe recommendar , que se acautele contra os ares 
contagiosos d'essa terra, que imperceptivelmente fazem os mais deploráveis estragos 
nos olhos e cabeça. 

And petrify a Genius to a Dunce (14). 
Um exacto conhecimento do mal, de que se necessita fugir , é um dos pr imeiros 

preservativos. Acautele-se pois dos originaes d 'esse painel . 
Since Man from beast by Words is known, 
Words are Man's province, Words we teach alone. 

Plac'd at the door of Learning youth to guide, 
We never suffer it to stand loo wide. 
To ask, to guess, to know, as they commence, 
.4s Fancy opens the quick springs of Sense, 
We ply the Memory, we load the brain, 
Bind rebel Wit, and double chain on chain. 
Confine the thought, to exercise the breath; 
And keep them in the pale of Words till death. 
Whate'er the talents, or howe'er design d, 
We hang one jingling padlock on the mind (15). 

Todos estes versos inglezes são da Dunciad de Pope, que não sei se V m . c e já leu, 
bem différente da pobre Dunciad por tugueza, em que V m . c e me fala na sua carta, e 
que aqui ouvi 1er (16). Não perca os oculos, que levou de Lisboa, e em todo o caso 
não use dos d 'essa te r ra , que fazem muito mal á vista. 

O my dear friend I Be awre of Monteirism, Franzinism, Brunellism , Conimbri-
cism (17). 

Mande-nos boas noticias da sua saúde, e creia que sou 
De Vm.ce 

Verdadeiro amigo, criado obrigadissimo 
Lisboa 3 de J u n h o de 1785 . 

José Anastasio da Cunha. 
P. S. Je viens de lire (10 Juil let) votre dissertation sur les quant i tés négat ives , 

et c'est avec bien du plaisir , quoique non sans confus ion , que je reconnais l ' e r reur , 
où j ' é t a i s , quand je pensais que vous pourr iez avoir besoin de précaut ions et anti-
dotes contre le pédant isme du pays. Je voudrais de tout mon coeur rendre jus t ice 
à la profondeur , sagacité, clarté, concision, et élégance, qui bri l lent dans votre beau 
d i scours : mais comment le puis-je, si vous m'en faites le hé ros? Tout ce que je d i ra i s 
semblerai t dicté par l ' a m o u r propre (18). 
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Direitos individuaes civis e políticos do ] 
cidadão portuguez segundo a Cartai 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Cont inuado) 

O § 7 do ar t . 145 da Carta Cons t i tuc iona l r e -
f e re - se mais e s p e c i a l m e n t e ao d i re i to de s e -
g u r a n ç a . Diz a s s i m : «Ninguém pode rá se r 
p reso sem culpa f o r m a d a , excep to nos casos 
dec la rados na Lei e n ' e s t e s den t ro de v inte e 
qua t ro horas da en t r ada da pr i são , s endo em 
Cidades, Villas, ou ou t r a s p o v o a ç õ e s p r ó x i m a s 
a o s l o g a r c s da res idenc ia do Ju i z ; e nos toga-
res r e m o t o s den t ro de um p ra so razoavel , que 
a lei m a r c a r á a t t en ta a e x t e n s ã o do t e r r i to r io : 
o Juiz po r uma nota por elle a s s ignada fará 
cons t a r ao reo o mot ivo da pr i são , os n o m e s 
dos a c c u s a d u r e s e os das t e s t e m u n h a s h a v e n -
do-as .» A t t e n d e n d o ao a l r a so do nosso d i re i to 
penal o legis lador qiiiz an l i c ipa r - s e a e s t a b e -
lecer a lgumas d i spos ições favorave i s ao a c c u -
sado . Com effeito a Lei tem d e t e r m i n a d o os 
casos em que o individuo pôde ser p reso sem 
culpa f o r m a d a ; Nazare th ind icou es t e s casos 
no § 151 dos seus E lemen tos do P r o c e s s o Cri-
minal . casos em que a ev idenc ia ou as e i r -
cums tanc i a s e spec iaes não p e r m i t t e m que se 
conceda ao c r iminoso a g a r a n t i a de n ã o ser 
preso sem culpa f o r m a d a . T a m b é m o Codigo 
Pena l no n 0 5 do a r t igo 291 se e n c a r r e g o u 
de c o m m i n a r as p e n a s do Juiz que não fizer 
cons ta r ao reo os mot ivos da sua p r i s ão , o 
nome do accusador e das t e s t e m u n h a s . A 
Const i tu ição de 22 não s o m e n t e t inha a d o -
ptado a ideia de que o réo não devia se r 
p reso sem culpa fo rmada ; mas alé no seu a r -
tigo 204 t inha espec ia l i sado os casos em que 
os rcos pode r i am ser p resos sem culpa f o r m a -
da. Emquan to á ult ima pa r t e do § 10 da Carta 
Const i tucional a mesma ideia l inha sido ex-
pressa nos a r l igos 209 e 206 da Cons t i tu i ção 
de 22. O a r t igo 17 da Cons t i tu ição de 38 c o n -
t é m quasi as mesmas ideas i m p o n d o á a u c t o -
r idade a ob r igação de fazer c o n s t a r ao réo o 
motivo da p r i s ão , o n o m e dos a c c u s a d o r e s e 
os das t e s t e m u n h a s , h a v e n d o - a s , s o m e n t e nos 
casos excep tuados em que o réo pôde ser \ 
p reso sem culpa f o r m a d a . D'es te m o d o a s e -
gurança ilo c idadão fica s a lvagua rdada até 
onde as neces s idades soc iaes o p e r m i t t e m 
contra o a rb í t r io da auc to r idade e dos seus ac-
cusadores . 

O § 8 é conceb ido nos t e r m o s s egu in t e s : 
«Ainda com culpa fo rmada n i n g u é m será 

conduzido á p r i são , nem n 'e l la conse rvado , 
e s t ando já p reso , se p res ta r f iança i d ô n e a nos 
casos , em que a Lei a admi t l e ; e em geral 
nos cr imes, que não t iverem maior p e n a , do 

w.° 1 2 - U N H O - 1 8 6 9 . 

] que a de seis mezes de p r i são , ou d e s t e r r o 
! p a r a fóra da comarca p o d e r á o réo l iv ra r - se 

sol to .» Vè-se que o leg is lador c o n t i n u a v a un 
mesmo p e n s a m e n t o , e s f o r ç a n d o - s e po r c o n -
cil iar com a s egu rança indiv idual e social a 
l ibe rdade e as g a r a n t i a s do c idadão . S i lves l re 
P inhe i ro F e r r e i r a c e n s u r o u es te § p o r q u e á 
falta de Leis s e c u n d a r i a s não podia t e r app l i -
cacão . P o d e r e m o s a inda hoje dizer o m e s m o ? 
De modo n e n h u m hoje as nossas leis e s p e c i f i -
cam os casos em que os réos se p o d e m l ivrar 
so l tos com f iança , ( segundo a Nov. Ref . Jud . 
a r t igo 921). E casos ha l a m b e m em que o r éo 
pôde l i v r a r - s e solto e sem l iança, c o m o se 
pôde ver da Nov. Ref. Jud . a r t igo 920. Mas o 
d e s e n v o l v i m e n t o d ' e s t a ma té r i a não tem c a -
b imen to n ' e s t e l o g a r . Nazare th d e s e n v o l v e - a 
nos §§ 171 e 125 e n o t a s dos E l e m e n t o s do 
P roces so Criminal . A n ó s só nos c u m p r e adver-
tir que a i n c r i m i n a ç ã o de Si lvest re P inhe i ro 
Fer re i ra c o n t r a o § 8 da Carta Cons t i tuc iona l 
não pôde ho je ter l oga r . A Const i tu ição de 38 
admit t iu a nossa ideia no § 1 .° do a r t igo 17 e 
a Const i tu ição de 22 dispoz no ar t igo 209 do 
s egu in t e m o d o : «Se o réo an te s de s e r c o n -
duzido á cadeia ou depo is de es ta r n 'e l la , dér 
fiança p e r a n t e o Juiz da culpa , se rá logo sol to , 
não "sendo o c r ime d ' aque l l e s em que a Lei 
p roh iba f iança .» 

,0 § 9 está* red ig ido da m a n e i r a s egu in t e : 
«Á excepção de flagrante de l ic io , a pr i são 
não pôde ser execu t ada senão por o r d e m e s -
c r ip la da a u c t o r i d a d e l eg i t ima . Se esta for a r -
b i t r a r i a , o Juiz que a deu , e quem a t iver r e -
quer ido , s e r ã o p u n i d o s com as p e n a s que a 
Lei d e t e r m i n a r . 

«O que fica d i spos to á c è r c a de p r i s ã o a n t e s 
da culpa f o r m a d a , não c o m p r e h e n d e as o r d e -
n a n ç a s mi l i ta res e s t a b e l e c i d a s , como n e c e s -
sá r i a s á d isc ip l ina , e r e c r u t a m e n t o do e x e r -
cito : nem os casos que não são p u r a m e n t e 
c r i m i n a e s , e em que a Lei d e t e r m i n a todav ia 
a p r i s ão de a lguma p e s s o a , po r d e s o b e d e c e r 
aos m a n d a d o s da jus t iça , ou não c u m p r i r a l -
guma o b r i g a ç ã o den t ro de d e t e r m i n a d o p r a -
so.» Ainda o m e s m o p e n s a m e n t o . O legis lador 
e s t a b e l e c e n d o n o v a s g a r a n t i a s em favor do 
s egu rança ind iv idua l . Os a r l i gos 172 e 191 do 

! Decreto n.° 24 e s l ão d ' a c c o r d o com a d i spos i -
ção c o m p r e h e n d i d a no p r i m e i r o p e r i o d o do 
§ 9 da Carta Cons t i tuc ional . Esta d i spos ição já 
era a d o p t a d a em reg ra pela nossa an t iga l e -
g i s l ação . Pe re i r a e Sousa nas P r i m e i r a s Li-
nhas sobre P roces so Criminal , § 6 2 j á d i z i a : 
« R e g u l a r m e n t e o r éo não pôde ser p reso sem 
ordem do m a g i s t r a d o , e já e n t ã o se e x c e -
p tuava o flagrante del ic io e ou t ros casos que 
no c i tado § se e n c o n t r a m ind i cados . O s e g u n d o 
pe r iodo da pa r t e p r i m e i r a do c i t ado S 9 da 
Carta Cons t i tuc iona l está c o m p l e t a d a nos a r -
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l i gos 291 a 294 do n o s s o Cod. P e n a l . A s e -
g u n d a p a r t e do § em si m e s m o c o n t é m a sua 
j u s t i f i c a ç ã o ; a d i sc ip l ina do e x e r c i t o r e c l a m a 
d i s p o s i ç õ e s e s p e c i a e s e os o u t r o s a c t o s a 
q u e a Car ta se r e f e r e e n ã o são p r o p r i a m e n t e 
c r i m i n a e s n ã o p o d i a m por sua n a t u r e z a se r 
r a z o a v e l m e n t e c o m p r e h e n d i d o s n a d i s p o s i ç ã o 
g e n e r i c 3 . A C o n s t i t u i ç ã o de 22 d i s p õ e a e s t e 
r e s p e i t o na s e g n n d a p a r t e do a r t i g o 203 e no 
a r t i g o 205. A C o n s t i t u i ç ã o de 38 c o p i o u as d is -
p o s i ç õ e s do § 9 do a r t i g o 145 da Carta Cons t i -
t u c i o n a l n o s §§ 2 e 3 do a r t i g o 17. 

O § 10 é a s s i m c o n c e b i d o : « N i n g u é m s e r á 
s e u t e n c i a d o , s e n ã o pe la a u c t o r i d a d e c o m p e -
t e n t e ; po r v i r t u d e da Lei a n t e r i o r , e na f o r m a 
p o r ella p r e s c r i p t a . » Censura S i l v e s t r e P i -
n h e i r o F e r r e i r a a d i s p o s i ç ã o d ' e s l e § c o m o su-
pé r f l ua j u l g a n d o p r e f e r í v e l o § 16, c o m o c o m -
p r e h e n d e n d o aque l l e e e s t a n d o m e l h o r r ed ig i -
do. Diz o § 16: «A e x c e p ç ã o das c a u s a s que po r 
sua n a t u r e z a p e r t e n c e m a j u i z o s p a r t i c u l a r e s , 
n a c o n f o r m i d a d e das Leis , n ã o h a v e r á f o r o 
p r i v i l e g i a d o , n e m c o m m i s s õ e s e s p e c i a e s n a s 
c a u s a s e ive is , ou c i i m i n a e s . » Com e f í e i to a 
s i m i l h a n ç a d a s d u a s d i s p o s i ç õ e s é s e n s í v e l . 
Mas o l e g i s l a d o r r e v e l a com' r a z ã o e s p e c i a l 
c u i d a d o a e s t e r e s p e i t o . No § 10 e s t a b e l e c e a 
r e g r a g e r a l , e no 16 r e j e i t a as e x c e p ç õ e s c o m 
que o d e s p o t i s m o e a t y r a n n i a m i n a v a as i n s -
t i t u i ç õ e s s o c i a e s e p u n h a em c o n t i n u o s o b r e 
s a l t o a s e g u r a n ç a i n d i v i d u a l . A u t i l i d a d e de 
s i m i l h a n t e s d i s p o s i ç õ e s é e v i d e n t e . A Cons t i -
t u i ç ã o de 38 d i spoz a e s l e r e s p e i t o n o s a r t i -
g o s 18, 20 e seu §, e m i t t i n d o as d i s p o s i ç õ e s 
d a Car ta C o n s t i t u c i o n a l que n ã o tem p o r ' s u -
p é r f l u a s . A C o n s t i t u i ç ã o de 22 d i spoz a e s t e 
r e s p e i t o n a p r i m e i r a p a r t e d o a r t . 176. 

(Cont inua) . 

m i 11 i T -—i 

AS UNIVERSIDADES ALLEMÃS 
E ESTRANGEIRAS 

Discurso solemne pronunciado na Universidade de Bonn 
por Heinrich von Sybel, no dia 22 de Março de 
18G8, traduzido do Allemão pelo Professor Hermann 
Christiano Duhrssen. 

A s U n i v e r s i d a d e s A l l e m ã s g o z a m a c t u a l -
m e n t e na E u r o p a d ' u m e l e v a d o e b e m f u n d a d o 
c r e d i t o . 

E m q u a n t o e n t r e n ó s q u a s i s e n ã o d i s c u t e m 
o s p r i n c í p i o s m o t o r e s d a i n s t r u c ç ã o s u p e r i o r , 
h a v e n d o a p e n a s a l g u m a s q u e s t õ e s c o m o i n -
tu i to d e s a b e r s e d o e s t r a n g e i r o n o s p o d e m 
vir a l g u m a s p r o f í c u a s i n s t i t u i ç õ e s s e c u n d a r i a s ; 
v e m o s e n t r e o s g r a n d e s p o v o s v i z i n h o s a s 
i n s t i t u i ç õ e s U n i v e r s i t á r i a s e x i s t e n t e s p o s t a s 
t o t a l m e n t e e m q u e s t ã o , e x t e n s a s r e f o r m a s 
p r o p o s t a s , t o m a n d o s e m p r e e s e m p r e c o m o 

e m i n e n t e m o d e l o a s e s c h o l a s s u p e r i o r e s Al le-
m ã s . 

Não ha duv ida , diz o m e m b r o do p a r l a m e n t o 
ing lez , G r a n t - D u f f , u m d o s m e l h o r e s c o n h e c e -
d o r e s da i n s t r u c ç ã o em t o d a a E u r o p a , q u e as 
U n i v e r s i d a d e s A l l e m ã s , n ã o o b s t a n t e t o d o s o s 
s e u s de fe i t o s , l e v a m em s u b i d o g r a u a d i a n -
t e i r a , em t o d a e q u a l q u e r m a n i f e s t a ç ã o da 
a c t i v i d a d e rea l , a t o d a s as i n s t i t u i ç õ e s a n a l o -
gas . 

U m a p e q u e n a U n i v e r s i d a d e Al lemã, diz um 
d o s m a i s c e l e b r e s s á b i o s p a r i s i e n s e s , E . R e -
n a n , c o m seus a c a n h a d o s p r o f e s s o r e s e s e u s 
f a m i n t o s docentes p a r t i c u l a r e s , faz m a i s em 
favor da s c i e n c i a do que t o d a s a s p o m p o s a s r i -
q u e z a s d ' O x f o r d . — U u i tal l ouvo r n ã o p ô d e d e i -
xa r de s e r a l t a m e n t e l i s o n g e i r o p a r a o n o s s o 
s e n t i m e n t o n a c i o n a l , e x c i t a n d o n o v e r d a d e i r o 
p a t r i o t a um se r io e c o n s c i e n c i o s o e x a m e ; e 
elle p e r g u n t a r á a s i m e s m o se na v e r d a d e o c -
c u p a m o s essa e l evada p o s i ç ã o , q u e a q u e l l a s 
b e n i g n a s vozes n o s a t t r i b u e m , s e n o s s a s p r o -
p r i a s a c ç õ e s p r o m e l t e m a c o n t i n u a ç ã o d ' e s s e 
feliz e s t a d o , e se p o r v e n t u r a n ã o t e m o s t a n t o 
q u e e s p e r a r dos e s t r a n g e i r o s c o m o el les d e n ó s . 

O t e m p o p r e s e n t e m a n i f e s t a em t o d a s as 
e s p l i e r a s d a v ida p u b l i c a , g r a n d e s c o m p e n s a -
ç õ e s e n t r e a s n a ç õ e s ; n ã o s e r á c r ive i q u e f a -
c t o s i d ê n t i c o s s e ' r e p i l a m l a m b e m a r e s p e i t o 
da s U n i v e r s i d a d e s ? 

Se r e f l e c t i r m o s s o b r e i s to , c h e g a r e m o s á 
s e g u i n t e c o n c l u s ã o : aqu i l lo que na A l l e m a n h a 
e na I n g l a t e r r a t em o n o m e d ' U n i v e r s i d a d e e 
o q u e se t em c r e a d o em F r a n ç a , a i n d a q u e 
c o m o u t r o s n o m e s , m a s i g u a l m e n t e c o m o f im 
de c o n f e r i r o e n s i n o sc i en t i l i co s u p e r i o r , s ã o 
c o i s a s n a v e r d a d e c o m p l e t a m e n t e d i f f é r e n t e s . 
Ern F r a n ç a ex i s t e a p e n a s um e s t a b e l e c i m e n t o 
d ' i n s t r u c ç à o s u p e r i o r , o qua l , c o m o n a s n o s -
s a s U n i v e r s i d a d e s , c o m p r e h e n d e t o d o s o s r a -
m o s d ' e n s i n o e m seu â m b i t o . H a e s c h o l a s d e 
Di re i to , de Medic ina , f a c u l d a d e s de T h e o l o g i a , 
e c u r s o de B e l l a s - L e t t r a s , ha e s t a b e l e c i m e n t o s 
c o m o Le collège de France, o qua l r e ú n e um 
g r u p o d e d i f f é r e n t e s d i s c ip l i na s n a s s u a s a u -
las. O m e t h o d o d ' e n s i n o , e o fim da i n s t r u c ç ã o 
v a r i a m m u i t o n ' e s t a s d i f f é r e n t e s e s c h o l a s . A l -
g u n s e s t a b e l e c i m e n t o s , c o m o L'école des Char-
tes, p o d e m c o m p a r a r - s e c o m os n o s s o s s e m i -
n á r i o s ; n a d a m a i s t êm e m v i s t a d o q u e f o r -
m a r s e u s a l u m n o s com a m a i o r b r e v i d a d e p o s -
s ível , p a r a q u a l q u e r e m p r e g o da v ida p r a t i c a . 
Os g r a n d e s e s t a b e l e c i m e n t o s do Collège de 
France e da Sorbonne f a z e m l e m b r a r a o r g a -
n i s a ç ã o e x t e r n a das n o s s a s U n i v e r s i d a d e s , 
m a s s e o s e x a m i n a m o s m a i s m i n u c i o s a m e n t e , 
v e m o s q u e n o s a c h a m o s n 'un i m u n d o m u i t o 
d i f f é r e n t e . E . R e n a n d e s c r e v e o e s t a d o d ' e s t e s 
e s t a b e l e c i m e n t o s m u i t o c l a r a m e n t e . 

O p r o f e s s o r p a r i s i e n s e a b r e a sua au la s 
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todo o publ ico g r a t u i t a m e n t e ; não sabe q u a n -
tos d isc ípulos es tud iosos , q u a n t o s c.riticos su -
p e r i o r e s a elle, e q u a n t o s oc iosos , que só 
p rocu ram e n t r e t e r - s e , tem en t r e seus o u v i n -
tes. Não sabe se a c h a r á a m a n h ã nos b a n c o s , 
um único individuo do aud i to r io d 'ho je , se 
fa l lará a m a n h ã a uma assemble ia c o m p l e t a -
men te nova, e por isso d e s p r e v e n i d a . D'esta 
m a n e i r a , cada d i scurso deve ser po r s i só 
comple to , e na sua fô rma de tal m a n e i r a ela-
bo rado que seja p r o p r i o para p roduz i r um ef-
fei to rhe to r ico , como o pede o gos to suscep t í -
vel d 'uma assemble ia mui to esc la rec ida e d e -
mas iado ex igen te , Se es ta a r t e for exerc ida 
por um professor sáb io , que d i s p o n h a ao 
mesmo tempo d 'uma sc ienc ia p r o f u n d a e me-
thodica , en tão s e g u i r - s e - h ã o exce l len tes r e -
su l tados , aos quaes n e n h u m paiz da Europa 
pôde oppôr cousa a lguma s imi lhan te , d i s c u r -
sos que podem ser c o n s i d e r a d o s como os mais 
pe r f e i to s p r i m o r e s d ' a r l e , que nem o ens ino 
Al lemão, nem o Inglez p o d e m j á m a i s p r o d u -
z i r . — Mas r e c o n h e c e - s e logo que is to se rá 
tudo m e n o s uma eschola sc ien t i f i ca . O o r a d o r 
deve e m p r e g a r a ma io r p a r t e da sua fo rça 
o ra tó r ia na fô rma l i t t e ra r ia do seu d i scurso ; 
mui tas vezes exgo ta todos os s eus me ios com 
este fim, e e n c o b r e a nudez da ma té r i a com 
b r i lhan te s c i r cumloqu ios , ou q u a n d o m u i t o 
ap re sen ta bel las o b r a s l i t t e r a r i a s p e r f e i t a s e 
comple ta s em s i mesmas , r e su l t ados f inaes 
d 'uma inves t igação , talvez por mui to t e m p o 
con t inuada , mas nos quaes a fad iga e o t r aba -
lho d ' e s t a i nves t i gação es tão c u i d a d o s a m e n t e 
occul tos . 

D 'es ta m a n e i r a é imposs íve l t r a c t a r n ' u m 
semes t re uma ex tensa d isc ip l ina em todo o 
seu des invo lv imen to , e, o que a inda é ma i s 
impor t an t e , o ouv in te não a p r e n d e a b s o l u t a -
mente nada das o p e r a ç õ e s in te l l ec tuaes , da s 
quaes der ivam os r e su l t ados a p r e s e n t a d o s . 
Elie ouve por exemplo , os fe i tos d 'A lexand re 
Magno, po rém não ob tém n e n h u m a luz q u a n t o 
aos es tudos ph i lo log icos e h i s t o r i cos n e c e s -
sár ios pa ra c o m p r e h e n d e r aque l l a s acções . 
N'uma pa lavra a p r e s e n t a - s e uma maté r i a 
scient i f ica , p o r é m o t r a b a l h o sc ien t i f ico , n ã o 
é ens inado . A eschola s u p e r i o r já n ã o é o t o -
gar para a f o r m a ç ã o do esp i r i to cre.ador da 
sc ienc ia , mas o e n c a n t o do es ty lo e da e x p o -
sição é o p r i m e i r o dos r e q u i s i t o s . —«O p e r i g o 
da F rança no impé r io in te l l ec tua l cons i s t e 
em nos t o r n a r m o s uma n a ç ã o de f a l l adores e 
r e d a c t o r e s : » diz E. Renan . " 

Um caminho c o m p l e t a m e n t e oppos to tem 
lomado o ens ino a c a d ê m i c o em I n g l a t e r r a . 
Aqui l amen ta - se , n ã o que a Un ive r s idade seja 
pouco escholas t ica , m a s que pelo c o n t r a r i o o 
s e j a excessiva e exc lus ivamen te . Aqui o Col-
'ège, isto é, o repetitorium s u p p l a n t o u a Un i -

ve r s idade . O Tutor, r epe t i do r , subs t i tu iu o 
len te , o l en te expl ica d u r a n t e o a n n o uma dú-
zia de l ições , quas i s e g u n d o o c o s t u m e p a r i -
s i ense Ó v e r d a d e i r o e n s i n o acha - se nos Col-
lèges e aqui e x a c t a m e n t e como nos nossos 
Gymnas ios . 

O fim que guia , e que d e t e r m i n a a d i r ecção , 
e a maté r i a da i n s t rucção da Un ive r s idade de 
Oxford n ã o é a hab i l i t ação do e s t u d a n t e para 
um e m p r e g o da vida p ra t i ca , a i n t roducçao 
d ' e s t e n a s sc ienc ias e s p e c i a e s e p r o f u n d a s : é o 
desenvo lv imen to , e f o r m a ç ã o das f acu ldades 
da a lma, f acu ldade de p e n s a r , e de fa l lar , f a -
c i l idade da c o m b i n a ç ã o , ce r teza do juizo, e 
hab i to d ' e x p r e s s â o : ta l é , c o m o já disse, o 
fim dos nossos Gymnas ios , s ó m e n t e o es ty lo 
é mais e levado , e ma i s r i c a m e n t e de senvo l -
vido s e g u n d o a i dade mais m a d u r a , e o g rau 
d ' e d u c a ç â o do e s t u d a n t e . Tudo es tá r egu lado 
deba ixo d ' e s t e pon to de v is ta . 

A exis tencia ex te r io r das e s cho l a s é a b u n -
d a n t e m e n t e p rov ida . É regra f ixa que os es tu-
d a n t e s d'urn Collège vivam j u n c t o s , e s t e j am 
sob uma con t inua v ig i lancia , e r egu lem os 
seus e s tudos s e g u n d o o p lano do e s t a b e l e c i -
m e n t o . A v a n t a g e m d 'es ta o r g a n i s a ç ã o é pos ta 
em g r a n d e duvida ; seus d e f e n s o r e s não q u e -
rem r e c o n h e c e r que por esta c o m m u n i d a d e de 
vida com a fac i l idade de os vigiar ha t a m b é m 
a poss ib i l idade de mais fáci l c o n t a g i o ; mas fa-
zem sob re sah i r o p o r t e s e g u r o , n o b r e e d i s t in -
c to do Gen t l eman , que se adqu i r e aqui na 
c o m p a n h i a hab i tua l de c o m p a n h e i r o s de boa 
s o c i e d a d e . 

Quanto á ma t é r i a da i n s t r u c ç ã o , são p r i n c i -
p a l m e n t e a s l í n g u a s m o r t a s , m a t h e m a t i c a , a l -
g u n s t r aços de h i s to r i a , e c e r t a s re f lexões , a 
que elles c h a m a m ph i lo soph ia , e pa ra os fu tu-
r o s c lé r igos um p o u c o x i n h o de theo log ia , to -
m a n d o tudo i s to o t empo dos e s t u d a n t e s . O 
es tudo espec ia l d 'uni r a m o de sc ienc ia é r e s e r -
vado as mais das vezes p a r a os p r i m e i r o s an-
nos depo i s da concl usão do es tudo a c a d ê m i c o . 

O d iscurso c a t h e d r a t i c o " o n t i n u a d o a p p a r e -
ce s ó m e n t e n ' aque l l a s p o u c a s aulas pub l i cas ; 
no r e s t a n t e a fô rma do ens ino é d i a l o g i c a ; o 
l en t e expl ica , p e r g u n t a , c h a m a , ouve , m a n d a 
e sc reve r d i s se r t ações , e c r i t i c a - a s ; em tudo 
se r e c o n h e c e a p r e p o n d e r â n c i a do fim gera l 
p e d a g o g i c o , e n ' e s t e sen t ido os r e su l t ados 
não são de modo a lgum ins ign i f i can tes . Um 
dos m e m b r o s mais e m i n e n t e s do pa r t i do r e f o r -
mador d 'Oxford r e c o n h e c e que as d i s s e r t a ç õ e s 
h i s l o r i c o - p h i l o l o g i c a s dos e s t u d a n t e s mais 
a d i a n t a d o s a t tes lan i um des invo lv imen to e 
madureza d ' e sp i r i to mui to p r o n u n c i a d a , e 
mui to e s p e r a n ç o s a . Os j o v e n s a u c t o r e s d ' e s -
tas d i s se r t ações a b r a ç a m o a s s u m p t o com 
g r a n d e hab i l i dade , e sc l a r ecem as suas d i f fé-
r e n t e s p a r t e s com d iscussões e n e r g i c a s , tem 
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p e n s a m e n t o s sob re is to d ' uma p e n e t r a ç ã o e 
u t i l idade que n ã o r a r a s vezes nos s u r p r e h e n d e , 
e se m o s t r a m pelo es ly lo e sol idez h o m e n s 
c o m p l e t o s . Elles fo rmam, diz Pa t t i son , sem 
duvida a lguma a elite, e a flor da g e r a ç ã o 
nova , a e s p e r a n ç a do fu tu ro ma i s p rox imo da 
n a ç ã o . 

Mas as d e s v a n t a g e n s t a m b é m não são m e -
n o s c a r a c t e r í s t i c a s . Se p r o c u r a r m o s a sc ienc ia 
i n d e p e n d e n t e e o r ig ina i , que se acha no fundo 
d ' aque l l a s i m p o r t a n t e s obras , r e c o n h e c e r e m o s 
que é e x t r e m a m e n t e i n s ign i f i can t e . 

O joven auc to r d i scu te com uma in te l l igen-
cia poli t ica bem f o r m a d a , os effe i tos da cons t i -
t u i ção de Solon ; po rém não tem lido a b s o l u -
t a m e n t e nada sob re esta ma té r i a , s e n ã o a 
h is tor ia Grega de Gro te . Com os conhec imen-
tos ahi a d q u i r i d o s pôde produz i r mais do que 
m u i t o s dos n o s s o s d o u t o s s e m i n a r i s t a s com o 
seu fundo sol ido. Mas quan to ao fundo fica sem -
pre na d e p e n d e n c i a de seu f iador; pelo que 
r e spe i t a á e m a n c i p a ç ã o de seu p rópr io e s p i -
r i to , á sol idez sc ient i f ica , á p r o f u n d i d a d e dos 
p e n s a m e n t o s , nunca vem a l c a n ç a r n a d a . E 
i s to , diz Pa t t i son , com uma ene rg i ca e x p r e s -
são , como se as n o s s a s Un ive r s idades fossem 
s o m e n t e d e s t i n a d a s a p roduz i r a u c t o i e s expe-
d i tos d ' exce l l en tes a r t i gos para j o r n a e s . Estas 
t e n d e n c i a s dos e s t u d a n t e s c o r r e s p o n d e m , 
como é n a t u r a l , ás qua l idades t an to boas 
como más dos p r o f e s s o r e s . Comtudo ha ahi 
um g r a n d e n u m e r o de p e d a g o g o s mui d i s t i n -
c t o s e i n s t r u í d o s : m a s o des invo lv imen to das 
s c i e n c i a s em I n g l a t e r r a o p e r a - s e por toda a 
pa r l e , excep to n a s Univers idades . Assim v e -
m o s c h e g a r a s d u a s n a ç õ e s ao m e s m o r e s u l -
t ado , pa r t i ndo de p o n t o s d iversos . «Somos 
a m e a ç a d o s , diz R e n a n , de nos t o r n a r m o s um 
p o v o de r e d a c t o r e s . » P a r e c e que a nossa m o -
c idade s o m e n t e es tuda para e sc reve r a r t igos 
de j o r n a e s . » diz P a t t i s o n . A m b o s e com elles 
um g r a n d e n u m e r o de s eus c o m p a t r i o t a s d i r i -
gem suas v is tas p a r a e s t a b e l e c i m e n t o s a l le-
inães . A c h a m n ' e s t e s defe i tos i m p o r t a n t e s ; 
pela ma io r p a r l e , op inam que a p e r f e i ç ã o , a 
que es tes e s t a b e l e c i m e n t o s t inham c h e g a d o ha 
t r in ta a n n o s , tem d iminu ído ; po rém na e s s e n -
cia , el les vêem no p r inc ip io m o t o r urna fon te 
s e g u r a d ' e l e v a ç â o in te l lec tue l t ambém pa ra 
us suas n a ç õ e s . 

Se p r o c u r a m o s de ma i s pe r to o que e logiam 
no nosso e s t ado , que p o n t o s lhes p a r e c e m 
cons t i t u i r o fundo de pe r fe ição das nossas 
Univers idades , a r e spos t a u n a n i m e é a se-
g u i n t e : a sua p e r p e t u a c o m m u n i c a ç ã o , e a 
t roca con t inua de inves t igações , e ens ino . 
Po r t an to não é de m o d o a lgum o ex te r io r que 
el les louvam em n o s s a s Un ive r s idades , não 
são os pr iv i lég ios das n o s s a s c o r p o r a ç õ e s , 
da s q u a e s a F rança tem a p e n a s uma leve idea , 

e a I n g l a t e r r a pa r ece ter uma e x c e s s i v a m e n t e 
g r a n d e ; n ã o é a l i be rdade a c a d é m i c a no t e r -
r i tór io socia l , cu jos excessos os Ing lezes t e -
mem, e que por esse mot ivo não , q u e r e m de 
modo n e n h u m admi l t i r , n ã o , o louvor dos e s -
t r a n g e i r o s p r o c u r a o in t e r io r das cousas e de -
s igna eITectivamente a v e r d a d e i r a ba se de to -
das as n o s s a s p e r f e i ç õ e s . 

As nossas Un ive r s idades são p o r isso b o a s 
eseholas , p o r q u e não são s ú m e n t e e s t abe l ec i -
men tos para o ens ino , m a s t a m b é m officinas 
da sc iencia ; por q u a n t o a p r o d u c ç ã o s c i e n t i -
fica em ac t iv idade con t inua deve ser a a lma 
de todo o seu ens ino . 

Por is to o g o v e r n o r eúne as m e l h o r e s c a p a -
c idades sc ient i f icas de toda a A l l emanha , pa ra 
se rem len tes nas Univers idades , de m a n e i r a 
que um sábio r e c o n h e c i d o como tal , sem p o -
sição a c a d é m i c a , é en t r e nós excepção mui -
t í ss imo ra ra , o que é f r e q u e n t e em I n g l a t e r r a 
e em F r a n ç a . Por isso em cada e m p r e g o a c a -
démico o p r i m e i r o e u l l imo cuidado é d i r ig ido 
ao t raba lho l i t l e ra r io ; quan to á ap t idão d ' e n -
s ina r f o r m a l m e n t e , c o n t e n t a m - s e com que se 
não dè a comple ta ausênc ia d 'e l la . 

P r o c u r a - s e saber se a c a p a c i d a d e da p róp r i a 
p roducção sc ient i f ica se tem p rovado , e quem 
possue esta , ju iga - se p o d e r exe rce r o c a r g o 

: essenc ia l do ens ino académico . N'isto já vae 
des ignado o p o n t o d e t e r m i n a n t e d ' e s t e e n -
s ino. Sern duvida , l ambem nós ex ig imos q u e 
as n o s s a s U n i v e r s i d a d e s se jam p a r a uma se r ie 
d ' e m p r e g o s a eschola p r e p a r a t ó r i a da praxe 
fu tu ra . Mas nós não q u e r e m o s reso lver es ta 
ques tão m e c h a n i c a m e n l e , e po r meio de c o m -
pend io . Não q u e r e m o s g r a v a r na memor i a do 
e s t u d a n t e da mane i r a ma i s b reve e mais con i -
moda , aque l les c o n h e c i m e n t o s e p r inc íp ios , 
que o exame , e talvez o p r ime i ro a n u o do em-
prego ex igem. P o r out ro lado c o n t e n l a m o -
nos em não exigi r dos n o s s o s — Docen te s — 
os mui g r a n d e s se rv iços da pe r fe ição c a l h e -
dra t ica , como o publ ico pa r i s i en se pede aos 
seus. O nosso in tu i to é p r i n c i p a l m e n t e es te : 
— dar ao e s t u d a n t e o m e t h o d o da sc ienc ia , 
para assim o pôr em es t ado não de vir a se r 
p r e c i s a m e n t e um sáb io , m a s sim de e x e r c e r 
todo o e m p r e g o fu tu ro com tendenc ia e va lor 
sc ientr f ico . 

Sobre tudo deve a p r e n d e r o que é a s c i e n -
cia, como se faz um t r aba lho sc ient i f ico , e o 
que quer dizer uma p r o d u c ç ã o sc ient i f ica . 
Tanto q u a n t o a l imi tada fo rça do h o m e m o 
pe rmi t t e , o p ro fe s so r deve a p r e s e n t a r em cada 
d i scurso uma p roducção viva e o r i g i n a l ; o 
d isc ípulo deve sob re "tudo e s t a r p r e p a r a d o a 
f im de t o m a r i n t u i t i v a m e n t e p a r t e no p rocesso 
da p r o d u c ç ã o da ideia ; qua lque r que seja o seu 
e m p r e g o na vida fu tu ra , nos seus a n n o s a c a -
démicos elle deve ser discípulo da sc ienc ia e 
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n e n h u m a oulra coisa , por que o me lhor p r e -
pa ra t ivo para cada e m p r e g o é o a l cance de 
sol idez scienl i l ica , des t reza e i n d e p e n d e n c i a 
d ' e sp i r i to . 

O que isto quer dizer s e r - n o s - h a ev iden t e 
se l a n ç a r m o s a vista pa ra a r e l a ç ã o que ha 
e n t r e Únivers idade e Gymnas io . O Gymnas io 
p ro segue en t re nós, como n o s p a i z e s v iz inhos 
o mesmo fim p r inc ipa l , a c o n o b o r n ç ã o e 
exerc íc io geral do esp i r i to ; não e s c o l h e a sua 
ma té r i a d ' ens ino , p r o c u r a n d o saber de que 
m o d o a lguns c o n h e c i m e n t o s possam ser úte is 
na vida, — é claro que cada c o n h e c i m e n t o 
tem s e m p r e a lguma u t i l idade — m a s p r o c u -
rando examina r as obras que são mais p r o v e i -
tosas para a g y m n a s t i c a gera l do esp i r i to . Na 
t r ans i ção para a Un ive r s idade esle p o n t o de 
vista d e s a p p a r e c e c o m p l e t a m e n t e eni F r a n ç a ; 
a s f acu ldades f r a n c e z a s são e scho l a s d ' e s p e -
c ia l idades , que p res t am um c o n t h e u d o s c i e n -
tiflco elficaz na p r e p a r a ç ã o technica para 
qua lquer e m p r e g o da vida p ra t i ca . Pelo c o n -
Irar io, na Ing la te r ra , como vemos , a U n i v e r -
s idade nada mais é que um Gymnas io c o n t i -
n u a d o ; a p r e p a r a ç ã o fo rma l do esp i r i to ó 
sempre o prob lema d o m i n a n t e do ens ino . E n -
tre es tes do is ex t r emos a Univers idade Allemã 
conserva o ve rdade i ro meio. S e g u n d o o c o n -
theudo da sua matér ia d ' ens ino ella p r o s e g u e 
a p r epa ração t echn ica para qua lque r mis te r 
e spec ia l ; s egundo o m e t h o d o do seu ens ino 
ella não pe rde de vista a e d u c a ç ã o formal e 
gera l . Considerada e x t e r i o r m e n t e , fo rma-a 
uma ser ie de e scho l a s espec iaes , que bem 
unidas por uma espaçosa v i s inhança , e a s s o -
ciação co rpo ra t i va de seus m e m b r o s , são 
todavia em suas ac t iv idades c o m p l e t a m e n t e 
i ndependen t e s umas das ou t r a s . Mas n 'es ta 
independenc ia ellas se l igam p e r f e i t a m e n t e 
pela c o m m u n i d a d e de seu m e t h o d o d ' e n s i n o . 
Emquan to que nas e scho la s t e c h n i c a s a e sco -
lha da ma té r i a pa ra o ens ino , e a fôrma do 
discurso se de t e rmina e s s e n c i a l m e n t e pela 
exigência de p r e p a r a r o e s t u d a n t e , o mais de-
pressa poss ível , e em todos os r a m o s para de-
veres ex t e r io re s da sua p raxe f u t u r a , as n o s -
sas e scho las a c a d ê m i c a s d ' e spec i a l i dades p r o -
seguem o fim d ' in t roduz i r seus a lumnos p r o -
f u n d a m e n t e , q u a n t o for poss ivel , no t r aba lho 
da sua sciencia para da r a seu esp i r i to o u l -
timo desenvo lv imen to varoni l . Estas e scho las 
con t inuam assim nos t r a b a l h o s do G y m n a s i o , 
po rém não como os—Col lèges— ing lezes n ' um 
ci rcui to s ó m e n t e a u g m e n t a d o ; m a s n 'um g rau 
novo e mais e levado . 

( C o n t i n u a ) . 

I N F L U E N C I A DAS D O U T R I N A S P H I L O S O P H I C A S 
DE T I B E R G H I E N NOS NOSSOS L I V R O S 

E S C H O L A R E S 

Tibergh ien é um dos e s c r i p t o r e s que mais 
e s fo rços tem e m p r e g a d o a fim de c o n t i n u a r os 
p r o g r e s s o s da Ph i l o soph i a . Os seus l iv ros e s -
c r i p to s em f i a n c e z e s p a l h a r a m - s e f ac i lmen te 
pela Europa e as suas d o u t r i n a s m e r e c e r a m o 
a s s e n t i m e n t o de mu i t a s in t e l l igenc ias 

Nem is to nos admira com re lação a P o r t u -
gal . Dominando e n t r e nós um ec lec t i smo a rb i -
t rá r io os e s c r i p t o r e s no táve i s não e n c o n t r a m 
d i f i c u l d a d e s em se f a z e r e m acce i t a r n ' u m ou 
n ' o u t r a p a r t e de s e u s e sc r ip los . 

Quem c o n f r o n t a r o q u a d r o da c lass i f icação 
dos ju izos de T ibe rgh ien (Logique , la sc i ence 
de la c o n n a i s s a n c e pag. 55) com o quad ro da 
c lass i f icação das p r o p o s i ç õ e s do Sr. A. Ribe i ro 
da Costa (Curso E lemen ta r de Ph i losoph ia pag . 
162 e 163) para logo pode rá n o t a r c o n s i d e r á -
veis ana log ia s . Se p o r é m l e rmos a exp l i cação 
dos q u a d r o s feita pe los dois n o t á v e i s e s c r i p t o -
res a d q u i r i r e m o s f ac i lmen te a conv icção de 
que o Sr. Costa l inha d i an te de si a Lógica do 
il lus t rado p r o f e s s o r o r d i n á r i o da Unive r s idade 
de Bruxel las . 

T ibe rgh ien para mo t iva r a sua c lass i f icação 
dos ju izos e x p r i m e - s e do modo segu in t e : 
«Para p r o c e d e r m e t h o d i c a m e n t e na i n v e s t i g a -
ção de t odas as p a r l e s poss íve i s do juizo, é 
neces sá r io par l i r da p r o p r i a noção do ju izo e 
a n a l y s a r as d ive r sa s pai l es que n 'e l le se c o n -
tém. Estas p a r t e s são d u a s : os t e r m o s , su je i to 
e a t t r i bu io , e a r e l a ç ã o , e e s t a s duas p a r t e s 
podem s n r c o n s i d e r a d a s i s o l a d a m e n t e ou com-
b inadas en t r e si. A divisão do juizo deve p o r -
tan to fazer - se deba ixo de t rès p o n t o s de 
v i s t a . 

1." S e g u n d o os l e r m o s c o n s i d e r a d o s em s i 
m e s m o s ; 

2.° S e g u n d o a r e l ação c o n s i d e r a d a em si 
mesma ; 

3.° S e g u n d o os t e r m o s em tan to que es lão 
em re l ação .» 

O Sr. Ribe i ro da Costa mot ivou a sua c las-
s i f icação das p r o p o s i ç õ e s do m o d o seguin te : 
«As p r o p o s i ç õ e s podem ser c lass i f icadas de 
mui tos m o d o s ; m a s como o que cons t i tue 
uma p r o p o s i ç ã o é a sua maté r i a (as i d e a s do 
su je i to e do a l t r ibu to) e a sua fô rma (o ve rbo ) , 
podem as p r o p o s i ç õ e s cons ide ra r - s e ; — a) em-
q u a n t o á ma t é r i a em si m e s m a ( e m q u a n t o aos 
l e r m o s c o n s i d e r a d o s em si mesmos) ; — 6) em-
quan to á f ô r m a ( re lação era si mesma) ; — «) 
em quan to á f o rma em r e l a ç ã o com a m a t é r i a 
(quanto aos t e rmos , c o n s i d e r a d o s em relação* ; 
e emfim d) quan to á r e l ação de uma p r o p o s i -
ção com ou l r a .» 
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O Sr. Costa accresceotou na sua class i f ica-
ção das propos ições a re lação de uma p r o p o -
sição com out ra , onde comprehendeu a oppo-
sição o a conve r são ; Tiberghien cons iderou 
i so ladamente a divisão d o j u i z o cons iderado 
em si mesmo, e a divisão dos juizos c o m p a r a -
dos en t re si. O Sr. Costa dividiu as p r o p o s i -
ções oppos tas em conl rad ic lor ias , suba l te rnas , 
con t ra r i a s e sub -con t r a r i a s ; Tiberghien divi -
dira os juizos oppos los em cont rá r ios , s u b -
cont rar ios , suba l te rnos ou cont rad ic tor ios . 

No desenvolvimento de cada uma das p a r -
les da classificação, o Sr. Ribeiro da Costa al-
gumas vezes se aprovei ta das p rop r i a s ex -
pressões , dos p ropr ios exemplos de T ibe r -
gh i en ; é o que se nota de s ignadamen te na 
exemplif icação das p ropos ições aff irmativas, 
e l imitat ivas, etc. 

O que é p ropos ição c a l h e g o r i c a ? 
Diz o Sr. Costa pag . 187, p ropos ição ca the -

gorica é a que expr ime uma relação pura e 
s imples, que não admit te duvida, nem soffre 
d iv isões ; affirma o ser e o não ser s imples -
mente , como, o liomem é livre. 

Tiberghien , tom. II, pag. 55, l inha dicto : 
«O juizo ca lhegor ico e x p r i m e . . . . uma r e l a -

ção pura e simples, que não soffre nenhuma 
divisão e não deixa nenhuma duvida 

A aff i rmação e a negação são absolu tas . 
Exemplo : O homem é livre 

As propos ições hypo the t i ca s e d is junct ivas 
accusam igualmente uma pa raph ra se das d e -
finições dos juizos hypo lhe l i cos e d is junct ivos 
de Tiberghien O mesmo se nota a respei to da 
p ropos ição apodíc t ica , idênt ica , e tc . 

É po r t an to incontes tável que a Lógica de 
Tiberghien auxiliou o Sr. Hibeiro da Costa na 
redacção da sua Grammatica Ge ra l ; mas não 
foi sómente n 'es ta par te que o i l lustre philo-
sopho por tuense se aprovei tou das dout r inas 
do Logico de Bruxellas. Na sua Lógica p r o -
p r i amen te dicla o Sr. Cosia ap ropr iou - se igual -
mente da theor ia do raciocínio immedia to e 
media to de Tiberghien . 

Veri f icaremos. 
Para ver i f icarmos t e r í amos de con f ron ta r 

os n.09 4 09 a 415 do Curso Elementar de Phi -
losophia do Sr. Costa com pag. 8 do tom II 
da Lógica de Tiberghien ; bem como o n." 416 
com pag. 122 e s e g u i n t e s ; o n.° 417 com pag. 
126; o n.° 418, e o n." 419 com pag . 129. 

Isto pelo que respei ta ao raciocínio i m m e -
diato ; pelo que respei ta ao raciocínio media to 
poderemos verif icar as ana log ias c o n f r o n -
tando: n . o s 420 e 421 com pag. 135e seguin tes 
e pr inc ipa lmente com pag. 141 e 142 e c o n f r o n -
tando as r e s t an t e s dout r inas da theor ia do r a -
ciocínio mediato do Sr . Costa, com a de T i -
be rgh ien . 

Não obstante n 'es ta par le , escrever um li-

vro e lementar , o escr ip tor por tuguez e s f o r -
çou-se por dar aos seus discípulos uma t h e o -
ria super ior á dos escholast icos ainda p r o f e s -
sada até hoje na maior par te dos nossos l y -
ceus. Pena foi que tivesse de sacrif icar á b r e -
vidade a clareza das dout r inas e a sua n e c e s -
sária exp lanação . 

Este defeito* é em par te compensado pela 
f ranqueza com a que o Sr. Ribeiro da Costa 
indica aos lei tores os l ivros de que se a p r o -
veitou na redacção do seu livro. 

(Continua) . 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O R * * * 

(1834 ) 

CAPITULO IX 

Chegada do Batalhão de Voluntários de Bra-
gança; noute perigosissima para os presos 
dos Quartéis Velhos. 

Havia já dez dias que hab i tavamos nos 
Quartéis Velhos, quando o Batalhão de Volun-
tár ios da cidade da Guarda levantou para La-
mego, sendo subst i tuído pelo de Voluntár ios 
de Bragança , que chegaram no dia seguin te . 
Elles vinham fugidos do fogo, e esperavam 
fazer n 'esta Praça sobre os i ne rmes p resos 
as mesmas violências, que haviam prat icado 
an te r io rmen te em Villa Real. 

As violências que ha pouco sofTreram os p re -
sos de Chaves, e de Villa Real na mudança 
para Lamego, e depois para esta Praça, apenas 
se effeituou o desembarque no Por to , t o r n a -
ram mais cruéis os serv idores de D. Miguel. 
Elles sabiam ao largo que a conducta de Cha-
ves, e de Villa Real para Lamego em dis tancia 
de qua l ro legoas perdeu nove presos , que f u -
ram mor tos pelos caminhos , e a té no meio das 
povoações, como aconteceu na l legoa : sabiam 
que na de Vizeu até Almeida foram sacr i f ica-
dos dois na ponte de Fagilde, e da mesma 
sorte que outras conduc tas pelo mau t ra to re -
commendado t inham perdido mui tos presos , 
vict imas da insana raiva d a s b r u t a e s escol tas , 
e ju lgavam isto um apoio seguro para com-
met ie rem quantas violências lhes sugger i s se 
a sua maldade ; tal era o espir i to que animava 
o Batalhão de Bragança ; f raco no fogo ; porém 
forte quando livre do 'per igo se via a guardar 
presos nos calabouços. 

Eram 17 d 'Agosto, quando este insolente 
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Batalhão pr inc ip iou a fazer se rv iço com as 
Milícias de Miranda ; e n ã o t a rdou mui to que 
não m o s t r a s s e qual era a sua immora l e o n d u -
c t a : a nou te do dia 22 é a decis iva p rova . 
Commandava n ' aque l l e dia a gua rda dos Quar -
téis Velhos um Tenen te de Vo lun tá r io s n a t u -
ral da c idade de Bragança , h o m e m indóci l , e 
a t r ev ido , h o m e m a c o s t u m a d o a e s p a n c a r os 
p r e sos em Villa Real , q u a n d o ali es tava o Ba-
ta lhão des tacado . Este official p r inc ip iou de 
t a rde por quebra r a louça a uma c reada do 
Dr. Nepomuceno , d 'Avei ro : deba lde lhe r e p r e -
s e n t a m o s , que não e ram es tas as o r d e n s do 
Governador , e que nos não devia ma l i r a l a r 
sem m o t i v o ; con t i nuou com iguaes i n s o l ê n -
c ias a té que a lguns p r e sos se d e c l a r a r a m , 
d i zendo- lhe que se era fo r t e , era pa ra p r e s o s ; 
p o r q u e no fogo em volta do Por to , havia bem 
poucos dias, que com todo o Bata lhão l inha 
mos t r ado a sua c o b a r d i a . Esta , e ou t r a s r e f l e -
xões o e n f u r e c e r a m ; ab re de r e p e n t e o p o r -
tão, e só, a r m a d o de cace t e , se d i r ige ao meio 
do t e r r e i ro a o n d e se achava o Rei tor de Rãam, 
e um F. Tavares a j u d a n t e de 23, e a m e a ç a n -
do-os lhes p e r g u n t a , se e ram ellcs os que ti-
nham profe r ido aque l las pa lavras ? elles reca l -
c i t ra ram com i n t r e p i d e z ; a este t e m p o mais 
de 150 presos , que se hav iam recolh ido ás 
prisões, sa l tam ao meio do Ter re i ro , e com 
facas occul tas se d i r igem ao official, que des -
confiando da a p p r o x i m a ç ã o , com pressa a b a n -
dona o campo , sem dar a lguma sa t i s fação , e 
se põe a cobe r to do g r a d ã o , que logo de ixou, 
r e t i r a n d o - s e ao seu qua r to da g u a r d a . Os p r e -
sos i nd ignados com es te p r o c e d i m e n t o , l a n -
çam mão da p e n n a , e dão (já era escuro) uma 
par te d ' e s t e Official ao G o v e r n a d o r . 

Era d ' e spe ra r que o Gove rnado r i n t e i r ado 
da razão que nos ass is t ia , dé s se as dev idas 
p r o v i d e n c i a s ; p o r é m n ã o foi ass im. Como o 
Official da Guarda ab r i s s e o officio, e lesse o 
seu con teúdo , se a p r e s s o u a excog i t a r o modo 
de nos calcar , se o G o v e r n a d o r a p p a r e c e s s e a 
i n fo rmar - se . Na v e r d a d e o Governador a p p a -
receu, e as t e n ç õ e s do malévolo Official s u r -
t i ram o pertend"ido effei to . O Gove rnado r o u -
viu o Official, louvou o seu p r o c e d i m e n t o , e 
dec lamando f o r t e m e n t e c o n t r a nós, se r e t i rou . 

Eram nove horas , e pe las sen t ine l l a s f o m o s 
m a n d a d o s r eco lhe r á s nossas a b o b a d a s ; eu 
fui dos p r ime i ros ; p o r q u e s e m p r e fugi de t ra -
ctar com s imi lhan te g e n t e , os m a i s p o r é m 
n e n h u m caso f izeram. Ás nove e meia s e g u n d a 
vez as sen t ine l las o r d e n a r a m o m e s m o ; uns 
se r eco lhe ram, po rém uma g r a n d e pa r t e não 
fez ca so : á t e rce i ra vez que foi ás dez h o r a s 
da noute , veio o m e s m o Tenen te m a n d a r r e -
colher , en tão t odos o b e d e c e r a m , menos dois, 
que calados se c o n s e r v a r a m s e n t a d o s j u n t o á 
pa rede . O Official en t ão d e s e s p e r a d o a r m a d o 

de c a c e t e , abre o p o r t ã o , e d i r i g i n d o - s e aos 
dois , lhes o r d e n o u que se fossem dei tar ; uin 
r e t i r o u - s e , e só ficou o c h a m a d o Rúa , que na 
occas ião de ir c o n t r a o Official com a t r ipeça 
em uma de suas mãos , e com uma faca na ou -
t ra , levou uma g r a n d e p a n c a d a , e caiu mor to 
em te r ra : os p resos que viram o insu l to , co r r em 
a de sag rava l -o ; um c o r r e com uma faca sob re 
o Official, que por pouco o n ã o rasga de meio 
a meio, e dois lhe a r r e m e s s a m duas t r e m e n d a s 
ped ra s , uma sob re o h o m b r o d i re i to , que o fez 
cu rva r , e out ra sem effei to : a muito a p r e s s a d a 
sah ida do Official f e c h a n d o o po r t ão , é que o 
salvou de pe rece r n ' es ta occas ião , em que já 
mais de 200 p re sos se achavam a r m a d o s de 
facas , ped ra s , e paos , pa ra r e p r i m i r e m o i n -
sul to , g r i t ando todos a l t a m e n t e , e dando m o r -
r a s ao pa r t ido de D. Miguel ; a es tes gr i tos , 
que a t r o a v a m os a res a gua rda toda fugiu, e a 
g u a r n i ç ã o da p r aça se poz em g r a n d e a l a rme , 
e sus to , p e n s a n d o que nós já a n d a v a m o s em 
l ibe rdade ; mui tos a b a n d o n a r a m os seus p o s -
tos , e se e s c o n d e r a m pelas casas . Os gr i tos 
dos p r e sos não cessavam ; p o r é m de s e d i c i o -
sos p a s s a r a m a ser i m p l o r a l i v o s de p r o t e c ç ã o , 
que foi o que nos valeu, c h a m a n d o o G o v e r -
n a d o r em nosso f avor . Não ta rdou mui to que 
não a p p a r e c e s s e todo o Bata lhão para nos 
a s sa s s ina r , elle quer i a a r r o m b a r o p o r t ã o , e 
e n t r a n d o em todas a s p r i sões não p e r d o a r 
nem a um só. O alio dos m u r o s do t e r re i ro no 
p lano do Baluar te es tava a tu lhado de v o l u n -
tár ios com as e s p i n g a r d a s a p o n t a d a s a t odas 
as p o r t a s das p r i s õ e s ; foi fe l ic idade que o 
G o v e r n a d o r todo a t e m o r i s a d o , e já p e r t e n -
dendo fug i r pela por ta f a l s a ; po r nos j u lga r 
em l ibe rdade , e p r o m p l o s a p e d i r m o s - l h e c o n -
tas dos excessos que havia c o m m e t t i d o , s a -
b e n d o ser falsa a sua suspe i t a co r r eu ao B a -
luar te , e d'ali g r i tou aos p r e sos , que se a c o m -
m o d a s s e m , que elle ali es lava pa ra nos de fen -
der , e que n i n g u é m nc ishavia d ' a t a c a r : desceu 
e n t ã o ás n o s s a s p r i sões , e v e n d o no t e r r e i ro 
o mor to , que lhe ce r t i f i ca ram ter s ido pelo 
mau t ra to do Official, que fó ra de h o r a s f o r -
çá ra aquel las p r i sões , não t r ac tou senão de 
nos apaz igua r , e nada de r e p r e h e n d e r o Offi-
cial, que o cer t i f icára t e r s ido aquel le a t t e n -
tado c o m m e t t i d o pelos m e s m o s p r e s o s : tudo 
f icou s o c e g a d o por aquel la no i te , em que mui 
de p e r t o v imos a m o r t e . O G o v e r n a d o r que 
a c a b a v a de s o c e g a r os p r e sos , n ã o podia s o -
c e g a r os vo lun tá r ios foi n e c e s s á r i o á fo rça de 
b o r d o a d a r eco lhe l -os aos qua r t é i s , a m e a ç a n -
d o - o s com o cas t igo se t r a n s g r e d i s s e m a" sua 
o r d e m . 

Es te h o m e m c o b a r d e , que se receiav. i dos 
vo lun tá r ios , ou p o r q u e t emia que f izessem al-
g u m a d e s o r d e m pouco a i r o s a á sua c o n s e r v a -
ção, ou p o r q u e r e c e i a v a q u e o a b a n d o n a s s e m , 
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l hes deu no dia s e g u i n t e uma s a t i s f a ç ã o , t i r a n d o 
do meio de nós dois , que el les e s co lhe ram 
pa ra s e r e m c a s t i g a d o s ; um levou doze g l a n -
des p a n c a d a s com um pau de ca rva lho , e ou-
tro se te , e aqui t e r m i n o u es ta s c e n a , que nos 
podia s e r bem f u n e s t a . 

CAPITULO X 

Medita-se novo rompimento, e varias outras 
tentativas, quando todas saltem baldadas. 
.1 cólera morbus arrebata muitos presos d 
sepultura. 

Estes a c o n t e c i m e n t o s a s s u s t a d o r e s em nada 
nos faziam d e s a n i m a r ; p o r q u e a cada ins t an te 
r e c e b í a m o s p o r e n t r e as r o t u r a s das p r i sões a 
e scassa luz da r e f u l g e n t e a u r o r a , que já ra iava 
em P o r t u g a l . O som das g rossas a r t i lhe r i a s 
que d e f e n d i a m a i n c o n q u i s t a v e l c idade do 
Por to , e que c o r r e n d o 32 legoas , faziam r e -
t umbar o seu écho n ' es ta e x t r e m i d a d e de Po r -
tugal , r o m p e n d o a t é ao f u n d o dos nossos c a -
l abouços , nos a l eg rava , p recor i i zando-nos um 
dia feliz, que não devia t a r d a r ; ao m e s m o 
t empo elle a s sus tava todo o povo, e g u a r n i ç ã o 
da P r a ç a , que c o r r e n d o aos b a l u a r t e s pa ra 
o b s e r v a r e m a sua d i r ecção , viam o a n n u n c i o 
de um f im para el les d e s a s t r o s o . Era en t ão 
que nós e s t u d a v a m o s o modo, e o meio mais 
fácil de s a c u d i r m o s as a l g e m a s do cap t ive i ro , 
p a r a que com o exe rc i to l i be r t ador p o d e s s e -
m o s c o a d j u v a r a nossa causa , e a da Rainha 
F ide l í s s ima . 

Nós c o n t i n u á v a m o s a p r o m o v e r o r o m p i -
m e n t o no ac to da l impeza , a p o d e r a n d o - n o s 
das a r m a s , em que n o s s o s i n imigos p u n h a m 
toda a sua conf iança . Eram 23 d 'Agos to , e a 
nossa c o r r e s p o n d i d a ac t iv idade com todas as 
p r i sões n e n h u m efíei lo p roduz ia , q u a n d o tia 
Pr incipal r e c e b e m o s um aviso (por p i cado em 
um impres so ) para que sobre tal ob jec to nos 
r e m e t t e s s e m o s a l g u n s dias ao s i lencio ; po rque 
a lguns p r e s o s p r o t e s t a v a m dar pa r t e ao Go-
v e r n a d o r do que se p ro j ec t ava Esles p r e sos 
e r a m os m e s m o s q u e nos b a l d a r a m o p r ime i ro 
r o m p i m e n t o , que se t en t ava , qur r ido os e s t a n -
d a r t e s da Rainha t r e m u l a s s e m nas nossas 
p ra ia s . Es tes c o b a r d e s e m m u d e c e r a m , logo que 
se lhes p r o m e t l e u que n e n h u m passo mais se 
d a v a : o s n o s s o s e s fo r ços p o r é m não c e s s a r a m . 

Ofi 'ereceu-se uni p reso a dar dez mil c r u z a -
dos pa ra se c o m p r a r e m a l g u n s da g u a r n i ç ã o , 
e melhor p o d e r m o s c o n s e g u i r o nosso i n t e n t o . 
Eu en tão mudei dos Quar té i s ve lhos para uma 
das p r i sões p e q u e n a s da P r inc ipa l , e ali de 
mãos dadas com os ou t ro s a m i g o s deba ixo do 
ma io r s eg redo nos e m p e n h á m o s por conse -
gui r o fim a que nos p r o p ú n h a m o s . Q u a n d o já 
tudo es lava em via fa l tava só o d inhe i ro , e pa ra 
elle já duzen t a s m o e d a s : o cap i t ão J e r e m i a s 

falia com o su je i to , que se p rompt i l i cá ra , p o -
rém v e r g o n h o s a m e n t e fal ta á sua pa lavra d i -
zendo que as dar ia d e p o i s de es ta r em l i b e r -
d a d e ; por que não quer i a a v e n t u r a r - s e a p e r -
der sem ut i l idade o .-eu d inhe i ro : aqui se nos 

j poz o sol ao dia dos n o s s o s a r d e n t e s dese jos , 
| e c o n t i n u á m o s a viver tias l ú g u b r e s m o r a d a s 
da misé r ia , c o n t a n d o já de que nada p o d e r i a -
mos c o n s e g u i r , po is tudo n o s sahia ba ldado ! ! 

A" luta em volta da c idade e t e rna t inha d e s -
I t ruido g r a n d e pa r t e do exerc i to u s u r p a d o r ; a 
maior pa r t e dos seus so ldados f icou ji iDcando 
aquel las p lan íc ies , e era neces sá r io e n g r o s -
sai-o com mais gen t e , l evando á m o r t e o 
res to da moc idade p o r t u g u e z a : eis o mot ivo 
p o r q u e vae a g o r a a sahir d 'es ta Praça o b a t a -
lhão de vo lun tá r io s de Bragança , que por tão 
c o b a r d e se t inha m o s t r a d o . 

Duzentos a p r e s e n t a d o s , so ldados j á ve lhos 
passam a subs t i tu i l -os com a lgumas o r d e n a n -
ças dos povos v iz inhos , q u e e ram r e n d i d o s 
no f im de cada s e m a n a . Foi por es ta occas iáo 
que na p r i são g r a n d e da Pr inc ipa l , e nos 
Quar le i s Velhos se desenvo lveu a cólera m o r -
bus, que sac r i f i cou mais de cen to e o i t en t a 
p r e s o s . 

Esta molés t ia as ia t ica de sconhec ida na E u -
ropa por bem pouco não a r r a s t o u t o d o s os 
p r e sos á s epu l t u r a . O g r a n d e a p e r t o que h a -
via, o c o n t i n u o ar co r rup to , que se exa lava , e 
a pouca l impeza das p r i sões c o n t r i b u í a m mui to 
a ag rava l -a , e t o rna r mais dilf iculiosa a sua 
ex t incção ; fe l i zmente não acon t eceu assim ; 
po rque o Gove rnado r , em a l l e n ç ã o a si, á 
g u a r n i ç ã o da P raça , e a todos os s e u s h a b i -
tantes , faci l i lou a en t r ada de qua t ro méd icos , 
que en t ão hav ia , em todas as p r i sões duas v e -
zes por dia, ass im como l o d o s o s re inedios , c a l -
dos, e l e . : es ta tão sa lu ta r p rov idenc ia a m a i -
nou a cólera ; a inda ass im m e s m o havia n o i t e s 
de m o r r e r e m seis , qua t ro , e quasi t odas do is 
e t r e s ; de so r t e que em c inco pr i sões m o r r e -
ram mais de cen to e o i t e n t a : o fosso d e s t i -
nado para as s e p u l t u r a s já não era b a s l a n t e , 
elles iam ser e n t e r r a d o s na exp lanada d e -
f ron te da H e s p a n h a ! Foi es ta molés t ia o ma io r 
mal que nos o p p r i m i u ; eu e meus c o m p a n h e i -
ros cada dia e s p e r a v a m o s a so r t e dos que iam 
e m i g r a n d o á nossa vis ta . Do o rd iná r io ao 5." 
dia já se não p a d e c i a , e se c h e g a v a m a o s 
nove, ou aos doze , se s u p p u n h a m sa lvos . Que 
pessoas d i g n a s n ã o d e s a p p a r e c e r a m a nossos 
o l h o s ? pa r ece que tal molés t ia a t a c a v a p r i -
meiro , e com mais fo rça os f ieis á causa da 
Patr ia e da R a i n h a ; excep to o p r ime i ro q u e 
d'ella m o r r e u nos Quar té i s Velhos , que foi 
F o r t u n a t o , d 'Aveiro , mui to a m i g o d e D. Miguel, 
e que descobr iu ao G o v e r n a d o r a nossa pri— 
meira fuga , como lica d ic lo . 

C O I M B R A — I M P R E N S A L 1 T T E R A R I . V 
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Direitos individuaes civis e politicos do 
cidadão portuguez segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Continuado) 

Cont inua remos a n a l y s a n d o os §§ do a r t igo 
145 da Carta Const i tucional que se r e f e r em ao 
direi to de s e g u r a n ç a . 

§ 11. «Será mant ida a i n d e p e n d e n c i a j u d i -
cial. Nenhuma auc to r idade poderá avocai as 
causas penden t e s , sus le l -os , ou fazer reviver 
o» p roces sos f indos.» A dou t r ina d ' es te § l iga-
se e s t r e i t a m e n t e á dout r ina do § 1 0 e é uma 
consequênc ia valiosa dos a r t igos 10 e 12 da 
Carta Const i tucional . Com a subse rv iênc ia e 
dependenc ia do poder judic ia l os mais ca ros 
in te resses dos ind iv íduos , a sua vida, a sua 
honra e a sua fo r tuna f icar iam d e p e n d e n t e s 
dos cap r i chos do p o d e r ; é esta a melhor a n -
cora dos gove rnos l iberaes , e a melhor sa lva-
guarda da iniciat iva individual , pr incipal mola 
no des involvi rnento da nossa per fec t ib i l idade . 
Só as auc to r idades c o m p e t e n t e s p o d e m j u l g a r 
e s en tenc ia r , n inguém pôde sus ta r con t ra os 
t rami tes legues as causas penden t e s , nem f a -
zel-as reviver depois de ex l inc tas . A incer teza 
na ordem judic ia l não mais aba la rá com seu 
desolador arbí t r io a t ranqui l l idade publ ica e 
a paz individual . A Const i tuição de 38 redigiu 
o seu a r t igo 19 nos t e rmos s e g u i n t e s : «Ne-
nhuma auc to r idade pôde avocar as causas 
penden tes , sus ta l -as , ou fazer reviver os p r o -
cessos f indos.» Como se vê a Const i tu ição de 
38 ommil t iu no seu ar t igo 19 a p r ime i r a par te 
do § 11 do ar t igo 145 da Carta Const i tucional , 
que vamos expl icando, não p o r q u e ju lgasse 
esta dout r ina desneces sá r i a , mas po rque j u l -
gou que ter ia melhor cab imen to n ' ou t ro logar . 
Com effeito no ar t igo 34 r e c o n h e c e o pode r 
judic iár io como um dos pode re s pol i t icos . e no 
art igo 35 es tabe lece que os pode re s pol i t icos , 
são e s senc ia lmen te i n d e p e n d e n t e s : e que n e -
nhum pôde a r r o g a r as a t t r ibu ições do out ro . 
Es tas mesmas ide ias se e n c o n t r a m c o n s i g n a -
das no ar t igo 30 da Const i tuição de 22. 

§ 17. «Organ i sa r - se -ha , quan to an tes , um 
Codigo Civil e c r iminal , f undado nas so l idas 
bases da jus t iça e da equ idade .» Como se vê 
o legis lador n 'es la pa r t e r e c o n h e c e u a n e c e s -
s idade de r e f o r m a r o nosso d i re i to civil e p e -
nal, o povo sentia por uma a m a r g u r a d a e x p e -
r iencia essa necess idade , e D. Pedro IV não 
precisava de ser g r a n d e pol i t ico pará aval iar 
a conveniênc ia de fazer uma ião l i songe i ra 
p romessa . Já an tes de 1789 se l inha r e c o n h e -
cido esta mesma necess idade , Paschoal Jose de. 
Mello ordenou n 'esse anno u:n Pro jec to de 
Codigo Criminal i n t en t ado pela Sr . a D. Maria I, 
a qual em 1778 t inha e n c a r r e g a d o uma jun ta 
de ju r i sconsu l tos da r edacção de um novo 
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Codigo que havia de c o m p r e h e n d e r a r e -
furma da nossa l eg i s l ação , infe l izmenie esse 
p e n s a m e n t o não p ô d e s e r levado a i ffci to. 
As côr tes de 1820 r e c o n h e c e r a m a mesma ne-
cess idade e por um dec re to de 14 de fevere i ro 
de 1824 o f fe rece ram um premio de 15 mil cru-
zados ao auc lo r de um Pro jec to de Codigo Cri-
minal , que fosse a p p r o v a d o . O Sr . D P e d r o IV, 
não se e s q u e c e n d o da p romessa fei ta na Carta 
Cons t i tuc iona l , n o m e o u por decre io de 18 de 
agos to de 1832 uma commissão para fazer um 
Pro jec to de Codigo Criminal . Não tendo obt ido 
resu l t ado , as cô r t e s de 1835 e s t abe l ece ram um 
premio de oito c o n t o s de réis a quem d e s e m -
penhas se a-missão já a n t e r i o r m e n t e irif umbida 
pelas c ô r t e s de 1820 ao h o m e m c o m p e t e n t e 
que d'ella se quizesse e n c a r r e g a r . Mais lari ie , 
por um dec re to de 10 de j a n e i r o de 1815, foi 
n o m e a d a uma c o m m i s s ã o para redigir um 
Pro jec to de Codigo Civil e out ro de Codigo 
Criminal, a qual c o m m i s s ã o , desenca rvegada 
d 'aque l le p ro jec to po r dec re to de 8 d ' agos to 
de 1850, a p p r e s t n t o u um Pro jec to de Codigo 
Criminal que foi a p p r o v a d o por decre to da di-
c ladura de 10 de dezembro de 1852. Este Co-
digo para logo se to rnou alvo de v iv íss imas 
a rgu ições ; na s cô r t e s de 1843 sofîreu elle g r a -
víss imas e m e r e c i d a s i m p u g n a ç õ e s ; mas , não 
obs t an t e o que fica dicto, a inda é por elle, 
a p e n a s modi f icado pela lei de 1 de ju lho de 
1867, que ho je nos r e g u l á m o s . Por mais t e m p o 
vigorou a inda a nossa an t iga l eg i s l ação no 
r e spe i t an t e ao di re i to civil, até que por lei de 
1 de ju lho de 1867 se puz em vigor o P ro j ec to 
do Codigo Civil do Sr. An ton io Luiz de S e a b r a , 
depo is de p r o f u n d a m e n t e , a l t e rado pela c o m -
missão r ev i so ra . Eis aqui como se cumpr iu a 
p romessa feita no § 17 do ar t igo 145 da Carta 
Cons t i tuc iona l— de quan to an te s se o r g a n i s â t 
um Codigo Civil e Criminal , f u n d a d o nas so l i -
das ba se s da jus t iça e da e q u i d a d e . 

§ 18. «Desde já ficara abo l idos os açoi tes , a 
t o r tu ra , a m a r c a de fe r ro q u e n t e e t odas as 
mais penas crué is .» A dou t r ina c o m p r e h e n -
dida n ' e s t e § foi ampl iada pelo a r t igo 16 do 
acto add ic iona l de 5 de ju lho de 1852 que diz 
assim : «É abol ida a pena de mor t e nos c r imes 
pol i t icos , os q u a e s se rão dec l a r ados por uma 
lei.» A dou t r ina do § 18 do ar t igo 145 da Carta 
Cons t i tuc ional já t inha sido cons ignada no se-
gundo pe r iodo do ar t igo 11 da Const i tu ição de 
22, onde se diz: «Fica abol ida a t o r tu ra a c o n -
f iscação de bens , a in famia , os aço i tes , o b a -
raço *e p regão , a marca de f e r ro q u e n t e e todas 
ns mais p e n a s c rué i s e i n f a m a n t e s . » A Consi i -
tu ição de 38 es tabe leceu a m e s m a ideia no ar-
tigo 21 : «Ficam p roh ib idos , d iz - se ali. os 
açoutes , a to r tu ra , a marca de fer ro , e t odas 
as mais p e n a s e t r a to s c rué is .» Com effeito a 
c rue ldade é in imiga da s e g u r a n ç a . P e n a s de 
tal n a t u r e z a , á falta de c r i m e s que p o d e s s e m 
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j u s t i f i c a i - a s , e r a m s e m p r e u m a t a q u e v i o -
l e n t o c o n t r a a s e g u r a n ç a i n d i v i d u a l R e a l -
m e n t e e s t a s p e n a s j á d e s e g u a e s , j á ind iv i s í -
ve is , já a s q u e r o s a s e h o r r í v e i s e a r a c t e r i s a v a m 
a e p o c h a ern que p r e d o m i n a v a a v i n g a n ç a 
p a r t i c u l a r e dev iam a b o l i r - s e q u a n d o a luz da 
c iv i l i sação d e m o n s t r a s s e e v i d e n t e m e n t e o s 
s e u s i n c o n v e n i e n t e s . Ma - n ' e s t a p a r t e a q u e s t ã o 
m a i s difficil e m e l i n d r o s a c o n s i s t e em d e t e r -
m i n a r o s r e q u i s i t o s que d e v e m d i s c r i m i n a r 
os c r i m e s p i , l í t i cos d o s que o n ã o são . Como 
v i m o s o a r t i g o 16 do ac to a d d i c i o n a l d e t e r m i 
nou q u e e s s e s c r i m e s s e r i a m d e c l a r a d o s p o r 
uma lei, a qual i n f e l i z m e n t e n ã o foi a inda pu-
b l i cada , o q u e r e a l m e n t e t o r n a e s t e § de diffi-
cil a p p l i c a ç ã o , p o d e n d o se r o r i g e m de g r a -
v í s s i m o s i n c o n v e n i e n t e s . Um Jos mais d i s t in -
tos c r i m i n a l i s t a s f r a n c e z e s e n t e n d e que d e v e m 
ser c o n s i d e r a d o s c o m o c r i m e s po l í t i co s o s que 
f o r e m a t a c a r a o r g a n i s a ç ã o po l i t i ca e soc ia l 
d o e s t a d o . Aque l la r e f e r e - s e a o s d i v e r s o s po -
d e r e s po l í t i cos , e m q u a n t o á p a r t e que os di-
v e r s o s m e m b r o s d a s o c i e d a d e p o d e m to rna r 
n ' e s s e s p o d e r e s , e n a s f u n e ç õ e s q u e r i n t e r n a s 
q u e r e x t e r n a s d ' e s s e s m e s m o s p o d e r e s . A o r -
g a n i s a ç ã o soc ia l r e f e r e - s e á p o s i ç ã o que os 
i n d i v í d u o s d e v e m o c c u p a r e m r e l a ç ã o aos p o -
d e r e s c o n s t i t u í d o s . P a r a e s t e s c r i m e s abo-
l iu - se com r a z ã o a p e n a de m o r t e . E na v e r -
d a d e a m a i o r i n i c i a t i va que h o j e p e r t e n c e a o s 
i n d i v í d u o s na g o v e r n a ç ã o pub l i ca , a m a n e i r a 
p o r q u e h o j e se' o p e r a m as r e v o l u ç õ e s , q u e 
s ão quas i s e m p r e p r o d u z i d a s a n t e s pe lo i m p é -
r io d a s ide ia s , do que pe la p e r v e r s i d a d e das 
v o n t a d e s , m o t i v a m s u f i c i e n t e m e n t e a a b o l i -
ç ã o d e s e m e l h a n t e p e n a j á m a i s e m r e l a ç ã o 
a o s c r i m e s p o l í t i c o s . H o j e a p e n a de m o r t e 
pe la lei de 1867 a c h a - s e a b o l i d a l a m b e m n o s 
c r i m e s c iv is . 

Q u a n d o , p o r é m , o c r i m e for m i x t o s e r á n e -
c e s s á r i o e x a m i n a r , p a r a a dev ida a p p l i c a ç ã o 
da p e n a , se o e l e m e n t o p r e d o m i n a n t e é p o l i -
t ico o u c o n i m u m , p a r a a s s i m v e r m o s qual 
d 'e l les deve rá se r a b s o r v i d o pe lo o u t r o . 

§ 19. « N e n h u m a p e n a p a s s a r á da pessoa do 
d e l i n q u e n t e P o r t a n t o n ã o h a v e r á po r ca so 
a lgum c o n f i s c a ç ã o de b e n s , n e m a i n f a m i a do 
r éo s e t r a n s m i t t i r á a o s p a r e n t e s , e m q u a l q u e r 
g r á o q u e se ja » Cons ignou o l e g i s l a d o r n ' e s t e 
S o b r a d o da r azão e da c i v i l i s a ç ã o c o n t r a a 
t r a n s m i s s i b i l i d a d e da p e n a a lém da p e s s o a do 
d e l i n q u e n t e . Nada m a i s i n í q u o do que o sac r i -
licio i m p o s t o c o n t r a o j u s t o só pa ra s u s l e n l a r a 
c o h e r e n c i a com p r e c o n c e i t o s n e f a s t o s t e n d e n -
t e s a i n t r o d u z i r na s o c i e d a d e d o u t r i n a s a n a r -
c h i c a s e d e s o l a d o r a s Ass im o t i nha r e c o n h e -
c ido já a C o n s t i t u i ç ã o de 22 no p r i m e i r o p e -
r í o d o do a r t i g o 11 q u a n d o d iz : «Toda a p e n a 
d e v e s e r p r o p o r c i o n a d a ao de l i c to ; e nenhuma 
passará da pessoa do delinquente.» Na c o n t i -
n u a ç ã o d o a r t i g o t a m b é m p r o h i b e , c o m o v i m o s , 

a c o n f i s c a ç ã o de b e n s . A C o n s t i t u i ç ã o de 38 
cop iou no seu a r t i g o 22 o § 19 do a r t i g o 145 
da Carla Cons t i t uc iona l , e l i l l e r a l u i e n t e . N 'um 
caso d ' e s t e s n ã o pod ia h a v e r d i v e r g ê n c i a s e m 
i n t e l l i g e n c i a s r e g u l a r m e n t e i l l u s t r a d a s . Mas o 
§ 19 p r o h i b e , j u n t a m e n t e com a t r a n s m i s s i b i -
l idade ila pena e da i n f a m i a a lém da p e s s o a 
do d e l i n q u e n t e , a c o n f i s c a ç ã o de b e n s , e a r a -
zão é fácil de d e s c o b r i r , e vem a ser p o r q u e , 
c o n s i s t i n d o a p e n a de c o n f i s c a ç ã o na p r i v a ç ã o 
de t o d o s os b e n s , ella é a b e r r a n t e p o r q u e vem 
a r e r a h i r s o b r e a faini l ia do c o n d e m n a d o , e 
com ef fe i to s e n d o esta p e n a de o r d i n á r i o i m -
p o s t a aos que e r a m c o n d e m n a d o s á m o r t e , 
ella v inha a r e c a h i r v e r d a d e i r a m e n t e s o b r e a 
sua f amí l i a . 

§ 20. «As c a d e i a s s e r ã o s e g u r a s , l i m p a s e 
bem a r e j a d a s , h a v e n d o d i v e r s a s c a sa s p a r a s e -
p a r a ç ã o d o s réus , c o n f o r m e s u a s c i r c i i m s l a n -
c ias e n a t u r e z a de seus c r i m e s . » As d i s p o s i -
ç õ e s d ' e s le S t e n d e m a ev i t a r a d e s p r o p o r ç ã o 
d o s r i g o r e s da lei pa ra co r . os d i v e r s o s c r i m i -
n o s o s E x i g e - s " a l impeza das c a d e i a s com 
j u s t i ç a ; o fim da p r i s ã o n ã o é a d e s t r u i ç ã o da 
sau i le do e n c a r c e r a d o ; m a s a s e g u r a n ç a d o s 
c i d a d ã o s , a r e p r e s s ã o d a - t r a n s g r e s s õ e s a q u e 
o p l e n o uso da sua l i b e r d a d e l e v a r i a os c r i m i -
n o s o s e a sua r e g e n e r a ç ã o . E pe lo m e n o s t ã o 
n e c e s s á r i o que e l las s e j a m l impas , c o m o q u e 
s e j a m s e g u r a s ; po r es te m e io a t t e n d e - s e á s e -
g u r a n ç a d o s i n d i v í d u o s so l tos , s e n h o r e s d a s 
s u a s a e ç õ e s e em e s t a d o de se d e f e n d e r e m ; 
pela l impeza das p r i s õ e s a t t e n d e - s e á s a ú d e 
d e a l g u n s h o m e n s , e o l l o e a d o s n a s c i r c u m s t a n -
c i a s de n ã o p o d e r e m de per s i p r o c u r a r d i -
ve r sa s i t u a r ã o . O r e s to do § é c o m o que a 
d i s p o s i ç ã o pa ra u m m e l h o r s y s l e m a d e p e n a -
l idade . Não c o n v é m d e m o d o n e n h u m q u e i n -
d iv íduos d i v e r s a m e n t e c o r r o m p i d o s v ivam n a 
m e s m a casa , a l iás , c o m o a n u a l m e n t e s u c c é d é 
e n t r e nós , a p r i s ã o l o n g e de m e l h o r a r o e s l a d o 
m o r a l do c r i m i n o s o é a n t e s u m a escho la de 
d e s m o r a l i s a ç ã o Eis a q u i o q u e a e s l e r e s -
pe i to d i s p u n h a já o a r t i g o 208 da C o n s t i t u i -
ç ã o de 22 : «As c a d e i a s s e r ã o s e g u r a s , l i m -
pas , e bem a r e j a d a s de s o r t e q u e s i r v a m p a r a 
s e g u r a n ç a e n ã o pa ra t o r m e n t o dos p r e s o s . 
N'el las h a v e r á d i v e r s a s c a s a s , e m q u e o s p r e -
sos e s t e j a m s e p a r a d o s , c o n f o r m e a s s u a s q u a -
l i d a d e s e a na tu reza dos s e u s c r i m e s : devendo 
haver especial contemplação com os que esti-
verem ttii simples custodia, e ainda n ã o sen-
tenciados. Fica e o m t u d o p e r m i t t i d o ao Ju iz , 
q u a n d o ass im fo r n e c e s s á r i o p a r a a i n d a g a ç ã o 
da v e r d a d e , 1er o p r e s o i n c o n i m u n i c a v e l em lo -
g a r c o m m o d o e i d o n e o , p e l o t e m p o que a lei d e -
t e r m i n a » N ' e s t e s l e r m o s d a r e m o s por c o n c l u í -
da a a n a l y s e d o s §§ que f i l iámos no d i re i to i n -
d iv idua l de s e g u r a n ç a , af im de c o n t i n u a r m o s 
no n u m e r o i m m e d i a t o o e x a m e d o s §§ que se 
l i g a m ao d i r e i t o de p r o p r i e d a d e . (Continu^). 
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AS UNIVERSIDADES ALLEMÃS 
E ESTRANGEIRAS 

biKurso solemne pronunciado na Universidade de Bonn 
por Heinrich von Sybel, no dia ii de Março de 
1868, traduzido do Allemão pelo Professor Hermann 
Christiano Dukrssen, 

(Continuado). 

No Gymnas io e s t u d a - s e latira e g rego para 
exerc i ta r p r i nc ipa lmen te a f acu ldade de p e n -
sar e fallar nas r icas f ô rmas das l inguas e s t r a n -
g e i r a s ; ap re sen ta a seus d i sc ípu los a i m a -
gem da an t igu idade c lass ica , e os g r a n d e s 
fac tos da re l ig ião cl ir is tã , a íira de dar á sua 
alma a d i recção para ob jec tos pu ros e mora l -
mente e levados . Sem duvida com isio a gy-
mnast ica do espi r i to a inda não está conc lu ída . 
Logo que o e sp i r i t o c o m e ç o u , n ' aque l l e g r a n d e 
p r e p a r a t ó r i o , um exerc íc io gera l pela a c q u i -
sição de va r i a s i m p r e s s õ e s , en t ão é p rec i so 
que elle dir i ja esle exerc íc io pela c o n c e n t r a -
ção de suas fo rças s o b r e um t r aba lho , 011 s o -
bre uma sciencia espec ia l . Só e n t ã o o h o m e m , 
é r ea lmen te senho t d ' uma força espi r i tua l , 
quando tem feito d 'el la um uso efficaz, quando 
a tem e x p e r i m e n t a d o ii'inn p r o b l e m a se r io 
com toda a e n e r g i a . P o r é m isto é imposs íve l , 
segundo a natureza das cousas , sem a s e p a r a -
ção das e spec ia l idades . 

O ado lescen te , que acaba de deixar a e scho la 
não pôde p r inc ip ia r ao m e s m o tempo em 
Theologia , Direito e Medicina a i nves t i gação 
scii ntiflca e i n d e p e n d e n t e . Deve l imi ta r - se a 
um só ramo para p o d e r p e n e t r a r na p ro fund i -
dade d ' e s t e t e r r e n o . 

0 ens ino a c a d é m i c o c h a m a n d o o e s t u d a n t e 
a esta inves t igação c o n c e n t r a d a e mais p r o -
funda, comple ta a e d u c a ç ã o fo rma l e gera l , 
não o b s t a n t e a s e p a r a ç ã o das e spec ia l idades , 
da mane i ra a mais p r o n u n c i a d a . 

O Gymnas io e m p r e g a como meio d ' e d u c a -
ção os c o n h e c i m e n t o s que lhe são f o r n e c i -
dos pela l i t l e ra tura phi lo logica , h i s tó r i ca e 
ma thema t i ca . Exerci ta seus a lumnos nos t e x -
tos, como a sabia phi lo logia e n s i n a ; ins-
t rue-os nos fac tos h i s to r i cos como a i n v e s t i -
gação h i s tór ica os tem lixado 110 t e m p o : nem 
seus p ro fe s so re s , nem seus d isc ípulos p re t en -
dem preceder a douta sc ienc ia pela p róp r i a 
inves t igação , t o r n a - s e i n d e p e n d e n t e pela p r ó -
pria cr i t ica dos m e s t r e s da l i t l e r a tu ra . Pelo 
con t ra r io uma tal p r e t e n ç ã o é j u s t a m e n t e o 
e lemento da vida das Un ive r s idades Alleraãs. 
Elias são e x a c t a m e n t e o loga r onde se deve 
executar a sabia c r e a ç ã o , a cr i t ica sc ient i í ica , 
o p rogresso h t t e r a r io . Seus m e s t r e s são os 
o rgãos do esp i r i to se ient i f ico a u t o n o r a i c o ; 
seus discípulos devem ser e d u c a d o s tan to para 

a c o n c e n t r a ç ã o l abor iosa , c o m o pa ra a i n d e -
p e n d ê n c i a in te l l ec tua l . 

Se ha um indic io abso lu to d ' uma ve rdade i ra 
e d u c a ç ã o a c a d é m i c a , é na ve rdade es te . Não 
é n e c e s s a i i o , como l a m b e m não é possível 
q u e u i n j o v e n e s t u d a n t e es tude p r o f u n d a m e n t e 
em seis ou oito s e m e s t r e s nos m e l h o r e s a n -
d o r e s , com pleno c o n h e c i m e n t o da l i l t e r a -
ru ra . toda a ex t ensão da sua sc i enc ia . 

De um tal e s fo rço e n c y c l o p e d i c o r e su l t a r i a , 
pelo con t r a r i o , a super f i c ia l idade em vez da 
sol idez. Mas é essenc ia l , que o e s t u d a n t e ob te -
nha uma ideia clara do fim da sciencia e das 
o p e r a ç õ e s com que se resolve es te p r o b l e m a ; 
é nece s sá r i o que elle p rop r io e x p e r i m e n t e 
e s t a s o p e r a ç õ e s em a lguns ou pelo m e n o s 
11'uui ponc to , que p ros iga a lguns p r o b l e m a s 
a té ás suas u l t imas c o n s e q u ê n c i a s , a té um 
p o n c t o onde possa dizer que não ha n i n g u é m 
no m u n d o que lhe possa e n s i n a r a lguma cousa 
a inda n ' e s t a ma té r i a , em que está f i rme e s e -
guro e que dec ida por seu p rop r io ju izo . Esta 
consc i ênc i a , i n d e p e n d ê n c i a in te l lec tua l adqui • 
r ida com a sua p ropr i a fo rça é um bem i n e s -
t imável . É quas i ind i f f é ren te o ponc to que 
p r ime i ro se t rac tou de inves t iga r , o qual g e -
rou esta i n d e p e n d ê n c i a do esp i r i to ; bas ta c o -
n h e c e r , que esta i nves t i gação q u e b r o u todas 
as da eschola , q u a l q u e r que fosse a sua n a t u -
reza ; e x p e r i m e n t o u as f o r ç a s e meios com 
que d ' ho j e em d ian te cada novo p r o b l e m a 
pôde ser e m p r e h e u d i d o e levado á so lução ; 
c o n v e r t e u o a d o l e s c e n t e em h o m e m m a d u r o 
no meio da a l eg re m o c i d a d e . Es te a inda não 
s abe mui to , m a s sabe o que s ignif ica a p a l a -
vra «saber» , ao esp i r i to r e c e n t e m e n t e de spe i -
tado é dada a c o n s c i ê n c i a de sua fo rça , e a 
t endenc ia p e r p e t u a para a n o b r e z a da a lma e 
pureza de s e n t i m e n t o s . 

Se para com exac t idão d e m a r c a r es te e s t ado 
de cousas , pozesse em oppos i ção , a i n v e s t i -
gação m e t h o d i c a , a c o n h e c i m e n t o s e n c y c l o -
ped icos , não ter ia e n t ã o a t emer n ' e s t e a u d i -
lor io o e n g a n o , de que a a s p i r a ç ã o a um bom 
m e t h o d o d i s p e n s a uma app l i cação mui to e x -
tensa , que era possível cavar f u n d o sem poder 
d i spor d ' u m a ce r t a e x t e n s ã o de t e r r e n o . A 
q u e s t ã o é es ta , com que fim e pa ra que uso 
os c o n h e c i m e n t o s são co l l ig idos : aquel le que 
t r aba lha no sen t ido d ' u m a inves t i gação p r o -
pr ia e m e t h o d i c a , s a b e r á que em pouco t e m p o 
que a cada passo as ex igenc ias a u g m e n t a m , 
que , pa ra reso lver c o m p l e t a m e n t e uma q u e s -
tão , deve a l a rga r seus c o n h e c i m e n t o s em t o -
dos os sent idos , q u e o peso pa ra l e v a n t a r - s e 
t o r n a mais pesado de dia pa ra d i a — p o r é m 
t a m b é m elle sen t i rá is to , que todos os dias 
suas fo rças a u g m e n t a m , que seus m o v i m e n t o s 
se t o r n a m ma i s s e g u r o s , e ma i s p r o m p t o s . 

O que a inda h o n t e m era um p e s o difficil 
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d ' a r ra s t a r , ámanhã se terá conver t ido em lo -
comot iva . Sim, ainda mais . Quem estuda, n ' es te 
sent ido, faz desapparece r i n t e r io rmen te a ap • 
p a r e n t e separação das escholas espec iaes aca-
dêmicas das faculdades, e res tabelece em 
seu lugar a unidade vivificadora da « U n i v e r -
sitas literarumn. 

Em f lores tas an t igas e n c o n t r a m - s e ás vezes 
g rupos d ' a rvores de quatro ou cinco t roncos 
e n o r m e s per to uns dos outros , e cu jas copas 
em largo desenvolvimento se extendem em 
todas as d i recções , se nos approx imàmos ve -
mos que ellas tem todas or igem n 'uma mesma I 
raiz, que nasceram todas no inter ior da terra 
d 'um único ge rmen . O mesmo se dá com as 
d i f fe ren tesd isc ip l inas da sciencia . Seus ramos 
se extendem lias mais d i f férentes direcções : 
quero procura encon t ra no fundo a raiz c o m -
mun). Aquelle que prosegue um problema ju -
rídico até ás ult imas hypothèses , deve arialy-
sar as ques tões fundameutaes , moraes , philo • 
sophicas e rel igiosas. 

Aquelle. que quer resolver a fundo uma 
ques tão histórica encon t ra em toda a par te 
cons ide rações jur ídicas , ecr.lesiasticas e poli 
t icas. E assim com as demais especia l idades 

(Continua). 

• • l|l T fmli 

I N F L U E N C I A D A S D O U T R I N A S 0 ' A H R E N S 
S O B R E O S N O S S O S L I V R O S E S C H O L A R E S 
O nome d 'Ahrens é t an tas vezes repet ido 

pelos cul tores da Phi losophia de Direito, que 
a insc r ipção d 'es te capítulo fará persuadi r o 
le i tor de que o nosso exame ha de começar 
pela con f ron tação das dou t r inas d 'aquel le és-
cr ip tor com as professadas nos l ivros de Phi 
losophia de Direito adop tados nas nossas es-
cholas . 

En t re t an to não succederá assim. 
A h r e n s publicou em Paris , no anno de 1838 

uma obra a que deu por titulo Cours de Philo-
sophie; esta obra foi feita em Par is debaixo 
dos auspíc ios do governo e acha-se dividida 
em dous volumes; e nós começa remos por exa-
minar se algum escr ip tor por tuguezse apro-
veitou do não vulgar merec imen to d 'esta obra . 

Não inves t igaremos por muito tempo. Em 
1864 um homem illustre do nosso paiz publ i -
cou em Coimbra um livro, subs id iando-se , por 
vezes, das dou t r inas exa radas na obra de 
Ahrens que de ixamos ind icada . A leitura refle-
ctida das duas obras nos convence i ndub i t a -
velmente d 'esla v e r d a d e , mas ha diversos lo-
gares onde a siriiilhatiça dos dois escr ip los se 
torna mais sensível . Citaremos a lguns d 'esses 
logares . 

O escr ip tor por tuguez define a imaginação 
— u faculdade de representar, pela creação ou 

reproducção, o mundo espiritual e corpores 
na sua individualidade finita (pag 56). Ahrens 
define-a : La faculté de représenter le monde 
spirituel et corporel dans leur individualité 
finie (vol II, pag 110). 

O esc i ip tor por tuguez ap rec iando esta f a -
faculdade diz. «Esta faculdade é unanima-
menle reconheci la e o mais diversamente jul-
gada. Se os poetas a consideram, como a fonte 
de todas as grandes concepções artisticas, 
como abrindo um campo livre ás creações da 
arte, os philosophos em geral reputam-na, a 
causa da maior parte éoi erros e sonhos fana-
licos, que lem acarretado males gravíssimos 
ás sociedades humanas (pag. 57). Ahrens linha 
escripto : (dl n'y a pas de faculté dans l'es-
prit, dont on ait reconnu plus unanimement 
l'existence et qui cependant ail été plus diver-
sement jugée que l'imagination Si les poêles 
la considei ent comme la source de toutes les 
grandes conceptions de l'art, comme le monde 
des idées, comme ouvrant un champ livre aux 
créations de l'esprit, [es philosophes en gene-
ral n'y ont vu que la cause de la plupart des 
erreurs et des reveries fanatiques, qui ont 
répandu le mal dans la société humaine 
(pag. 113). 

Nào será igualmente difücil descobr i r uma 
g rande analogia na man&ira porque os dois 
e sc r ip to res ca rac te r i sam a memor ia . 

O escr iptor por tuguez diz: Sem a memoria 
morreríamos a cada momento, porque toda a 
nossa vida precedente morreria para sempre; 
e é esla faculdade, que, ligando o passado ao 
presente, constitue a verdadeira tradição da 
nossa vida (pag. 60). Ahrens linha escr ipto : 
Sans la memoire nous mourrions pour ainsi 
dire à chaque moment, puisque toute vie pré-
cédente périrait pour toujours; mois la me-
moire, qui lie le passé au present, constitue la 
vraie tradiction de notre vie. (Vol. 11 pag 68 
e 69). 

Examinando a exeellencia da natureza phy-
sica do homem diz o escr ip tor po r tuguez : Só 
o homem tem um verdadeiro rosto, sobre o 
qual se pode pin tar o estado da alma ; porque, 
como é descoberto, pôde reflectir os movimentos 
interiores e ser a expressão visível do espirito 
(pag. 136). Sobre o mesmo assumpto havia es-
cripto Ahrens- «Il faut remarquer encore 
comme un fait carateristique que l'homme â 
seul un verilable visage, c'est-à-dire une fi-
gure sur laquelle se peint l'état de son âme. 
Cette circonstance est due à ce que la figure de 
l'homme n'est pas couverte de cheveux, qu'elle 
reflete les immolions intérieurs, e qu'elle peut 
ainsi être une expression visible de l'esprit 
(vol I, pag. 128 e 129). 

Falia, por exemplo, o escr ip tor por tuguez 
do tempo nos segu in tes t e r m o s : «Quando st 
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dit que o tempo ha de trazer taes e taes mu-
danças, quer-se dizer com isso, que os ho-
mens, que obram no tempo, produziram por 
sua actividade certas modificações no estado 
actual da vida (pag 110). O p ro fes so r da 
Univers idade livre de Bruxel las t inha esc r ip to : 
*Quand on dit que le temps apportera tels ou 
tels changement, ou veut dire par la que les 
hommes, qui agissent dans le temps, produi-
ront par leur activité certaines modifications 
dans l'état actuel de la vie (vol. II , pag 64). 

P o d e r í a m o s f ac i lmen te con t inua r a s a p p r o -
l i m a ç õ e s , se não j u l g á s s e m o s d e s n e c e s s á r i o 
s imi lhante t r aba lho A le i tura a t t en ta do livro 
por tuguez na pa r t e psycho log ica e do l ivro ci-
tado d 'Ahrens revela i n e q u i v o c a m e n t e que o 
s egundo cont r ibu iu p o d e r o s a m e n t e para a r e -
dacção do p r ime i ro . Nas ques tões mais i m -
p o r t a n t e s os dous e sc r i p to r e s pensam do mes -
mo modo e as d ive rgênc i a s melhor se poderão 
expl icar na c o n t i n u a ç ã o das n o s s a s o b s e r v a -
ções. 

O esc r ip to r po r tuguez tem uma memor ia fe 
l icissima de uma mane i ra tal que nós a c r e d i - j 
í amos que mui tas vezes, sem dar fé d ' i sso , não | 
só reproduziu as so luções que ou t ros e sc r ip to - I 
res de ram a p rob l emas e sp inhosos , mas a té se 
serviu, por igual mot ivo, das suas expres sões . 

Com effeito t emos um exemplo , que c o n -
firma a nossa conv icção , na pa r l e do l ivro 
por tuguez em que se t ra ta de ver i f icar a un ião 
da alma com o co rpo . No meio de a lguns p e -
r íodos do e sc r ip to r po r tuguez e n c o n t r a m o s 
as s egu in t e s e x p r e s s õ e s : «A bócca e os olhos 
abrem-se quando admiramos. A bôcca signi-
fica despreso, alongando e abatendo os seus 
ângulos, assim como os olhos, volvendo a pu-
pilla para a extremidade (pag. 165).» Ahrens , 
escrevendo sobre o a s sumpto a lgumas p a g i -
nas admi rave i s d isséra : «La bouche s'ouvre 
comme l'œil, dans l'etonnement ; elle exprime 
le niépris en allongeant et abaissant ses angles, 
comme l'œil le manifeste en roulant la pru-
nelle vers l'exlremité. (Vol I, pag . 218) » 

E bern p rocedeu o esc r ip to r po r tuguez em 
accei tar as d o u t r i n a s p s y c h o t o g i c a s d ' A h r e n s 
visto es tar resolvido a s egu i l -o em g r a n d e 
par te nas suas dou t r i na s ju r íd icas , como have-
mos de m o s t r a r na c o n t i n u a ç ã o d 'es te a r t i go . 

(Cootinúa) 

M T A S Á CARTA DE JOSÉ ANASTASIO 
DA Cli\HA 

( ' ] Anas tas io J o a q u i m Rodr igues , t e n e n t e 
corone l do c o r p o de e n g e n h e i r o s , l en te s u b -
st i tuto da academia real de fo r t i f i cação , soc io 

da academia rea l das sc ienc ias de Lisboa, e t c . 
Foi auc to r das Reflexões em defesa dos Pr incí-
pios Mathemat icos do Dr. José Anastasio da 
Cunha, censurados na Revista de Edimburgo 
em Novembro de 1812, publicadas no I nves t i -
g a d o r Por tuguez de pag. 21 até 45 do n." XXV, 
que saiu em Londres no rr.,ez de Julho de 1813. 

Anas t a s io Joaqu im R o d r i g u e s ma t r i cu lou - se 
no 1.° at ino do curso da academia de m a r i n h a 
em 13 de ou tub ro de 1783, t endo obt ido n ' e sse 
a n n o um p r e m i o , do qual se lhe passou p r o -
v imento no 1.» de Outubro de 1784. Foi amigo 
e discípulo do in s igne g e o m e l r a p o r t u g u e z ; 
e v ia jou por a lgum tempo em F r a n ç a , I n g l a -
t e r r a , e tc . , a c o m p a n h a n d o em suas missões 
d ip lomát i cas a D. José Luiz de Sousa Bote lho , 
depois c o n d e de Villa Real . Morreu em Lisboa 
e n t r e os a n n o s de 1818 e 1820 

As i t i ves l igações do nosso respe i táve l amigo , 
o sr . I n n o c e n c i o F ranc i sco da Silva, devemos 
todos e s t e s e s c l a r e c i m e n t o s . 
, - i f l Manuel Pedro de Mello, dou to r e len te 
da facu ldade de Mathemat ica , g r a d u a d o a 19 
de Ju lho de 1795, socio da academia real da s 
sc ienc ias de Lisboa, depu tado ás cô r t e s o r d i -
n á r i a s de 1822, etc . Antes de ser d e s p a c h a d o 
para a cadei ra de Hydraulica, de novo c reada 
na facu ldade pela C. R. de 1 de Abril de 1801, 
foi len te da academia de m a r i n h a . Fez por o r -
dem do g o v e r n o uma v iagem scient i f ica á 
F r a n ç a , l l a i ia e Pa izes -Ba ixos , para e s tuda r 
p r a c t i c a m e n t e a s d o u t r i n a s re la t ivas aos t r aba -
lhos hyd rau l i cos . 

Ou por ter s ido discípulo de J o s é Anas t a s io 
da Cunha, ou por out ro mot ivo que i g n o r a m o s , 
i nco r r eu no d e s a g r a d o de J o s é Montei ro da 
Rocha , l evando em consequênc ia a p e n a s i n -
f o r m a ç õ e s redondas no d o u t o r a m e n t o , t e n d o -
as t ido a l iás distinclissimas (3 MBB, 1 B) na 
f o r m a t u r a em 1793. Não o b s t a n t e J o s é Mon-
te i ro fez depo is jus t iça ao seu g r a n d e m e r e c i -
m e n t o , como se vê dos segu in te s d o c u m e n t o s : 

Ext rac to d 'uma car ta de José Monte i ro 
da Rocha dir igida de Coimbra ao Re i to r 
da Unive r s idade , I). F ranc i sco de L e m e s , 
em 30 de Agos to de 1801. 

« P a r e c e - m e b e m , que Manuel Pedro faça a 
«viagem que lhe l embra , e mui to mais teiido 
«a o p p o r t u n i d a d e de a f a z e r e m companh ia do 
«min i s t ro que torna para a l lo l l anda , e q u e 
«lhe póile fac i l i ta r mui to o d e s e m p e n h o da 
«sua c o m m i s s ã o . Esta porém não deverá l imi-
« t a r - s e ao ob jec to da sua cade i ra , m a s e x t e n -
« d e r - s e á de Astronomia, v i s i t ando elle os 
«obse rva to r io s que lhe ficarem em caminho , #t 
« t r azendo as not ic ias , que a esse respe i to 
«achar d ignas d e a t l e n ç à o - , ob jec to , de c u j o 
« d e s e m p e n h o elle é mui to capaz . Sobre i sso 
« m a n d a r e i a V. Ex. a a l g u n s a r t i gos m a i s es~ 
«pecif icados .» 
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Carta de José Monteiro da Rocha, dir i -
g i d a d e Lisboa a D. F ranc i sco de Lemos, 
em 6 de Feve re i ro de 1808. 

Ex. m o e R v . m 8 Sr. 
«Pe los pape i s b i l ingues l e rá V. Ex. a visto a 

«sor le das nossas coisas , que ao m e n o s p a -
«rece l iv ra r -nos do odioso j u g o de Castel la . 
«Ficará po rém s e m p r e ass im, como um g o -
«ve ruo p rec ípuo do I m p e r a d o r ? Ou acc resce rá 
«aos d e p a r t a m e n t o s da F r a n ç a ? Ou se g u a r -
«dará para a lgum filho a d o p t i v o ? Ou se terá 
«em p e n h o r , pa ra ob r iga r a Ing l a t e r r a á p a z ? 
«Não s e i : mas apos t a r e i que e s t t ul t imo d e s -
a t ino é sem f u n d a m e n t o a lgum p rováve l ; por-
«que os inglezes não são capazes de sacr i f ica r 
«á res t i tu ição de Por tuga l , á casa de Bragança , 
«nem um ceit i l de seus i n t e r e s se s na sobe ra -
«nia exclus iva dos mares . 

« E n t r e t a n t o p a r e c i a - m e conven i en t e , que 
«ap rove i t ando V. Ex. a a occas iào dos nossos 
«académicos , m a n d a s s e por elles fazer ao Im-
« p e r a d o r os seus c u m p r i m e n t o s e os da Un i -
v e r s i d a d e , e n c a r r e g a n d o - l l i e s que j u n c t a -
«rnente lhe peçam l icença de vol tar para ella, 
«em consequênc i a de ser a c a b a d o o t empo da 
«sua missão . Manuel Pedro pôde ficar por 
«mais t empo , a t i tulo de acaba r a t r a d u c ç à o 
«de que se e n c a r r e g o u , e deixar a r r a n j a d a s 
«as c o r r e s p o n d ê n c i a s l í t e ra r ias . Com esse ti-
«tulo poderá lá ser ulil á U n i v e r s i d a d e ; e ao 
«mesmo re ino , s e g u n d o as i n s l rucçòes , que se 
«lhe e n v i a r e m . Mas isto deve ser tudo em s e - i 
«g redo , po rque (segundo são os cap r i chos d o s : 
«homens) não gos ta rá o c r iado , de que se i 
« t rac le i m m e d i a t a m e n t e com seu a m o . 

«Deus g u a r d e a V. Ex " mui tos a u n o s . L is -
«boa 6 de Fevere i ro de 1808. 

De V. Ex." 
Mt.° fiel súbdi to e c r . 0 ob r igad i s s imo 

José Monteiro da Rocha. 
Mas em 2 de Junho de 1816jA lhe con t inuava 

a a p p a r e r e r a má von tade con t r a Manuel Pe -
dro de Mello, como se vê do segu in te 

Ext rac to d ' ou t r a ca r ta , dir igida da quinta 
de S. José de R ibamar a D F ranc i sco de 
Lemos , n ' aque l l a data : 

«Manuel Pedro f r equen ta mui to a audiência 
«de Pe re i r a e Sousa , e talvez cu ide em algum 
«alvitre para vencer aqui , como beneficio s im-
.<pies, a cade i ra da Univers idade . En t r e t an to 
«não ha remédio s e n ã o de fazer s e m p r e c o n t a 
«com elle.» 

Manuel Pedro de Mello era na tu ra l de T a -
vira onde nasceu em 1765, e m o r r e u em 
Coimbra em 1833, homis i ado , pa ra evi tar a 
pe r segu ição poli t ica do pa r t i do abso lu t i s ta , 
en tão d o m i n a n t e na maior pa r t e do paiz. 

(3) Luiz Antonio de Mello, filho de Chr is ro-
vam de Mello, na tu ra l de Lisboa. Mat r icu lou-
se no 1." a uno da academia de m a r i n h a em 15 de 

ou tubro de 1781, e outra vez no mesmo anna 
em 7 de J a n e i r o de 1783; no s e g u n d o anno do 
curso ma t r i cu lou- se em 1 de Outubro de 1783, 
sendo a p p r o v a d o em 15 de Ju lho de 1784, e 
ob t endo dois p rov imen tos de prémios ou par-
tidos para officiai e n g e n h e i r o , um em 1783, 
out ro em 1784. Foi n o m e a d o 2 0 t e n e n t e do 
corpo de e n g e n h e i r o s em 11 de Maio de 1810, 
f icando como add ido , sein e n t r a r nunca em 
effee t iv idade . Era um exce l l en t e exp l icador 
de Miilhematica. 

I g n o r a m o s a data do seu n a s c i m e n t o ; m a s 
como s ó m e n t e aos 14 a n n o s comple to s e r a m 
os a lumnos admi i t idos na academia de m a r i -
nha , vê-se que não podia ter nasc ido d e p o i s 
de 1767. Fal leceu pelos annos de 1832 ou 1833, 
c o n t a n d o por c o n s e q u ê n c i a mais de 65 de 
edade . 

Era pobre e infeliz, como seu m e s t r e , pos to 
que as causas da in le l ic idade fossem d i f fé ren-
tes, das que pe r segu i ram o g r a n d e g e o m e t r a . 

Estes e s c l a r ec imen tos devemos a inda ao 
nosso presado amigo , o e rud i to auc to r do 
Uiccionario Rihlioyraphico 

Os cinco soph i smas , que Manuel Pedro p r o -
poz aos cond i sc ípu los e aos lentes , s egundo af-
firma n 'es te logar J o s é Anas las io , e que se po -
dem var iar de unia inf in idade de m a n e i r a s , a n -
davam n 'aquel la epocha muito em moda. Euler 
l inha dicto na Introducçào á analyse infinite-
simal, que as quan t , dades nega t ivas e ram me-

! r u n e s que zero . D 'Alember t , no p r ime i ro v o -
lume dos Opúsculos mathcmaticos, t inha c o m -

i bal ido essa opin ião , mos t r ando não só, que 
se não en tend ia s imi lhan te ideia , pois que 
aba ixo de zero nada ha ; mas a inda que o pró -
prio calculo cont rad iz ia tal suppos i ção . E a p r e -
sen tava para isto a p r o p o r ç ã o 1 . —*1 : : — 1 : 1 , 
e l ambem esla outra 1 : —2 : : — 2 : 4, e d e d u -
zia os absu rdos , que d 'e l ias se s eguem, quando 
se lhes appl icam os t h e o r e m a s d e m o n s l r a d o s 
para o caso dos n ú m e r o s . Carnot na Geometria 
de posição perf i lhou as ideias de d 'Alember t , 
e inventou a sua bem conhec ida theo r i a , ex -
posta depo is l a m b e m , mas r e s u m i d a m e n t e , 
nas Reflexões sobre a metaphysica do calculo 
infinitesimal. 

_ Hoje não tem i m p o r t a n c i a s imi lhan te ques -
tão. t o d o s sabem que as c h a m a d a s q u a n t i d a -
des nega t ivas i so ladas não são g r a n d e z a s , e 
não podem por isso c o m p a r a r - s e com as v e r -
dade i r a s g r andezas , pois que não são ma io re s 
nem mais p e q u e n a s que ellas, visto não t e rem 
exis tência a r i lh rae t i ca . Não ha ma thema t i co , 
por m e d i a n a , que se ja a sua i n s t rucção , que 
não r e c o n h e ç a o e n g a n o de Laplace , quando 
p r e t e n d e u d e m o n s t r a r a r eg ra dos s i gnaes al-
gébr icos , no caso das q u a n l i d a d e s nega t ivas 
i s o l a d a s ; e n g a n o em que não cahiu o ins igne 
m a t h e m a t i c o por luguez no seu admirave l livro 
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dós Ptincipios, modelo de c o n c i s ã o , de r igor , ' 
e de ph i losoph ia . 

Se 1 : — 1 : : — 1 :1 quer dizer , que pela a p -
pl icação da regra dos s ignaes , ex t end ida 
por c o n v e n ç ã o , para g e n e r a l i s a r as fo rmulas , 
a s q u a n t i d a d e s nega t i va s i so ladas , r e su l tou 

— = — 1, pôde n ' e s t e sen t ido e s c r e -

ver-se , e cora es ta r e s t r i eção c h a m a r - s e p r o -
p o r ç ã o . Não é , p o r é m , pe rmi t t i do app l i ca r - lhe 
os t h e o r e m a s d e m o n s t r a d o s pa ra o caso das 
p r o p o r ç õ e s e n t r e v e r d a d e i r a s g r andezas , que 
são c o m p a r a v e i s en t re si, em q u a n t o alli n in-
guém dirá, que se possa c o m p a r a r 1 com — 1, 
e d e t e r m i n a r qual seja m a i o r . 

Para c o n s e r v a r a g e n e r a l i d a d e ao calculo 
das desegua ldades , devem é ve rdade as quan 
t idades nega t i va s ser c o n s i d e r a d a s como mais 
p e q u e n a s que z e r o ; mas é p rec i so i n t e n d e r 
por is to um modo ab rev i ado de. dizer, que a 
cada um dos m e m b r o s da d e s e g u a l d a d e se t i -
rou uma quan t idade , egual ao maior d 'e l les . 
Se t ive rmos e n t r e n ú m e r o s pos i t ivos a d e s e -
gua ldade a-t-A -<c-*-d , d ' o n d e resul ta a —- ,c 
•<• d—b : no caso par t icu la r de ser d — b, a 

p r imei ra da rá a < c , e a s egunda a — c -c o; 
ou a q u a n t i d a d e nega t iva a — c m e n o r que 
ze ro : e is to equival e v i d e n t e m e n t e a t i r a r aos 
m e m b r o s da p r ime i r a d e s e g u a l d a d e a q u a n t i -
dade c -+- d = c •+• b. Se t i r á s s e m o s uma q u a n t i -
dade maior , que o ma io r dos m e m b r o s da de -
segua ldade , c-hd-t-a = c-t-b-i-a, r e su l t a r i a , 

— c •<— a, is to é, a q u a n t i d a d e nega t iva a, 
cujo valor abso lu to é m e n o r que c, é agora 
cons ide rada m a i o r ; e g e r a l m e n t e as quant i -
dades nega t ivas f icam sendo tan to ma io res , 
quan to mais pequeno é o seu va lor abso lu to . 
A. i n t e r p r e t a ç ã o d ' e s t e s r e s u l t a d o s n ã o offe-
rece po rém d i f i c u l d a d e s . 

P ô d e pois ' n e s t e sen t ido e s c r e v e r - s e o >• 
— a; é po rém falsa a d e s e g u a l d a d e s egu in t e , 
que resulta d ' aque l la pela divisão por ox — a: 
porque , em pr ime i ro loga r zero dividido por 
zero não é a un idade , m a s em gera l uma 
quan t idade i n d e t e r m i n a d a ; em s e g u n d o logar , 
e n ' i s to é que o soph i sma consiste^ q u a n d o 
uma d e s e g u a l d a d e se divide por utna q u a n t i -
dade nega t iva é p rec i so i n v e r t e r - l h e o s e n -
tido, m u d a n d o o s ignal de ma io r para m e n o r , 
ou de m e n o r para maior . 

A respe i to da p r o p o r ç ã o a:—a:: —a: a, 
tem logar tudo que d i s semos ac ima . Não pôde 
por isso deduz i r - se o absu rdo » - - » , nem 
por consequênc i a 2 a — o. Jo sé Anas ta s io , se -
gu indo Leibni tz , teve a caute la de dizer na 
suppos ição V do 1. VIII dos s eus Princípios 
pag. 10Í da ed ição po r tugueza , ou pag . 113 
da t r aducção f r anceza , que as g r a n d e z a s d e i -
xarão de s u p p o r - s e p r o p o r c i o n a e s , q u a n d o 
uma antecedente e a sua consequente forem 

»ontrarias entre si, (isto é uma a f i r m a t i v a t 
outra nega t iva , def in ição III do mesmo l ivro), 
não sendo outra antecedente e a sua conse-
quente contrarias entre si. P a r e c e - n o s po rém 
escusado levar tão longe a r e s t r i eção , e n t e n -
dendo se 'nes te caso a p r o p o r c i o n a l i d a d e , 
como ind icamos no logar respec t ivo . 

Os dous úl t imos p i radoxos resu l tam de se 
t e rem desprezado as r e g r a s do calculo . Na 
i den t i dade a — u n ã o se podia in t roduzi r o f a -
c tor a— a dividido por a — a, ou o dividido 
por o. D'aqui veiu que o t h e o r e m a da d i f ferença 
dos q u a d r a d o s de duas quan t i dades ser egual 
á somma d ' e s sa s m e s m a s quan t idades , m u l t i -
pl icada pela sua d i f fe rença , deu resu l t ados 
con t r ad i c to r io s , sendo 'num caso a expres são 
a1—a1 dividida por a —a, egual a a ; e no 
out ro egual a a - h a . A i n d e t e r m i n a ç ã o de 
Ox X, e oc — oo, que não é egual a ze ro , 
explica t a m b é m o absu rdo enunc i ado pela . 
egua ldade a— o. 

Como po rém o c o m p e n d i o da facu ldade de 
Malhemal ica , que e r a m e n t ã o os Elementos 
de analyse, de Bezout , ou n ã o con t inha a lgu-
mas das dou t r i na s ind i spensáve i s para c o m b a -
ter e s t e s pa radoxos , ou as expunha tão i n s u f i -
c i en t emen te , e por vezes a té eom tal i n e x a -
c t idão, que dava loga r á a p r e s e n t a ç ã o d 'e l les , 
por isso José Anas tas io os r e fe re "aqui, para 
mos t r a r p r a c t i c a m e n t e a má escolha de um li-
vro, em que não pôde haver c o m p a r a ç ã o com 
a exac t idão e lucidez do seu. 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

à Praça d'Almeida 

POK * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XI 

Primeira fuga dos presos dos Quartéis velhos 

Em qudnto nós d e s c o n t e n t e s d e p l o r á v a m o s 
a nossa so r t e infeliz, os dos qua r t é i s velhos 
t r aba lhavam com toda a força em r o m p e r por 
um sitio occul to , a té c h e g a r á superf íc ie do 
Baluar te de S. J o ã o de Deus, e d ' ah i p o d e r e m 
por c o r d a s em pa r l e mais baixa descer a mu-
ralha , e do fosso cava lgando a e s t a c a d a , pas -
sa rem da exp lanada á H e s p a n h a . A empreza 
era assás d i f i c u l t o s a . Eis aqui como el les p r a -
t i ca ram o seu p lano, que por bem pouco lhes 
ia s a h i n d o bem ca ro . Consegu i r am ab r i r a 
por ta da 6 . a casa s e r r a n d o - l h e com uma faca 
t e m p e r a d a os p r e g o s q u e s e g u r a v a m um g r a n d e 
t r avessão de ca rva lho , e sem que as sen t ine l l a s 
podessem p r e s e n t i r e sses p r e p a r o s , t odas as 
n o u l e s r e n d i d o s , lá no i n t e r i o r da s e g u n d a 
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abobada Irabalhavara na mina que consegu i -
ram abri r em uma f raqueza, que encon t r a r am; 
assim a foram levando até á e i t e n s ã o de mais 
de treze braças , inc l inando-a na e levação até 
fóra de uma casa que no alto havia d ' a r r eca -
dação da ar t i lher ia . Foi na noute de 17 de j a -
nei ro de 1833 pela uma hora da noute , que 
f ina lmente poderam ver pela rotura a a tmos -
phera , e logo se resolveram á sahida . Tenho 
a notar que esta obra foi delatada ao Gover-
nador em Novembro passado por preso que 
ignorava o sitio, e modo como se per tendia 
fazer a fuga, talvez a ju izando ser por alguma 
das c la rabóias das prisões. 

O Governador com a guarn ição deu então 
uma busca r igorosa a todas as prisões, e prin-
c ipa lmente á dos Quartéis , foi tudo revistado, 
e a final a purta que servia de ent rada para o 
refer ido t rabalho, que apesar de ser e n c o n -
trada com o t ravessão aluido, fel izmente a não 
abr i ram, e logo lhe mandaram pregar novos 
pregos para a devida segurança Os presos 
fo rmados en tão todos no te r re i ro esperavam 
que a b r i n d o - s e a porta se descobrisse a sua 
o b r a ; todos estavam cheios de medo, e de 
e s p a n t o ; elles não socegaram senão quando 
viram o t ravessão repregado , e a indagação 
concluída. Foi en lão preciso pa ra r com a obra , 
que era conhecida de todas as p r i sões ; e eis 
a razão porque foi necessár io decorrer tanto 
t e m p o ; até que, es tando já no esquec imento , 
só a lguns em segredo a con t inuaram, e se po-
zeram em l iberdade . 

Este acontec imento poz em desesperação 
mui tos presos , que viram baldado o plano da 
sua l iberdade. Uma das providencias que o 
Governador deu foi tirar d'alli g rande numero 
de presos para as pr isões da Avançada da 
Cruz; ent re estes foram alguns que en t ra ram 
na escavação , como o Alferes Figueira, e o 
Motta Carcerreiro de Monte-mór o Velho que 
em o pr imeiro de Dezembro de 183*2 de tarde, 
ília em que havia espessa névoa, na occasião 
da l impeza se evadiram ás guardas em di -
recção para a Hespanha , porém apanhados 
pelo povo, que recolhia do campo para a 
Praça, foram muito mal t rac tados , e es t ive -
ram em perigo de vida pelas muitas baiorine-
tadas^que receberam. 

Sah i i am pois pela rotura da mina c incoenta 
e seis presos , sendo só dez os que em segredo 
t rabalhavam n'esta empreza , e quando já pro- 1 

xinios a descer a muralha se fez pa ten te a i 
todas as pr isões o sitio aber lo , em que d e -
viam n 'esse ins tan te (era meia hora depois da 
meia noute) consegu i r a sua l iberdade, n i n - , 
guem quiz, e apenas qua t ro que vieram dei 
novo a caliir nas pr isões ; dois porque f icaram ; 
e r r a n t e s pelos fossos, um porque se extraviou, • 
e foi preso em Figueiras , jun to a Castello Ro- ; 
d r i g o ; e outro porque es tando já a salvo na j 

raia da Hespanha , vendo-se só e l embrando - se 
dos amigos que deixára eaptivos, prefer iu 
an te s con t inuar a viver nas pr isões . A cólera 
de que muitos se achavam pros t rados , e o 
amor que out ros t inham ao capt iveiro foram 
a causa de só c incoenta e dois n 'es ta noute 
consegui rem a sua l iberdade. 

Debalde o Ajudante de Melicias de Miranda 
com bas tante tropa correu logo na manhã do 
dia seguin te á raia. a inda de longe os avistou, 
mas como estavam em paíz e s t r anho teve de 
dar meia volla á (^reita. Eu que m'achava na 
Principal gostei inlinito d 'esta ca ravana , ape -
sar de não ter a fel icidade de n'ella en t ra r . 

O Governador , que viu a g rande mina, e 
mais de dois mil car ros de terra , que a t u l h a -
vam a casa escura , passou a mandar tapar no 
alto a sahida, e fechar com parede de pedra e 
bar ro a porta da en t rada , que do alto era de 
cont inuo vigiada pelas sent iuel las da superf í -
cie do Baluarte, b lasonando que com as suas 
novas providencias ficava a prisão segura , e 
livre de novo rombo: porém enganou se, como 
d esta vez; tendo dito em principio aos p r e -
sos, que estavam alli bem seguros , e que dava 
os fer ros que quizessem, e meio anno para 
a r r o m b a r e m aquella segur íss ima prisão. Mise-
rável que não conhecia os g randes esforços, 
que os aman tes da l iberdade empregam para 
a conseguir I! (Continua). 

Expediente 
Tendo em nosso poder copia de e sc r ip tos i m -

po r t an t e s , e não podendo, á f a l t a de espaço , d a r -
l he s a promfita pub l i c idade , que m e r e c e m , p e d i -
mos vénia da d e m o r a aos s eus a u c t o r e s . 

Um dos manusc r ip tos , que tem merec ido a nossa 
a t t ençâo , in c r e v e - s e : — M e m o r i a s dos successos, que 
aconteceram em França e na maiur parte da Europa, 
no tempo em que assisti n'aquella corte com a occupação 
de Enviado i/o Sereníssimo Principe Regente, depois Rei 
D. Pedro 11, nosso Senhor, a El-Rei Christianissimo 
Lui; XIV. 

O auc to r d ' e s t a s cu r i o s í s s imas m e mor ias foi Sa lva -
dor Taborda Po r tuga l , que as e s c r e v e u , segundo diz, 
não para se impr imi r em, mas pa r a a S e c r e t a r i a do Re i . 

O que impor t a , p o r é m , d i z e r - s e é q n e , c o m p r e h e n -
dendo e l las os succes sos occo r r idos desde 1677 ale 
1689 , contém mui tas pag inas , quo se nos r e p r e s e n -
tam m e r e c e d o r a s de pub l i c idade , as q u a e s d a r e m o s 
a l ume , quando e segundo nos fi5r poss ive l . 

Devemos l ambem o b s e r v a r que o manusc r ip to , de 
que t emos de nos s e r v i r , nos foi g e n e r o s a m e n t e 
submin i s t r ado pelo S r . Miguel Osor io C. de C a s t r o , 
d igníss imo P a r do Re ino . O S r . Innocencio Franc i sco 
da Si lva não dá conhec imen to d ' e s t e e x e m p l a r no 
seu va l ios íss imo Diccionario Bibliographico. 

RESPONSÁVEL—A. M. Seabra d'Albuquerque 

C O I M B R A — I M P R E N S A L 1 T T E R A R I A 
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NOTAS Á CARTA DE JOSÉ ANASTASIO DA CUNHA 

(Continuação de pag. 127 do n.° 13) 

(4) O binomio de Newton dá 

_ a a2 _ 15 a4 _ 
V b - « — V b 4 8 v / í í 3 8 4 

ou 

^ . A U ^ i n ( 0 - 1 ) « I ( 0 - 1 ) ( 2 - 1 ) • ( 0 - 1 ) ( 2 - 1 ) ( 4 -
V b \ 1 b V \ + 2 1 . 1 2 M . 2 2 M . 2 . 3 

(O — 1 ) ( 2 — 1) (4 — 1) ( 6 — 1) a* 

2 4 . 1 . 2 . 3 . 4 b l 

(O — 1) (2 — 1) ( 4 — 1) (6 — 1 ) . . • ( 2 m - 2 - 1 ) a * 
+ 2™ . 1 . 2 7 3 . 4 . . . to 

. (O — 1) (2 — 1) (4 — 1 ) ( 6 -— 1 ) . . . ( 2 m — 2 — l ) ( 2 w — 1) a 

- 1 ) a 8 

' 

m + 1 

2m + 1 . 1 . 2 . 3 . 4 . . . . T O . ( m + l ) r 
+ 1 

+ ! 
Do termo geral deduzem-se todos os termos, a partir do segundo, dando a m os 

différentes valores inteiros desde m = l até m= 00. Dividindo o termo em m - f - 1 

pelo termo em m, acha-se o factor F = + 6' ' ) e ' ° m u ^ i p ' ' c a n < i ° c a d a 

termo da serie, a partir do primeiro, se encontra o seguinte, dando successivamente 

a m todos os valores inteiros desde m — o até m= 00. Se dividíssemos o termo ge-

rai em m pelo da ordem m — 1 acharíamos para o factor Fi = ^m ^ ^ a, no 

qual m havia de ter os valores inteiros desde m = l até m= 00; mas é mais natu-
ral usar d'aquelle factor F. 

A relaçao t == p T ^ T ^ j j ® constantemente menor que y, ao passo que m, cresce 

até ao infinito. E como no limite élim. a. — em quanto for a < b, a serie 
(2 m -+- 2) b o 

é convergente; mas se for a ;> b torna-se divergente (Duhamel, Éléments de calcul 
infinitésimal ed. de 1860, tome l . e r , pag. 438 e 439). E quando for a — b, como F é 
sempre menor que a unidade, em quanto m não toca o limite; e n'este é egual a ella; 

N . 0 1 - Í — JULHO — 1 8 6 9 . 
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pondo 
2m — 1 _ 

2m -+- 2 
\-y 

, vê-se que o limite de & egual a = 1 -f ^ - > 1 ; & 

portanto que ainda n'este caso a serie é convergente (Duhamel, obr. cit. pag. 451 e 
seguintes). 

Quando a — b, [/b — a — o ; e por isso 

devendo o sommatorio ser tomado desde m — 1, até m = co. 
Logo, quando a >6 o valor absoluto da somma de todos os termos, a partir do 

segundo inclusivamente, se n'este caso podesse haver somma, seria maior que a 
unidade, e a serie, como está escripta, representaria uma quantidade negativa, em 
quanto \Jb — a è então uma quantidade imaginaria. Pela somma dos dous primeiros 

termos da serie via-se logo isto, em quanto fosse a ^2 6, mas ficava incerteza em 

quanto a > 6 , mas a <2 b; ou desde a = b -{-1, até a = 26 — 1, por se terem 
supposto a e b inteiros. 

0 paradoxo provém do emprego da serie divergente. O desenvolvimento de / b — a 
não está completo: falta escrever n'elle o resto da serie. Ora o theorema de Taylor 

devendo tomar-se o signal — para as derivadas da ordem impar, e o signal -f- para 
as das ordens pares, o seguinte 

r-w 0 0 (0 — 1) (2 — 1) (4 — 1)(6 — 1 ) . . .(2/tt — 2 - 1 ) 

2m . 1 . 2 . 3 . 4 . . . . m 
1 ; 

dá para (x -}- h) 2 , por ser 

f ( x + h)=fx + h f x - \ - ^ f ' x + ^ f " x + 
2 

_ ( 0 - l ) (2—1) ( 4 - 1 ) ( 6 - 1 ) . . . Ç2m—2—1) h m - ( ^ V ^ ) 

+ 2 « . 1 , 2 . 3 . 4 . . . m " J 

+ Rm 

designando por Rm o resto da serie. 

1 
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Temos pois R„ = (i + A)2 - ^ \ 
a o 4 o 

• ^ A - v ^ A + m A -
384 256 ^ 1024 ' 

+ (O—1)(2—1)(4—1)(6—1). . . (2m—2—l)/ tm 

~ 2"». 1 . 2 . 3 . 4 . . . m 

1 I 

que se encontra facilmente derivando a expressão (x ^ ~ m vezes em ordem 

a k, e mudando no resultado x em x — h, e depois o signal de h (Tirmmermans, 
Traité de calcul différentiel, 2 . e édition, 1866, Rruxelles, pag. 58 e 72); ou (Cour-
not, Traité élémentaire de la theorie des fondions, 2 . e édition, 1857, Paris, tome l . e r , 
pag. 176), pelo princípios mais elementares do calculo integral 

= ± ( 0 - l ) ( 2 - 1 ) ( 4 - 1 ) ( 6 - 1 ) ( 8 - D . . . ( 2 . - 1 ) / % 1 - C - ^ ) , 

2 f l l . 1. 2. 3 . . . m Jo 

devendo tomar-se o signal — quando m for par . 

Pondo x-{-h — z — y — a. — z; d 'onde a = « — y ; vem 

+ 1 = {« - y ) w + 1 ; d 'onde, (m + 1 ) zm dz = _ (m + 1) (« - y)m dy. 

Logo 

+J0Z*(* + h-%) { 2 ; dx=-J0 + ( « - , ) « y V 2 > dy. 

E por consequência 

rh / 2 m + 1 \ | - j 

J 0 + ( « - y ) t n 2 / ^ 2 ' d y = J o | _ a m — mi / a
T O ~ * + m ( — g - ) 

J / 2 ^ - 2 

/ m — IN ( m — 2 \ 0 „ 1 
- m C - g - ) ( - 3 — ) «'» ~ 3 + . . . + y™ J 

m + 1) 

2 dy. 
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L o g o 

si a
w y ^ 2 > m « m y \ 2 ) rn ( ã ) am y ^ 2 > 

2 m — 1 1 2 m — 3 2 w — 5 

2 2 2 

/ m — 1 \ — 2 \ /2m—7\ , m _ i w m — 2 w m — 3 \ _ / 2 m - 9 

2 m — 7 g m — 9 

2 2 
j 

4 - ± 1 : í J 
— 1\ _ /2/re — 3\ 

(a + Ã) m (s + h, - z) l 2 J m ( a + f t ) " - * (x + /t — *) ^ 2 J 

2 m — 1 2 m — 3 

,m—1, „ _ 

m ( - ä ~ ) , , u\m ~ 2 ! , t 

/ m — 1 \ i m — 2 \ , - ( é O L z i ) 1 - j 

( ~ T - ) ( - l H ( « + & r - 3 ( * + A - * ) 1 2 ( j + H - j j T 

2 m — 7 + 1 J 

_ /2>n —IN _ /2to — 3\ 

L o g o / _ J ( j ? + f t ) w a l 2 J fflfr + fcp-1* ^ 2 / 

2 m — 1 2 m - 3 

• — 1 . 
m \ — T — ) /2m — 5\ 2 

2 m — 5 
(x + h) m 

rim — n\ 

« • ( ! V 9 ( V ? ) ( » + » r - 8 » ^ ' > i ] 

2 m — 7 ^ J 

[I L / m _ l \ 1 

2 « — 1 2 w — 3 ~ 2wi — 5 
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r m — 1 \ / m — 2 \ — 
m {—?—) l—g— ) (x + h) 2 

+ . . . . ± ( x + h) 

[devendo n'este ultimo termo touiar-se o signal + quando for m impar, e — para m 
par]. 

Por consequência 

R , (0 — 1 ) (2 — 1) (4 — 1) ( 6 — 1 ) (8 — 1). . . (2m - 1) 

2 « . 1 . 2 . 3 . 4 . 5 . . . m 

X + l (g + A ) ã / 1 m 2 ) 

L \ 2 m — 1 2m — 3 1 2m — 5 2m — 7 

_ — 1 \ _ / 2 m — 3\ 

\ (.x + h ) m x l 2 / s V 2 J 

( S ç W r - . ^ p ^ 5 ) ' 
2 

2 m — 5 

2m — 7 

devendo para m par tomar-se agora o signal + d'este ultimo termo. 
Por exemplo para m — 4, qualquer dos dois processos dá 

i . 1 _ _ L 3 5 7 
R + 3 8 4 (a+f t ) 2 —384 ar 2 —192 h x 2 4 . 4 8 A» a? 2 - 2 4 / t 3 a r 1 + 1 5 A* a? "2 

4 2 4 . 1 . 2 . 3 . 4 

e tanto n'este resto, como em geral quando m é qualquer, a presença do termo 

(ar + /()2 diz que o segundo membro ha de ter a natureza do primeiro; e por isso 
será imaginario também, quando este o for. 

1_ 
Como y/b — a, e geralmente (ar + h) 2 , representa uma extracção de raiz quadrada, 

não era necessário fazer o calculo, para mostrar que o resto da serie é da mesma 
natureza da funcção. Com efteito temos, sendo N a quantidade, q a raiz do maior 
quadrado contido n'ella, e r o resto, \f\\~—q + r; e por consequência r—y/~W—q\ 
isto é, o resto representa a differença entre a funcção dada, e os termos achados da 
serie: apparecendo assim de novo a funcção, a qual se fosse desenvolvida, reduzin-
do-se n'ella os termos iguaes a q, daria em resultado nova serie, em que seria Iam-
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liem indispensável attender ao resto correspondente, e assim pordeante , não sendo 
nunca possível deixar de entrar a funcção na serie, quando esta se tiver completado. 

í-j Ml j 
Outro tanto não acontece com expressões différentes, por exemplo com 5 — ^ T ^ — ' 

cm que o resto da serie é representado pela quantidade - r , como é fácil 
[x-\-h) 

de ver, applicando os methodos geraes, que temos exposto. 
Em 1785 ainda eram muito vagas e confusas as ideas, ácêrca da correspondência 

enlre a Álgebra e a Geometria. Andavam enião em lucta as duas escholas rivaes; 
a de Euler confiando cegamente nos resultados do calculo; e a de d'Alembert aceitan-
do-os unicamente com as restricções impostas pelo bom senso. N'esta era ris vezes 
até exaggerado o escrupulo a ponto, de se combaterem proposições verdadeiras, 
como aconteceu por exemplo na resolução do problema das cordas vibrantes, a pro-
posito da continuidade ou discontinuidade das funcções arbitrarias; com a celebre 
questão dos logarithmos dos números negativos, etc., etc. 

Não admira portanto ver as duvidas, que se levantavam ácêrca da maneira de in-
terpretar as différentes soluções, dadas pela Álgebra na resolução dos problemas de 
Geometria. Expunha-as d'Alembert nos seus Opuscules mathématiques; Thomaz 
Sympson na sua A Treatise of Alg. ; e muitos outros que interpretavam os resulta-
dos quasi sempre cada um a seu modo. Entre nós ainda em 1815 o sexto lenie que 
então era da faculdade de Mathematica, o Dr. José Joaquim Rivara, publicava um 
folheto intitulado — Resolução analytica dos problemas geometriccs, — onde com 
bastante trabalho e não menor infelicidade, traclava de aplanar as difficuldades de 
d'Alembert e de Sympson, e de corrigir Bezout e Lacroix, introduzindo á vontade 
soluções estranhas nas questões, e extasiando-se depois com a generalidade encon-
trada! Ahi se lê também a resolução do problema, mencionado n'este logar por José 
Anastasio da Cunha. 

No L.° XIII dos Princípios, pag. 164 da edição porlugueza, e pag. 167 da traduc-
ção franceza, tinha o grande geometra portuguez dicto o seguinte: 

Problema VIII 

«Dada a base AB de um triangulo rectângulo em B, e a somma dos outros lados, 
«achar o lado BC. 

«Seja AB=a, AC + BC=b, BC=x. Será a ! + x>= (b-x)\ que dá x = \ f : 
& 0 

«solução sempre possível conforme o calculo, sendo impossível na realidade a solu-
«ção do problema, quando se propõe um valor de AB maior que o de AC-j- BC.» 

O que ha quasi um século disse o insigne geometra não carece ainda hoje de ser 
rectificado. Discutamos com effeito a questão. 

As equações que em números traduzem o enunciado do problema geometrico são 

y1 = a* -j- x'.,. (1) ; y + x = 6... (2); 
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chamando y ao lado AC do triangulo. Para a resolução eleva-se ao quadrado a se-
gunda, posla debaixo da fôrma y = b — x, para o fim immediato de eliminar y; e a 
equação final que dá x é (b — x)1 = a1 -f- x*. Mas a expressão (b — x)1 é idêntica a 
(x — 6)2; por tanto o problema arithmelico licou mais geral do que o geometrico, pois 
contém egualmente o caso em que tivessemos 

y* = a 2 - j - x*) y — x — — b) ou ainda 

, , j (1 , ) : (2 , ) ; 

correspondam ou não estas equações ao enunciado de outro problema geome-
ò 2 — « 2 

tnco . A expressão final x——^—tanto pôde por tanto convir ao problema 

proposto, como a outro, se por ventura existisse, cujo enunciado se traduzisse nu-
mericamente pelas equações (1,) e (2J , que só differem das (1), e (2) pela mudança 

b ^ —- q1^ - fo 2 
de a; e m — x , e de t e m — b. Teriamos assim — x = TTT -=— rn~- Ou seia 

— 26 2 b J 

portanto b^>a, ou b<C_a, o calculo dá sempre possível o problema. 
Mas sendo b a somma de dous lados do tr iangulo, a Geometria diz, que ha de 

sempre ser maior que a, um dos lados d'elle. Logo o problema proposto só é geo-
metricamente possível quando b^>a. 

Se porém na primeira das equações (2 t) mudássemos o signal de b, ella e a equa-
ção ( l j ) seriam a traducção numérica do seguinte problema geometr ico: 

«Dada a base AB de um triangulo rectângulo em B, e a ditlerença dos outros la-
«dos (ou antes a difTerença entre a hypothenusa e o catheto CB), achar este C3-
theto.» 

N'este caso as equações seriam 

y ' ^ a ' + xK... (1,); y - x = b.... (2S) ; 

vindo a equação final 

a ' + x ' = {b + *)» = (— b — x)1 ; 

e o valor da incógnita se encontrar ia ser x — a ^^ . E o problema arithmelico, 

dado pelas equações 

y* = a*-\-xi) y - \ - x = — b : ou a i n d a 

( i , ) ; . ftí 

r -

' i • 
; a* -{- x* ) — y — x = - ( - 6 ) 

teria o mesmo valor de x. 
A Geometria diz enlão, que o problema é possível, porque sendo b a ditTerença de 

dois lados do triangulo ha de sempre ser menor , que um dos lados a ; e só n'este 
caso de 6 O existe correspondência entre o problema geometrico, e o problema 
arithmelico fornecido pelas equações ( l s ) e (2S). 

A primeira equação j/2 = a 2 - f x 2 c o n v é m a estas quantidades, ou estejam affecta-
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das do signal -}-ou do s ignal—; a segunda equação y-\-x = b, offerece as seguin-
tes combinações de signaes: 

[1] [2] » 1 t 3 ] ! 1 [ 4 ] ! y. —oo\ ; + — ; + b \ - y , - M 

[6] I ( [7] ! í [ 8 ] ! 
y, —x\ ; — 6 | + y, — x\ ; - b \ — y , - M l 

A primeira, a quarta, a sexta, e a sétima, estão impressas no problema arithme-
tico, posio nas equações (1) e (2), e ( l t ) e (22); a segunda, a terceira, a quinta, e a 
oitava, no das equações (1,) e (2S), e (13) e (23) ; visto que no primeiro caso o valor 
de x resultou da elevação ao quadrado de (6 — x), ou (x — 6); e no segundo de 
(b -)- x), nu ( — b — x). Se pois se tractasse de discutir o valor de x independente-
mente do problema geometrico a que elle corresponde, podia dizer-se que a formula, 

6 2 — a2 

x — — — , tinha Iogar para todos os casos, conforme a grandeza relativa das 

quantidades, que n'ella entram. Mas quando ella exprime as condições do problema 
geometrico, é preciso attender : 

1.° a que y ^ > x , porque a hypolhenusa do triangulo é sempre maior que qualquer 
dos cathetos. 

2.° a que b^>a, quando b representa a somma dos lados do triangulo. 
3.° a que b < ^ a , quando representa a diíferença d'elles. 

a 2 

E portanto que, no problema de José Anastasio, x= —^-r— só é possível, quando 
A 0 

a2 — b1 
b^>a: e que, no problema que propozemos, x = — ^ — s ó é possível, quando 

b<^a. E como as duas condições são incompatíveis, não pôde a mesma formula 
contei-as a ambas, irias representará unicamente, conforme os dados, aquelle dos 
dois problemas, que der Iogar a qualquer d'ellas. 

D'esta maneira não ha, como não devia haver, contradicção alguma entre o ra-
ciocínio, e os resultados do calculo. 

[Continua). 

ERRATA 

Em o n u m e r o a n t e c e d e n t e , no ta (2), pag . 126, col. l . a , l inh . 53 e segu in te s , saiu i n c o m p l e t o 
o p e r i o d o que pr inc ip ia = Manuel Ped ro de Mello, etc . =: e t e rmina com as pa lavras = na 
ma io r pa r t e d o p a i z = . S u b s t i t u a - s e pelo s e g u i n t e : 

Manuel Pedro de Mello era na tu ra l de Tavira , onde nasceu a 6 de S e t e m b r o de 1765; e 
m o r r e u em Ventosa do Bai r ro , conce lho da Mealhada, an t igo dis t r ic to de Coimbra , e ho j e de 
Avei ro , a 13 de Abril de 1833, e s t ando homis i ado em casa do e x - c a p i t ã o - m ó r de Murtede , 
An ton io J o s é Affonso, pae do ac tual lente de pr ima da facu ldade de Mathemat ica , o s r . A b í -
lio Affunso da Silva Montei ro . Manuel P e d r o r e f u g i á r a - s e alli, pa ra ev i ta r a pe r s egu i ção po l i -
tica do par t ido abso lu t i s ta , e n t ã o d o m i n a n t e na maior pa r t e do pa i / . 

C O I M B R A — I M P R E N S A U T T E R A R I A . 
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Direitos individuaes civis e políticos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Continuado) 

Tínhamos dicto que se l i g a v a m ao direito 
de propriedade os §§ 21 . ° , 2 2 . ° , 2 4 . ° , 25 . ° 
e 26 . ° os quaes passaremos a examinar . 

§ 21 . ° «É garantido o direito de proprie-
dade em toda a sua plenitude. Se o bem pu-
blico, l e g a l m e n t e veri f icado, exigir o uso 
e o e m p r e g o da propriedade do cidadão, 
será el le prév iamente indemnisado do valor 
d'el la . A lei marcará os casos em que terá 
logar esta ult ima e x c e p ç ã o . » Começaremos 
por confessar que a doutrina da expropria-
ção não pode em principio deduzir-se da 
Phi losophia de Direito, a qual s o m e n t e nos 
obriga a não nos prejudicarmos rec iproca-
m e n t e , e portanto, á luz das doutrinas, n in-
g u é m teria o direito de desapossar um indi-
viduo do l ivre exerc íc io da sua propriedade, 
embora d'esse facto podessem resultar para 
um grande n u m e r o d 'homens as maiores 
uti l idades. Em face porém da constituição 
da soc iedade outra é a doutrina que d e v e -
mos es tabe lecer em harmonia c o m o § 21 
do artigo 145 da Carta Constitucional. Coin 
effeito, se o estado social ó u m a necess idade 
reconhec ida por todos, e justif icada pela 
Phi losophia de Direito, é necessár io admit-
tir que a pessoa moral , que representa a 
m e s m a soc iedade , pôde, no caso de col l isão 
entre a justa independenc ia do individuo e 
a uti l idade publica, conci l iar as duas util i-
dades de mane ira que o individuo solTra o 
m e n o s possível , obstando ao m e s m o t e m p o 
a que e l le sirva de e m b a r a ç o <á fe l ic idade 
publica. É tão racional n'esta parte a inter-
v e n ç ã o dos poderes públicos, que os pro- , 
prios indivíduos, a usarem r a z o a v e l m e n t e I 
dos s eus direitos, não duvidar iam em ceder , j 
por este m o d o , da sua propr iedade; p o r q u e ' 
embora os outros t irem hoje vantagens m e -
nos custosas da sua cedenc ia , no passado e 
no futuro e l l e s farão em s e u favor um sacri -
fício s imilhante , visto ser a lei gera l e a so -
c iedade solidaria em grande parte na sua 
perfectibi l idade. "j 

E por estas razões que se just if ica a limi-1 
tação posta pela carta ao direito da proprie-
dade, direito sagrado, necessár io á conser -
vação do h o m e m , exig ido para a conserva-
ção da soc iedade , para o desenvo lv imento 

K . ° 1 5 - A G O S T O - 1 8 6 9 

da espec ie h u m a n a e para o caminhar do 
progresso . Em vão a lguns utopistas se t êm 
desvanec ido em v isões irreal isaveis , o s enso 
c o m m u m do povo , e as lucubrações profun-
das dos h o m e n s da sc ienc ia já as c o n d e m n a -
ram i rre fu tave lmente em s e u tribunal incor-
ruptível de just iça e verdade . O final do § 
accrescenta que u m a lei determinará os ca-
sos, em que deva ter logar a expropriação 
por uti l idade publica. Entendia o Sr. S i l v e s -
tre P inhe iro Ferreira, que esta parte do § 
se dev ia e l iminar , «porque é imposs íve l 
marcar os casos em que taes acquis ições 
por parte do publico d e v e m ter l o g a r : e 
quanto aos casos part iculares em que h o u -
ver oppos ição da parte, c o m p e t e ao poder 
judic ia l o decidir entre a administração e 
o proprietário do objecto , cuja cessão se 
pretende , se c o m effeito o b e m publ ico ex ige 
esta cessão, e qual seja a justa indemnisação 
que por el la se d e v a conceder ao dicto pro-
prietário.» 

Não obstante esta censura do i l lustrado 
Publicista, diversas le i s e portarias deram o 
d e s e n v o l v i m e n t o ao § 16 do artigo 145 da 
Carta Constitucional . Nós c i taremos a Carta 
de Lei de 23 de Julho de 1850, a Carta de 
Lei de 17 de S e t e m b r o de 1857, a Carta de 
Lei de 8 de Junho de 1859. 0 Codigo Civil 
dispõe a este respeito nos artigos 618 , 1024, 
1687 § 3, 1676 e 2248 . 

Varias v e z e s a expropriação é dec larada 
por lei e então se o dono da propriedade e x -
propriada não consente na expropriação r e -
corre - se á auctoridade pol ic ial; outras vezes 
não é a expropriação dec larada na lei e 
n'esse caso costuma preceder o processo j u -
dicial um processo administrat ivo. A Consti-
tuição de 22 na ult ima parte do seu artigo 6 
tinha l eg i s lado a este respeito de um m o d o 
mais c o n f o r m e ao pensar do Sr. Si lvestre 
Pinheiro Ferreira, d i zendo: « Q u a n d o p o r a l -
g u m a razão de necess idade publica e ur-
gente , for preciso que e l le seja privado de 
este direito (de propriedade) será (qualquer 
portuguez) pr imeiramente indemnisado , na 
fôrma que as leis e s t a b e l e c e r e m . » P a r e c e 
que os l eg i s ladores na redacção do artigo 23 
da Constituição de 38, t a m b é m at tenderam 
ás razões do citado Publ ic is ta . O artigo d iz : 
«É garantido o direito de propriedade. Com 
tudo, se o b e m publico, legalmente veri f i -
cado, exigir o e m p r e g o ou damnif icação de 
qualquer propriedade, será o proprietário 
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prév iamente indemnisado . Nos casos de e x -
t r e m a e urgente necess idade , poderá o pro-
prietário ser indemnisado depois da expro-
priação ou dainnit icação.» N'este artigo ha 
u m a re ferenc ia espec ia l aos casos de expro-
priação urgente ; as leis r e g u l a m e n í a r e s , 
t a m b é m se r e f e r e m e s p e c i a l m e n t e a esta 
h y p o i h e s e , mas de um m o d o tão obscuro 
que tem dado logar na pratica a grande nu-
m e r o de di f i iculdades prec isando por isso de 
u m a urgente r e f o r m a . 

§ 22 . ° « T a m b é m tica garantida a divida pu-
bl ica.» Esta ideia já tinha sido lançada no 
pr imeiro período do artigo 23 (ia Constitui-
ção (ie 22 , c o n s i g n a n d o em seguida disposi-
ções que m e l h o r cab imento ter iam em leis 
e spee iaes . A Consl i iuição de 38 cons ignou 
a m e s m a disposição no § 1.° do arl igo 23 . ° 
Com etíeito, c o m o dispõe o artigo 3 do Co-
digo Civil, os direitos e obr igações entre os 
c idadãos e o estado em ques tões de proprie-
dade são reg idos pelo direito privado, con-
tido no Codigo Civil. Advirta-se que a lei 
organica se re fere ao es tado, l eg i t imo r e -
presentante de u m a nação ; é por isso que o 
empres t imo contractado pelo g o v e r n o de D. 
Miguel c o m a casa Outrequin e Gange não 
tem sido lega l i sado pe lo g o v e r n o l iberal . As 
c ircumstanc ias e s p e e i a e s em que nos t emos 
encontrado exp l i cam como, não obstante as 
d ispos ições da Carla Constitucional no §, 
que vamos ana lysando , se tomaram as pro-
v idenc ias cont idas na lei de 18 de s e t embro 
de 1822, no decreto de 9 de jane iro de 1837 
e sobretudo no decre to de 18 de dezembro 
de 1852. 

§ 24 . ° «Os inventores terão a propriedade 
de suas descobertas ou das suas producções . 
A lei lhes assegurará um privi legio exc lu -
s ivo temporário , ou lhes remunerará em re -
sarc imento da perda, que hajam de soífrer 
pela vedgarisação». O § 4 do artigo 23 da 
Constituição de 38 é mais c o m p l e t o , dis-
pondo nos t ermos seguintes : «Garante-se 
aos inventores a propriedade de suas desco-
bertas, e aos escriptores , a de seus escriptos, 
pelo tenipo e na forma que a lei de t ermi -
nar». E justa esta disposição. A consc iênc ia 
c o n v e n c e i n v e n c i v e l m e n t e a todos e a cada 
um dos indivíduos que pertence a cada ho-
m e m o frueto da sua act iv idade, e os produ-
ctos das suas faculdades . Como, porém, o 
r e c o n h e c i m e n t o legal de tão sagrada pro-
priedade está em grande parte dependente 

dos progressos da c ivi l i sação, a historia da 
leg i s lação não nos mostra que nos codigos 
antigos e l la fosse garantida, c o m o os m e l h o -
res princípios r e c l a m a v a m . A lei de 12 de 
dezembro de 1844 l inha reconhec ido esta 
e spec ie de propriedade. Duas concordatas 
foram até ce lebradas n'este sent ido u m a 
com a França, em 12 d'abril de 1851 e ou-
tra c o m a Hespanha em 5 d'agosto de 1860, 
que foi ratificada pe la lei de 7 de março de 
1861. O nosso Codigo Civil l eg is lou m i n u -
c iosamente sobre esta matér ia , desde o ar-
tigo 570 até o artigo 640 inc lus ive . Apesar 
das v igorosas i m p u g n a ç õ e s suscitadas c o n -
tra e-ta e spec ie de propriedade, t em el la 
sido hab i lmente defendida e c o m tão pros-
pero resultado, que as n a ç õ e s mais cultas 
não t e m osci l lado, quando se tracta de a g a -
rantir por meio de leis . 

§ 2 5 . 0 «O segredo das cartas é inv io láve l , 
a administração do correio fica r igorosa-
mente responsáve l por qualquer infracção 
d este art igo». A Carta Constitucional copiou 
n'este § e x a c t a m e n t e as expressões do artigo 
18 da Constituição de 22. A Constituição de 
38 c o n s i g n o u o m e s m o p e n s a m e n t o g e r a l , 
redigindo o seu artigo 27 nos seguintes ter -
mos : «O segredo das cartas é i n v i o l á v e l . » 
Nem era de esperar que u m a ideia tão justa 
de ixasse de m e r e c e r a unanimidade de to -
dos os que contribuíram para a e laboração 
das nossas leis organicas . Só g o v e r n o s des -
póticos e ominosos é que se t êm pratica-
mente insurgido contra um direito indivi -
dual tão sagrado e tão digno de respeito. E 
que na sua observação e aca tamento se 
c o m p r e h e n d e m a necessar ia veneração pe lo 
que lia de mais augusto e saneto no seio das 
famíl ias , a indispensáve l deferenc ia para 
c o m a l iberdade das r e l a ç õ e s de qualquer 
genero , civis , polit icas e c o m m e r c i a e s . P ó -
de-se dizer que um attentado contra o § 25 
do artigo 145 da Carta Constitucional é um 
attaque inqual i f icável contra os f u n d a m e n t o s 
sacratíss imos dos direitos indiv iduaes , contra 
a l iberdade, igualdade , s egurança e proprie-
dade dos c idadãos. Vio lando o s egredo das 
cartas, a auctoridade publica asphyxia a in i -
ciativa individual , substituindo-a pelo mais 
brutal dos despot i smos e p e l a mais repu-
gnante das tyrannias . 

§ 26 . ° «Ficam garantidas as r e c o m p e n -
sas, conferidas pe los serv iços feitos ao es tado, 
quer civis , quer mil i tares , assim c o m o o d i -
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reito adquirido a ellas na fôrma das leis.» 
Era este o pensamento da Constituição de 
22 quando dizia no artigo 15: «Todo o por-
tuguez tem direito a ser remunerado por 
serviços importantes feitos á patria, nos ca-
sos, e pela forma que as leis determinarem.» 
A Constituição de 38 seguiu o mesmo cami-
nho dispondo no artigo 31 pelo theor se-
guinte : «E garantido o direito a recompen-
sas por serviços feitos ao estado, na forma 
das leis.» Se está da parte do cidadão a de-
dicação generosa em favor da patria, da parte 
dos justos interesses de um povo indepen-
dente fica preparar o caminho para novos ser-
viços, recompensando devidamente aquelles 
de seus filhos, que mais e melhor s'esmera-
ram em a servir. De lastimar é que esta dis-
posição destinada a fomentar o patriotismo, 
seja convertida pelos partidos desnorteados 
em instrumento de perdição e de ruina. 

Em vão clamam unanimes as nossas três 
leis organicas para que as recompensas se-
jam dispensadas na conformidade das leis, 
íacil tem sido aos chefes das facções o pre-
parar veredas para, sem claramente contra-
riarem a letra da lei, poderem sacrificar o 
seu espirito e os inter?sses da patria ás exi-
gências de um favoritismo escandaloso. A 
parte, porém, os desvarios dos homens, 
quando os governos e as leis se accordarem 
em recompensar os verdadeiros serviços, é 
certo que, pagando do melhor modo com 
recompensas accoinmodadas ás utilidades 
que são propriedade de quem as presta, sa-
tisfazem ás exigencias da justiça e cumprem 
o seu dever activando a prosperidade da pa-
tria. (Continua). 

— • o a - ? ' " . 

NOTAS 4 CARTA DE JOSÉ ANASTASIO 
DA CUNHA 

(5) F ranc i sco de Borja Garção S t o c k l e r ; fi-
lho de Chr is t iano S tock le r , e de D. Margar ida 
Josepha Rita d 'Org iens Garção de Ca rva lho ; 
natura l de Lisboa, a o n d e nasceu a 25 de S e -
t embro de 1759; b a r ã o da Villa da P ra i a ; c a -
valleiro p ro fesso , e c o m m e n d a d o r da o rdem 
de Chr i s to ; s a r g e n t o - m ó r do r e g i m e n t o de 
ar t i lher ia da côr te , t e n e n t e gene ra l do e x e r -
ci to, g o v e r n a d o r e cap i t ão g e n e r a l da s i lhas 
dos A ç o r e s ; p ro fes so r de Mathemat ica na 
academia rea l da m a r i n h a ; soc io da academia 
real das sc iencias de Lisboa ; e tc . , e tc . 

É muito c o n h e c i d o pe las ob ra s que deixou 

impressas , po r vár ios a r t igos i n s e r t o s n a s 
Memorias da academia das sc ienc ias , e p r i n -
c ipa lmente pelo Ensaio hislorico sobre a ori-
gem e progressos das mathematicas em Portu-
gal. 

Tinha já o cu r so da academia da m a r i n h a 
em Lisboa, q u a n d o veiu para Coimbra , com o 
fim de se f o r m a r na facu ldade de Mathema-
tica. Matr iculou-se para is to no 2.° a n n o da 
faculdade de Philosophia, como ob r igado , 
(folh 28 v.° da pa r l e , do L.° 13 da ma t r i cu l a , 
re la t iva á Phi losophia) em 23 d ' o u t u b r o de 
17»4 (o 1." a n n o da facu ldade era en t ão a ph i -
losophia rac iona l e mora l , de que bas t ava f a -
zer exame , d i s p e n s a n d o - s e a f r equenc i a ) ; e 
no 3 o a n n o da mesma facu ldade t a m b é m 
como obr igado , no m e s m o dia ac ima re fe r ido , 
com a c o n d i ç ã o ( tex tuaes pa lavras) «de a p r e -
«sen ta r an t e s de p r o v a r o anno , um aviso re -
«gio, que diz ler de S. M., e n ã o o a p r e s e u -
« tando não lhe valer es ta ma t r i cu la .» (folh. 41 
v.° da re fe r ida pa r t e do m e s m o L.° 13 da m a -
tr icula) . 

A pag 336 do L.° 4.° das ca r tas regias , exis-
t en te na s ec re t a r i a da Unive r s idade , se lê 
com effei to o s e g u i n t e aviso r ég io . 

«Ex. m o e Rv . m u Sr .—S. M. tem fei to a mercê 
«de d i spensa r nos Estatutos da Univers idade 
«de Coimbra , para o effeito de se levarem em 
«conta a F ranc i sco de Borja Garção S tock le r os 
«annos que comple tou de um curso de Mathe -
«matica na academia real da mar inha ; e se r na 
«mesma Univers idade mat r i cu lado no 2.° e 3.° 
«anno do curso ph i losoph ico , pa ra que s endo 
«approvado nos d ic tos dois annos de. Philoso-
«phia, pa s sas se a fazer o seu acto de b a c h a r e 
«em Mathematica : o que pa r t i c i po a V. E x . a 

«para f icar na in te l l igenc ia do ré fer ido , e o fa -
«zer e x e c u t a r ; não o b s t a n t e não se a c h a r ex -
«pedida a ca r t a reg ia , que a V. Ex.3 se ha de 
«expedir a es te respe i to . 

«Deus g u a r d e a V. Ex. a . Pa lac io de Nossa Se -
«nhora da Ajuda , em 21 d 'Abri l de 1785.—Vis-
«conde de Villa Nova da Cerveira .» 

F r e q u e n t o u pois Stockler c o n j u n c t a m e n t e os 
dois a n n e s da f acu ldade de Philosophia; e 
foi a p p r o v a d o Nemine discrepante, com r i -
gor de o rd iná r io , no 2.° a n n o d 'es te curso , 
aos 28 de Maio de 1785, p r e s i d i n d o ao acto o 
Doutor F ranc i sco An ton io Ribeiro de Paiva, 
e s endo a r g u e n t e s os Doutores J o ã o An ton io 
Dalla Bella, e Theo ton io José de F igue i redo 
Brandão (lolh. 51 v.° do L.° 2.° dos e x a m e s , 
actos , e g r aus da facu ldade de Philosophia, e 
folh. 37 v.° do L.° 1.° do serv iço de Philoso-
phia), e como obr igado foi a p p r o v a d o t a m -
bém Nemine discrepante no 3." a n n o p h i l o s o -
phico, aos 10 de J u n h o de 1785, p res id indo ao 
acto o Doutor J o ã o An ton io Dalla Bella, e 
sendo a r g u e n t e s os Doutores Antonio S o a r e s 
Barbosa , e F r a n c i s c o A n t o n i o Ribeiro de 
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Pa iva , (folh. 62 v.° do mesmo L.<>2.0, e folh. 
38 v ° do re fe r ido L 0 1.° do serviço) . 

Em consequênc i a d ' aqne l le aviso rég io p r e -
p a r a v a - s e Stoekler para fazer ac lo de bacha re l 
em Mathematica quando os e s tudan te s do 4." 
a n n o d 'es ta f acu ldade r e q u e r e r a m á c o n g r e g a -
ção, para elle o» não p re jud ica r na sua an t i -
gu idade , devendo para isso fazer ac lo só d e -
po i s de o terem elles fe i to . A folh . 40 dos 
Apontamentos <las congregações, aonde se en 
con i ra a acta da c o n g r e g a ç ã o da facu ldade de 
Mathematica de 15 de Junho de 1785, se lê o 
ex t r ac to d ' e sse r e q u e r i m e n t o , e de ou t ro de 
Slockler ped indo vista d 'elle, ao ,qua l a facul-
dade defer iu , m a n d a n d o - o r e s p o n d e r em l i e s 
d ias p e r e m p t ó r i o s . A ques tão acabou porém 
pelo segu in te aviso rég io , que se lê a folh. 337 
do L 0 4 0 da s ca r t a s reg ias : 

«Ex. m u e Rv . m o Sr. — Sendo p re sen t e a S. M 
«que n 'essa Univers idade de Coimbra se tem 
« p r o c u r a d o , por pa r l e dos e s t u d a n t e s da f a -
«culdade de Mathematica, oppôr a lgumas du-
«vidas ao fim de r e t a r d a r o effeito da g raça , 
«que se d ignou fazer a F ranc i sco de Borja 
«Garção Stoekler , para n 'essa Un ive r s idade 
« recebe r o grau de bachare l na refer ida facul-
«dade . I e v a n d o - s e - l h e em conta os ai inos que 
«es tudou na academia real da m a r i n h a , como 
«um cu i so comple to da mesma facu ldade , que 
« e f f e c l i v a m e n t e f e z : m a n d a S. M. dec la ra r a 
«V Ex que sem e m b a r g o de qua lquer d u -
«vida que se p rocu re oppôr , a sua real i n t en -
«ção é i foi, que ao sobred ic to F ranc i sco de 
«Borja Ga ição Slockler se ja util a sua an t igu i -
«dade n 'essa Univers idade , g radua i ido-a pela 
«que tem do curso m a l h e m a t i c o , fei to na aca -
«demia real da m a r i n h a ; que c o n f o r m e a ella 
«st ja adni i l l ido ao grau de bachare l , e c o n s e -
« q u e n l e m e n l e ao de f o r m a t u r a ; p a r e c e n d o ex-
«tranl io que se podesse e n t e n d e r , que da a d -
«missão do sobred ic to ao re fe r ido acto d e b a 
«chare l se não seguia , sem d e p e n d e n c i a de 
«out ra dec la ração , o s e r a d m i t t i d o ao acto de 
« f o r m a t u r a , ü que par t ic ipo a V. Ex. a para 
«que assim se ha ja de execu ta r . 

«Deus g u a r d e a V. E.x a Pa lac io de Nossa 
«Senhora da Ajuda em 20 de J u n h o de 1785. 

«Visconde de Villa Nova da Cerveira . 
«Sr. Pr inc ipa l , Reitor R e f o r m a d o r da Un i -

v e r s i d a d e de Coimbra . 
«Cumpra-se e r eg i s l e - se . Paços r e a e s das 

escholas , 30 de J u n h o de 1785. ' 
«Pr inc ipa l Mendonça , R. R.» 
T e r m i n a d a assim a ques tão por esta ordem 

super io r , tez Slockler acto de bacha re l em 
Mathematica, aos 9 de Julho de 1785, sendo 
app rovadu Nemine discrepante, p res id indo ao 
acto o Doutor José Monteiro da Rocha, e sendo 
a r g u e n t e s os Doutores Manuel José Pe re i ra 
e Silva, Manuel Joaqu im Coelho da Costa Vas -
conce l los e Maya, e Franc isco Xavier da Veiga 

(folh. 64 do L.° 2.° dos exames , ac tos , e g r a u s 
da facu ldade de Mathematica, e folh. 31 do L.® 
1 0 do serviço de Mathematica); e a folh. 67 
do m e s m o L.° se lê, que fez exame geral de 
f o r m a t u r a , no qual foi t a m b é m a p p r o v a d o Ne-
mine dis< repante, aos 18 do refer ido mez e 
a n n o , p res id indo ainda José Monteiro da Ro -
cha , e a r g u m e n t a n d o Manuel José Pe re i ra e 
Silva, e os ou t ros dois (folh. 32 do m e n c i o n a d o 
L.° 1 " do se rv iço ) : e que ein 23 de Ju lho de 
1785 se lhe pa s sa r am as suas ca r t a s de b a c h a -
rel f o rmado . Foi n 'esse a n n o qual i f icado pela 
mane i ra seguin te nas suas i n f o r m a ç õ e s : — Em 
p r o c e d i m e n t o e cos tumes , a p p r o v a d o por to -
d o s . — Em merec imen to l i t t e ra r io , mui to bom 
por um, e bom por t res .—Em prudênc ia , pro-
bidade e des in te resse , a p p r o v a d o por t o d o s : 
(folh 72 do L.u I das i n f o r m a ç õ e s da Un ive r -
s idade) . 

Para mais e sc l a r ec imen tos , ve ja - se o Dic-
cionario liibliographica do Sr. l n n o c e n c i o 
Franc isco da Silva, no a r t igo relat ivo a este 
m a t h e m a i i c o . 

Não admi ra , que Stokcler en t r a s se na c r u -
zada cont ra José Anas tas io . N'aquella é p o c h a 
prec isava elle cap ta r a benevo lenc ia de José 
Monteiro da Rocha, d e c a n o e d i rec tor da f a -
cu ldade de Mathematica, na qual p re t end ia 
tomar o grau de bacha re l , e fazer a f o r m a t u r a ; 
e o seu c a r a c t e r não era d e m a s i a d a m e n t e 
firme e aus te ro , pa ra só p u g n a r pela ve rdade , 
e mos t r a r s y m p í t h i a pelo in fo r tún io . José 
Monteiro ia subindo cada vez mais em i m p o r -
tância , e J o s é Anas t a s io es tava recluso na 
casa dos pad res da Congregação do Ora tor io . 
Tal é porém o poder do gên io , que em 1819 já 
Slockler , bacha re l fo rmado em Mathematica, 
dizia no seu Ensaio a pag . 164 e 165 o s e -
gu in t e : 

«e aonde (casa de Nossa Senhora 
«das Necessidades) fez [José Anastasio) admi -
«rar os seus t a l en tos , e rud ição , e m o d é s t i a ; 
«foi pos to em l ibe rdade , porém não res t i tu ído 
«ao seu pos lo , nem á Univers idade , que assim 
«perdeu um dos seus mais hábe i s p ro fessores .» 

«Este l ivro ( P r i n c í p i o s inathematicos), a o n d e 
«bri lha a mais admirave l conc i são , aonde ha 
«sem duvida uma d ispos ição i n t e i r a m e n t e 
«nova na d is t r ibu ição das dou t r i na s e sua de-
«ducçáo , e aonde se no t am mesmo a l g u m a s 
« ideas o r ig inaes , tem sido o ob jec to da admi-
«ração e louvor e x a g g e r a d o de a lguns, e da 
«censura ace rba , e d e s a p p r o v a ç ã o de out ros .» 

Stoekler , no que lhe a t t r ibue J o s é Anas tas io , 
era écho das r e s p o s t a s vagas , dadas comrnum-
men te n ' e s sa é p o c h a , para expl icar a s s o l u -
ções nega t ivas e i m a g i n a r i a s dos p rob lemas , 
a falta de comple ta c o r r e s p o n d ê n c i a e n t i e a 
Álgebra e a Geomeir ia , e quaesque r d i s c o r d â n -
cias a p p a r e n t e s en t r e o rac ioc ín io e os r e su l -
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tados do calculo. Eram respos tas pouco p r e -
cisas, que nada explicavam sa t i s fa tor iamente , 
mas que todus davam á falta de outras melho-
res. 

A insis tência a t t r ibuida a Anastas io , c o n -
clusão do sophisma ad hominem por elle em-
pregado, é ingenhosa , mas em par te i n e x a -
cta. E para o mos t ra r , bas tam as seguintes 
cons iderações . 

A quantidade imaginaria nem sempre 
mostra a impossibilidade absoluta do pro-
blema. Às vezes é como a quant idade ne-
gativa o indicador das modificações, que 
se torna indispensável introduzir no enun-
ciado do problema, para ser possível a : 

sua resolução. 
Seja proposto, porexemplo, d iv id i ruma 

linha recta em media e extrema razão. 
Este problema muito simples, que vem 

em todos os.tractados elementares de Geo-
metria analytica, dá logar, couto é sabi-
do, á equação, x1 -f- ax — a1 — o; na qual ! 
a representa a linha dada, e x a parlei 
d'ella comprehendida entre a primeira 
extremidade e o ponto procurado: d 'onde 

resulta, x — - y ( — 1 ± \ / h ) • Mas a equa-
ção tanto convém áquelle problema, como 
a outro, que fosse traduzido pela mesma 
equação, sendo todavia x e u s imultanea-
mente de signal conlrario ao que eram 
no primeiro. 

Mudando porém sómente o signal de x, 

ser ia—s = (—1 ± y/E) correspondente 

ao problema, em que se tivesse de lomar 
no prolongamento da recta para a esquer-
da, do que chamámos primeira extremi-
dade d'ella, um ponto tal, que a sua dis-
tancia a essa extremidade fosse meia pro-
porcional entre a recta dada, e a somma 
d'esta com a mesma distancia. 

A equação do problema seria com effeito 

J1 — ax — a'—o; d 'onde x— ~ (1 ±i /5~) ; 

expressão idêntica á antecedente; corres-
pondendo a raiz positiva d'este á negativa 
do primeiro problema, e a negativa á po-
s i t i v a ; e vice versa. 

Era ainda fácil reunir as duas soluções 

n u m a equação contendo sómente raizes 
positivas, se resolvessemos o problema 
tomando para origem a segunda extremi-
dade da recta, islo é, se chamassemos x á 
distancia d'ella ao ponto procurado. E 
com effeito então 

a : a — x : : a — x : x ; 

Otl a g - arras — a : x ; 

d 'onde a mesma equação 

x*-3ax + a ' = o; e x = j ( 3 ± / 5 ) ; 

com ambas as raizes positivas. 
Mas se procurássemos o ponto para a 

direita da segunda extremidade da recta, 
seria tomando a primeira para origem 

a : x : • x: x— a ; donde x1—ax -f- a 1 — o ; 

e x — ~ (1 ± — 3); resultado verdadeiro, 

pois que sendo x maior que a, e que x—a, 
era impossível ser meio proporcional en-
tre essas quant idades . Mas o facto de se 
tomar o ponto antes no prolongamento de 
um lado que d 'ou l ro era bem na tu ra l ; e 
o imaginario encontrado não sómente in-
dica a impossibilidade do problema, mas 
ensina também a modificação, que é pre-
ciso introduzir no enunciado, para a re-
solução se tornar possível, exactamente 
como se fosse uma solução negaliva. Isto 
porém é um facto accidentai, que por ma-
neira nenhuma prova a identidade entre 
as quantidades negativas, e as imagina-
rias. 

Se pelo systema conhecido (Vallès, Étu-
des philosophiques sur la science du calcul, 
Paris, 1841), em que \/ — 1 representa o 
signal da perpendicular idade, se cons-
truíssem as duas raizes imaginarias, teria-
mos dous pontos urn acima da linha dada, 
e outro abaixo d'ella, formando cada um 
cora as extremidades da recta um trian-
gulo equilátero. E a querermos assim ge-
neralisar o problema, ainda podíamos 
considerar uma infinidade de outros pon-
tos, s i tuados no plano, e sujeitos única-
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mente á condição, que 

« vV + y* : : s/x* + y* : \Zyl - f (a — *)», 

o que daria a equação do 4.° grau 

(x' + y ' J W [?' + (« " * ) ' ] . 
pertencente a uma curva, em que esta-
riam esses ponlos. 

Fazendo aqui y— o, recae-se nos pon-
tos situados na recta dada, e a equação 
decompõe-se nas duas 

x* -\-ax — a1 = o ; x1 — ax + a1 — o ; 

dos problemas antecedentes. 

Suppondo x = vem y = ± j / a T , e 

temos a solução dos triângulos equiláte-
ros. 

Considerando oulro problema mais ge-
ral ainda, que consistisse em tomar na 
recta, ou no seu prolongamento, ou fóra 
d'ella, pontos taes, que a recta esteja para 
a distancia da primeira de suas extremida-
des a um d'esses pontos, como n vezes 
essa mesma distancia está para a distan-
cia d'esse ponto á outra extremidade, 
sendo n um numero qualquer, teríamos 

a : \fxl -t y% : : n VV + y1 : Vy%-\-{a~xf, 

d'onde n2 (JI2 y2)2 = a2 [y2 -(- (a — a;)2]. 

A y = o, isto é, para os pontos colloca-
dos sobre a recta, a equação decompõe-se 
nas duas 

n.r2 ax — a 2 — o ; wx 2 — ax a 2 = o ; 

que dão 

i ± t / r a ) ; 

sendo todos estes quatro valores reaes, 

em quanto não for 

A i = t p correspondem 4 valores de 

y, dois dos quaes, y = ± ^ / 4 n — 1, são 

ainda reaes no caso de 

Para maior desenvolvimento d'esta ap-
plicação da Geometria á Algebr3, veja-se 
Cournot, Correspondance entre l'Algèbre 
et la Géométrie, Paris, 1847, pag. 274, e 
seguintes. 

*~sr 

INFLUENCIA D I S DOUTRINAS PHILOSOPHICAS 
DE T IBERGHIEN NOS NOSSOS LIVROS 

ESCHOLARES 
(Continuado) 

Na pr imei ra pa r l e do seu Curso, na Psycho-
logia Analyi ica uma ou nutra vez se e n c o n t r a o 
n o m e de Tiberghien ; mas não é ahi que mais 
se revela a inf luencia das dou t r i na s de Tiber-
ghien sobre o livro do Sr Ribeiro da Costa. 
Se, por exemplo , a def inição de a n t r o p o l o g i a 
d ' es te esc r ip to r (pag. 20) é a t r aducção da 
dada por aquelle ph i losopho [La science de 
l'âme, e tc . pag . 1), é ce r lo comludo que não 
é da sc ienc ia da alma den t ro dos l imi tes da 
obse rvação , que o i l lus t re ph i lo sopho p o r t u -
guez mais se aprove i tou pa ra a r e d a c ç ã o , e 
o rgan i sação das suas dou t r i na s p s y c h o l o g i -
cas . 

Já se não pôde dizer o m e s m o a respe i lo da 
Moral Ph i lo soph ica . A muita s / m p a t h i a de 
que o Sr. Costa se acha possu ído pelo — B o s -
quejo de Phi losophia Moral de T ibe rgh ien 
t r a n s p a r e c e c l a r a m e n t e das s egu in t e s pa l a -
v r a s : «O r e sumo dos deveres , diz o Sr. Costa, 
na s qua t ro re lações que ficam ind i cadas a c h a -
se exce l l en temên te expos to como s u m m a r i o 
da dou t r ina de Krause [Philosophie de Geschi-
cte) por seu discípulo T ibe rgh ien , no seu Bos-
quejo de Philosophia Moral, Bruxellas, 1854, 
pag. 336 e segu in te s . P a r e c e u - n o s tão a p r o -
priada esta fô rma de p rece i to s ou m a n d a m e n -
tos, que não he s i t ámos em subs t i tu i r o s u m -
mario dos respec t ivos p a r a g r a p h o s do tex to , 
pela t r a n s f o r m a ç ã o pouco modif icada d 'es ta 
pa r t e da obra d ' aque l ie notável ph i losopho .» 
Esta dec la ração f ranca e s incera d i spensa -nos 
de minucioso exame . 

É claro que para a Moral Pratica do Sr. 
Costa se conci l ia r tão i n t i m a m e n t e com a d o u -
tr ina moral de T ibe rgh ien , era necessá r io que 
os dois ph i losophos não d iverg issem muito na 
pa r t e theor ica ou geral da Phi losophia dos 
cos tumes . Com effeito não só o Sr. Costa se 
aprove i tou , como indica , da dou t r ina de T i -
be rgh ien , mas a c h a - s e d ' a c c o r d o com elle 
a inda n ' ou t r a s pa r t e s . Assim pa ra o Sr. Costa 
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a v i r tude cons i s te na — disposição habitual de 
réalisai• sempre o bem (pag. 418'. ; T ibe rgh ien 
def lne-a — une disposition permanente qui 
nous porte au bien (pag. 314). O Sr . Cosia 
adopla t a m b é m es l ' ou t r a noção de v i r tude — 
a força moral de vontade (fortitudo mura lisj 
no cumprimento do dever (pag. 418); T i b e r -
ghien ace i ta ra de Kant a mesma def in ição — 
la force morale de la volonté dans l'accom-
plissement de ses dévoirs (fortitudo moralis) 
(Bosquejo de Ph. pag 314). 

Pois que se conc i l i a ram os dois e s c r i p l o r e s 
na noção de v i r tude , d ' e s p e r a r era que não 
op inassem d i v e r s a m e n t e a r e spe i to da def in i -
ção de vicio. Assim succedeu . «Le vice, d issera 
Tiberghien , est le contraire df la vertu; e 
pouco d e p o i s : le vice peut se definir: l'habi-
tude de mal faire, ou la répétition libre e fre-
quente d'actes contraires à la loi morale. 
(obr. cit. pag . 32 e 329). O Sr. Costa a pag 
418 do seu Comp. e sc reveu : 0 vicio é opposto 
d virtude, e consiste na livre e frequente re-
petição d'actos contrários á lei moral A s imi -
lhança da r e d a c ç ã o a inda se con t inua no p e -
r íodo i m m e d i a t o 

D'este modo é i nnegave l a inf luencia das 
dou t r inas ph i l o soph ica s de Tiberghien no 
Curso Elementar de Phi losophia do Sr. A. Ri • 
beiro da Cosia, um dos m e l h o r e s l ivros de 
Phi losophia , que en t re nós se tem publ icado 
E, pos to que ou l ro s e sc r i p lo r e s m e r e c e m a 
cons ide ração e a es t ima do fluente e sc r ip lo r , 
e s p e r a r e m o s a occas i ão o p p o r t u n s , para des-
ce rmos a e spec i a l i dades Agora c o n t i n u a r e -
mos, s e g u n d o o m e t h o d o a d o p t a d o , a ind icar 
a inf luencia das d o u t r i n a s de T ibergh ien mi 
out ros l ivros p o r t u g u e z e s o que r e s e r v a r e m o s 
para a c o n t i n u a ç ã o d 'es te a r t igo . 

Continua. 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

POH * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XII 

Alguns pretos são removidos para as cadeias 
de suas respectivas comarcas: novas fugas 
meditadas, e nenhnma levada a effeito. 

Foi po r es ta occas ião que a Alçada deu o r -
dem ao Juiz de 1'óra para que r e m o v e s s e 200 
prezos para as suas c o m a r c a s , p r i n c i p i a n d o 
pelos que r e q u e r e s s e m , e os min i s t ros a d m i -
tissem : eu p o r é m olhei com desprezo e s t a s 
providencias , p o r q u e t inha em vista cousa 

muito mais i n t e r e s s a n t e e deco rosa . Sim, a c h a -
va-me en tão na pr i são pequena da direi ta d? 
Pr inc ipa l , e e n g a j a d o com a lguns c o m p a n h e i -
ros em unia fuga de toda a p r izão , apezar de 
e s t a r m o s no c e n t r o da Praça A nossa em-
presa era pro teg ida pelo m e s m o a lmoxar i fe da 
Praça , com quem t rac tava , sem me c o n h e c e r , 
s enão por f é : Anton io Rodr igues se chamava 
elie Esle d igno h o m e m , apesa r de ser e m p r e -
gado de I). Miguel, dese java muito a nossa l i -
be rdade , elie fez todas as i n d a g a ç õ e s p rec i sas , 
que eu lhe exigia ; e m q u a n l n Bento J o s é de 
Carvalho, de Villa Real, se não poupava ao 
mesmo f im. L e m b r a m o - n o s pois p r ime i ro de 
q u e i m a r m o s uma g r a n d e pedra de g ran i to no 
pav imen to j u n t o á c loáea , obra que se concluía 
com qua ren ta s a c e o s de c a r v ã o , e t res a l i nu -
des de v inag re , fazendo a r t i f i c ia lmente uma 
pedra , que devia s e m p r e t apa r o rombo , pa ra 
que nas r ev i s t a s d iar ias se não podesse desco -
brir o que a b a r b a q u i m pooco e pouco se ia 
r o m p e n d o , e depo is s a h i r m o s pelo cano da 
cloaca, que terá de ex t ensão mais de q u a t r o -
cen t a s b r a ç a s : fomos porém i n f o r m a d o s , que 
esta sabida era i m p r a t i c á v e l ; p o r q u e ao sah i r 
do cano havia g r a n d e p r o f u n d i d a d e , de s o r t e 
que a agoa e a lama exced iam á a l tura de um 
homem : de ixámos en t ão a nossa e m p r e s a , e 
[ lassámos a riovo p lano, e era c o m p r a r a s e n -
linella da jane l la da pa r t e de c ima, e com ella 
em uma nou t e de t e m p o r a l e n c a i n i n h a r m o - n o s 
ao Baluar te de Santa B a r b a r a . Eu es tava já 
p reven ido com uma mói» de re logio , e m a i s 
a p r e s t e s para c o r a r a g rade de f e r ro , p o r 
onde deviam rs sahi r , e tudo havia de se r p r i n -
c ip iado mui to de dia, sem a sen l ine l la p r e -
sen i i r , e Bento José Carvalho nosso c o m p a -
nhe i ro a p r e s e n t a v a oi tenta m o e d a s para a 
compra da sen l ine l la ; conve io n ' i s to o a l m o -
xarife , e disse, que ia fazer todas as a v e r i -
guações , e que logo que visse, que p o d i a m o s 
fazer tudo sem per igo , elie da sua pa r t e nos 
a judava , e n s i n a n d o - n o s o logar da sah ida , e 
r e t i r a n d o se c o m u o s c o . P o r é m , que p e n a s n ã o 
leve aquel le d igno h o m e m , q u a n d o se foi eD-
c o n t r a r com uma senl inel la mui to próxima do 
logai por onde dev íamos desce r para os f o s -
s o s ? Elie logo me avisa, e nós já d e s e s p e r a -
dos de todos os me ios de consegu i r a l i b e r -
dade , f icámos e n t r e g u e s a uma tr is teza o p -
p re s so ra . Eu que via tudo f ru s t r ado me r e -
solvi r e q u e r e r ao Juiz de Fóra, a minha r e -
m o ç ã o para L i n h a r e s ; porém só me c o n c e d e u 
para a minha comarca , pa ra pe r to da minha 
t e r ra . 

Eram 24 de f eve re i ro de 1833, q u a n d o um 
J o s é Bento, a l fa ia te de Coimbra , nos de la tou 
ao Gove rnador . Nós t í n h a m o s nas duas p r i -
sões p e q u e n a s da Pr inc ipa l abe r to duas p e -
quenas f e n d a s por en t r e a s p e d r a s mi lhe i r a s 
das c h a m i n é s pa ra t r a n s m i t t i r m o s de umas ás 



58 
JORNAL LITTERARIO 144 

o u t r a s as n o t i c i a s : Foi es te o f u n d a m e n t o 
para a accusação , dizendo que t í n h a m o s uns 
r o m b o s p r inc ip iados para nos a p o d e r a r m o s 
da gua rda , e f aze rmos a revo lução na 1'raça. 
As p r i sões são logo c e r c a d a s por mais de 300 
s o l d a d o s ; o Gove rnado r e mais a lguns ofli-
c iaes co r r em á pr isão g r a n d e para obse rva rem 
as a b e r t u r a s a ccusadas , e como nada a c h a s -
sem, p a s s a r a m uma r igorosa revis ta nas ou -
t ras duas , em que não a c h a r a m s e n ã o na pe -
quena da esquerda uma pequena fenda de que 
n e n h u m caso f izeram, t a p a n d o - a logo com 
uma p e q u e n i n a pedra e cal, p o r q u e conhece-
ram o fim po rque t inha sido fe i to; o da minha 
p r i são po rém não foi d e s c o b e r t o ; p o i q u e eu 
fiz com mais ar te o d is farce Foi n 'es ta o c c a -
sião que l a m b e m á f r en t e da oíDcialidade se 
ap re sen tou o Governador in t e r ino Joaqu im 
Ignac io d 'Arau jo Carnei ro , que f o r t e m e n t e 
nos a m e a ç o u , dizendo que nos havia de man-
dar pôr em f r en t e das p r i sões a a r t i lher ia . e 
a r r a s a r tudo Fei ta esta d i l igencia , seis que 
em pr inc ip io d 'el la haviam sido r emov idos 
para a pr i são p e q u e n a de S. Anton io , t o r n a -
ram ás suas p r i sões , e d 'es la so r t e se concluiu 
a rev is ta , resu l tado da delação d 'aquel le p reso . 

CAPITULO XIII 

Minha sahida para Côja: acusados á Alçada 
da revolução que meditavamos; somos no-

vamente arrastados a Almeida. 

E n t r e t a n t o os que deviam ser r e m o v i d o s 
pa ra as suas c o m a r c a s se iam p r e p a r a n d o , 
t endo por g r a n d e fe l ic idade esta medida ; por 
que iam a sahi r d 'es ta te r ra tão con t r a r i a a 
t odos os p resos : eu e v inte e se is c o m p a n h e i r o s 
s a h i m o s no dia 20 d ' e s t e mez, por baixo de 
cop iosa n e v e ; po rém sol tos , e a p e n a s p re -
sos pela palavra d ' h o n r a dada ao offrcial que 
sem so ldado , ou guarda a lguma nos conduziu 
a t é ao nosso des t ino . Logo em Valverde a 
uma legoa de dis tancia da Praça nos fugiu o 
a lmocreve com as bes tas , e com pa r t e da 
paga , v e n d o - m e na p rec i são de anda r mais de 
c inco legoas a pé. Apenas os nossos in imigos 
nos vi ram tão de per to , p r o c u r a r a m logo 
c o m p r o m e t t e r - n o s , f o r j a n d o con t ra nós c o n -
tas á Alçada com o f u n d a m e n t o de que i n t e n -
távamos* sublevar a Comarca toda a favor de 
D Ped ro , o g o v e r n o que de tudo t r emia , a l -
tendeu logo ás accusações , e deu o rdem para 
s e r m o s r econduz idos a Almeida . 

No dia 21 d 'Abril t r in ta inel ic ianos de San ta -
rém ce rcam a pr isão d 'Argani l , e sem demora ; 
fazem m a r c h a r os p r e sos em d i recção a Côja, 
a o n d e eu estava e ma i s s e t e ; e no s egu in t e I 
dia esco l tados por elles, e po r cava l l a r i as vo-
l u n t á r i o s da gua rda f o m o s a r r a s t a d o s a té Al-
me ida , aonde e n t r á m o s no dia 29 pelo meio dia. 

Já em Almeida é r a m o s e s p e r a d o s ; p o r q u e 

a Alçada t inha pa r t i c ipado de que ali e n t r a v a -
mos por dias , i nd i cando o mot ivo d 'es ta p r o -
v idenc ia . O Gove rnado r e s t a v a - n o s com o 
d e n t e af iado, e se d i spunha a o p p r i m i r - n o s 
mais , não annu indo á escolha de pr i são em 
que t ivéssemos es t ado : apesa r do que a q u a -
tro concedeu esta g raça . 

Como Íamos e sco l t ados , e a nossa palavra 
d ' h o n r a cessava , logo que e n t r á m o s em suas 
fi leiras, medi te i e v a d i r - m e com a lguns , a 
quem infe l izmente comtnun iqne i minhas t e n -
ções, sem me l e m b r a r das l ições que a e x p e -
riência me l inha dado , de que nunca me d e -
via fiar em p r e s o s : a p r ime i ra par te des t inada 
pa ra a nossa fuga (é ramos c inco] era Gallizes; 
a noute es tava t eneb rosa , e de muita chuva , 
e a escol ta desconf iada postou s e n t i n e l l a s : os 
rece ios que os qua t ro c o m e ç a r a m de fo r j a r , 
assim como a pe r suasão de que os nossos ma-
les es tavam a t e r m i n a r , d e s v a n e c e r a m o nosso 
p ro j ec to . 

Chegados a Maceira ( segundo dia da jo rnada ) 
urdi a minha fuga , que me era coad juvada por 
pessoa da casa aonde ficámos-, convidei dois 
para o mesmo fim, e foi o mesmo que des t ru i r 
o plano que l inha t r açado . Eu devia já es tar 
d e s e n g a n a d o , porém o meu gén io bemfaze jo 
n ã o me permi t t i a out ra cousa . Em Villa Cor-
tez ( tercei ro dia da j o rnada ) m e d i t á m o s dois 
e v a d i r - n o s ; po rém uma sent ine l la , que ca-
s u a l m e n t e ficou per lo de nós , e den t ro do 
mesmo qua r to nos f rus t rou a nossa t en ta t iva . 
Tudo parec ia es tar em oppos i ção á nossa l i-
b e r d a d e . 

Além dos mel ic ianos , os cava l la r ias nos es-
col tavam : um d ' e s t e s era do nosso par t ido , e 
andava v io len tado ao serv iço do U s u r p a d o r : 
elle dese java mui to m e d i a r - n o s o meio de nos 
evad i rmos , e e m i g r a r c o m n o s c o para a H e s -
pariha ; p r o m e l l e u - m e , e a out ro que havia de 
fac i l i t i r a nossa f u g a : p o r é m , logo que che -
g á m o s a Alverca , sua na tu r a l i dade , nos repre -
sentou mui tas diff iculdades, todas f i lhas do 
medo , e que a luta e s t ava a a c a b a r ; nós per -
d e m o s e n t ã o a e s p e r a n ç a da med iação , e pen-
samos de nos evad i rmos na ul t ima noute, 
pe r lo de Almeida . 

A ult ima nou te se passou no Carvalhal , a 
duas l egoas de d is tancia do nosso d e s t i n o ; 
porém os sustos , que aqui nos i ncu t i r am, bem 
como t inha succedido em Celorico da Beira, 
e em o u t r a s pa r l e s , de que os c a m i n h o s es ta-
vam todos che ios de g u a r d a s , e de sent ine l las 
a té á raia da H e s p a n h a , em razão da s egunda 
fuga dos Quar té i s velhos (noticia que nos foi 
dada pela p r ime i ra vez em Villa Corlez) nos 
murchou i n t e i r a m e n t e a a lma, e de lodo pros-
t rados m a r c h á m o s a té aos ca labouços d'AI-
meida . 

COIMBRA — IMPRESSA LtTTERAHIA. 
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Direitos individuaes civis e políticos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

( C o n t i n u a d o ) 

Fizemos depender do direito de igua ldade 
os §§ 12, 13, 14, 15 e 16 e serão e l les o obje-
cto da nossa immediata at tenção. 

§ 12.° «A lei será igual para todos, quer 
proteja, quer cast igue , e r ecompensará em 
proporção dos m e r e c i m e n t o s de cada u m » . 
Com ell'eito a perfeita igualdade não se v e -
rifica mediante uma igualdade absoluta em 
desproporção com os ta lentos e virtudes de 
cada um. A Constituição de 22 já tinha es ta-
belec ido no primeiro período do artigo 9 que 
«a lei é igual para todos». A Constituição de 
38 cons ignou a m e s m a ideia no seu artigo 10. 
A igualdade que a lei r e c o n h e c e não pôde 
consistir senão na igua ldade do dever . A lei 
impõe a todos o respeito pe los direitos dos 
outros, e isto s e m excepção n e m privi légios . 
O individuo h u m a n o frem um fim proprio, e 
a sua dignidade moral rec lama que e l le não 
faça aos outros o que não quereria que lhe 
fizessem. Zelar os nossos direitos e cumprir 
irreprehens ive lmente os nossos deveres , eis 
a prescripção que impera de um modo igual 
na consc iência de todos os h o m e n s , e é n'este 
sentido que todos os m e m b r o s da grande fa -
mília humana , des iguaes em forças, em esta-
tura, em be l leza , em riquezas, em inte l l i -
gencia, em affectos, se podem dizer iguaes 
perante a lei e terna do direito, que Deus 
nos c o m m u n i c o u por e n t r e m e d i o da razão. 

§ 13.° «Todo e c idadão pôde ser admit-
tido aos cargos públ icos , c ivis , polít icos ou 
militares se in outra di l ïerença que não seja 
a de seus ta lentos e v irtudes». 

Este paragraplio não altera o principio 
estabelecido no paragrapho anterior. A e x -
cepção por el le feita induz a mais completa 
realisação d'aquel le principio; por quanto aj 
verdadeira igualdade consiste em tractar des- 1 

igualmente cousas des iguaes . O § 19 do artigo 
179 da Constituição l írazileira c o m p r e h e n d e í 
a mesma disposição. A m e s m a ideia, mais 
synthet icamente redigida, t inha já sido e x -
posta no artigo 12 da Constituição de 22 . A 
Constituição de 38 r e c e b e u o m e s m o pensa-
mento no s eu artigo 30. 

§ 14.° « N i n g u é m será i sempto de contri-
buir para a s d e s p e z a s do estado, em propor-
ção dos seus haveres» . Igual doutrina tinha 

H.° 16—AGOSTO - 1 8 6 9 -

sido expressa no artigo 223 da Constituição 
de 22, e a Constituição de 38 no s eu artigo 24 
ace i tou a m e s m a ideia . 

Esta ideia da proporcional idade do im-
posto é g e r a l m e n t e recebido tanto em Phi-
losophia da Industria c o m o em Finanças . 
Entretanto a lguns escriptores c o n s c i e n c i o -
sos tem surgido em defeza do imposto pro-
gress ivo . De ordinário estes escriptores dei-
x a m - s e determinar , não pelos princípios do 

! direito e da justiça, mas por compaixão p e -
: las c lasses operarias , e por uma sympathia 
mais ou m e n o s sa l iente para corn as t h e o -

| rias social istas . Os seus argumentos deri-
! vam, ou d'a lguinas d ispos ições l e g a e s in-
| sustentáveis , ou do falso presupposto de que 
! o estado f a v o r e c e e protege os cidadãos não 
proporc iona lmente , mas progress ivamente 
com os seus haveres . E certo, p o r é m , que 
as injustiças sancc ionadas na lei nada pro-
vam, e não se pôde demonstrar rigorosa-
mente que os serv iços prestados pelo estado 
ao c idadão não es te jam em proporção c o m 
os s eus haveres . Com effeito o § 14 es tabe-
l ece a igua ldade da lei para todos e a acção 
dos poderes públ icos não pôde n e m d e v e 
exorbitar do perímetro traçado pela le i . Ora 
sendo i g u a l m e n t e protegido por e l la o e x e r -
cício da act iv idade de cada individuo, s imi-
lhante protecção s o m e n t e pode variar c o n -
forme var iarem as fortunas, objecto e ins-
trumento da act iv idade individual . Na ver -
dade a acção de cada individuo, g e r a l m e n t e , 
será maior ou m e n o r na proporção dos h a -
v e r e s de cada u m , ora a lei protegendo 
i g u a l m e n t e cada indivíduo nas mani fes ta -
ções da sua act iv idade e var iando esta na 
proporção dos seus h a v e r e s é claro que a 
protecção prestada pelo estado a cada indi-
v íduo deverá t a m b é m ser proporcional ás 
suas fortunas . A superioridade espiritual ou 
corporea de cada indiv iduo, obra da Provi -
dencia não é fructo de serv iços prestados 
pelo estado, n e m a sua maior ou menor fe -
cundidade e ef l icacia pôde ser fixada na lei 
de um modo absoluto e a priori. N'este par-
ticular as suas mani fes tações d ir igem-se 
bem depressa á sua transformação em v a -
lores que a lei deverá collectai - ainda pro-
porc iona lmente , porisso que p r o t e g e u igua l -
mente cada uma das o p e r a ç õ e s que os in-
divíduos rea l i sarem, ou p o d e r e m real isar . 
Estas doutrinas t e m sido quasi universa l -
mente recebidas . A Constituição Brasi leira 
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adraittíra a m e s m a ideia no § 15 do seu ar-
tigo 179. 

§ 15 .° «F icam abol idos todos os privi lé-
gios , que não forem essenc ia l e inte iramente 
l igados ao^ cargos por uti l idade publ ica .» 
Este paragrapho foi copiado t e x t u a l m e n t e 
do § 16 do artigo 179 da Constituição Brasi-
leira. Na Constituição de 38 acha- se c o n c e -
bido o artigo 20 nos seguintes t e r m o s : «Fi-
c a m abol idos todos os privi légios que não 
f o r e m e s s e n c i a l m e n t e fundados em uti l idade 
publ ica .» S i lves tre Pinheiro Ferreira, no -
tando que g e r a l m e n t e se en tende por privi-
l e g i o — u m favor concedido a uns com of-
fensa dus direitos dos outros, entende que 
no § 15 se dever ia substituir aquel la palavra 
pe la de exempções, immunidades ou prero-
gaticas Pos to que s imi lhante observação já 
t ivesse s ido-publ icada em 1835 é certo que 
os l eg i s ladores de 1838 a não t iveram em 
cons ideração , e ta lvez a s s im a c o n t e c e s s e 
por no tarem que tanto se podia abusar da 
pa lavra privilégios c o m o d'aquel las que o 
i l lustre publicista lhe queria substituir. A l -
guns e n t e n d e m que o § 31 do artigo 145 está 
em contradicção c o m o § 15 que v a m o s 
apreciando. Com etTeito em quanto por este 
paragrapho se g a r a n t e m apenas os pr iv i lé -
g ios essenc ia l e in te i ramente l igados aos 
cargos por uti l idade publica, no § 31 g a r a n -
t e - s e em g e r a l a nobreza hereditaria e suas 
rega l ias . Com effeito se este paragrapho se 
d e v e entender modi f icado pe lo § 14, era des-
necessár io; se o d e v e m o s tomar em uma 
accepção mais larga , então a sua conci l iação 
torna-se mais diíí icil . O mais cordato ta lvez 
seja entender o § 31 pe las ideias mais expl i -
c i tamente exaradas no n . ° iv do artigo 28 da 
Constituição de 38, no qual se garante «a 
nobreza hereditár ia e suas regal ias pura-
mente honorificas.» A entender - se d'este 
modo o § 31 n e m é um p leonasmo , n e m está 
em contradicção c o m o § 15. Não é um pleo-
n a s m o porque o § 15 não garante as regal ias 
puramente honorif icas da nobreza heridita-
ria; não está em contradicção, porque de 
serem garant idas estas rega l ias puramente 
honori f icas se não s e g u e a inval idação do 
disposto no § 15. Estas o b s e r v a ç õ e s respon-
dem ás argu ições que contra o § 31 dirigiu 
Si lvestre P inhe iro Ferreira. 

(Continua). 

B l B L l O t i l t A P H l Â D O D I R E I T O C O N S T I T U C I O N A L 
P O B T U G U E Z 

i 

P a r e c e u - n o s que se fazia um b o m s e r v i ç o 
ás lettras, apreciando o que sobre Direito 
Constitucional Portuguez se tem escripto e n -
tre nós. Induziu-nos pr inc ipalmente a este 
trabalho o v e r m o s que não só se t em escr i -
pto pouco em u m a matéria tão importante , 
mas que ainda esse pouco era g e r a l m e n t e 
desconhec ido . 

II 

Em 1863 publ icou-se em l íraga uma — 
Anal j/se da Carta Constitucional da Monar-
ch ia Po r Vagueza, dec retada e da da por D. Pe-
dro, Imperador do Brasil aos 29 d'Abril de 
1826. 0 editor Fr. João Baptista de Jesus 
diz-nos em u m a advertencia i iual que o s eu 
auctor a escrevera no anno de 1828, o au-
ctor d'ella é outro re l ig ioso , miss ionário 
apostol ico c o m o n o m e de Fr. Antonio de 
Jesus. 0 editor era rel ig ioso do Seminár io 
de Nossa Senhora da Conceição do Monte 
de Magdalena (vu lgo — Falperra) fundado 
pe lo auctor da Analyse. Consumiu o bom do 
frade perto de 500 paginas s o m e n t e em im-
precações contra os artigos da Carta Consti-
tucional que tocam, ou lhe pareceram tocar 
e i i yna ter ia s rel ig iosas . 

E um l ivro curioso, ao l e l -o sente - se o 
leitor transportado ao ultrainontanismo fa-
natico com que o partido fradesco e clerical 
u lcerava a consc iênc ia do povo portuguez. 
Demonstrou Fr. Antonio que a Carta admit-
tia c o m o súbditos portuguezes indivíduos 
não cathol icos , porque o artigo 6 da Carta 
C. não diz que a re l ig ião cathol ica continuará 
a única re l igião d'estado, ora subtrahindo-
lhe a palavra única deixa a possibil idade pelo 
resto do artigo e pe lo artigo sé t imo de os 
heterodoxos serem considerados cidadãos 
portuguezes . 

Em seguida a cerebrina inte l l igencia do 
frade vê , por força de conclusão , os logares 
mais importantes , os logares do ensino (§ 30 
do art. 145) providos n'esses a cathol icos e 
a lei da Igreja cathol ica despresada e perse-
guida. O frade não c h e g o u a formar ideia da 
l iberdade de consc iênc ia , a ponto de julgar 
inadmiss ível a própria to lerancia civil ha 
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muito abraçada e defendida pe los t h e o l o g o s 
mais importantes e n i a i s orthodoxos . Não at i -
nou t a m b é m o miss ionário aposto l ico c o m a 
maneira porque havia de real i sar-se o artigo 
6 e o § 4 do artigo 145. Os cargos públ icos 
d e m a n d a m o bom comportamento re l ig ioso 
s e g u n d o a re l ig ião cathol ica . O que v e m a 
ser letra morta é o § 4 do artigo Î45 . A não 
q u e r e r m o s entender que o § se refere a uma 
perseguição directa. N'esta parte a theocra -
c ia não t em de que la s t imar- se ; m a s é esta 
a sorte de todas as medidas dúbias, indef ini -
das, de sagradam a todos. 

Para o frade o artigo 5 é attentatorio c o n -
tra a l eg i t imidade; q u e m jura a carta per-
jura e não fica l igado pe lo juramento . O 
absolut ismo é coarctado por n u m e r o s o s ar-
tigos da carta, o posso, quero e m a n d o foi 
s a c r i l e g a m e n t e despedaçado , f icando, diz 
e l l e , a p iedade do Hei letra morta . E esta 
u m a das ma iores pa ixões do frade : «Desen-
gana i -vos , diz e l l e , que r e g e n d o a le i , o rei 
pouco ou nada r e g e (§ 109)». B e m sab iam 
os frades que os reis não cus tam a fanatisar, 
s irva de e x e m p l o D. Sebast ião e D. Maria I. 

Insurge-se i g u a l m e n t e o auctor contra o 
§ 14 do artigo 75 onde se e s t a b e l e c e o placet 
régio e contra aque l l e s §§ do artigo 145 onde 
se g a r a n t e m os mais sagrados direitos indi-
v iduaes . N e m admira. A n o v a ordem de 
ideias que a Carta Constitucional s u p p l a n -
tava no paiz são em principio rege i tados pe lo 
miss ionário apostol ico . Eis as ideias d 'e l le : 
«Se a rel igião existe , e l la f ô r m a u m a s o c i e -
dade independente da civi l para não ser s e -
cular ou h u m a n a : por quanto se ex i s te , é 
sagrada e divina, e no espiritual superiora, 
e g o v e r n a d o r a d o s g o v e r n o s c h r i s t ã o s ( § 3 7 7 ) » . 
D'aqui consequênc ias da natureza da s e -
guinte : «D'estes princípios que n e n h u m c a -
thol ico podéra contestar , é c o n s e q u ê n c i a l e -
git ima : que não tem mais direito o g o v e r n o 
temporal d'uni re ino para exigir contr ibui -
ções ou tributos da Igreja do territorio, do 
que para os impor a outra secular monarch ia 
(379)» . O que desejava o apostol ico miss io-
nário eram as ve lhas e exorbitantes i m m u -
nidades da Igreja . N'esse f im parece - lhe l i -
cito aprovei tar-se de princípios que t eve de 
rejeitar na i m p u g n a ç ã o do placet r ég io . 

O que é, pois, a Carta para e l l e ? — 
Um codigo maldito, ordenações diabólicas, 

carta do inferno (§ 542) ; celebrado politico 
monstro (467). 

O que é jurar a carta ? — E' jurar tudo 
quanto se contémn'este liberalcodigo da mais 
anti-religiosa seita, e a mais pérfida e rui-
nosa, que os demonios d'accordo com os con-
demnados, forjaram nos infernos, para que 
ninguém mais fosse gozar da felicidade que 
elles perderam. 

O sagrado 'r ibunal do sancto officio foi, 
diz o miss ionário , deitado a terra pelos li-
beraes ; e as almas tementes a Deus odeiam 
e odiarão sempre o systema liberal desde o 
momento em que o vomitaram os infernos 
(446). 

É diílieil to lerar a le i tura de ana lyse da 
Carta Constitucional de Fr. Antonio de J e -
sus, porque o s eu l ivro of ferece m e n o s o c a -
racter de u m a discussão ref lect ida e sensata 
do que o de u m a objurgatoria fast idiosa e 
indigesta. Inspirou-se nas phrases into leran-
tes da carta exposi t iva do ce l ebre A l tame-
rano, ediç . de Pa lenc ia , 1826, que não se 
farta de reproduzir em suas notas, b e m 
c o m o se de ixou prender d'outros escriptos 
d u m a natureza ana loga . 

A. Nico las disse a lgures que ha h o m e n s 
que to lerar iam todos os d o g m a s catho l icos 
se es tes presc indissem do d o g m a do inferno; 
dos miss ionários quasi se poderia dizer o 
contrario; d e i x e m - l h e s o d o g m a do inferno 
que n e n h u m outro lhes causará tanta falta. 
Não obstante o s e u pouco va lor scient i f ico 
f izemos m e n ç ã o d'este l ivro por o j u l g a r m o s 
a expressão franca da facção reacc ionar ia 
que antes de 1820 d o m i n a v a in fe l i zmente 
entre nós. 

(Cont inua) . 

NOTAS Á CARTA DE JOSÉ ANASTASIO 
DA CINHA 

(6) A d e m o n s t r a ç ã o , a que al lude José A n a s -
tasio, e que se lê á pag . 25 da edição p o r t u -
guesa dos s eus Princípios, é com eíTeito p a r a -
l o g i s t i c a ; m a s a pag . 303 do m e s m o l ivro , na 
tabella das e r r a t a s , vem já a v e r d a d e i r a de-
m o n s t r a ç ã o , como o in s igne g e o m e t r a a r e -
met teu com esla car ta ao seu amigo , e que é 
uma ingenhosa app l icação do me lhodo de r a -
c ionar dos an t igos , conhec ido com o n o m e de 
methodo de exaustão. Não nos pa rece por isso 
neces sá r io pub l i ea l - a n o v a m e n t e . 

Nos Estudos sobre a doutrina da proporcio-
nalidade, Coimbra , I m p r e n s a da U n i v e r s i d a d e , 
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1865, cap í tu los I I I e IV, se e n c o n t r a m amplos 
de senvo lv imen tos ácerca da ma té r i a , c o m p a -
ção dos s y s t e m a s de d i f fé ren tes auc to re s , e 
t a m b é m de José Anas ta s io , com o dos Ele-
mentos de Eucl ides , e tc . , e tc . Para esse escr i 
pto r e m e t t e m o s os le i tores , que de se j a r em 
possu i r mais l a rgo c o n h e c i m e n t o do assum-
pto . 

Este loga r da car ta de José Anas tas io prova 
po rém i n c o n t e s t a v e l m e n t e , que já em 1785 
es tava impresso o seu excel lente l ivro, ou pelo 
m e n o s boa p a r t e d ' e l l e ; po is que só nas e r r a -
tas foi possível e m e n d a r o e r ro , descube r lo 
por D. Domingos de Sousa Coutinho. E ass im 
fica ma i s c o r r o b o r a d a a op in ião do dis t inclo 
b ib l iog rapho , o sr. I n n o c e n c i o Franc i sco da 
Silva, quando a pag . 227 do tom. 4.° do seu 
exce l len te Piccionario diz o s e g u i n t e : 

«Se não podem de ixar de merece r credi to 
cas dec l a r ações fe i tas pelo auc lo r p e r a n t e os 
«min i s t ros da Inqu i s i ção , as quaes se c o n s e r -
«vam e x a r a d a s no p rocesso , v ê - s e ; que este 
«compend io t inha sido por elle compos to e 
«med i t ado no decurso dos doze a n n o s a n t e -
« r io re s ao da sua d e s g r a ç a , is to é, de 1766 a 
«1778, a c h a n d o - s e en tão já de todo conc ln ido , 
«e só lhe fa l tava ser t i rado a l impo, O t e s t e -
«muriho de c o n t e m p o r â n e o s in suspe i tos nos 
«diz, que a impres são do l ivro começá ra em 
«1782; e que José Anas tas io na vespera de 
«seu fa l l ec imen to , is to é, em 31 de Dezembro 
«de 1786, cor r ig i ra as provas da ult ima folha. 
«Não acho dif i iculdade em ter por cer to es te 
«facto , sendo o ros to , no qual se lê a data de 
«1790, e s t a m p a d o , como pa rece , depois de 
« t e r m i n a d a a i m p r e s s ã o da obra . Que esta 
«fosse começada e a d e a n t a d a em vida do a u -
«ctor , não pôde haver n ' i sso a m e n o r duv ida ; 
«pois ha na e r ra ta co r r ecções , que só a elle 
« p o d e m a t t r ibu i r - se , taes corno a nova d e -
«mons t r açâo re la t iva á p ropos i ção VI do L.° 
«III , que (segundo a aff i rmal iva de Si lves t re 
«P inhe i ro ) lhe fôra sugger ida por seu d isc i -
«pulo, p r o t e c t o r e amigo , D. Domingos de 
«Sousa Cout inho, depois conde do Funcha l .» 

D. Domingos de Sousa Cout inho, ou D. Do-
mingos Antonio de Sousa Cout inho, l i cenc iado 
na an t iga faculdade de Leis, socio h o n o r á r i o 
da a c a d e m i a real das sc i enc ias de Lisboa, 
c o n d e e marquez do Funcha l , i rmão de D José 
An ton io de Menezes e Sousa, ou Pr inc ipa l 
Sousa, um dos m e m b r o s da regenc ia em 1808, 
e de D. Rodr igo de Sousa Cout inho, conde de 
L inhares , era filho de D. F ranc i sco I n n o c e n c i o 
de Sousa Cout inho, e na tura l da villa de Cha-
ves . Foi nosso e m b a i x a d o r em Copenhague , 
Tur im, e Londres . É mui to conhec ido o seu 
n o m e na l i t t e ra tu ra e na pol i t ica , bem como 
o de toda a i l lustre familia a que pe r t ence . 
Seu i r m ã o mais velho, o conde de Linhares , 
foi nosso r e p r e s e n t a n t e na côr te de Turim, mi- ; 

n is t ro da mar inha em 1796, depois ontra vez 
minis t ro em 1811, q u a n d o D. João VI es teve 
no Rio de J a n e i r o , e tc . , e tc . N'esta épocha a 
nossa polit ica era r e s p e c t i v a m e n t e d i r ig ida 
nas t rès i m p o r t a n t e s cap i t aes de Ing la t e r r a , 
Brazil, e Por tuga l , por cada um dos t r è s i r -
m ã o s Coutii ihos. 

D. Domingos foi o pr inc ipa l negoc i ado r do 
ce lebre t r ac tado de c o m m e r c i o , fei to c o m a I n -
gla ter ra em 19 de Fevere i ro de 1810; o qual 
deu logar a v io len t í s s imas censu ra s de mui tos , 
e spec i a lmen te do r edac to r do Correio Urazi-
liense, Hypol i to José Pere i ra , r e b a t i d a s no 
Investigador Português em Inglaterra, que 
era en tão dir igido por Berna rdo José d ' A b r a n -
tes e Castro. Fez var ias publ icações , como 
pôde ver-se no 2.° tom. do Diccionario biblio-
graphico, pag. 182 e 183 ; e foi elle o ed i to r , 
que em Londres publ icou em 1807, pela p r i -
meira vez, o Ensaio sobre os princípios de me-
chanica, de José Anas tas io da Cunha, r e p r o -
duzido depo is no Instituto, com as no tas de 
Si lvest re P inhe i ro Feri e i ra , por d i l igencia do 
ac tual l en te de pr ima jub i lado da faculdade de 
Mathematica, o nosso p resado amigo e an t igo 
mes l r " , o sr . F ranc i sco de Castro Fre i re 

D. Domingos f r equen tou ero Coimbra o 1.® 
a n n o m a t h e m a t i c o com José Anas tas io da Cu-
nha , t endo sido a p p r o v a d o Nemine discrepante 
como obr igado , em 22 de Outubro de 1776; 
p res id indo ao seu acto o mesmo José Anas ta -
sio, e a r g u m e n t a n d o - l h e Miguel Antonio Ciera 
(folh. 6í v.° do L.° 1.° dos exames , ac tos , e 
g raus da facu ldade de Mathematica). 

Em 24 de Outubro de 1777 foi a p p r o v a d o 
Nemine discrepante no 1.° anno ju r id ico , p r e -
s id indo ao exame An ton io Pere i ra da Rocha 
Far ia Gajo, e a r g u m e n t a n d o Manuel P e d r o s o 
de Lima e out ros (folh. 47 do L.° 1." de e x a -
mes dos cu r sos jur íd icos) . 

Em 18 de Maio de 1778 foi t ambém a p p r o -
vado Nemine discrepante no 2° a n n o ju r id i co , 
p res id indo ao exame Franc i sco Ribeiro dos Gui-
marães , e a r g u m e n t a n d o Marcellino Piulo Ri-
beiro e ou t ros (folh 47 v.° do L.° 2.° de e x a -
mes dos cursos jur íd icos) . 

No 3.° anno do curso de Leis foi a p p r o v a d o 
Nemine discrepante, em 19 de Maio de 1779, 
p res id indo ao acto Be rna rdo Carneiro Vieira 
de Sousa , a r g u m e n t a n d o Paschoa l J o s é de 
Mello Fre i re dos Reis e ou t ros (folh. 182 do 
L . ° l . ° d o s a d o s e g r a u s d a facu ldade de Leis). 

No quar to anno foi a p p r o v a d o Nemine dis-
crepante e tomou o grau de bacha re l , em 26 
de Maio de 1780; ass is t indo ao acto por e spe -
cial obsequ io o Pr incipal Mendonça, en tão Re-
f o r m a d o r R e i l o r da Univers idade , e p res id indo 
Berna rdo Carueiro Vieira de Sousa , os quaes 
a s s igna ram a m b o s o t e rmo de a p p r o v a c ã o 
(folh. 216 v.° do L.° l . ° dos actos , e g r a u s ' d a 
faculdade de Leis). 
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Fina lmente foi a p p r o v a d o Nemine discre-
pante no quin to anno em IH de Dezembro 
de 1782; p res id indo ao acto Manuel Ped roso 
de Lima, e a r g u m e n t a n d o B e r n a r d o Car-
neiro Vieira de Sousa e ou t ros (folh 55 do 
L.° 2.° dos ac tos , e g r aus da faculdade de 
Leis). 

Depois de comple t a r a f o r m a t u r a , a inda D. 
Domingos de Sousa Cout inho f r e q u e n t o u o 
sexto anno , d e f e n d e n d o t h e s e s a 5 de Maio de 
1783, nas quaes foi p re s iden te Manuel Pedroso 
de Lima (folh. 5 v.° do L.° 1." dos ac tos g r a n -
des, g raus e d o u t o r a m e n t o s da facu ldade de 
Leis)\ sendo depois a p p r o v a d o t a m b é m Nemine. 
discrepante, em 30 de Maio de 1783, no exame 
pr ivado, do qual foi pad r inho Manuel Pedroso 
de Lima, a r g u m e n t a n d o na l . a l ição B e r n a r d o 
Carneiro Vieira de Sousa , F ranc i sco Montei ro 
Pere i ra , e Rica rdo B a y m u n d o Nogueira ; e na 
2." Manuel Ba r re to Pe rd igão Villas Boas, J o ã o 
Anlonio Binei P inc io , e Antonio Vicente de 
Sousa. Recebeu em seguida o grau de Licen-
ciado, que lhe foi confe r ido pelo v ice-Cance l -
lario D. Joaquim da Madre de Deus, no impe -
dimento do Prior Geral de Sarrcta Cruz, e Can 
cellario, D. Lourenço da Virgem Maria ; e p o s -
t e r io rmen te , em 9 de Maio de 1784, se lhe pas-
sou a respect iva car ta (folh. 70 v.° e 71 v.° do 
L.° 1.° dos ac tos g r a n d e s , g raus , e d o u t o r a -
mentos da facu ldade de Leis). 

Teve in fo rmações c o n j u n c t a m e n t e como b a -
charel fo rmado e como Licenciado, ob t endo 
em cada uma d 'e l las as qual i f icações s e g u i n -
t e s : — Em p r o c e d i m e n t o e cos iumes , a p p r o -
vado por todos os votos — Em m e r e c i m e n t o 
l i t terar io, bom por todos — Em p rudênc i a , 
p robidade e des in te resse , a p p r o v a d o por t o -
dos— (folh. 31 v 11 e 32 do L.° 1.° das i n f o r m a -
ções da Univers idade) . 

A util obra que o intendente começou, á qual 
n 'este logar se re fe re José Anas tas io , era o 
Collegio de S. Lucas, f undado em Lisboa em 
1780 na Real Casa Pia do Castello de S. Jorge, 
pelo d e s e m b a r g a d o r do Paço, e i n t e n d e n t e ge-
ral da policia da cò r t e e re ino , o bem c o n h e -
cido Diogo Ignac io de Pina Manique, o mais 
inte l l igente , zeloso, e ac t ivo funcc iona r io , que 
teve aquella i n t e n d e n c i a , desde que foi c reada 
pelu a lvará , com forca de lei, de 25 de Junho 
de 1760. 

N'esse es t abe lec imento deviam os a lumnos 
ap render Francez, Geograpliia, Arithmetica, 
Álgebra, Geometria, e tc . Ahi foi J o ã o Manuel 
d 'Abreu p rofessor dois a n n o s ; como já t ive -
mos occas ião de mos t r a r nos a p o n t a m e n t o s 
da vida académica d 'es té nosso c o m p a t r i o t a , 
o qual foi l a m b e m pro fes so r de Historia e 
e lementos de Mathemat ica no Collegio Real 
dos Nobres, f undado em Lisboa pela C R. de 
7 de Março de 1761. Para uso d 'aquel le co l le -
gio de S. Lucas fo ram publ icados os — Princí-

pios malhematicos — do i n s igne e infeliz g e o -
me t ra , José Anas tas io da Cunha. 

A Casa P ia t inha ou t ro s col legios além do 
de S. Lucas t an to em Lisboa, com ou t ros des-
t inos , como nas p rov ínc ias , e a té fora do re ino , 
pa ra es tudos e s p e c i a e s ; s endo um d 'e l les e s -
tabe lec ido n ' es ta c idade , nas ruas dos Loyos 
e Rego d 'Agua , nas casas que são hoje do sr . 
cap i tão F ranc i sco J o s é Vieira, e d e n o m i n a d o 
v u l g a r m e n t e o — Collegio da borôa — e offi-
ciai men te o — Collegio de sciencias naturaes 
—Sus ten tava t a m b é m aquel la util íssima ins t i -
tu ição a lguns ind iv íduos , p e r t e n c e n t e s a c o r -
po rações de re l ig iosos , como a de S. J o ã o de 
Deus, v u l g a r m e n t e c o n h e c i d o s pela a lcunha 
de seringas, der ivada da prof issão de e n f e r -
mei ros , que t inham os f r ades le igos que a c o m -
p u n h a m . 

Esta ordem foi c rcada por S. João de Deus, 
nasc ido em M o n l e m ó r - o - N o v o , a r ceb i spado 
de Évora , em 1495. Conta-se que o sanc to , 
t e n d o ouvido tim s e r m ã o ao t ' .0 João d'Avila, 
f i ca ra tão v ivamen te impres s ionado , que a p e -
sar de pobre , pas tor , e so ldado , reso lvera logo 
ded icar o res to da sua vida ao serviço de Deus, 
e á cura dos e n f e r m o s , c o m e ç a n d o a r eun i r 
il'urn a lbe rgue os d o e n t e s a b a n d o n a d o s , e pe -
d indo esmolas para os t rac tor . O zelo que des-
envolveu g n n g e o u - l h e a es t ima e p ro tecção 
de a lguns g r a n d e s d e H e s p a n h a , que o a u x i -
l i a ram na f u n d a ç ã o de um hospi ta l em G r a -
nada , ao qual se succederam ou t r a s ca sa s do 
mesma na tu r eza , a g g r e g a n d o S. João de Deus 
a si d i f férentes ind iv íduos , para o auxi l ia rem 
n 'es ta obra mer i tó r i a . L a n ç a n d o assim os f u n -
d a m e n t o s do seu ins t i tu to , fal leceu em 1550, 
não de ixando aos seus d isc ípulos outra r e g r a , 
s enão o seu exemplo . Só mais ta rde , doze an -
nos depo is , é que Pio V deu á c o r p o r a ç ã o a 
regra de Saneio Agos t inho , e lhe j u n c t o u os 
c o m p e t e n t e s r e g u l a m e n t o s . 

Não era pe rmi l t ido a es tes f r a d e s le igos ter 
mais de um ou dois s ace rdo te s em cada h o s -
pital, para admin i s t r a r os s a c r a m e n t o s aos en -
formos . O ti tulo da ordem e r a — I r m ã o s da 
caridade. — A casa em Coimbra es teve na rua 
das Flores , na an t iga morada do sr . Carlos 
J o s é P inhe i ro , ho je do sr. An ton io Augus to 
da Costa Simões , e depois na rua dos Cout i -
nhos , nas m o r a d a s do v i sconde da Bahia , 
aonde hoje res ide n sr João Hercu lano S a r -
men to . Chatnavam-lhe o — Collegio dos serin-
gas— ; e d 'ah i iam es tudpr á Univers idade as 
sc i enc ias n a t u r a e s . Esteve ahi subs id iado pela 
Casa Pia, an tes de ser f re i re de Christo, o 
Doutor Sebas t ião Corvo de S. Vicente , d i s t i n -
cto lenle da facu ldade de Mathematica. 

Por ma io re s po rém que foram os es fo rços 
do i n t e n d e n t e gera l da policia Diogo Ignac io 
de Pina Manique, p a r a e n g r a n d e c e r a Casa 
Pia, f u n d a d a por Aviso de 18 de Se t embro de 
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r i o rmen te o que elle t inha fe i to , e x t i n g u i n d o -
se o Collegio da borôa era 1805, sob a p r o -
pos ta do succes so r d 'aquel le mag i s t r ado Lu-
cas de Seabra da Silva, fei ta em 3 de S e t e m b r o 
d 'aquel le a n n o ; e d e s a p p a r e c e n d o depois era 
1807 a p rópr ia Casa Pia com a en t r ada de J u -
not em l. isboa, s endo só mais t a rde off icial-
m e n t e res tabe lec ida no mos te i ro do Des ter ro 
pela por ta r ia de 8 de Maio de 1812, que deu 
a lgumas p rov idenc ia s para a sua a d m n i s t r a -
ção , e s t ando porém já em exercíc io o e s t a b e -
lec imento desde 31 de Agos to de 1811, que 
foi o dia em que se i n a u g u r o u , s egundo tes te -
m u n h a nas Revelações da sua vida, o s r . Si -
mão J o s é da Luz Sor iano , que foi um dos 
a lumnos da nova casa . 

Continua. 

A PHILOSOPHIA DO DIREITO 
DO Sr. Dr. BRITO 

1 

O Jorna l L i t t e ra r io teve not ic ia da pub l i ca -
ção de uru livro que mui to depõe em favor 
das n o s s a s l e t t ras , e que muito con t r ibue para 
os c réd i tos da nossa Un ive r s idade . Re fe r imo-
nos â Philosophia do Direito do Sr. Dr. J o a -
quim Maria R o d r i g u e s de Brito, Lente Ca the -
d ra t i co na Faculdade de Direi to. 

É r a m o s p e q u e n o s para nos a b a l a n ç a r m o s a 
fazer uma a p r e c i a ç ã o que não fosse de todo 
ind igna do novo l ivro. Lemol -o com mui to 
p raze r e a g u a r d á m o s com arreia o juízo dos 
h o m e n s c o m p e t e n t e s . Nem a nossa espec ta t iva 
foi c o m p l e t a m e n t e i l ludida, nem, g r a ç a s a 
Deus, t ivemos de sof f rer um d e s e n g a n o "com-
ple to . 

O Sr. Dr. Vicen te F e r r e r escreveu , c o m o é 
sab ido , a l g u m a s ref lexões sob re o Compendio 
a que nos r e f e r imos , que r e c e b e r a m p r o m p t a 
e ao que p a r e c e cabal sa t i s fação em um fasc í -
culo que pa ra este fim o Sr. Dr. Brito fez p u -
blicar na I m p r e n s a da Univers idade . 

II 

O Compendio do Sr. Dr. Bri to, consta de 
uma lntrodur.çào á Philosophia do Direito, 
que se divide em duas p a r t e s : 1 0 Noções ge-
raes de psychologia, e 2.a determinação do fim 
do homem, c o m p r e h e n d e i gua lmen te a Philo-
sophia do Direito, que se d is t r ibue ern qua t ro 
p a r t e s : l . a Determinação do principio do di-
reito-, 2.a individua lisação do direito na pes-
soa : direitos originários e direitos derivados; 
3. a realisação pratica da mutualidade de ser-
vidos; 4." finalmente, utilidade do estudo da 

philosophia do direito: suas relações coma 
historia e outros ramos da sciencia jurídica. 

O livro está sys temat i co pela un idade das 
dou t r inas , me thod ico nas deducções e c o n t a -
cto na fô rma, qua l idades que r a r a s vezes se 
e n c o n t r a m em um livro de sc ienc ia , sob re 
tudo quando esse livro é e sc r ip to por um h o -
mem que a b a n d o n a os h o r i s o n t e s a n t e r i o r -
men te t r a çados pelos me lho re s e sc r ip to re s do 
seu paiz. Não obs tan te , po rém, o d a r e m - s e no 
livro es tas qua l idades v e r d a d e i r a m e n t e a t t r a -
hen t e s e seductoras , é ce r to que o livro tem 
e n c o n t r a d o suas r en i t enc ias e d i f i c u l d a d e s , 
embora a té hoje só o Sr. Fe r re r t enha l ido a 
louvável f r anqueza de as man i fes t a r pela i m -
prensa . 

Nós, desde já o confes samos , h a v e m o s de 
ser yaga rosos nos nossos e s tudos ácê rca de 
ura livro tão d igno de a t t enção , de se j ando ve-
h e m e n t e m e n t e ser exac tos é impa rc i ae s . 

I l l 

Krause e Kant e ram os e sc r i p to r e s de P h i -
losophia do Direito mais a c r ed i t ados en t r e 
nós . Graças aos l ivros f r ancezes t inham as n o s -

! sas eschõlas ab raçado as suas dou t r inas , mais 
ou menos modi f icadas , s egundo uns ou ou t ros 
c o m m e u t a d o r e s . Notava-se , p o r é m , que o sys -
tema de Krause , por in f luenc ias d 'Ahrens iam 
levando de vencida os p r inc ip ios m e t a p h y s i -
cos do direi to de M. Kant . 

Ainda o p ropr io l ivro do Sr. Bri to , i n d e p e n -
den te como é dos dois sy s l emas , fica ma i s 
proxi tno, a nosso ver . das c o n c e p ç õ e s de 
Krause , que das med i t ações a u s t e r a s e p r o -
fundas de Kant . Como, p o r é m , se p r o n u n c i a s s e 
por um caminho diverso, não encon t rou o p e -
queno circulo in te l lec tual do nosso paiz d i s -
pos to para desde logo o ap rec i a r , d e t e r m i -
n a n d o - s e dec r e to r i amen te ou pela ace i t ação , 
ou pela r e fu t ação . Tal é no nosso modo de 
ver o pr incipal motivo da hes i t ação , que tão 
i n ju s t amen te começava de man i f e s t a r - s e . Pa r a 
r emover este obstáculo p a r e c e - n o s c o n v e -
niente menc iona r a lguns e sc r ip to res , cu jas 
dou t r inas se ap rox imam mais ou menos das 

1 expos tas em o novo livro do Sr. Bri to. É esta 
com effeito uma das mais t r i s tes n e c e s s i d a d e s 
tio n n s s s paiz ; i nep tos para l ucubrações osc i l -
lamos quasi s e m p r e , nós os por tuguezes , á 

| espera de ju izos a lheios , que d e t e r m i n e m o 
I nosso juizo. 

Obedece remos , p o r t a n t o , á s c i r cums tanc ia s 
an tes de c o m e ç a r m o s os nossos e s t u d o s ; 
d ' es le modo ficará elle mais sa lvaguardado , 
visto que r e m o v e r e m o s em pa r t e os escrúpu-
los dos que se r ecusam a ter po r d ignas de 
cons ide ração ideias , que se p r o p õ e m subs t i -
tuir dou t r inas já ex is ten tes , todas as vezes, 
que se lhes não descubram fi l iações ou ana lo-
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1778; ins t i tu ição que t ão exce l len tes f r u c t o s 
ia p roduz indo ' deba ixo da sua in t e l l igen te d i -
r ecção , o gove rno deixava de c o r r e s p o n d e r 
ao "zelo e so l ic i tude do fu i i cc ionar io , e os 
g r and iosos p ro j ec to s de Manique não c h e g a -
ram a r ea l i sa r - se , i nu t i l i s ando - se a t é p o s t e -
gias com ou t r a s já d ' a n t e m â o ac r ed i t adas e 
g e r a l m e n t e conhec idas . 

IV 

Temos d ian te de nós um l ivro h e s p a n h o l , 
esc r ip to com c la reza , e d igno de que d 'e l le nos 
o c c u p e m o s n ' e s t e logar . O seu auc to r é J o s é 
da Silva San t i s t ébau e i n s c r e v e - s e — Derecho 
Natural ó Filosofia dei Derecho. 

Vê-se da le i tura d ' e s t e livro e do l ivro do 
Sr. Dr. Brito que os dous l ivros são e s t r a n h o s 
um ao out ro ; ao m e n o s pela nossa pa r t e inc l i -
n a m o - n o s a ju lga r que nunca o livro de Sari-
t i s téban se encon t rou na meza de t r aba lho do 
Sr. Dr. Brito. Taes são suas c o n s t a n t e s d i s s i -
mi lhanças que não t emos duvida n e n h u m a 
em assim exp re s sa r o nosso ju izo . 

E n t r e t a n t o , quem ref lect i r d e t i d a m e n t e s o -
bre os dous l ivros n o t a r á o caso não vu lgar de 
dous pensado re s , que, a l ongas d i s t anc ias , t en -
dem v i g o r o s a m e n t e a u n i r e m - s e no m e s m o 
p e n s a m e n t o . 

Não p o d e m o s inu t i lmen te a l o n g a r o n o s s o 
d i scurso e por i s so l i m i t a m o - n o s a confe r i r as 
def in ições dos dous e sc r ip to re s . 

Pa ra o Sr . Bri to, Direito é— o complexo de 
condições, que os homens mutuamente devem 
prestar-se, necessários ao desenvolvimento 
completo de personalidade de cada um em har-
monia com o bem geral da humanidade. 

Para San t i s t ébau , Ph i losophia do Direi to é 
— a ciência que traia de estabelecer los princí-
pios á que deben sujetar-se las prestaciones, 
que están obligados a liacer-se los hombres, 
de médios dependientes de su voluntad y ne-
cessários para conseguir sus fines racionales. 

Nós vemos t ransluzir das duas def in ições o 
m e s m o p e n s a m e n t o com todas a s c a m b i a n t e s 
n e c e s s a r i a s pa ra reso lver c a b a l m e n t e a o r ig i -
na l idade dos dois e sc r ip to re s . T r a n s c r e v e m o s 
c o m t u d o as duas def in ições pa ra s u b m e t t e r o 
nosso juizo ao do lei tor c o m p e t e n t e . 

C o n t i n u a r - s e - h a . 

Influencia do Manual de Pliiloso-
pUia de Amadée «JacqueN, Jalesi 
Simon e Emile SaciKet DON nos-
sos livros escliolares 

Não es tava longe da meza de t r aba lho do 
Sr. Azevedo o exce l len te Manual de Ph i loso-
ph ia de A m a d é e J a c q u e s , Ju les S imon , e 

Emile Sacise t . Uma tão valiosa fon te de dou-
t r inas não podia passa r d e s a p e r c e b i d a ao 
nosso dou t í s s imo pb i lo sopho . É s e n ã o v e j à -
mos . 

Diz o or ig inal f r a n c e z : 
Toutes les facultés intellectuelles qui ont 

été décrites jusqu'ici forment ensemble un 
système, dont la base est l'expérience, sur 
laquelle toutes s'appuient. 

Traduz o e sc r ip to r p o r t u g u e z : 
As facu ldades in t e l l ec tuaes que ficam esbo-

çadas, se e x c e p t u a r m o s a imag inação c readora , 
êm razão do seu c a r a c t e r mixto, e x e r c e m - s e 
todas nos d o m í n i o s da obse rvação e da expe -
r iencia — d o fini to e do c o n t i n g e n t e . 

Diz o or ig inal f r a n c e z : 
Mais l'esprit humain a la puissance de s'éle-

ver au-dessus du variable, du contingent, de 
ce qui passe: il lui est donné de concevoir, à 
propos de ce qui est simplement, ce qui doit 
être, à propos du contingent, le nécessaire, du 
fini, l'infini, de l'imparfait, le parfait 

Traduz o e sc r ip to r p o r t u g u e z : 
Mas a in te l l igenc ia h u m a n a e s t ende os seus 

vôos além dos l imi tes da obse rvação empí r i ca ; 
a sp i ra ao c o n h e c i m e n t o da essenc ia , da o r i -
gem, cond ições e razão de ser d ' e s ses o b j e -
c tos c o r p o r ê o s e e sp i r i t uaes 

Diz o o r ig ina l f r ancez : 
Celte faculté de concevoir l'absolu, à pro-

pos du contingent, on l'appelle en Philosophie 
entendement pure, intellection pure, raison. 

Traduz o e s c r i p t o r po r tuguez : 
É a r azão a facu ldade do abso lu to , do n e c e s -

sár io e do inf in i to , a facu ldade da ev idenc ia e 
das v e r d a d e s p r imei ras . Outros lhe dão o n o m e 
de i n t e n d i m e n t o e in te l l ecção pu ra . 

Diz o o r ig ina l f rSncez : 
C'est une loi de notre constitution, loi im-

périeuse et irrésistible, qu'à tout ce que nous 
voyons de borné, de contingent, d'impar-
fait, nous supposons un fondement et un appui 
dans quelque chose d'infini, d'absolu, de par-
fait. Cette loi s'applique en nous, indépendam-
ment de nous, autant de fois que l'expérience y 
donne occasion. 

Traduz o e s c r i p t o r p o r t u g u e z : 
É uma lei impe r io sa e i r res is t ível da nossa 

in te l l igencia que tudo quan to exis te tem uma 
razão de ser , ou a sua causa , no inf in i to , no 
absolu to e per fe i to , sem o que não pode r i a 
c o n c e b e r - s e a sua ex i s t enc ia . Esta lei é a c c e s -
sivel a todos os h o m e n s e app l i ca - se e s p o n t a -
n e a m e n t e todas as vezes que a e x p e r i e n c i a 
lhe dá occas i ão . 

Continua. 
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TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O » * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XIV 

Segunda fuga dos presos dos Quartéis velhos 

Continuavam a estar a tu lhados de presos os 
Quartéis velhos. A pr imeira fuga de 17 de Ja-
neiro , pelo tempo que havia decorr ido , já 
estava nn esquec imento , e os desgraçados se 
empenhavam, debaixo do maior segredo , no 
desempenho de nova empreza ainda mais dit'-; 
íicultosa do que a primeira. E de adver t i r que ; 
ao longo do te r re i ro desciam as aguas do tem-
poral , e da cisterna^ quees tava fóra da a rcada , 
e iam lavar a cloáca, cujo cano cont inuava em 
linha recta até a meia grossura do Baluarte em 
di recção ao n a s c e n t e ; e logo em linha curva, 
fo rmando um angulo recto cortava no mesmo 
Baluarte ao norte até ao fô-so, tendo todo elle 
de ex tensão para cima de mil e t rezentos pal-
mos : foi este o logar por onde os presos con-
segui ram evad i r - se á tyrannia : elles á f ren te 
das sent inel las se dir igiam á cloáca, que era 
isolada, e logo descendo ao cano iam for -
mando ao lado um aqueducto para deixarem 
par le do cano sem agua, e poderem fazer a 
passagem para a sabida . Esta empreza custou 
i m m e n s o s t rabalhos, não só pela qual idade do 
serviço, mas l ambem pela agua fr igidiss ima, 
que era necessár io baldear para o novo aque-
ducto, andando met t idos na agua, e com mui 
pouco ar para poderem r e s p i r a r ; a noute do 
dia 22 d'Abril pòz termo a lodo este t rabalho 
conclu indo-se a ro tura , tefido de descer até 
per to do al icerce ; porque pela sabida do cano 
n inguém cabia , e de certo ficaria todo este 
t raba lho inútil se quando fo rma tam este Ba-
luar te não deixassem uma rotura mais p ro -
funda , para melhor expedição das aguas do 
inverno , a qual se achava atulhada pela super -
fície do fòsso. 

Sahiram pois por este immundo , e aper tado 
aqueducto cento e qua t ro presos em direcção 
á Hespanha . A noule eslava escura , e as guias 
eram pra t icas do te r reno , porém a prec ip i ta -
ção dos presos , aperras sahidos , foi causa de 
se sa lvarem só vinte e seis : o resto foi cahir , 
par te em Malpartida, e par te na Vermiosa, 
que presenl idos ao amanhece r pelos povos, 
forão presos , muito feridos, e mal t rac tados , 
e d o u s mor to s : elles sofTreram muita pancada , 
e a lguns tiros pelos soldados de Miranda, logo 
que d'elles se apodera ram D'esta sorte sahiu 
a empreza sem aquelle feliz resul tado, que se 

e spe rava . Lugo porém que tudo se recolheu á 
Praça, nem sent inel las , nem guardas havia 
pelas es t radas , como mal informados nos as -
severavam. 

Chegamos pois a Almeida em 29 d'Abril de 
1833 e lançados (menos quatro) na prisão 
grande de Santo Antonio, f icámos aper tad ís -
simos, l amentando a nossa sor te , que tão i n -
grata nos tinha sido : ali nos disseram os nos -
sos companhe i ros , que apenas o povo d 'Al-
meida cora as Auctor idades souberam que os 
presos t inham sido ret idos pelos povos, e vi-
nham de volta para a Praça , pegaram de e s -
p ingardas , paus, e sem excepção de pessoa , 
nem de sexo, nem de idade se a lvorotaram 
contra elles para os matar . Só pelo simples 
facto de procurarem a sua l iberdade, sem t e -
rem feito mal algum. N'esta prisão me d e m o -
rei a té o dia 16 de Maio, e porque me visse 
muito aper tado n 'es te calabouço escuríssimo, 
e sem a luz precisa para fazer uns desenhos , 
requer i minha passagem para a prisão p e -
quena de Sirito Antonio, que ficava f ron te i ra , 
a qual logo me foi conced ida ; esta foi a ultima 
prisão em que jazi a té ao momento da minha 
l iberdade. 

Era por esta occasião que se t ractava com 
Jo rge d'Avilez, e Luiz do Rego, que se achava 
recluso em Penamacôr um rompimento coad-
juvado por alguns h e s p a n h o e s ; porém o 
mau carac ter d 'a lguns presos inutilizou esta 
medida, que promet t ia bom resul tado. 

Expediente 
0 Jornal Litterario a ss igna-se em Coimbra 

na Imprensa Li t terar ia , na loja da Imprensa 
da Universidade, e na Livraria Central do sr. 
Pires, á Sé Velha. 

Tendo sido procuradas a lgumas collecções 
do Jornal Litterario, annuncia-se , que se 
acham á venda a lgumas collecções do 1." s e -
mest re nas lojas acima indicadas . 

Adver te -se porém, que se não vende n u -
mero nenhum avulso, e que só se pôde assi-
guar por semes t re ou por anno . 

Nos segu in tes números ind icaremos os n o -
mes e moradas dos co r responden les do Jornal 
Litterario em Lisboa, Porlo, e mais te r ras do 
reino. 

Toda a cor respondênc ia (franca de porte) 
jo rnaes , ou obras que ha jam de r e c o m m e n -
dar-se, devera ser reraet t idos á Redacção do 
Jornal Litterario, rua dos Coulinhos, 17, 1.° 

O preço da ass ignatura do Jornal Litterario 
é para Coimbra de 400 rs. por semest re ou 12 
números , 800 rs. por anno ou 24 números . 
Para fóra de Coimbra accresce o impor te das 
es tampi lhas (60 rs. cada semestre) . A Redacção. 

C O I M B R A — I M P R E N S A U T T E R A I U A . 
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Direitos individuaes civis e políticos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Cont inuado) 

T e m o s até aqui expendido a doutrina dos 
§§ do artigo 145 da Carta Constitucional re-
lativos aos direitos indiv iduaes da l iberdade, 
segurança e igua ldade . Para conc lu irmos 
este nosso e m p e n h o res ta-nos a expos ição 
do § 3ü do citado artigo, que tanto pode re-
ferir-se ao direito de l iberdade que a ins-
trucção e n c a m i n h e , c o m o ao direito de igual -
dade visto que aque l le paragrapho garante 
a todos os c idadãos a instrucção primaria e 
gratuita O decre to c o m força de lei de 20 
de Se tembro de 1844 c o m p l e t o u a prescr i -
pção do § 30, tornando a instrucção pr ima-
ria obrigatória. Esta ideia c ivi l i sadora conta 
entre os s eus partidarios as n a ç õ e s mais 
adiantadas da Europa. Esta disposição não 
invade as attr ibuições paternas , dirigindo a 
vontade dos paes no sentido da educação fi-
ial. Assim c o m o a vida an imal , a v ida intel-

e c t u a l da i n f a n d a não deve depender uni-
camente dos caprichos mais ou m e n o s rac io-
naes dos que deram a ex is tenc ia ás g e r a ç õ e s 
futuras. O pae pode esco lher a mane ira mais 
adequada de fazer c o m que seu filho possua o 
primeiro grau .de instrucção — a instrucção 
primaria; o que se lhe não pôde consent ir é 
que e l le , em pleno s é c u l o d e s e n o v e , se op-
ponha ao primeiro passo no d e s e n v o l v i m e n t o 
intel lectual de s eus tilhos. A Hespanha, treze 
annos depois de n ó s por lei de 19 de S e t e m -
bro de 1857, tornou i g u a l m e n t e obrigatoria 
a instrucção primaria. A Constituição de 
1822 tinha l eg i s lado a tal respei to no artigo 
237, d i z e n d o : — « E m todos os logares do 
reino, onde conv ier , haverá escholas s u f i -
c ientemente dotadas, em que se ens ine a 
mocidade portugueza de ambos os s e x o s a 
ler, e screver e contar e o ca thec i smo das 
obrigações re l ig iosas e c iv is» . E c o n v e n i e n t e 
excitar e dilatar a iniciat iva individual , e 
bem seria que as e scho las fo s sem sustenta-
das pelas loca l idades em cujo provei to são 
creadas; mas o estado de ad iantamento em 
que o nosso povo se encontra não permitte 
que o g o v e r n o central dê abso lutamente de 
mão a um assumpto de t a m a n h a grav idade . 
As cainaras contr ibuem apenas c o m uma 
percentagem maior ou m e n o r para occorrer 
á subsistência das escholas . E de notar igual--
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m e n t e que a Constituição de 22 prescreve o 
ensino do ca thec i smo das obr igações civis 
nas e scho lasd ' ins t rucçâo primaria. Este pen-
s a m e n t o agradou i g u a l m e n t e a Passos Ma-
noel e a José Ferreira l í orges . Hoje in fe l i z -
mente nas e scho las d' instrucçâo primaria, 
não se cuida de s imi lhante ide ia . E n s i n a m - s e 
as cr ianças a ser bons cathol icos romanos , 
mas não a ser bons portuguezes . L ê e m ainda 
em a lguns ca thec i smos que d e v e m pagar 
d iz imos e primícias, s e m que possam formar 
ideia dos direitos indiv iduaes civis e pol í t i -
cos garant idos [tela Carta Constitucional . 
Para isto era desneces sár io retirar a instruc-
ção das mãos do c lero . E verdade que em 
virtude do artigo 9 da lei de 27 de Junho de 
1866, o decreto de 16 de D e z e m b r o de 1867 
creou 31 cadeiras nas q u a e s entre outras 
cousas se m a n d a r a m ens inar a l g u m a s dou-
trinas administrativas, c o m p r e h e n d e n d o al -
guns princípios de direito publ ico const i tu-
c ional portuguez , trias o p r o g r a m m a é tão 
vasto que á primeira vis'a se r e c o n h e c e a 
imposs ibi l idade de que um h o m e m só, ainda 
quando est ivesse d e v i d a m e n t e habi l i tado, 
possa caba lmente satisfazer o pensamento do 
legis lador. Très indiv íduos s u f i c i e n t e m e n t e 
habil i tados ter iam de v e n c e r graves dif f icul-
dades para darem a dese jáve l rea l idade á 
ampla latitude do p r o g r a m m a traçado para 
s imil l iantes cadeiras . Se o g o v e r n o queria 
a p e n a s ensaiar o ens ino profiss ional , não era 

! ass im que o dever ia ter exper imentado . 
A l é m de que o ensino do ca thec i smo re l i -

| g ioso devia ser obrigatorio, e não facul tat ivo 
I c o m o d'este m o d o se tornou. 

A utopia cons ignada no decreto al ludido 
' tornou-se desde logo patente . Que nos conste , 
só quatro d 'aquel las cadeiras foram provi-
das. Aspirava-se a muito e quasi nada se a l -
c a n ç o u . E u m a vez que tocámos n'este ponto 
a c a b a r e m o s de expender o nosso p e n s a -
m e n i o . Na devida rea l i sação do § 30 os go-
v e r n o s por tuguezes a c h a m - s e embaraçados 
entre o grande n u m e r o de cadeiras , que é 
necessár io sustentar , a conven ien te retr i -
buição para c o m p e n s a r dev idamente os esfor-
ços e habi l i tações de professores idoneos , e 
a penúria do thesouro. Não se t e m at inado 
c o m um meio seguro de reso lver o prob lema . 
Nós prefer ir íamos o s egu in te . N ã o n o m e a -
r íamos v i ta l ic iamente os professores d' ins-
trucçâo primaria por e m q u a n t o , c o m o ás 
vezes , b e m i n p e n s a d a m e n t e se t em feito ; 
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porque de ordinário actualmente não podem 
concorrer ao cargo de professores de ins-
trucção primaria indivíduos com as precisas 
habilitações. Muitos dos actualmente provi-
dos nem merecem, nem valem o pouco que 
vão recebendo. 

Far íamos re formar a instrucção do c lero 
em h a r m o n i a c o m esta n o v a necess idade do 
nosso povo , e em seguida transformaríamos 
o vigário, o cura, o abbade em educador da 
infancia , em professor de instrucção prima-
ria. Esta ideia não é n o v a , mas t e m - s e - l h e 
opposto obstáculos que, ao ref lect irmos bem, 
se não t em querido d e s v a n e c e r . Os bispos 
quizeram oppôr-se á in tervenção salutar do 
g o v e r n o , quando este t e m exig ido que o 
c lero se ins trua; m a s depois c e d e m porque 
breve se c o n v e n c e m que a re l ig ião da luz 
não pôde ser ens inada por c e g o s . 0 outro 
obstáculo que faz trepidar os , l ibera lões es -
pantadiços é — a reacção . E de todas a 
maior dif l iculdade que por abi se apregoa 
já c lara , já o c c u l t a m e n t e . Custa-nos a crer, 
que os g o v e r n o s façam obra por s imi lhantes 
preconce i tos e p r e v e n ç õ e s . 

Ins truam o c lero e v i g i e m - n o , está tudo 
consegu ido . O padre hoje t a m b é m pôde con-
correr ao nobre encargo de professor de 
instrucção primaria, e não ó d'ahi que re-
surge o partido reacc ionár io . O concurso 
para parochos d e v e dilatar-se em harmonia 
com as suas n o v a s obr igações , ass im c o m o 
se d e v e m dilatar os seus estudos . O estado 
vigia sobre o c lero , c o m o s imples c lero , 
porque não vigiará sobre e l l e c o m o educa-
dor da in fanc ia? Se a nossa ideia se l evasse 
a pratica, ver iam os que t o m a m por senda 
diversa , c o m o el la é f e c u n d a em resultados . 
Os h u m i l d e s redditos ac tuaes do s imples 
professor d' instrucção primaria, a c c u m u l a -
dos aos honorár ios parocl i iaes tornariam 
abundante , confortáve l e portanto appetec i -
ve l a missão parochia l . Tornar-se- iani dispo-
n íve i s para outros ramos da h u m a n a activi-
dade um n u m e r o cons ideráve l d' individuos. 
O sacerdoc io exercer ia u m a inf luencia mais 
bene í ica , mais sens íve l , e p o r isso se tornaria 
mais respe i táve l . A instrucção melhoraria 
s e m maiores encargos para o thesouro . 
N'uina pa lavra , d'este m o d o lucraria a in-
fancia , o sacerdoc io , o estado, o paiz e a 
humanidade . Tornar-se -ha reparado que te-
n h a m o s exced ido , a proposito do § 30, os 
l imites que nos t ínhamos imposto . A i m p o r - , 

tancia da matéria desculpará o nosso proce-
dimento. Concluindo citaremos ainda o ar-
tigo 28 n.° 1 da Constituição de 38 que tam-
bém garante a instrucção primaria e gra-
tuita. 

§§ 16, 29, 31 e 32 — T r a c t á m o s do § 16 a 
proposito do § 10, a pag. 114 d'este Jornal ; 
tractámos do § 31 a proposito do § 15, resta 
que nos o c c u p e m o s dos §§ 29 e 32, que exc lu i -
m o s da classi f icação dos direitos individuaes; 
para em ul t imo logar nos re fer irmos aos 
§§ 33 e 34 , ú l t imos do artigo 145 que v e r -
s a m sobre a suspensão das garantias dos di-
reitos individuaes . 

§ 29. «A Constituição t a m b é m garante os 
soccorros públ icos .» A Constituição de 22 
dispoz sobre este ponto no artigo 240 , isto 
é, no ult imo dos seus artigos, dizendo : «As 
cortes e o Governo terão particular cuidado 
da fundação, conservação e a u g m e n t o das 
casas de misericórdia, e de hospitaes civis e 
mil i tares , e spec ia lmente d'aquel les , que são 
dest inados para os so ldados e marinheiros 
invál idos ; e bem ass im de rodas de expostos , 
montes-pios , c iv i l i sação dos Índios e de 
outros e s tabe lec imentos de car idade .» Este 
artigo pôde ser considerado, não obstante a 
sua anterioridade, c o m o d e s e n v o l v i m e n t o 
do § 29 do artigo 145 da Carta Constitucio-
nal . A Constituição de 38 s e g u i u a Carta 
Constitucional n'esta parte, l imitando-se a di-
zer que o art. 28 n . ° 3 t a m b é m garante os 
soccorros públicos . 

U m a tal disposição mal poderá der ivar-se 
dos princípios res tr ic tamente jurídicos . Não 
leses os outros, é a maxima que prat icamente 
traduz a área dos princípios jurídicos . Os 
m e m b r o s de u m a soc iedade civi l p o d e m , 
c o m o entre nós f izeram, consignar no seu 
pacto orgânico um d o g m a de pura mora l i -
dade. Mas é conven iente advert ir-se que os 
progressos da civi l isação d e v e m tender inces -
santemente a ex tremar a área do direito do 
âmbito da moral ; d e v e n d o r e m o v e r da Cons-
tituição politica todos os princípios e doutri -
nas, que só poderão encontrar o s eu v e r d a -
deiro assento nos ca thec i smos re l ig iosos e 
moraes , cuja rea l i sação d e v e só depender 
dos sent imentos ethicos , que d e v e m ser di-
rigidos propria e d irectamente pelos indiví-
duos encarregados do r e g i m e n rel ig ioso e 
moral . O que ac tua lmeute justif ica u m a tal 
disposição, c o m o é cons ignada no § 29 do 
art. 115 da Carta, é o atraso da c iv i l i sação 
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e illustração da generelidade dos membros 
da sociedade portugueza. A sciencia e os fa-
ctos concordam em que o estado dirija e tu-
telle os indivíduos e as localidades em 
quanto estas e aquelles se não poderem ele 
var conscienciosamente a toda a altura dos 
seus direitos e deveres. (Continua). 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

Em 12 de ma io de 1866 foi a p r e s e n t a d o na 
aula de Direi to admin i s t r a t i vo em Coimbra o 
t r a b a l h o que v a m o s da r á e s t a m p a ; p o r q u e 
a inda ho j e o não j u l g á m o s de s t i t u ído d ' i n t e -
resse . 

A c o m m i s s ã o d ' a c a d e m i c o s e sco lh ida pelo 
d ign í s s imo p r o f e s s o r , que havia de pe r faze r 
aquel le t r a b a l h o , e ra c o m p o s t a de c inco m e m -
bros . do is dos q u a e s j á ho je não p e r t e n c e m in 
fe l izmente ao n u m e r o dos v ivos . F o i - n o s f o r -
nec ido o p r e s e n t e e sc r i p to por um dos m e m -
bros que leve uma g r a n d e p a r t e na sua co l la -
b o r a ç ã o . 

A m a n e i r a p o r q u e se h o u v e a c o m m i s s ã o 
no d e s e m p e n h o de Ião i m p o r t a n t e t r aba lho 
c o n s t a r á dos qua t ro cap i tu lo sem que ella o di-
vidiu, e que v a m o s pub l i ca r . 

C A P I T U L O I 

A A.e.sawcUsaçáo ie/mó. estonA«-«. aos. yto-
"ÇIVVOS M \ M V U V Ç ( M S Í, aos \><\Aà»\os, "KIOAWVUOS 

e lorjvaÀowros c.ommuiv&t 

A a l i e n a ç S o dos b e n s c o m m u n s é 
u m a d a s m a i s g r a v e s q u e s t õ e s q u e 
p o d e m p r e o c u p a r o l e g i s l a d o r . 

GAÜDRY. 

O E s t a d o po i s l e v e s e m p r e d i r e i t o 
p a r a o b r i g a r a d e s a m o r t i s a r ; e s s e di-
r e i t o q u e é o a n t i g o d i r e i t o do pa iz 
n3o o p e r d e u a g o r a . 

M A R T E N S F E R R Ã O . 

S E N H O R E S : — A commissão , p o n d o de p a r t e t o -
dos os rode ios , p r o n u n c i a - s e f r a n c a e d e s a s -
s o m b r a d a m e n t e pelo p r inc ip io da d e s a m o r t i -
s ação . 

Existe d ive r s idade no m o d o de jus t i f i ca r à 
d e s a m o r t i s a ç ã o : os e s c r i p t o r e s va r i am na a r -
g u m e n l a ç ã o s e g u n d o a escho la ph i losoph ica 
a que p e r t e n c e m . Quando p o r é m se t rac ta de 
r e c o n h e c e r o p r inc ip io , que e s t abe l ece a l i -
b e r d a d e da t e r r a , t odos dão as m ã o s e a po -
lemica quas i d e s a p p a r e c e . 

Todos r e c o n h e c e m a ve rdade , só q u e s t i o n a m 
o c a m i n h o , que a ella conduz . Uma ou ou t r a 

voz a p e n a s , d o m i n a d a d ' o r d i n a r i o por a lguma 
paixão m e n o s ju s t a , se l evan ta ás vezes para 
d iscut i r a dou t r ina , cuja c o n v e n i ê n c i a e l eg i -
t imidade , á luz dos p r inc íp ios mais a d i a n t a d o s 
da Phi losophia do Dire i to , e de Ph i losoph ia da 
Indus t r i a , n i n g u é m pôde s é r i a m e n t e i m p u -
g n a r . 

A c o m m i s s ã o está p r o f u n d a m e n t e c o n v e n -
cida, que nem as p r e s c r i p ç õ e s ju r íd i cas , nem 
as c o n v e n i ê n c i a s soc iaes , e n c o n t r a m o — pr in-
cipio da d e s a m o r t i s a ç ã o — , e por isso e n t e n d e 
que a lei, que s a n c c i o n a r esse p r inc ip io , ao 
passo que não afTronta os t h e o r e m a s da sc i en -
cia, p r e s t a r á p r o f i c u a m e n l e um g r a n d e auxil io 
ao de senvo lv imen to publ ico e ao b e m - e s t a r e 
p r o s p e r i d a d e do nosso paiz . 

P a r a os que i d m i i t e m , que as c o r p o r a ç õ e s 
de mão mor t a , e por consequênc i a os mun ic í -
pios não podem ser c o n s i d e r a d o s como s u j e i -
los do d i re i to de p r o p r i e d a d e , a d e s a m o r t i s a -
ção nada mais s ignif ica do que uma d e d u c ç ã o 
lógica dos seus p r inc íp ios . O Es tado, s e g u n d o 
esta theo r i a , é, em ult ima ana lyse , o v e r d a -
de i ro p r o p r i e t a i i o dos b e n s d ' aque l l a s c o r p o -
rações , e por t an to nada mais c o n s e q u e n t e do 
que c o n c e d e r ao Es tado o poder de dar a e s -
ses bens , pela d e s a m o r t i s a ç ã o , uma a p p l i c a -
ção, m o v i m e n t o ou d i recção mais a d e q u a d a e 
mais em h a r m o n i a com as t e n d e n c i a s do s é -
culo em que v ivemos e das c i r curns lanc ias que 
por toda a pa r t e se fazem sen t i r . 

Se a ex is tenc ia dos munic íp ios , d i z - s e po r 
out ro l ado , se der iva e s s e n c i a l m e n t e da lei, 
se só na lei se p o d e m f u n d a m e n t a r os d i re i tos 
de que gozam a c t u a l m e n t e essas c o r p o r a ç õ e s , 
n e n h u m a duvida pode rá l e v a n t a r - s e s o b r e a 
jus t i ça da lei, que , a t t e n d e n d o ás ex igênc ias 
da nossa s i tuação e da s i tuação de m u i t o s ou-
t ros p o v o s , t iver a pei to a — d e s a m o r t i s a ç ã o 
dos p r o p r i o s mun ic ipaes . 

A commissão acei ta as c o n s e q u ê n c i a s d ' e s t a 
t heo r i a , r e c o n h e c e com os seus i l lus t rados 
s e c t á r i o s a conc lusão final a que c h e g a m , o 
d i re i to que tem o Estado de d e s a m o r t i s a r os 
bens das c o r p o r a ç õ e s : — a commissão p o r é m , 
força é d ize l -o , n ã o adop ta , nem p ro fe s sa as 
ide ia s que se rvem de base a uma tal dou t r ina . 
0 munic íp io não d e p e n d e da l e i ; es ta dá- lhe 
a fô rma , m a s n ã o a ex i s tenc ia — o munic íp io 
é obra da na tu reza e não do art if icio dos h o -
m e n s — a lei r e g u l a - o , l ega l i s a -o , m a s n ã o o 
c r i a . 

A c o m m i s s ã o sobre es te p o n t o a p r e s e n t a 
como suas as pa lavras de M. Roye r Collard — 
«a communa está como a família antes do esta-
do : a lei politica a acha, e não a nria.i> 

A commissão s egu indo a op in i ão de mui tos 
e s c r i p t o r e s r espe i t áve i s n ã o pôde deixar de 
r e c o n h e c e r a s c o r p o r a ç õ e s de m ã o mor t a , 
como v e r d a d e i r a s e n t i d a d e s ju r íd icas , como 

1 individualidades co l lec t ivas , mas comple t a s , 
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As quaes coroo ao individuo compete o direito 
de propriedade. 

A c o n d e m n a ç ã o e a b r o g a ç ã o das leis de 
1799 que e n t r e g a v a m a p r o p r i e d a d e da c o m -
rnuna f ranceza a um desperd íc io d e p l o r á v e l ; 
bem como a lei f ranceza de 20 d 'Abri l de 1816, 
que a b r o g o u a lei de 20 de Março de 1813, a 
qual cedia aque l les bens á caixa da a rno r l i s a -
ção , tudo nos revela que ás c o m m u n a s p e r -
tence mais a lguma cousa , que o usuf ruc to e 
a d m i n i s t r a ç ã o da p r o p r i e d a d e . 

E n o t e - s ê bem que es t a s leis não r e p r e s e n -
tam exc lu s ivamen te o p e n s a m e n t o , mui tas ve-
zes e x a g e r a d o , de cer ta facção pol i t ica; mas ao 
c o n t r a r i o s igni f icam o p e n s a r de todos os j u -
r i s consu l to s ma i s p r o b o s e i l lus t rados de 
F r a n ç a , e as conv icções de lodos os s eus h o -
mens* públ icos desde aquella épocha de r e g e -
n e r a ç ã o até ao p resen te . 

Se pe r t ences se á soc i edade em gera l a p r o -
p r i edade d o s — b e n s mun ic ipaes — não se ex-
pl icar ia f ac i lmen te a ded icação e cu idado com 
que os h o m e n s de r e c o n h e c i d a i l lus l ração se 
d e f e n d e r a m no p a r l a m e n t o he spanho i da a r -
guição d ' expo l i adores , que lhe fôra d i r ig ida 
por elles h a v e r e m cons ignado nas leis de 1855 
e 1856 em h a r m o n i a r o m as leis de F e r n a n d o 
VII a d e d u c ç ã o de 20 % para o Esiado do p ro -
ducto to ta l da venda d ' e s les bens . 

D 'aquel les que não negam ás c o r p o r a ç õ e s o 
d i re i to de p rop r i edade , a lguns sus t en t am a 
desamoi t i sação a n c o r a d o s na tutella g o v e r n a -
tiva — ou t ros pa r t i ndo do pr inc ip io de que as 
c o r p o r a ç õ e s não são pupi l los do Estado, e de-
f e n d e n d o a sua m a i o r i d a d e jus t i f icam a in t e r -
f e renc ia tão directa do Governo nos b e n s d a s : 

c o m m u n a s , b a s e a n d o - s e não só na na tureza j 
especia l d ' e s t e s b e n s , mas t a m b é m na p ro funda 
differeriça, que exisie en t r e as a d m i n i s t r a ç õ e s 
ind iv iduaes e col lect ivas , ex ig indo f.sias i m -
p e r i o s a m e n t e , que o Estado n 'e l las i n t e r v e n h a 
d 'um modo pecul ia r . É a inda o r e c o n h e c i m e n t o 
da m e s m a ve rdade , pa r t i ndo c o m t u d o de pr in-
c ípios oppos los . 

A c o m m i s s ã o , e x p o n d o os d iversos p r o c e s -
sos p o r q u e os h o m e n s c o m p e t e n t e s chegam a 
d e m o n s t r a r a conven iênc i a e jus t iça da d e s a -
mor t i s ação , julga p l e n a m e n t e ex t r anho ao seu 
p ropos i l o fazer p reva lecer , con t r a os ou t ros , 
o s y s t e m a que ju lga mais ve rdade i ro na d e -
ducção da dout r ina que deixa d e m o n s t r a d a . 

Embora por v ias , a té ce r to pon to , c o n t r a -
d iç to r i a s todos acco rdam na l eg i t imidade da 
d e s a m o r l i s a ç á o . P r e s c i n d i m o s da pa r l e da 
dout r ina em que vemos oppos i çáo paro acei-
tar aquella onde o b s e r v a m o s comple ta h a r m o -
nia. Este exame d 'op in iões e sc l a rece o espi r i to 
sem inval idar a força da c o n s e q u ê n c i a , a qual 
em h a r m o n i a com os p r inc ip ios a d o p t a d o s 
pela c o m m i s s ã o p a s s a r e m o s a pô r em mais 
s e g u i a luz. | 

Ninguém ignora que o d i re i to de p r o p r i e -
dade pôde ser mais ou menos ex tenso , s egundo 
se acha r eun ido ou dividido o domin io p leno . 
E um tal p r inc ip io faz d e s a p p a r e c e r a a p p a -
ren te an t inomia en t re o di re i to de p r o p r i e -
dade , que c o n c e d e m o s ás c o r p o r a ç õ e s , e o 
di re i to de as fazer de samor t i s a r , que a t t r ibu i -
mos ao Governo . Não bas ta , comtudo , a poss i -
b i l idade; é necessá r io p rova r a rea l idade d 'es ta 
div isão do domin io pleno, po is que ella envolve 
a d e m o n s t r a ç ã o da these que d iscu t imos . 

Não ha p r o p r i e d a d e a b s o l u t a ; r i g o r o s a -
men te fa l lando, o domin io pleno j á m a i s se 
e n c o n t r a , nem mesmo no ind iv iduo; o di re i to 
de p r o p r i e d a d e individual ou col lecl iva , é 
s e m p r e r e s t r ing ido e l imi tado por out ro p r i n -
cipio super io r , i nques t ionáve l e s ag rado — o 
interesse publico. 

Não ha e sc r ip lo r , por mais r e spe i t ado r da 
p rop r i edade , nem publ ic is ta por mais zeloso 
de f enso r dos d i re i tos ind iv iduaes , que se atre-
va a c o m b a t e r uma tal r e s l r i cção : e não ha 
paiz c ivi l isado, seja qual for a fô rma do seu 
Governo , aonde ella se não e n c o n l r e e s l a b e -
lecida e s ancc ionada em a lguma d ispos ição 
leg is la t iva . 

Entre nós é a p rópr ia lei f u n d a m e n t a l do 
Estado, que no ar t igo 145, § 21, impõe á p r o -
p r i edade esla l imi tação , que j á m a i s deixou de 
ser cons ide r ada como jus ta e l iberal . 

Reconhec ido esle p r inc ip io , a d e s a m o r t i s a -
ção en tend ida como a c o m m i s s ã o a quer , isto 
é, havendo a perfe i ta equ iva lênc ia de valores , 
deixa de ser uma ques tão de di re i to e c o n -
v e r l e - s e n ' uma verdade i ra ques t ão de c o n v e -
niência publ ica . E d e m o n s t r a d a esla conve -
n iênc ia , e e s tabe lec ida aquel la equivalência 
de va lores , t o r n a - s e inques t ionáve l o direi to, 
que ass is te ao Governo a d e s a m o r t i s a r os bens 
de todas as c o r p o r a ç õ e s sem e x c e p ç ã o ; p o r -
que urna tal d e s a m o r t i s a ç ã o não é, em ul t ima 
ana lyse , s enão uma v e r d a d e i r a — e x p r o p r i a ç ã o 
por u t i l idade publ ica . (Continua)*. 

— • -Z- O H rS -• 

NOTAS Á CARTA ÜE JOSÉ AiYASTASIO 
DA CUNHA 

(7) O a s sumpto p r o p o s t o para p r e m i o pela 
academia real das s c i enc i a s de Lisboa, no 
p r o g r a m m a da tado em 27 de Outubro de 1782, 
era o s e g u i n t e : 

«Demons t r a r a r eg ra de a p p r o x i m a ç ã o , que 
«Mr. F o n t a i n e ens ina nas suas memor i a s , para 

« in t eg ra r f y d x , s endo y f uncção de x: e de-

« t e r m i n a r os casos em que a dieta a p p r o x i m a -
«çao é mais c o n v e r g e n t e . » 

O qua l se lê n ' e s se p r o g r a m m a publ icado 
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de pag . 58 a 63 do Almanak de Lisboa pa ra o 
a n n o de 1785, etu que deviam ser a p r e s e n t a -
dos os t r a b a l h o s á c o r p o r a ç ã o sc ien t i f i ca . 

Em 13 de Maio de 1785, foi co roada pela 
academia a memor i a , que a p p a r e c e u com a 
divisa — Magnum, iter ascendo, sed dat mihi 
gloria vires — v e r i f i c a n d o - s e ter s ido c o m -
pos ta pelo Dr. Manuel Joaqu im Coelho da 
Costa Vasconce l los e Maya, que ha dois a n n o s 
era lente subs t i tu to da f acu ldade de Malhema-
tica. 

Esta d i s se r t ação foi publ icada depois , de 
p a g . 5 0 3 a 5 2 5 , do t o m . I d a s Memorias da 
academia real das sciencias de Lisboa, d a d o 
á luz cm 1707; e n 'esse volume vem l a m b e m 
duas m e m o r i a s de J o s é Monteiro da Rocha , 
uma, de pag. 1 a 36, re la t iva ao p rob lema de 
Kepler , ácerca da med ição das p ipas e t o n e i s ; 
e o u t r a de p n g . 2 1 8 a 2 4 3 , sobre a convergên-
cia da serie de Mr. Fontaine (2 . 3 p a r t e do p r o -
g r a m m a da academia , de 27 de Outubro de 
1782) que é o a d d i t a m e n t o a que a d e a n t e se 
r e fe re José A n a s t a s i o : e n ' e s t a memor ia p r e -
t ende o ins igne jesui ta d e f e n d e r - s e das a rgui -
ções do g r a n d e g e o m e t r a . 

Devemos á obsequ iosa di l igencia do nosso 
amigo o sr. I n n o c e n c i o F ranc i sco da Silva, a 
copia da c a r t n - i n f o r m a ç ã o de José Monteiro , 
a que n ' e s t e logar se re fe re José Anas ta s io , 
Foi dir igida ao s e c r e t a r i o da academia real 
das sc ienc ias , que en tão era o v i sconde de 
Ba rbacena . Eil-a : 

I I I . " Ex . m o Sr. 
A memor ia que conclue com a divisa — Ma-

gnum iter ascendo, sed dat inibi gloria vires 
— e que tem conco r r i do ao p remio da acade-
m i a , p r o p o s t o para a d e m o n s t r a ç ã o da regra 
que deu Mr. Fon ta ine para a i n t e g r a ç ã o a p p r o -
ximada da formula ydx, p a r e c e - m e estar nos 
t e rmos de o m e r e c e r . Aquel la i n t e g r a ç ã o é 
uma ser ie de t an to maior n u m e r o de t e rmos , 
e t an to mais a p p r o x i m a d a , quan to é ma io r o 
n u m e r o a rb i t r a r io (n) : e por c o n s e g u i n t e era 
bem claro, que a d e m o n s t r a ç ã o d'ella se havia 
de achar nas s e i i e s ge r ae s que r e p r e s e n t a m 0 

valor de f y d x . I s to é o que faz o auc lo r da 

memor ia , m o s t r a n d o n'ella um c o n h e c i m e n t o 
não vulgar das d ie tas ser ies , e das suas app l i -
cações . 

Também me p a r e c e mui to bem l e m b r a d o o 
sr . Custodio Gomes pa ra o logar de soc io effe-
ctivo. 

Deus gua rde a V. Ex . a mui tos a n n o s . Coim-
bra em 2 de Maio de 1785. 

De V. Ex. a 

Muito obr ig . 0 e fiel cr .° 
José Monteiro da Rocha. 

Esta car ta , e a d i s se r t ação co roada , m o s -
t ram com effei to, que José Anas t a s io t inha r a -

zão na c o n t e n d a , que t ravou com o seu r ival ; 
po rque nem a memor i a é de p r ime i ra o r d e m , 
nem a i n f o r m a ç ã o está na a l tura da r e p u t a ç ã o 
do j e su i t a , v e r d a d e i r o f u n d a d o r da facu ldade 
de Mathematii a. O esc r ip to de José Monteiro 
pa rece an te s um ac to de f avor i t i smo , de a n t e -
mão c o n b i n a d o com o c o n c u r r e n t e , que uma 
op in ião consc i enc iosa , emi t t ida depo is de re -
f lect ido es tudo lio a s s u m p t o . Dizer com effeito 
umas poucas de ph rases banaes , em uma d ú -
zia de l inhas se t an to ; a p ropos i to de um tra • 
bailio l ongo , e f a s t i d i o s a m e n t e pro l ixo , que 
levou 24 pag inas de i m p r e s s ã o do in folio 
da a c a d e m i a , será tudo quan to quizeretn, me-
nos ana lyse séria da memor ia , e a p r e c i a ç ã o 
imparc i a l d 'el la . 

O Dr. Maya era com effeito um h o m e m i n -
te l l igente , m a s es tava mui to longe de ser um 
g l a n d e i n g e n h o , e de possui r avu l t ados c o -
n h e c i m e n t o s na sc ienc ia . Ainda hoje por ahi 
cor rem urnas ce l eb res apos t i l l as , em que elle 
quando regeu a cade i ra de Mechanica celeste 
de Laplace, em vez de i n t e g r a r as e q u a ç õ e s ás 
d i f fe renças pa rc i ae s , se c o n t e n t a v a de mul t i -
pl icar por i n d e t e r m i n a d a s o s i n t e g r a e s d i f e -
r enc i ados , e de t e rminava depois esses facto-
res em o r d e m a iden t i f i ca r o resu l t ado com as 
equações d i f f e renc iaes ! De mane i r a que para 
descubr i r os i n t e g r a e s , pa r t i a d 'e l les por os 
ver e sc r ip tos no l ivro ! 

Quem faz isto não dá loga r a que se d is -
pense a ana lyse das suas memor i a s , p o r q u e 
não possue, não d izemos já t a len to m a l h e m a -
lico, mas nem ainda g r a n d e s c o n h e c i m e n t o s de 
Lógica. 

Era o melhor dos qua t ro e s t u d a n t e s , que 
J o s é Anas tas io a judou a d o u t o r a r sub condi-
tione, como elle dec la ra na sua c a r t a . De a c -
co rdo . Mas por isso m e s m o que foi g r a d u a d o 
c o n d i c i o n a l m e n t e havia uma p r e sumpçào con-
tra, que não foi des t ru ída pela i n f o r m a ç ã o de 
José Monteiro , a qual c h a m a r e m o s s o m e n t e 
a p a i x o n a d a , e que r e p o u s o u sobre um t r a -
balho m e n o s d igno de r e c o m p e n s a . 

Digamos agora duas pa l av ras áce rca d ' e s l e 
p red i lec to discípulo do ins igne j e su i t a . 

Manuel J o a q u i m Coelho da Costa Vasconcel -
los e Maya era filho de J e r o n y m o Coelho da 
Costa e Maya, e na tu ra l de Braga . A folh. 64, 
da pa r t e do L 0 2." das ma t r i cu las da Un ive r -
s idade , re la t iva á f acu ldade de Philosophia, 
se lê, que se mat r icu lou no 3.° ph i lo soph ico , 
(2.° a n n o do curso mnthemat ico) aos 25 d 'Outu-
b ro de 1773. E em 27 de Junho de 1774 foi a p -
p r o v a d o Nemine discrepante, como o b r i g a d o , 
n ' e s s a s d isc ip l inas (folh. 29 do L.° 1.° dos 
exames , ac tos , e g r aus da f acu ldade de Phi-
losophia), p r e s id indo ao ac to J o ã o An ton io 
Dalla Bella, e a r g u m e n t a n d o Domingos V a n -
delli, e Antonio S o a r e s B a r b o s a . 

Em 12 de Ju lho de 1773 foi a p p r o v a d o Ne-
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mine discrepante, como o rd iná r io , no 1 0 anno 
m a l h e m a l i c o , p res id indo ao exame Miguel 
F ranz in i , e a r g u m e n l a n d o Miguel Anton io 
Ciera, e J o s é Monteiro da Rocha (folh. 4 v ü 

do L.° 1." de exames , ac tos , e g raus da f acu l -
dade de Malhematica). 

No 2.° anno foi a p p r o v a d o Nemine discre-
pante, como o rd iná r io , a 11 de Ju lho de 1774, 
p re s id indo e a r g u m e n l a n d o os m e s m o s len tes , 
(folh. 30 do m e s m o livro). 

No 3." foi a p p r o v a d o Nemine discrepante, 
como o rd iná r io , a 20 de J u n h o de 1775, pres i -
d indo ao acto J o s é Monteiro da Rocha , e a r -
g u m e n l a n d o Miguel An lon io Ciera, Miguel 
Franz in i , e José Anas tas io da Cunha (folh. 54 
do m e n c i o n a d o livro). 

Em 22 de Maio de 1776 foi a p p r o v a d o Ne-
mine discrepante, como o rd iná r io , no 4.° anno 
e recebeu o grau de bacha re l . Pres idiu ao 
ac to Miguel Anton io Ciera ; e a r g u m e n t a r a m 
J o s é Monteiro da Rocha , Miguel F ranz in i , e 
José Anas tas io da Cunha (folh. 75 v.° do refe-
r ido livro) 

Em 22 de J u n h o de 1776 foi a p p r o v a d o Ne-
mine dis -repante, como o rd iná r io , no exame 
gera l de f o r m a t u r a , p r e s id indo ao aclo J o s é 
Montei ro da Rocha , e a r g u m e n t a n d o Miguel 
An lon io Ciera, Miguel F ranz in i , e J o s e A n a s -
tas io da Cunha (folh. 78 v.° do mesmo livro). 

Concluída a f o rma tu ra mat r icu lou se Ma-
nuel Joaqu im Maya no 5.° anno ; e a 18 de Ju 
nho de 1777 fez aclo de conc lu sões magnas , 
p r e s i d i n d o Miguel Antonio Ciera, e a r g u m e n -
tando de m a n h ã e de t a rde , t an to aquel íe lente 
de pr ima, como os seus 1res col legas , Monteiro 
da Rocha , F ranz in i , e J o s é Anas tas io (folh. 112 
do m e s m o livro). 

Em 18 de Dezembro de 1777 foi a p p r o v a d o 
Nemine Discrepante, no exame p r ivado , e r e -
cebeu o grau de l i cenc iado , que lhe foi c o n f e -
r ido por D. Lucas de Nossa Senhora da Enca r -
n a ç ã o , v i ce -cance l l a r io da Unive r s idade . Foi 
p a d r i n h o d ' e s l e acto Miguel Anton io Ciera, e 
t an to na l . a l ição , corno na 2.a a r g u m e n t o u 
es le , e José Montei ro da Rocha, ún icos l en tes 
da facu ldade , que e s t avam e n t ã o ein Coimbra 
(folh. 113 v.° do m e s m o livro). 

O d o u t o r a m e n t o leve loga r a 24 de Dezem-
bro de 1777, s e n d o p a d r i n h o Miguel Anton io 
Ciera, t e s t e m u n h a s do ac lo José Monteiro da 
Rocha , e J o ã o Anton io Dalla Bella, e c o n f e r i n -
do- lhe o grau de Doutor o v i ce -cance l l a r io da 
Unive r s idade , Dom Lucas de Nossa S e n h o r a 
da E n c a r n a ç ã o , na falia do Cancel lar io , o D. 
P r io r de Sane ia Cruz (folh. 117 do m e n c i o n a d o 
l ivro) . 

Pelo D. de 4 de Junho de 1783, C. R. d i r i -
g ida ao Pr incipal Mendonça n 'essa da ta , e C. 
R. de 24 de Se t embro d ' e s se a n n o , expedida 
p e l a J u n c l a da Fazenda da Univers idade , foi 
d e s p a c h a d o subs t i tu to da f acu ldade de Malhe-

matica pa ra as cade i ras , que lhe fosse d e s t i -
nado que elle devesse reger. 

Até ao a n n o de 1795 foi Maya s u b s t i t u t o ; 
mas n ' es le anno foi d e s p a c h a d o 2 0 l en te da 
facu ldade com exerc íc io na cadei ra de P h o r o -
nomia , por C. R. de 4 d 'Abr i l . Foi en tão que 
elle pela p r ime i ra vez, depo is de dou to rado , 
pediu l icença para e s t a r ausen te por 3 mezes, 
com o f u n d a m e n t o de t rac la r dos negoc ios 
da sua casa (pois l inha casado n ' e sse anuo) ; 
o que lhe foi conced ido por Aviso rég io de 
20 de Novembro , v e n c e n d o o seu o r d e n a d o 
duran te esse t e m p o . 

A 2 ! de S e t e m b r o de 1797 l he foi por ou t ro 
Aviso régio concedida egual l icença pelo 
mesmo tempo e com eguaes v a n t a g e n s . 

Por D. ou C. R. de 1 de J u n h o de 1801, e C. 
R de 10 de Ju lho d 'esse anno , foi d e s p a c h a d o 
2.° len te da facu ldade , com exerc íc io na c a -
deira de As t ronomia theor i ca (Mechanica ce-
leste), c o m e ç a n d o en t ão a r ege r essa cade i ra , 
creada de novo, sem que houvesse ainda em 
Coimbra os subs íd ios de calculo i n d i s p e n s á -
veis para e n t e n d e r Laplace , o que produziu 
as anomal ias , de que já fa lámos . 

E n t r e t a n t o (1804) dir igia o obse rva to r io as -
trononiic.o da Univers idade J o s é Monteiro da 
Rocha, que t inha a l cançado a n o m e a ç ã o de 
seu d i rec to r pe rpe tuo ; e a C. R. de 5 de Março 
de 1805 veiu logo c h a m a r para j unc to d 'el le 
ao seu predi lec to discípulo Manuel Joaqu im 
Maya, dando- lhe como len te de As t ronomia 
a c a lhego r i a de a s t r o n o m o . 

Doze a n n o s se pa s sa r am assim ; a té que 
pela C. R. de 30 de Abril de 1817, d a t a d a do 
Rio de J ane i ro , foi Maya d e s p a c h a d o 1." len te 
da faculdade , com exerc íc io na mesma c a -
deira , e 1.° a s t r o n o m o , com a g ra t i f i cação de 
200g000 ré is além do seu o r d e n a d o , pelo seu 
bom serviço de mais de 32 a n n o s . 

Pouco Tempo gosou po rém Maya d ' e s t a s 
v a n t a g e n s ; pois que fal leceu em 1 de Maio de 
1817, como se vê do livro das fo lhas dos o r -
d e n a d o s da Univers idade , r e la t ivas a este 
anno . E t a m b é m no tom. V, pa r t e II , pag . 14, 
das Memorias da academia real das sciencias 
de Lisboa, no d iscurso p r o n u n c i a d o pelo vice-
sec re la r io Sebas t i ão F ranc i sco de Mendo T r i -
goso , em sessão publ ica de 24 de J u n h o de 
1817, na pa r t e eru que fala dos soc ios fa l lec i -
dos, se lè o s egu in t e : 

«De um des t ino a n a l o g o a es te (viver a inda 
« largos a n n o s o nome sobre a te r ra ) , se fez 
«sem duvida ac r édo r out ro socio , que t a m b é m 
«expirou ha pouco , o s r . Manuel J o a q u i m Coe-
«lho Vasconcel los da Costa Maya, ce lebre geo-
«mel ra do nosso paiz, e que por mui tos a n n o s 
«foi l en t e d 'es ta f acu ldade na Un ive r s idade de 
«Coimbra ; alli assisti l ambem ás suas l ições, 
«que exp lanava do modo mais d i s t inc te , não 
«o s e n d o m e n o s nas ou t ras par tes da m a t h e -


